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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

j 

N2 PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO 

105/2022 039/2022 

SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO ~ 

ASSUNTO: Registro de ·Preços para eventual e futura contratação- ~osJ 
serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades · 
da Secretaria Municipal de SaúdE! dósrnuniCÍpio de Santa Luzia/MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Gabinete da Prefeita 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proç. N": J(J'$/ U 
Folha N°: CIJL . 
Rubrica:~ 

Processo/ Protocolo: 105/2022 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde. 

Destino: Secretaria de Governo 

Entrada:23/08/2022 

Assunto: Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA. 

GABINETE DA PREFEITURA OE 

PREFEITA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: ll.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N": 10;5 /z.z 
FolhaN°:~ _ 
Rubrica: .f... 

Santa Luzia/MA, 23 de agosto de 2022. 

À Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Assunto: Registro de Preços para 
futura contratação dos serviços de 
coleta de resíduos hospitalares, para 
atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do 
rymnicípio de Santa Luzia/MA. 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Tendo em vista as normatizaçõe5:,· âqucintidade de resíduos gerados e os 
cuidados exigidos na coleta, transpdrte e,,~estihação final dos Resíduos dos Serviços 
de Saúde, a contratação de empresa para'':Prestação de Serviços Contínuos de 
Coleta, Transporte e Destinação Finai:;;êlósfBesíduos dos Serviços de Saúde dos 
Grupos '.~A'.', i'B" e "E" gerados,no Mur1ícípio. ' ., · 1:é 

<X~<'' . :',/{:;J;:, +~(: 

,/' J~9rfi111, renovo a Vossa Excelê~ciá os protestos de el~vaqí:te~tima e distinta 
cônsideiràçã<f §,~91.{e em ànexo, o ProjetoJ~ásj~b,. . ;;~:~t~::l:I1t: < "?:\ 

.. \.§ 

ú 
' ~ &tV\ ~1;} 

ALINA DA SILVA MUlNIZ 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria Nº 406/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Proc. N": ,J0,2/zz 
FolhaNº:~ 
Rubrica:_ : 

1.1. Consistem os serviços em: coletar, transportar e dar o destino final às cinzas e rejeitas geradas no processo. 

1.2. A futura contratada deverá dispor de equipamentos apropriados devidamente licenciados no Órgão Ambiental 
competente, que garantam o envio ao tratamento seguro, destruindo completamente, toda forma de micro
organismos e alterando as características físico-químicas dos produtos, sem poluir o meio ambiente. 

2. DAS UNIDADES COM AS QUANTIDADES 

2.1. Unidades e especificações: 

PREÇOS(SINAPl+ORSE) PREÇOS C/BDI 
TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 

UNITÁRIO UNITÁRIO 
: 

TOTAL C/BDI TOTAL C/BDI 

SERVIÇOS DE COLETA, i 
., " 

TRANSPORTE E 1 

INCINERAÇÃO DE : 

ll··· 
,., __ ,,' 

RESÍDUOS DE SAÚDE . '?.\. .F:. ll 
I< 

GERENTE OPERACIONAL h>'i '< i,1;:,é'xêf. 1:, .. 
SINAPI 101388 AUXILIAR ADMINISTRATIVO mês . ·• . ''.1,00. . 2.681,89 2.681,89 3.352,36 3.352,36 

·,; .... , . .ii; .. 
tSUBJOTAL (Mensal)- R$ ,2.681,89 3.352,36 

.:v• . . 
ti< , PERIODO/MÊS .. ,.::: . .12 •. ••·;., 12 :,. , .. ' ,;.,,. " .. . ... •·· 

<,~ TOTAL QERAL • R$ 32.182;68 1 40.228,32 
·' ,,,C:'if \ 'PROCESSO DE COLETA E Jc;: .·· 

f :ttJ,t~\\'' /'. 1. 
INCiNERACÃO '. ·. 

·; . .. 
1. ;· ...•. i . 'i . .. .>" .'···· / • 

>:--,, ' ,,,,,"."' < ,. ,:. ~' .··· .; .. :.::;,: ·:·,. 
SINAPI COMPOSIÇÃO PROCESSO DE COLETA E 

Kg 12.500,00 8,63 107.822,15 10,78 134.750,00 INCINERAÇÃO 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 107.822,15 134.750,00 

PERi O DO/MÊS 12 12 
TOTAL GERAL· R$ 1.293.865,77 1.617.000,00 

RECIPIENTES 
SINAPI COMPOSIÇÃO RECIPIENTES und. 500,00 55,01 27.504,25 68,76 34.380,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 27.504,25 34.380,00 
PERIODO/MÊS 12 12 

TOTAL GERAL- R$ 
330.050,99 412.560,00 

VALOR TOTAL MENSAL É DE DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS R$138.008,29 R$ 172.482,36 

QUANTIDADE DE MESES (12) 12 12 

VALOR TOTAL ANUAL E DE DOIS MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL REAIS R$1.656.099,45 R$ 2.069.788,32 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira- Cep: 65390-000 I Santa Luzia-MA 

Proc. W: /0,5/ÍZ_ 
FolhaW:_çp._~ 
Rubrica:~-

2.2. O Valor global: R$ 2.069.788,32 (dois milhões sessenta e nove mil setecentos e oitenta e oito reais e 
trinta e dois centavos). 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

GRUPO A- Resíduos lnfectantes, devido à presença de agentes biológicos: 
a. Material proveniente de locais de isolamento, composto por resíduos ali produzidos ou que tenham entrado 

em contato com pacientes. Incluem-se aqui sangue e hemo-derivados, restos alimentares, secreções, 
excreções, líquidos orgânicos de pacientes que apresentam doenças transmissíveis por estas vias. 

b. Material Biológico, composto por culturas ou estoque de micro-organismos provenientes de laboratórios 
clínicos ou de pesquisa, meios de cultura, placas de Petri, instrumentos usados para manipular, misturar ou 
inocular micro-organismos, vacinas vencidas ou inutilizadas, filtros e gases aspirados de áreas altamente 
contaminadas. 

e. Resíduos cirúrgicos e anátomos patológicos, composto por tecido, órgãos, fetos, peçasanatômicas, sangue e 
outros líquidos resultantes de cirurgias, drenagens e biópsias. 

d. Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores; filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; 
membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outrossimilares; sobras de 
amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes,.urina e secreções, provenientes de pacientes que 
não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe deRisco 4, e nem apresentem relevância 
epidemiológica e risco de disseminação, ou n1iprorganisrn2 qausador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo meêánismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de 
contaminação com príons; tecido adiposo proyenie,ntê;1'ge)ipoa~piração, lipoescultura ou outro procedimento 
de cirurgia plástica que gere estetipo de resíduo; recipientes e materiais resultantes do processo de 
assistência à saúde, que não contenham sangue ou '.líquidos corpóreos na forma livre; peças anatômicas 
(órgãos eJecidos) e outros resíduos provenientes clE! procedimentos cir,úr9iqos OlJ de estudos anátomo
pa,tológicos ou/de :confirmação diagnóstica,; carcaças; : peças, ªriatômicas, · . vísceras •.E! outros resíduos 
provenieQtes .. de animais · não submetido.~" a'' próêessos:;:~·de . experimentação .. com inoculação de 
micróorga,nisaj,ós,. bem co1119 ~yas forrações; .cadáveres dE! .animais proveniE!Q!E!~r<ie .. ser;y)ços de assistência; 
Bolsâs tránsfusioriáis.liázias"õU com volume residual pó,s-transfusão. ·· >"i)f> '• · · · 

GRUPO B - Resíduos Especiais, devido às suas características químicas: 
a. Drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminadas'. 
b. Resíduos farmacêuticos, compostos por medicamentos vencidos, contaminados, não mais 
necessários, interditados ou não utilizado. 
e. Resíduos químicos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT, 
compostos por resíduos tóxicos, corrosivos, inflamáveis, explosivos e reativos, como solventes (usado na limpeza 
de vidrarias de laboratório), mercúrio de termômetro e de lâmpadas fluorescentes, soluções para revelação de 
radiografias, etc. 

GRUPO E - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: 

a) Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, 
lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas e todos os utensílios de 
vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coletasanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Proc. N°: . JQ1/zz_ 
FoihaN~-
Rubnca: ~ = 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da M~angueira- Cep: 65390-000 / Santa Luzia -.MA. 

4.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços-SRP para a presente licitação tem como um de seus objetivos 
principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso 
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um 
importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.2. Em consonância com o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de 
realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços 
comuns que se pretende adquirir. 

4.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade 
em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de fracionamento de 
despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da administração, 
reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da 
administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, 
coadunando com o objetivo da pretensa contratação. 

5. JUSTIFICATIVA PELO TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL 

5.1. A contratação será feita por contratação global, pois o parcelamento da solução na contratação dos 
serviços não é vantajoso para a Administraçãc/PubUca -· nâ ·medida em que a divisão não se mostra 
interessante, por não se apresentar economicamE!nte yiável,·~om possibilidade de perda de escala, tendo 
melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, menor valor quando realizada 
a compracçmjunta da solução, em at~ndimento á'Sú1111.1la 247 do TCU: 
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nãopór preço global, no"s"êditâis das licitações para 
a contratação de obras, serviços, COl'f1pras, e alienaçõês, cujo objeto seja áívlsível, desde que n~o haja 
prejuízo.para o conjunto ou complexO oü perda de eéonomia de escala,.Jendo em vista o ·objetivo de 
propi6iár a àmpíápartiçipação de licitantes que,~mbora não dispondo deéapacidade,paraa execução, 
fornecimento ou aquisiçãó-/da 'totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a :ffêns ou Unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

5.2. A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalização do objeto 
contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens significativas para a 
administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos mesmos. 

5.3. A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço, mas na 
menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho (2014, p.497) 
no diz que a maior vantagem se apresenta quando a administração pública assume o dever de realizar 
a prestação menos onerosa e o particular a realizar a melhor e mais completa prestação. Essa eficiência 
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública, no 
mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013- Plenário TCU e nº 5134/2014 - TCU 
-2ª Câmara. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA. 

Proc. N"': . J0,,1/zz._ 
Folha N":-fP_§--,
Rublica:~ 

5.4. A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta da 
possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 
competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar desertos, por não despertarem 
o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte. Ademais, os serviços, 
objeto deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo serviços amplamente 
ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, com ampla atuação no Brasil, 
cujos padrões de desempenho e especificação são usual no mercado, podendo ser adquiridos, com 
ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1 º da Lei nº 10.520/2002. 

5.5. Convém esclarecer que, · apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa 
beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor gasto 
da Administração Pública, a qual deverá a cada necessidade verificar o que eventualmente será 
adquirido. Nesse sentido, o TCU já proferiu acórdão nº 2695/13, disciplinando a possibilidade da 
adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, se demonstradas às razões técnicas, 
logísticas, econômica ou de natureza que tornam necessário promover o agrupamento como medida a 
propiciar contratações mais vantajosas e comparativamente a adjudicação por item, razões estas já 
elucidadas acima. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ::•< 

.; :(11' ·:,·-,. .. : 

6.1. A Contratada disponibilizará mão-de-obra, irístruruent8s;, v~i~ulos, . peças e acessórios necessários para a 
perfeita execução dos serviços. · 

•• •' e••' 

6.2. Os serviços serão executados conforme orientação d0Gestoh:lo Contrato ques~ráinâicado pela Contratante. 
, ···:· -; .·,:'·" ,,. --~. <'·'•~· '..,?· ~-·.f-"···,·· .• 

6.3. Para .. fins de recolhimento do lixo hospitalar .PelacC()NTRATADA, a CONTR~TANJE: d~vifu juntá-lasem 
um ,.mesmo lóéal, ficando a .CONTRATADA com a obrigação recolhê-las(sempre que demandada ou 
sem~ílalmente. . . . . .. "' . . . . . . ... .. . . 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Documentos necessários à comprovação de capacidade técnica: 

a. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados autenticados fornecidospor pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
b. Licença de Operação para atividades de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidosde 
saúde objeto deste contrato, emitidas pelos órgãos ambientais competentes, dentro do prazo de validade 
(Resolução CONAMA 358/2005); . 
e. Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis- lBAMA. 
d. Cadastro Técnico Federal- Certificado de Regularidade (CR)- expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 
que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. 
e. Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 
dos profissionais do quadro da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Proc. N": )0..5/zz. 
Folh~N":~ 
Rubnca; · -;;z:_ 

8.1. A futura contratada terá que apresentar relatórios dos serviços executados no sistema, contendo declaração 
do Gestor do Contrato de que os serviços foram prestados, recebidos e aceitos; 

8.2. A futura contratada obrigar-se-á a lotar na execução dos serviços um quadro de pessoal especializado, 
apresentando à Administração, listagem nominal, com categoria e quantitativos detécnicos; 

8.3. Nomear junto a Administração um preposto, comprovadamente funcionário da empresa, para tratar de todos 
os assuntos pertinentes à execução do contrato. Informar do preposto o número do seutelefone fixo em São Luís 
e telefone celular; 

8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato que vier a ser assinado, sem previa e expressa 
anuência reparar, prontamente os danos ou avarias causadas por seus empregados aos bense aos de terceiros. 

8.5. Comunicar a contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos que julgarem necessários; 

8.6. A Equipe Técnica da contratada deverá apresentar~se nos locais de execução dos serviços devidamente 
uniformizada, inclusive com utilizações de crachás.deidentificâçãoJuncional e da empresa. 

,_.. • ; ··~'-./"!e: t . , 

8.7. A Contratada disponibilizará mão-de-obra, 'i~strumêntos; vêÍculos, peças e acessórios necessáriospara a 
perfeita execução dos serviços; · · 

8.8. obedecer às riormas da ABNT quanto à prestação dtis serviços de coleta de· r€~idüõs éJornecer todos os 
equipamentos de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de suasfunções; 

... · . . . . . , ~<_, ~•< ,v•~·,,···.-'."'·" • "'" 

8.9.lrístruir seus emprêgadós quanto às necessidádes de acatar as orientações dá Contrãt~nfé, inclusivê tjúanto 
ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, talcomo prevenção de incêndio 
nas áreas da Contratante; 

8.1 O. Prestar esclarecimentos que lhe forem solícitados e atender prontamente às reclamações de seus serviços, 
sanando-as no menor tempo; 

8.11. Utilizar veículos especializados, licenciados pelo órgão competente e INMETRO, dentro da legislação 
vigente; 

8.12. Permitir ao gestor do contrato, fiscalizar os serviços, objeto deste Projeto Básico, que estiveremsendo 
executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou 
fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificaçõese técnicas usuais, ou que 
atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros. 

8.13. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis a realização do trabalho contratado, sujeitará a 

contratada às sanções previstas neste Termo e na legisl:•~ente,:o qi' descon~:~:,: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Proc. N": 105/22.. 
Folh~ w.-~-
Rubnca: . ...___ . 

com o objeto licitado todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e outros 
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil, correão por conta da empresa contratada. 

8.14. Apresentação dos Certificado de Inspeção Veicular (CIV) segundo a portaria 457/2008 do lnmetro e 
Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) segundo Portaria 204/2011 do lnmetro, 
na assinatura do Contrato; 

8.15. Certificado de aprovação de prevenção contra incêndio e pânico-emitido pelo corpo de Bombeiro, na 
assinatura do Contrato; 

8.16. Comprovação de treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta, transporte, tratamento e 
disposição final dos resíduos, na assinatura do Contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, mediante Portaria de designação de preposto, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registros próprios, as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos, que a seu critério, exijam medidás corretivas por parte da contratada; 

9.2. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para a execução dos serviços a cargo da Contratada; 
\~;;;~, ·.J,,ttt'\t:.:,· 

9.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; ;;f( 

9.4. Não permitir que outrem cumpra com as obrigaçõe~ a que se sujeitou .a Contratad~; 

9.5. Indicar e disponibilizar in~talações necessárias à execução dos serviços q'Ôando for o caso; 
,:··.··· 

9.6. Êfetuar6 co~trol~ de qualidadJ dos serviços prest~~ós . ·• 

9.7. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela contratada e que 
digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar. 

DA SECRETARIA QUE INTEGRA O REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. 

DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO 

11.1. A requisição dos serviços ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinado pelo Fiscal do Contrato, 
conforme necessidade do Órgão, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários, totais e locais 
de execução. 

FISCAL DO CONTRA TO 
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12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão contratante, o acompanhamento dos 
serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 

12.2. O Gestor do Contrato, designado pelo órgãos participante, deverá coordenar as atividades relacionadas às 
fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução processual de prorrogação, 
repactuação, reajuste e alteração contratual, garantia de execução contratual, pagamento do serviço executado, 
inclusive relacionados à Conta Vinculada, aplicação de sanções administrativas, término do contrato, prévia 
autorização de mudança do Plano Operacional de execução do serviço, dentre outros. 

DA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que sé refere o Decreto nº 7.892/2013, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dê Cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente ;do número de órgãos não participantes que 
aderirem. ·· · · ' 

DO REGISTR9 ADICIONAL DE PREÇOS . 

14.1. Após o encerramento da'.et~pa competitiva, além do preço do'.:tó (prim~iro).col~cadci, SE1rão registrados 
preços de outrosJ9mecedores, d~sde que as ofertas sejam em valores iguais ao d9Ji~it~nte ,vencédor. 

. ·. ·",. ,, ... _..· ' _., . , .·:>1-<·-:<.-; .. , , .. ·. 

14.2. Para registm adici~nâl de preços dos demais licitantes será exigido à análise das do~grriêntaçõés de 
habilitação. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante vencedor. 

14.3. O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de e_xclusão do primeiro 
colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7 .892/2013, devendo ser registrados 
obedecendo à ordem de classificação das licitantes. 

DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 

DA SUSTENTABILIDADE 

16.1. Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá: 

~d ~'tv 
SECRETARIA DE .,. 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

:=e: 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Página 7/8 



NºFL. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira- Cep: 65390-000 / Santa Luzia-MA 

16.2. Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber a 
este objeto, estabelecidos no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19/01 /201 O, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - IN /SL TI/MPOG; 

16.3. Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos 
da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicação dos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais e produtos que serão utilizados na 
execução dos serviços. 

DO FORO 

17.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 
administrativa, será escolhido o foro da comarca de Santa Luzia/MA, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 

FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão por conta 
dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA; . 

·1. • .. ,· ····,., '·' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

Proc. N": JQ.5/22 
Folha N": .i 
Rubrlr:a:,~ . 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Em obediência ao que dispõe. o Caput do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO, . a;.~e,flagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no Proéés~ôéi\clministrativo supra, tendo por objeto 
Registro de Preços para futura contr~t~çãO '.'dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
mttni~ípio ·de Santa .. Luzia/MA, cdp:form~· esp~cificações constant~s'.'ª()S termos da 
legish1çã? enfvigor. ·.·· · · 

""?' . 

· Éín ogediê11cia ao que 'ciíspõe:.no hli:;7º, §2º, itjçi~õ;;í!A\~/c ~- 38, caput 
ambos da Lei nº i666/1993, APROVO\> Terino de Referêft~ia anexadot;bs.àutos do 
Processo em epigrafe, uma vez que foram devidamente comprovados os seguintes 
requisitos: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Projeto Básico, devidamente aprovado; 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

:=e: ::e; 
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Proc. N'-': ,JQ5/Z2' 
FolhaN"':~~ 
Rubíica:_ ~ _ 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariam.ente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 24 de agosto de 2022. 

~ JUCENÁ~ZÃO 
'0.' 

...... •• Secretária Municipal de:Govemo •·· .... · ... · .. · 
(autoridade superior mediante ato por delegação~ Decreto nº 001 /202J de: 
.. "• 04/01/2021) ... 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 105/2022 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 

Proc. N°: l05LZ2.t. 
FolhaW~ 
Rubrica: -

ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de 
Santa Luzia, acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos 
procedimentos adotados na fase interna do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 
196/2022, que nomeia o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e a Minuta 
do Edital na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para parecer e providências 
desta Procuradoria Geral do Município :.PGM acerca da contratação dentro das 
formalidades legais. 

No mais, em breve relato, o' obj~tO:;dailicitação tem por escopo o Registro 
','. , ' ,,, 

de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, par~ c1tender1ls neces~id~de~·j~a Sefretaria IVIúriicipal de Saúde 
do município de Santa Luzia/MA, de ''aêordêt' com as espedfiêàções e 
quant!tâtfvôs estabel~ciqos no terriió qe referêhdã: 

-\., . .-_,_;·'-, 

A licitac;ãóna modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, for~:a;§c:ólhida, 
por destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de 
concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 
negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que 
torna o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 
financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatório; 
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c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 
contratações; e, 
d) maior transparência. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar 
previsão legal do artigo 4º, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 

( ... ) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos .para fornecimento, as especificação técnicas e 
parâmetr~s .·. mínin1os de desemprenho e qualidade 

definidosnCJ. edital;. 

No que tange o julgamento ~~fo"tt~o Menor Preço por Item. imperioso 
mencionar Súmula 247 do TCU. quê\àcab()u por pacificar a necessidade de seu 
uso, ipsisverbis: 

Súmula: . 01ifigatória • ·a·' ad.mi~~ão da 
adjudic~çãri por item e não pof prét(f'.global. nô~ 
editais das licitações para a contratação· dê 'Obras, 
serviços, compras e alienações. cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso) 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que 
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disponibilizará o sistema eletrônico, previsto no item 3.2 do Edital, atendendo o 
exigido no Decreto Federal 10.024/2019. 

Assim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo
se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao 
processo. 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos 
atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o 
número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, 
bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002, e, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e 
horário para recebimento dos documentos e.propostas de preço. 

'. ~··"" 

Não obstante, constam ainda:::d objétb da licitação; os prazos e condições 
para assinatura da ata do certame; a.~ sàrições para o caso de inadimplemento; as 
condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; 
os çritérlos .de . julgamento; o local, horár,ios e formasJ;d~'.!êolltato . com o 
Departamento •. de' "Lidtáção .. para esclâ're,cinierito, './proto~olô \í~• impugriaçõ~s e 

r~cuisôs ádfüinistratiy?s; condições ~e p~gaménto'. critéri~<de ac~itabmaáde das 
propostas de Pr~ço;ctitérios de reajJstes;' e, relação dos ddêtihierifosijecgs$ários a 

; ~·""' . ' ·.· . . ... ' 

habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 
8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e 
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a 
habilitação. 

A minuta de contrato está em consonância com a legislação que orienta a 
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do 
art. 55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabeleçam: 
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I - o objeto e seus elementos característicos; 

Proc. N°:~_ 
Folha N":~~ 
Rubrica:~--= 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 
os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quandoexigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reco~h~cimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão admiriistrativa prevista no art. 77 desta 
Lei;, , : ~.~::~-·::{, ."'-,· , ,,. = .- .,, 

X - as condições defrriportaião, â. <lata e a taiâ de câ~bfo 
para conversão, quando fór o caso;·y>,,'t !:/:: ... ·•••· 
XI - a vinculação ao :edital de lidtaçãô Óll âô termo que ã 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à piópôsta do 
licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração 
Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro 
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da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação 
dos interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 
(oito) dias úteis exigidos pelo art. 4º, V da Lei nº 10.520 /2002. 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi 
seguido a legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento 
licitatório, em especial as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto nº 10.024/19, além de 
mais prático, fácil, simples, direto e acessíve( atinge o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 

' <-'->' 

exigidos, e a selecionar a proposta mais vagtajosa para a Administração, mediante 
sessão pública, por meio de propostassf.:Iances, além de ser eminentemente 
público e aberto, não resultando, desta. forma, ern qualqtt~r. prejuízo para.· a 
Administração. ·, 

Âs~Ím; com base no breve reato, solicitamos emissãd citf~:~;ecer acerca da 
minuta do edital e seus anexos, bem como, dos procedimentos adotados ~â fase 
interna. 

Respeitosamente, 

Santa Luzia/MA, 03 de outubro de 2022. 

Thlago k:unção 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 
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PORTARIA Nº 196/2022 Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições.legais, em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santa Luzia, nos 
termos do artigo 3°, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

• • • u •• 

Art. F:>Design.ar os servidores abaixo relacionados para as
1

füh~õ~;tque 
. . ... 

seguem: 
L THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor comissionado, Matrícula nº 

803289, exercerá a função de Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão; . 

IU'RANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, Matrícula nº 100414, 
exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MlJNIZ, servidora efetiva, matrícula nº 
302952, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2": O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos membros da equipe 
de apoio. a depender da especificidade técnica do o~jeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 

OA8tNl!TE DA 

PREFEITA 
FAZH!UO MUITO MAIS 

-~ PAl:FflT\JRA OE 

SANTA LUZIA 



ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
prefeiturasta1uzia11@outlook.com/fone: {98}98595-2811 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade 
de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em conformidade com a Lei Orgânica 
de SANTA LUZIA (MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL "CLOTILDES ALMEIDA 
SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE MAIO DE 
2022. 

FRANClLE 
Prefeita Municipal 

Dê-se CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

e da Prefeitura 
EU erto Lima Arrais 
Assessor Especial do Gabinete da Prefeita 
Portaria nº 043/2021 

:=t:: :=t:: 
OAl!IN€T!!OA l'REFEITUllADC 

PREFEITA SANTALUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS fAZ!:NOO MlJHO MAlS 
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PORTARIAS EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 193/2022- GAB/P. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PREGOEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, l\1A, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL. 

PORTARIA Nº 194/2022- GAB/P 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 195/2022. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR 
EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2°: Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matricula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
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III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3°: Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente com 
as de seus respectivos cargos no período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido no art. 51, § 4º, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 196/2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 
licitação para aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 
Art. 1º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão; 
II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 
III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

.,. . ' . 

Fc•ll1a N~-~ 
~,1br~c,a~ Art. 2º: O Pregoeiro fica autorizado a convà~ar; ire ·' _'J.M,..,....--• 

membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4°: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 212/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica ·Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei n°17 de 19 de dezembro de 1992 

e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, nº 559 

de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. THIAGO SILVA DE 

ASSUNÇÃO, portador do RG nº 038511552009-

0SSP/MA, CPF nº 056.557.863-46, residente e 

domiciliado na Quadra 07, Casa 05, Bairro Mutirão, Santa 

Luzia - MA, para exercer o cargo em comissão de 

PREGOEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E GESTÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de maio de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 105/2022 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022-SRP. 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 147 /2014, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, b:êçr~to Federal nº 8.538/2015 

BASE LEGAL 
e alterações, bem como aplicand&J:~d'~Úbsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993.,é:suas altJ'f~ções edêrT19is legislações 

~\,,\,"/'JTi ;'.'-'. ,,·. ,·.~,,, .'.',., ... 

correlatas. /·· .. :.·;::, · • .:, · · 

Registro de Pre~C>s,pfa,,,futura contrataç~8:,dos serviços de 
coleta de resíduóshêfspitalàres, para ateridêfas necessidades da 

OBJETO Secretaria Munidpal de s~hâé do município de Santa Luzia/MA, 
conforme quantidade e espet!fic9ções constantes no Termo 
Referência. : ·"' 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 
' 

\::~:·: 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário/Tarefa? 
,,,, 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 'wVtJW.ROrt:aldecomRrasRUblitas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE A>'• . .. 
. ·:e. ., . ·,\>,.,, 

DE 2a2Ir 
ABERTURA DAS PROPOSt~,j,;,;; 

DE '.,, 

- . ., .. :>\;~~./.' ·•.• . 

SESSÃO PÚBLICA: , .... ,, :· "'>'': >.~,( . •(ú''.' .. HORAS) 

MODO DE DISPUTA 
·.;, •. . .. 

Aberiê> ·.\ •... '\.":/;·:.\ \: 

VALOR ESTIIVÍA.D.0 \ii'} >. Orçamento Público' 

FONTE RECURSO <t''.?,' 
... , .. 

·• . .. :'·:. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
\fü:?-t. ··c..: .. ' ;..,_ . "· ·. / .··-_ 

O. /. Edital êstí3 J<:iisponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
wwW:portaldecompfasp~tfüc~s.co~Jj't; por meio de solicitação ao e-mail: 

colsântalúífâ'mal@~{J~rl.cómtr~.também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão 
Permânen,;e'dé,,f[~jt . . ~"CPL, shl:Íada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luziâ/lV!.A, de segl,lrfüa-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas)'i:thde pod~fãd/ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

·;,, 

,it-.. '.¾, 

ATENÇÃO. Reco~;~~damos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

SECRETARIA DE 
""' SAUDE 

FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng _J2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 105/2022 

Proc. N": JOsáz 
FolhaW~ 
Rubrica:~-

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETÊMÊ3R()DE 2019, DO DECRETO Nº 
7.746, DE OS DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 D~0;JANEIRO'OE 2013/DO DECRETO N° 8.538, 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENÍE,·,A LEI Nº 8.666, DE,210E:JUNHO DE 1993, 
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEl{'CÓMPLEMENTAR, l'Iº 123/06.;E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 1LÊGISLAÇP.O, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. '< . . ' 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designaclé{ denominadó;,;rPregoeiro, niédiante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou . transferidos diretamente ·;para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seg.úiQtes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar edecidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; condÚÍífa sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edlt;I; dirigir a.,etapa de larices; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinaf'.e,deddir os rêcursos, êncaminha'rido à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar ~';têncedõ'tdo cert:a"rnê;.conduzir\itrabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruído â ãutoridaãê"respongável pela adjudicação e propor a homologação. 

· .. · ',· '" 'é•,~~ "::., -s.·•, '-...... ·. "-0'?,,,,.,. ',1:5: ,•, •~• •\. e 

'••', ; "~ ~e-' ,e•' -, 
<<'.>b-,;, __ 

ÓRGÃOS INTERESSADOS:. 
e ,,.,:t; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA/MA. 
DATA E HORA DE INICIO DAS 

,, H:_21\.1,00 DIA 5~2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PROPOSTAS: .- ",,,,;.;, 

DATA E HORA LIMITE PARA '',1ff;:\ih M Dêf DIA~ ~2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
IMPUGNAÇÃO: "'\ .. ;\·~.'-<\, 

DATA E HORA LIMITE PARA ',; i::? 
PEDIDO DE ,;,:, H: M DO DIA~ ~2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). ·- -

ESCLARECIMENTO: ,h, 
DATA E HORA FINAL DAS ·' 

_H:_M DO DIA~ ~2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS - SESSÃO _H:_M DO DIA~ ~2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PÚBLICA: 

LOCAL: www .12ortaldecom12ras12ublicas.com .br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

:=e: :=e: Página 2 de 4 7 
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Proc. W: 
Folha N" 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: · 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1 LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - SERVIÇOS 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura contratação dos serviços de coleta .de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa. Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será estabelecida em único item, conforme tabela constarite•. do Termo de Referência, 
,,<?:\ ·,,.,ç,i_,'. 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem seu intêr,êsse:: · ~z> 
~-t:,"i, ,•'._, 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas 
•';, {'',-, 

exigêi{êf~'s contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1. 1.4. Havendo discordância entre as especificaçõesdeste objet}::â~scritas no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as ·. constanteshÕ Edital, pre{Í~iecerão as constantes 
neste último. ·· 

2.1. As regras referentes aos órgãos gererki'âdores ~'~~rticipantes, 
constam da minuta de Ata de Registro de Prê'çds; . 

,~(~,:-..,, , >, , 

·--, ;, 

iú"oo1~~êP:RsiI91jçJi~~NÍ[ij1ôt·· 
3.1. Na licitação pa,ra,registro de preços nãq .é nec:es!5ârlio indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a fo~~afização do êó11trato ~úl,utro instrumento hábil, conforme o Art. 72, § 22 do Decreto 
Federal n2 7892/2013: · · 

V·'J!tiC" ''•',F••···•·· ..... ,, .• , .•••.. ,,.,,-:;,;,:;, .... :· ;d··••::.,: 
il4~:vDO,CREDENCll\:MENTO.Bf.•••·• 
xl'.f-&; >',•":-.;.,-,.,0,>-""•t;:>':Ff::•, •'- ,:, <;•,'••~Sw..:S., ,,.w.,,,%w.-•"'---•~"-,•••' \/. •' '. .,.~• • •.,., . , 

<'>,<:·.,. -.;,,·:,},''•.-... \' ~~¼J:?::,"". 
4.1. o Credenciam~.nto é o.nível basíêà,do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 

•.;.

0

0'..':, -~, i\''.'.' , ·. '.' . ·,,, :,,,·.,. , A 

a participaçãÔédps"ínt~ressadós na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA . 
.. ,, >>•-. , ,. , ... ,> 'º,. '((1~\~~ 

4.2. O cada~t'~$\•• dev~rá .,~~q(:ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

~·'; , > 

.,:: ·, . r;,th ?( \ 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejãltompatíveLtom o objeto desta 

-:,., '"''" 'tjc»Jâ'' ' ~,,"},>, t·'·, 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAfDE COMPRASJ>UBLICASf< · ,.,,,, - .·. ,,.~ ;,>>\tY· 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as micróeínpr~~~s,e empresas 'dê h;queno porte, para as 
,;{!'~. -·. . ·', =, ,·. º· 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 'da:,Lei nº 11.488,J~e 2007, paràtomicroempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complem~~t~Í·nº 123, de 200.6: ,, · 

5.2.1. As microempresas e empresas de,pequeno port~; que optarem 'por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nºl23, deverão importar ncisistema, junâtnente com a documentação 
de habilitação, documento que com~rÓve o refetic:fq enquadrani'énto, podendo ser a comprovação através 
de certidão expedida pela Junta Come't6ial do dortíi~ílio da sede cfa'.licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista pai~'apresentaç'ãit das propostas ou outro documento 
equivalente · ·· · · .:t,;2;. > 

,, <~-~\:t\<i~J- ',., 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIRAR DESTA LICITAÇÃO OSJNTERESSADOS: 
'/t>,'i-:.,, : .,• ... , ..... ·.' 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2. Que não atendam à{tondiçõ~~i~
0

éste Edital e seu(s) anexo(s); 
. . ' '\,:"'-'.>-' "' . ,, 

5.3.3. Estrangeiros que não tenhàm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e respondeÍadministrativa ôú judicialmente; 

. . . . 

5.3.4. Que se ehguadre~ ~~ivedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação 
são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o 
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde 
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ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se 
a vedação descrita no subitem acima. i 

: 
1 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público~ OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). : 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGU!NTES DECLARAÇÕES: 

1 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º dl Lei Com,;;~~entar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 à'.49; ··•· 

.rl\i:::~i ·. 1'il!'i ·· '"· . 
5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de ~krpeinpresas e ertjpresa.~1;,>~>péqueno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguirriento nb;çertame; ,.; ;ti~;r" 

! '·';y_;<··;;_ ,'<':·/' 
.• <-:;"\, 1 ,-·· .. , :' 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não fore,<dusiva para microempresàs €!,empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito .. de o licitanté não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lej Complementa'r nº 123, de ·20051 mesmó., que microempresa, 

' ·. ·. :j ·. ,, 
empresa de pequeno porte. ,.;;1L ·> , 

-~ 
,, i ,.,_;'-· ' 

5.4.2. Que está ciente e concorda coajas condiçõe~ contidas:n~ EdiJal e seus anexos; \: ·,.,.~-~ 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação CÍ~finidos' noiêlft~I e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigêhdc1s editalí~ias; : •e :.: 11

"'' 

5.4.4. Que inexistem fatos.impeditivos para'süa ~ábilitaçã6 no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posfofiores; 

i'i/j",, 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, dc1 Constituiçãê>; , ' : 

·: .. ' '· ::. ::,::;:_> , ,· . ,. 1 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente) nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. : 

' 
5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

,,, •• ,,. 1 

i 
5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer con'dição sujeitará o licitante às sanções previstas 

1 

em lei e neste Edital. 

i 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

S ECR ETJR IA D E 
~ :::t:: 

P R E F :E I T U R A DE 
Página 5 de 47 

S UDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANJ'.iÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal d~ Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 i Santa Luzia - MA 

/ 

Proc. N°: .JQtibd.. 
Folha N":--fJZ.C 
Rubrica:~· 

data e o horário estabelecidos para abertura da sess~o pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. , 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de h~bilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. · 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão ;encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. i 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sist~ma eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de l)~gótios, diant~~a inol;servância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. ,.· .. 

}i,, 
t< 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãõ'retirar}bu substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; · · .· · ·· · '\:':,::.·i~ ,,. 

s{,~-,,,. ' 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem d.e classificaçãb'entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos d~ negociação e jlllgamento da proposta. 

·., .·, ··,,,',}/ 

6.7. Os documentos que compõem a propc,sta ea'b~bilitação do melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeirô)e,para acesso público o encerramento do envio de lances. 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ)i,NVIAR SUA:PROPOSTA,;MEJ)IANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
•'• ,, ••• < , ••~A•'"; . , , 

DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para iàda item ou lote de itens (c,onforme o caso), em moeda corrente nacional; 
. 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto; contendo as informa;ções similares à especificação do Termo de 
Refer,ência; . ! 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informa'ções similares à especificação do Termo de 
• . 1 

Referência: indicando; no qúefor aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição dó bem no órgãoi:ompetente, quando for o caso; 

i 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinfulam a Contratada. 

i 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. i 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
1 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. i 
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7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 /(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
! 

apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; ' 

j 

;ij'.fi1pg'Ã~ÊRfij~j(iôÃ'sÊs:s;ê);:c~SÍFfÇ~Ç~Q;DÂS •. PRQppsri{~'Ei=ô~}liiJ~qÃ,.p'.'ÔÊ!LÂNCES:•., .. ,·, 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públi~a, por ~dib:iBe sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclass1 cando desde logo aqu~,J~ que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham ,vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termoâé Ref~rência. 

! {},, 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licita9te. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e regis~rada no sistemàicom acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
1 

julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. "'''~• · · 

;:'.i?l , ' 

8.3. O sistema ordenaráautom~tica~;'~teáspr~p6~tas classifi~adas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. '

1

"' · •· ' :;t;::. , ~ 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

. . ' 
í 

8.5. Iniciada a etapa. competitiva, os Hcitant~s deverão encaininhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo 1imecilatamen1:e informados do seu redebimento e do valor consignado no registro. 

:,t~t, 

8.5.1. O lance de,,verá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
,. - : ' '.-- ! 

8.6. Os licitantes poderã0'6ferêcer lances sucessivos, observan~o o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior <;>u percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser ~ 
F~ffid':111~. , lliWH' .. «<«k, , V .:;r 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante n~o poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segi.lndos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

! 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de idez minutos e, apos isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no's últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. · · · 

i 
i 

i \r-,.":. <K<·.,:_:\'•> 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que triata. o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados n~~~e período d~ prorroga~ão, inclusive no caso 
de lances intermediários. ' · · J: · ·· 

f<~: .. 1~ .. '-

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itehs ànter,jores, a sessão. pública encerrar-se-á 

automaticamente. ;~\\~, :'.:,;,,> 
""/\:?''' 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação àutomática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o re'início da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lanc:ês em desacordo com· os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro'. 

.':.,:. 

~·\Jt>~.· : 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais fancés de mês.mo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.:: 

. . ' ; 

.__ .. ' ·,, >. : 

8.17. Durante o trarsêürso da sessão pública, os licitantes se~ão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registradôivedada a identificação do licitante. 

8.18. NO cascr,de desc~·nexão. CQIJhO Prei6eiro, no decorrer :da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico ppdêrà,permanecer ace~:~ivél aos licitantes para a recepção dos lances. 

'..... ' , .. --.. ,\. .··, 

', ' -.i . 1 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será' suspensa e terá reinício somente 

1

após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E se'.rá reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

i 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim d~ aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n2 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de 2015; 

! 
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e emp~esas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

1 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de:êncaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeir

1

a colodd~,:nÔ;prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátiq:1 para ta•.• ~-:,ç;:ilit' 1!>" 

!_,.':'./~">> ·'.,, '·\~i:¾fà/'" 
d,:!:. ., ·"' --· · _:--,". 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte m~lhor classificada desista oU não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rniciroempresa e emp}esa de peqJenô'porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na Ôrder'n de classificação}pâr~ o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rriicroempresas e empre~as de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiropoderá apresentar melhdr:pferta. 

• ......... ·<; ,:0, i ·<,;,l~\ 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com às margens de!preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado extlusiyamente. entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conform'e regulamento. :i:t/, dft;!<:"i 

8.27. A ordem de apresent~ção pelosHcitantes é utilizada como;um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver.empate entre propostas iguais (nãó.seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Havendo eventual.empate entr~prqpostasou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 32, § 22, da LEI N2 8.6Ei6, de}:1,993, assêgu~ando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.28.L Produzidos no país; 

8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa~ no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimehto de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. i 
i 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sortead~ pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 
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8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ó pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema; podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

i 
8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos 

1 ,,,,}.'.\ ·.• 

documentos complementares, quando necessários à confirmação dâqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. ·· ;

1
;:; : 

-., <<iH!t :'.>'e,, 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentpda proposta. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examfr~ará a p
1
roposta classificada e~ primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação bo máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposfo no parágrafo único do art. 72 e no§ 9º do art. 26 do Decreto 

(e•·· ,. 
n.º 10.024/2019. 1 \} ,; . 

:,f>"'.f\, 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o 1~Jce venc~d6r; que ap~ese~ta} preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apr~sent~r preço manifestamente inexequível. 

' !· .,·,,,:<>,' 
1 <' ' 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos. insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda. que o atQconvocatório d.a licita'ção não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidadê:·da remuneração. : 

9.3. Qualquer interessado poderá reqLterer que se realizem :diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentJ; as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

. . i 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEqÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

i 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar do~umento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PrJgoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

1 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

1 ·;·.-
! 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da !proposta~ 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema !eletrônico/Contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de mf:?lhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. '.<'" · · ·· , · · '• 

:},,,)º'º''' 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nãoaceitlr:a proposta e ~assar à/subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. ' ·. 

-\}: : 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do siste~~, pod~ndo ser af'ôo,panhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participaçã9 de microe~dresas e empréàs de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro pas~ar ~/kübsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empa1:eflcto, pré"'.isto nos artig6s44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for~ caso. · , ·· ,/• 

9.10. Para microempresas e ernprésas de pequepo porte'.lqcáis/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido nojnciso li, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/15 e §3º do art. 
48 da Lei Complementar 147/1.4. · · 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. ' 

i 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇ~O DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA. EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONÓIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPEdALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS) E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbida9e_adm/consultar _requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tri.bunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 
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10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://cerUdoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). ' 

1 
10.2. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

! 
i 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornec~dor a e~istêntia de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve f~aude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ,r 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societá~ios,:Íihhas de fornecimento 
similares, dentre outros. · J .·· ·. ···· · 

1 ., • 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à.sua desclassificação. 
. <"·,·, , 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará d licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. ' , ·· ·· 

•'" ' ' 

10.3.1. No caso de inabilitação, haveránova verificação, pel~ sist~rha, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44. e;fl:5 .. da Lei CorriQlementa'r nº 123, ,de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitaçãCÍ

0

'd~'proposta subst{quente. ' .... 

10.4. Caso atendidas as condições dê participaçãp}ya habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômiéa financeira e habilitação técnica. 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as compr6vações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da propÔ;tà;.a respectiva documentaçãb atualizada. 

•, 
0

cc •,' • ,,,< : 

10.4.2. o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrôtjicos oficiais émissores de certidões feita p~lo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) 'váHda(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de'. habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, d licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS} HORAS, so~ pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preen~himento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida etn relação à integridade do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com ind\cação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ~star em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomk da matriz. 

! 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprov1da a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. ' 

10.9. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar,' nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habili,tação: 

10.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

: r ,> ,-,_ . <:\ <-
10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registrppúblico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; ' ''. ·· · , 

l ''\(::::: 
10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl:,,,Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionadâ à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.10.3. No caso de sociedade empre~áffa·ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato.social eÍtl vigor, devidamerhe registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de doéümentÔê:omprobàt:Ório de seus adrninistradores; 

•. .., ,· '<. -,,,,). ;·· ·:: •' ' /::.:1:~4, ! .·'·.· , . 

10.10.4. Inscrição no Registro P(Újlico de<I'mpre;~s Mercahtis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ~~~bparticip~rite suéur~al, filial ou agência; 

'. . ." .. ·. .. . •, ,/fl',•,', ·"~ j 

i 

10.10.5. No caso de sociedade simples: inscfição do ato conhitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10;6. No caso de cooperativa: .ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente:arquivadôna Junta Comercial ou in~crito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem cornO,R registtb de que trata o art. 10~ da Lei n2 5.764, de 1971; 

,,'~.:: ! 

10.10.7. No casode empr~ka ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
! 
! respectiva; 

10.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

' ' 

10.11.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
j 

Físicas, conforme o caso; ' 
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10.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

! 

10.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda N'acional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segurid~de Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. ' 

10.11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sêryiço (FGTS); 
i .• · \; ·t<", ,:.<· 

10.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos:b~rante a j~:,i)ta do trabâlhó; mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito; de negativa, nostermos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

1 

10.11.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), )J:ódendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com Efeito de: Negativa oú Cértidão ConjUrttarJunto a~s Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadu~rorde a emprés~ for sediada; \;f, 

10.11.7. Prova de regularidade junto à Fazend~ Municipal (Diébit'i~ e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com Efeito de Negativa ou Certidão Cor1junta, junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a erripre~a to/s~diada; 

' t,·--;-;, 
"1 

,;, -, 

10.11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma'rêstrição, sob pena de inabilitação; 

;, , \.,''.:e... . ·:.v_,";', ,.,· ' 

10.11.9. Caso o ff~tt;nte seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar 'tal condição mediante declaração da F~zenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, náforma âa lei. 

' ', 

10.12. ·, QUALIFICAçÃp ECÔNÔMltÓ~FINANCEIRA. 

10.12.1. Certidão Neg~ti\(a de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n2 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo di~t~ibuidor da sede da empresa, datado do~ últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validi'de expresso na própria Certidão; ' 

10.12.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de r~cuperação homologado em juízo. 

! 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, juntamente com suas 
notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da l~i, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou bala'nços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses!da data de apresentação da proposta; 
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10.12.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o ba'lanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicad6s em jornal de grande circulação ou Por cópia 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercia'! da sede ou domicílio da empresa, na forma 
da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013,ido Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - OREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede,1 ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 10.406/2002; 

' i 
10.12.4. No caso de fornecimento de bens para pronta ent~ega, não ,será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentaçãd~}de balaQço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); .~li''/'.:<,· 
i ,·• 

,·1 ,.,.,., 

10.12.5. No caso de empresa constituída no exercício social.vigente, admite~se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dá,sociedade óu balanço de 
abertura; ,::;;; 

10.12.6. É admissível o balanço intermediário, se deco~rer d~ lei ou contrato socialJ~;tatuto social. 
i 

, ",,)/'.';, .. i ••• e '' 

10.12.7. Caso o licitante seja cooperativa, t:ais document~f~tverão ser acompanhados da última auditoria 
; .. ,,, •k:· ,•, . ;'; 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5;764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria nãoJoi exigidcÍYp'elo órgão fisdl(zàdor; 

<.:•• ".<.;.' j """J,:-i 
,· ' ,. ; ·,/(_<;· 

10.12.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoiJ~.~t~ (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: · · 

LG = 

·sG = 

LC= 

' 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

. Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
; 

Ativo Total 
· ·· P,assivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.12.9. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser apresentada junto com 
o balanço. 

10.12.10. o balanço patrimonial deve ser acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional do 
contador responsável pela sua elaboração. / 

10.12.11. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

1 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãós que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 

licitações; 
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í 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 

e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-s'.e para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na 'tnedida em que estabelecem um ' <:rrr','', "mínimo" de segurança na contratação. 

, .,;.: 

i .... f;:,;·•t1/:'::, .• 
10.12.12. As empresas que apresentarem resultado inferior;<:>:u igual a 1 (um) errtqú~rguer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão\i:omprovàr, éõnsiderados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade colnpetente, o capital.rníní1110 oSo patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.12.13. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a: realizaçãd elo Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capi~al Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 1 

i <: ',[..,! 

10.12.14. A pessoa jurídica optante do Sistema de'Lucro Rea·I ou•:eresumido deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do redbo de ~rittéga da Jscrit~f~ção contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alteradápela IN RFB}n~ .. 1.'.594/iCü5, e 1.422/2013. 

10.12.15. Certidão Simplificada e Específica .da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de 
. , . 1 

acordo com o art. 1º do Decreto nº 21.040/2005; paraempresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, 
terá que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa, 
emitida até 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das 
propostas. 

! 

10.12.16. Q balanço deverá ser apres~~t~do em conform;idade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e ResoluçãoCFC 1.418/2012. ' 

10.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.13.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços através 
doa atendimento dos itens que seguem: 

a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e de seusjresponsáveis técnicos, através de certidão de 
registro de pessoa jurídica e certidão de registro de pessoa física, dentro da validade, com habilitação 
no ramo de engenharia, compatível com o objeto deste certame, em atendimento a Resolução 
CONFEA nº 413 de 20/06/1997, Resolução nº 266 de 15/12/1979 e Resolução nº 191 de 20/03/1970. 
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b) Comprovação de Capacitação Técnica Operacional', através da apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da empresa 
licitante, detentora capacidade técnica, comprovado ~través da Certidão de Acervo Técnico, por 
execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

e) Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, aúavés da comprovação da licitante possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissionais de Nível Superior 
graduado como Engenheiro Ambiental, devidamente i registrados no CREA e/ou CAU, detentores 
capacidade técnica, comprovado através da Certidão d,~ Acervo Técnico, para execução de serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. • 

c.1) A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de pelo menos 01 (um) profissional 
,;,,1' ',, ' ' 

indicado, emitida pelo CREA ou CAU, de modo,qúe a Comissão de Ucitação possa verificar se 
serviços indicados nos atestados constam efe.tiVâril~nte do acervo técnico do prnfissional, caso 
contrário, a licitante será inabilitada. ,. 1 '"::,.> 

c.2) A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a aprksentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licidnte como contratante, do contrato social da 
licitante em que conste o profissional como sócib, do contratb;/~e trabalho, contrato civil de 
prestação de serviços ou, ainda, de declaração de c!ontratação futu~~ do profissional detentor do 
atestado apresentado, acôrnpanhada preferencialniente de declaração de anuência do 
profissional. 

d) Licença de Operaçãir~arél àtividade;d~;tgJeta, transporte ~c'destinação final de resíduos sólidos de 
saúde objeto deste contrafo, emitigas pelo,s órgãos ambientais competentes, dentro do prazo de 
validade (Resolução CONAMA3!58/2ÔOS). .. . 1 

' i 

e) Certidão Negativa de Débito do lr1stituto Brasileiro' do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. 

f) Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 
que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa 
n?;31/20Ô9. ' · ····· ' 

g) Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 
dos profissionais do quadro da licitante, que contemple

1 
as atividades objeto desta licitação, de acordo 

com o disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. 

10.13.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestado~a, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida em 
cartório. 

10.13.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações ~ele constante, bem como solicitar documentos 
complementares. 
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10.13.4. Verificado que não se trata de documento verdadeirb, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

10.13.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária J,ara que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. j 

,,, <, 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por:te seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento rmediàtâmente posterior à fase de habilitação. 
,\)' •~ ! ,t /,,~\v, ' 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por lic:itante qualificada.como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algumé! restrição no tth~ tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cin2õ) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçã'o de justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas riéste Edital,' sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de. classificação. Se, nâ .ordem de. classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade. cooper·ativa· com [alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será conce.~jdo o mesmo prazo para regularização. ! 

• • • 1 

10.17. Havendo necessidade d,e analisarminuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no ''chat" arnova data e horário para a cont,inuidade da mesma. 

.. . , " : 

10.18. Será inabiÚtado o licitante que não comprovar sua habil,itação, seja por não apresentar quaisquer dos 
•• • 1 

documentos exigidos,(?ü apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
.. ,.. . . l 

10.19. Nos itens nãÓ exclusivos ~ microempresas e empresas! de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, següí'ndo-se a disciplina antes estabelecida /para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçãb fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.21. OUTROS DOCUMENTOS. 

' ' 

i 
10.21.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO Ili. 

! 
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10.21.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa. 

10.21.3. Alvará Sanitário Emitido pela sede do licitante no vigente. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS} HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, émendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais ~ubrkadas pehlicitante\,'t:1:seu representante 
legal. l .. ;;.;, 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta ei agência do licita~'tê\,~ncedor, para fins de 
pagamento. 

1 ,., 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose ~erá levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrat1da, se for o casó. 

; 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada.· 

. > . ;'-',. \ j .;'._, _.'.' 
11.3. Os preços deverão ser expressos.em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei nº 8.666/93).! 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e b preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores nurnéricos e os ~alares expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deverá :ser firme e precisa, limitada, rigoros~mente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternàtivas de·preço oU de qualquer outra condição que indu

1
za o julgamento a mais de um resultado, sob 

. ·, ,,' .. ,·. . .. : \ 

pena de desclassificação. 
' ' 

11.5. A proposta deverá'~bedecer aos termos deste Edital e s~us Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que'fqntenham a descrição do objeto, o va
1

lor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a in,tenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

SECRETARIA DE ,,. 
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifica~ a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurs6, fundamentadamente. 

i 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mériti:l recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. i 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a/ partir de ê~tã,6; '6 prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os d~mais licita~t;s;. desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrôni~o, em oútrôs]três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistá imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

i , -,, \1<t:~l;., 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos i~suscetíveis de aproveÍtâmento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com.vista franque4da aos interessad9s, no endereço constante 
neste Edital. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de. provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melho~ classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lQ da LC nQ 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocad?s para acompanhar a sessão reaberta. 
' 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. · 

i 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

l 
'114JfÕÃ 4t:>~9oít:AÇÃ() ··~·,~ol\llfi[ôGl'çAô) \)1 •t·:;::'.:i/:ff'):'/· ... S)gi;:::/'····· .... 
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14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos ! atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. ; 

15.1. Será exigida a prestação de garantia para presente contrJtação, conforme regras constantes do Edital, 
1 ,,, '••.' 

na forma a seguir. i .· '\,:i5 ·, ..... . 

15.2. A contratante, usando o seu poder de discricionariedadf~~derá exi;íFtjue o ~;~JJdor da presente 
licitação, preste caução garantidora da execução do contrato, ~odendo este escol~.erl.Íhla das r11odalidades 
abaixo, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõ~f posteriores: l:r 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

e) Fiança bancária; 

d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos ahteriormente fixados. 
1' ,'' , 

15.3. A garantia será de até. 5% (cinco po~ cento) sobre o valo/~o Contrato. 

15.4. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4g do artigo 56 do citado diploma legal; 

i 
15.5. Em se tratando de garantia prestada através de caução em'.dinheiro junto à Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, em conta a ser informada 'pê(a Secretaria Munit:ipal de Finanças, a mesma será devolvida 
monetariamente, nos termos do parágrafa''.q_Q Artigo 56 da Lei n:.Q 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

15.6. A garantia ~restada p:lo licitant~:vencedor somente será iiberada depois de certificação, pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, que o objeto contratado foi total~ente e devidamente realizado; 

15.7. A liberação da garantia será restituída em prazo razoável após o recebimento do pedido formulado, por 
escrito, pelo contratado. 

15.8. Ao licitante cabe submeter-se à legislação nacional referente à licitação e às normas regulares dos 
contratos. 1 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário .o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

! 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 'que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO} dias uteis, a contar da data de seu recebimento. ' 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a çoritratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. . <'.f> 

/»··.·•'.Gtt. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (CINCO} dias útei~, ê~n~;tbs a partir da data. de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, ca'rilôn:ne o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à·cóntrat~ção, seiri'prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. . · .. 1 .·. /.',, 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ehtidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente; a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja.assinado ou.aceito no prazo de OS (CINCO} dias, a contar da data de seu 
recebimento. ·· · · 1 

17.2.2. O prazo previsto no subitem.anterior prid~rá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração .. 

17.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do I~;trumento equiv~lente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Leinº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
. l 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisãó são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

j 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final db exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

SECRETARIA DE ,,. 
UDE 

FAZENDO MUITO MAIS 

1 

~ 
~ 

P R E F, E i T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Página 22 de 47 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11'.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000/ Santa Luzia - MA 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará 2onsultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou' entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observadó o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. · 

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

1 
i 
1 . 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deveráiregularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

i ' 
17.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de 01 (um) coletor compactador de carga traseira, 

1 • . • • 

de sua propriedade ou mediante contrato de locação ou de élrrendamento, vigentes para abertura da sessão, 
".· 1 •• ,.·,', ;,.. •• ,· 

com reconhecimento de firma da assinatura do responsável pelélJ,;empresa (locatário/arrendatário) e do 
locador/arrendador, referente a caminhão compactadorcom e~pedfi~~-~ões de no ~Jnimo 12 m3 para coleta 
e transporte de resíduos não perigosos, acompanhado do res'pectivo certificado de inspeção veicular (CIV) 
devidamente expedido pelo CINSPEMAR. . .. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as tongições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Adl'.llinistração, sem prejuíZOida aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitahte, poderá convotar oJtio licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

,is. ,DO REAJÜSTÁMÊNTÔ EM.SENTIDJ)GÊRÂI.{:· 
i 

18.1. As regras acerca .do reajustamento em sentido geral do /valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

19.1. Os critérios de recebimento e :aceitação do objeto e ~e fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. . oAsóBRIGÂÇ<lEs'riA ~ÔI\ITRÃTÁN°!(ê DÀ ÇÔl\ffR~f~~~[~Ii~!~;~-:~~-- jti;~y;:{ ;,JE ,,· ;~;~;;:; 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no de Referência, anexo a este Edital. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10:520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
1 
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Proc. N°: JfJ$z_ 
FolhoNº: ~ 
Rubrica: ,Ji,t :: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; : 

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
1 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

1 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços obj~to deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) Wôr dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determtna o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

,·,,, 

22.2.1. A multa prevista nestelTEM será J~}co11tada dos créditos qÚe a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/l\llA/e'.pôderá cumular com as detnais s'anções administrativas, inclusive com as 

,'•' • e •'. •• 

multas previstas. 

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contra1:ado:,a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos go artigo I\J!l 87, ;da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

j 

b) Multa administrativa com natur,eza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo' de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decis~o ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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l 
i 
1 

22.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 1 

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contrata
1

do devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação; o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

1 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-:~E AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

- 1 t:;~fdz 
a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar,: direta ou in~l~.etamer:ite, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público ho processo d~•Jicitação .. ou na execução do 

' 'º"'· .. : 
contrato; ,,: 

! i '. ;.' .... 

b} PRÁTICA FRAUDULÉNTA: A falsificação ou omis~ão dos fátos; com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; · ' 

; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer urrl ac~rdo entre dois ou mais 'N~itantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

'· 1·.,i<''.;f:,, •'<· 
artificiais e não-competitivos; ""t: 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou amea
0

çar causar ~ano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação ên1,um proc<:!sso licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterarou ocui'tar provas em inspeções ou fazer declarações 
1 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilate'ral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações derprática prevista acima; atos icuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

1 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.S. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertu'ra da sessão pública, exclusivamente por meio 
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Proc. N°: )0/i/zz 
FolhaN°~ 
Rubrica:~: 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal !de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. · 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios :formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. · 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 42, da Lei 8.666/93.i 

i 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é m~dida exce~cional ~deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. : ·· 'lf • · · 

,,' \-','.-''" ',<'.,< 

; .'.' ·. ! ':-. <·;~~(.-~ >, ..e/ ··; ' . 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eViócularão os participantes 
e a administração. '' · 

,,,:\>. 
'7<'''' 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados/bem como ô~tros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de fesponsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. i i. 

l> 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após g;tespectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante/tão habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. ··· · · 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa de~~ s~r firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da socied~de empresária, ou procürádor, e vir ~companhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do: ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumerito de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar~se-á Ata no sistema életrônico. 
,, • :, ·' 1 

. . ! 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato ~uperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

i 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dura~te a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. ' 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro boderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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i 

Proc.N°~. 
FolhaN°: 
F<obrlca: 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. ' 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esse~ custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu~ Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias! d.e expediente na Administração. 

~~-~~-t~ j 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais rião importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os p;indpiQs da isonomia é do interesse público. 

y. '" ; '<Í:t~:\,,,, 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legltimidade idas i~forrnações pr~stadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentadoÍou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente quJ q 'tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do do~umento eq~ivâleílte, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

< ·;·k>,·l, ;,·;1{> 
<'· >;,:,. __ '.·:<:>':.·:··· ,.,. ,,,//_:.,:;:---:' 

24.11. Em caso de divergência ent.re disposições deste Edital e ~t~.~usanexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. ··. i 

24.12. o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato supervenie~te que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

i 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2>A anÚÍação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
~. Á ! 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e ~abilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na í~tegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de solicitação junto ao e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, de 
segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas), às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

SECRETAHIA DE 

s ú 
:=e: 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
Pftgina 27 de 47 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
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24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO Ili - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO. 

Proc. N°: JQs5/zZ,, 
FolhaN°~ 
Rubrica: 1,. 

Sa~ta Luzia/MA, em_ de ____ de 2022. 

i 

ALINA DA SILVA MUNIZ 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria Nº 406/202;1-
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1.1 

2.1 
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3.1 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: lll487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Proc. N°: J Qâ /zz 
FolhaN°:~ 
Rubrica:,~~ ....... -

1.1. Consistem os serviços em: coletar, transportar e dar o destino final às cinzas e rejeitas geradas no processo. 

: '··'.'.),>:'..- .. ·, .. ·.: 
1.2. A futura contratada deverá dispor de equipamentos apropriados c:ieyicíamente licenciados no Órgão 
Ambiental competente, que garantam o envio ao tratamento seguro, destrüindo completamente, toda forma 
de micro-organismos e alterando as características físico-químicá~ dos produtos, sem poluir o meio ambiente. 

2. DAS UNIDADES COM AS QUANTIDADES 

2.1. Unidades e especificações: 

. 

'PREÇOS(SINAPl-i:ORSE) PREÇOS C/BDI 
TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 

UNITÁRIO 
··.,. UNITÁRIO 

TOTAL 
C/BDI 

TOTALC/BDI 

SERVIÇOS DE COLETA, 1 : 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE . 

i ' RESÍDUOS DE SAÚDE .. 

GERENTE OPERACIONAL i 

SINAPI 101388 AUXILIAR ADMINISTRATIVO mês ·1;00.: 2.681(89 2.681,89 3.352,36 3.352,36 

SUBTOTAL (Men'sal) - R$ 2.681,89 3.352,36 

PERIODO/MÊS 12 12 . ·•· ... 
TOTAL GERAL- R$ 32.182,68 40.228,32 ,;, . 

PROCESSO DE COLETA E 

1 INCINERAÇÃO .·'-, 

SINAPI COMPOSIÇÃO 
PROCESSO DE COLETA E Kg 8,63 107.822,15 10,78 134.750,00 
INCINERAÇÃO 12.500,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 107.822,15 134.750,00 

PERIODO/MÊS 12 12 

TOTAL GERAL- R$ 1.293.865,77 1.617.000,00 

RECIPIENTES ' 
SINAPI COMPOSIÇÃO RECIPIENTES und. 500,00 55,01 27.504,25 68,76 34.380,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 27.504,25 34.380,00 

PER IODO/MÊS 12 12 

TOTAL GERAL- R$ 
' 330.050,99 412.560,00 

VALOR TOTAL MENSAL É DE DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS 
R$ R$ 
138.008,29 172.482,36 

QUANTIDADE DE MESES (12) 

SECRETARIA DE .. 
u 
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VALOR TOTAL ANUAL E DE DOIS MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL REAIS R$ 
1.656.099,45 

Proc. N°: .L Q$ /22 
FolhaNº~ 
Rubrica~~ 

R$ 
2.069.788,32 

2.2. O Valor global: R$ 2.069.788,32 (dois milhões sessenta e nove mil setecentos e oitenta e oito reais e 
trinta e dois centavos). ' 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

GRUPO A- Resíduos lnfectantes, devido à presença de agentes biológicos: . 

a. Material proveniente de locais de isolamento, c6mposto 'pO( rJsíduos ali produzidos ou que 
tenham entrado em contato com pacientes. Incluem-se aqui s1ngue e herrí6".,dérlvâ'clos, restos alimentares, 
secreções, excreções, líquidos orgânicos de pacientes que apres'entam doençastransrnissíveis por estas vias. 
b. Material Biológico, composto por culturas ou estoque de micrri~tfrganismos provenientes de 
laboratórios clínicos ou de pesquisa, meios de cultura, placas de Petri, instrumenfos'.Üsados para manipular, 
misturar ou inocular micro-organismos, vacinas vencidas ou inutilizadas, filtros ~ gases aspirados de áreas 
altamente contaminadas. 1 

" 

e. Resíduos cirúrgicos e anátomos patológicos, composto por tecido; órgãos, fetos, peças 
anatômicas, sangue e outros líquidos resultantes de cirurgias,: drenagens e biópsias. 
d. Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisador~s; filtros de ar e gases aspirados de área 
contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospit~lar e de pesquisa, entre outrossimilares; 
sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezês, urina e secreções, provenientes de 
pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de' con't~r agentes Classe de Risco 4, e nem 
apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação,"oU microrganismo causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante'.lo·~ c~jo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons; tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica q'ue gere estetipo de resíduo; recipientes e 
materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenham sangue ou líquidos corpóreos 
na forma livre; peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outrds resíduos provenientes de procedimentos 
cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica; carcaças, peças anatômicas, 
vísceras e outros resíduos· provenientes deanimais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorgânism~s: bem com~ suas forrações; cadá

1
veres de animais provenientes de serviços de 

assistência; Bolsas transfÚsionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 
, _,. ,:;,-: ! 

GRUPO B - Resíduos Especiais, devido ·às suas características qJímicas: 

a. Drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminadas. 
• • • 1 

b. Resíduos farmacêuticos, compostos por medicamentos vencidos, contaminados, não mais 
necessários, interditados ou não utilizado. : 
e. Resíduos químicos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT, 
compostos por resíduos tóxicos, corrosivos, inflamáveis, explosivos e reativos, como solventes (usado na 
limpeza de vidrarias de laboratório), mercúrio de termômetro ~ de lâmpadas fluorescentes, soluções para 
revelação de radiografias, etc. 
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i 
GRUPO E - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: 

' 1 

i 
a) Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, 
lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâmi~as e lamínulas, espátulas e todos os utensílios 
de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coletasan?uínea e placas de Petri) e outros similares. 

4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO hE PREÇOS 

4.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços-SRP para·a pre~ente licitação tem como um de seus objetivos 
principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da

1 
licitação convenci?nal, não há o compromisso 

assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estlrni:idos. O SRP constitui um 
importante instrumento de gestão, onde as demandas são inceha;, frequentes ou d~''ciW'(êU rD,ensuração. 

a 1. :;,~;:~ f.tt','C .: \:;;: 
4.2. Em consonância com o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decretb'.Federal nº 9.488/2018 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93}íverifica-se a viabilidade 
de realização de licitação sob o regime de Registro ae·Preços 1por prazo fixo e detern,inado para os bens e 
serviços comuns que se pretende adquirir. ,, · i · · 

4.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 
flexibilidade em contratações, houver expectàtiv·a de crédito brç~mentário futuro, eliminação de casos de 
fracionamento de despesas, permite •.a ,compra. do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da administração, reduzindo assim o dêsp,Ndído de rD,ateriais em estoques desnecessários, 
atendendo às necessidades da administração na quantldàd~ .. cert?f~o momento exato, além de permitir 
maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo ~a pre1:ênsa contratação. 

5. JUSTIFICATIVA PELO TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL 

5.1. A contratação será feita por contratação global, pois ó parcelamento da solução na contratação 
dos serviços não é vantajoso para a Administração Pública !na medida em que a divisão não se mostra 
interessante, por não se apresent~/~conomicâmente viá~el, com possibilidade de perda de escala, 

• ·:·•·.·. 1 

tendo melhor aproveitamento do mercadq nessa fórmula e, consequentemente, menor valor quando 
realizada a compra conjunta da solução,'~m atendimento :à Súmula 247 do TCU: 
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienaçõ~s, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do obj'eto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

i 
i 

5.2. A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalização do objeto 
contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens significativas para 

1 

a administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos mesmos. 
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5.3. A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço, mas 
na menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho (2014, 
p.497) no diz que a maior vantagem se apresenta quando~ administração pública assume o dever de 
realizar a prestação menos onerosa e o particular a realizarla melhor e mais completa prestação. Essa 
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração 
pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013 - Plenário TCU e nº 
5134/2014 - TCU - 2ª Câmara. 

5.4. A modalidade adotada promove maior atratividade: do certame às empresas por conta da 
possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 
competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar·}desertos, por não 
despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logísj:ica eJr8nsporte. Ademais, 
os serviços, objeto deste certame enquadram-se no condeito de serviçdf'corbuns, sendó serviços 
amplamente ofertados por vários prestadores de serviçbs e empresas pr~;tadoras, com ampla 
atuação no Brasil, cujos padrões de desempenho e especifitação são usual no mercado, podendo ser 

~ :,- 1 • : : • '.' , ' 

adquiridos, com ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1 º da 
Lei nº 10.520/2002. 1 

;· ,. 

5.5. Convém esclarecer que, apesar dos itens puderem ser c:cmtratados de uma urnca empresa 
beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de !tormáJracionada para garantir o melhor 
gasto da Administração Pública, a qual deverá a cada neces~idad~:terificar o que eventualmente será 
adquirido. Nesse sentido, oTCU já proferiu acórdã~ nt:tõ95/13, disciplinando a possibilidade da 

~v'., 

adjudicação de itens de licitação realizada. por lote ou p'rêço global, se demonstradas às razões 
técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que torna

1
m necessário promover o agrupamento 

como medida a propiciar contratações mais vantajosas e c~mparativamente a adjudicação por item, 
razões estas já elucidadas acima. ; 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A Contratada. disponibilizará mão-de-obra, instrumentos, ve'ículos, peças e acessórios necessários para a 
perfeita execução dos serviços. 

6.2. Os serviços serão executados conforme orientação do Gestor do Contrato que será indicado pela 
i 

Contratante. 

6.3. Para fins de recolhimento do lixo hospitalar pela CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá juntá-lasem 
um mesmo local, ficando a CONTRATADA com a obrigação recolhê-las sempre que demandada ou 
semanalmente. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

\ 

7.1. Documentos necessários à comprovação de capacidade técnica: 
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a. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados autenticados fornecidospor pessoa jurídica 
de direito público ou privado. ' 
b. Licença de Operação para atividades de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidosde 
saúde objeto deste contrato, emitidas pelos órgãos ambienta.is competentes, dentro do prazo de validade 
(Resolução CONAMA 358/2005); 

i 

e. Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileirtj do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. 
d. Cadastro Técnico Federal- Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 
que contemple as atividades objeto desta licitação, de acord~ com o disposto na Instrução Normativa nº 
31/2009. 1 

e. Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularid~d~C(CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 
., ! _,"'.- '~~·· . .., 

dos profissionais do quadro da licitante, que contemple as ativJdades objeto desta licitação, de acordo com o 
disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. · l · 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A futura contratada terá que apresentar relatórios dos serviços executados no sistema, contendo 
declaração do Gestor do Contrato de que os serviços foram pre~tados, receb.id;s e aceitos; 

8.2. A futura contratada obrigar-se-á a lotar na execução dos :serviços um quadro de pessoal especializado, 
apresentando à Administração, listagem nominal, com categoria e quàntitativos detécnicos; 

8.3. Nomear junto a Administração um preposto, comprovadamente funcionário da empresa, para tratar de 
todos os assuntos pertinentes à execução do.contrato~ Informai do preposto o número do seutelefone fixo em 
São Luís e telefone celular; . · ·. · 

8.4. Não transferira outrem, no todo ou em parte, o c~rii~ato que vier a ser assinado, sem previa e expressa 
anuência reparar, pror;itamente os danos ou avarias causadas por seus empregados aos bense aos de 
terceiros. 

8.5. Comunicar a contratante, .,por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos que julgare,m necessários; i 

i 
i 

: .. ,_..,. ·",' , i 

8.6. A Equipe.Técnicáda contratada deverá apresentar-se nos: locais de execução dos serviços devidamente 
uniformizada, inclusive com utiHzações de crachás de identificação funcional e da empresa. 

i 

8.7. A Contratada disponibilizará mão-de-obra, instrumentos, ~eículos, peças e acessórios necessáriospara a 
perfeita execução dos serviços; 

8.8. Obedecer às normas da ABNT quanto à prestação dos serviços de coleta de resíduos e fornecer todos os 
equipamentos de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de suas funções; 

i 

i 
8.9. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, talcomo prevenção 
de incêndio nas áreas da Contratante; 
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8.10. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus 
serviços, sanando-as no menor tempo; 

8.11. Utilizar veículos especializados, licenciados pelo órgão competente e INMETRO, dentro da legislação 
vigente; 

8.12. Permitir ao gestor do contrato, fiscalizar os serviços, objJto deste Projeto Básico, que estiveremsendo 
executados sob sua responsabilidade, prestando todos os ~sclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou 
fornecimento de material que não esteja de acordo com as no!rmas, espedficaçõesetécnicas usuais, ou que 
atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros. · 

8.13. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis1a realização do trabalho contratado, sujeitará 
a contratada às sanções previstas neste Termo e na legislação vigente,;~endo que em caso de desconformidade 
com o objeto licitado todas as despesas relativas, tais como impostos:Jàxas, tributos, fretes, seguros e outros 
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como ôsêonstantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil, correão por conta da empresa contratada. . .•• I> 
8.14. Apresentação dos Certificado de Inspeção Veicular (CIV) segundo a portaria 457/2008 do lnmetro e 
Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) segundo Portaria 204/2011 do 
lnmetro, na assinatura do Contrato; 

8.15. Certificado de aprovação de prevenção contra incêndio,~ pânico-emitido pelo corpo de Bombeiro, na 
assinatura do Contrato; · · ; 

8.16. Comprovação· de treinamentoé't:1pacitação ;à~t funcionários envolvidos na coleta, transporte, 
tratamento e disposlção final dos resíduos; :n~ assinatura do CoÍ'ltrato. 

' ~ i 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONJRATANTE 

9.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/mediante Portaria de designação de preposto, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em, registros próprios, as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrêndas de quaisquer fatos, que a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
contratada; 

9.2. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para a execução dos serviços a cargo da Contratada; 

9.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

9.4. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que!se sujeitou a Contratada; 

i 
9.5. Indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução pos serviços quando for o caso; 

9.6. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados 
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9.7. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela contratada e 
que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar. 

10. DA SECRETARIA QUE INTEGRA O REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. 

11. DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO 
? ' ', 

11.1. A requisição dos serviços ocorrerá por meio de "Ordem de Serviçc/ a ser assinado pelo Fiscal do 
Contrato, conforme necessidade do Órgão, contendo a informação dos itens;qlrJantidadêsj preços unitários, 
totais e locais de execução. " 

12. FISCAL DO CONTRATO 

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão contratante, o acompanhamento 
dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

12.2. O Gestor do Contrato, designado pelo órgãos participante, deverá coordenar as atividades relacionadas 
às fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atospreparatórios para a instrução processual de 
prorrogação, repactuação, reajuste e a11:er~ção contratual, garantia de execução contratual, pagamento do 
serviço executado, inclusive relacionados à Conta Vinculada, aplicação de sanções administrativas, término do 
contrato, prévia autorização de mudançado Plano Ope'racional de execução do serviço, dentre outros. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagern, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou.entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, .mediante anuênda do órgão gerenciador. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o Decreto nº 7.892/2013, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador ê órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

14. DO REGISTRO ADICIONAL OE PREÇOS 

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados 
preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor. 
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14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante vencedor. 

14.3. O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013, devendo 
ser registrados obedecendo à ordem de classificação das licitantes. 

15. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses a partir de 
sua publicação. r(f~; 

16. DA SUSTENTABILIDADE 

16.1. Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá: 

16.2. Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, no que 
couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia de lnformac;:ã<;> do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - IN 
/SLTI/MPOG; 

16.3. Atender as normas técnicas, elaborndas pela I!:~ciação Brasil~ira de Normas Técnicas (ABNT), nos 
termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicação dos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade; resistência e segurança dos materiais e produtos que serão 
utilizados na execução dos serviços. 

17. DO FORO 

17.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 
administrativa, será escolhido o foro da comarca de Santa Luzia/MA, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 

18. FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão por 
conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ENC. SOCIAL: 85,68% 

BOI: 25,00% 

SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR 

Proc. N°: A05(u 
Folh'1N°:~ 
R11brlca:~. 

UND QUANT PREÇOS(SINÂPl+ORSE). 1 •:, • PREÇOS C/BDI 

•·TEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO 
UNITÁRIO 

,,,Úl'JITÁRIO 
TOTAL j; •. Y e/BOI TOTAL C/BDI 

1 

SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS 

DE SAÚDE 

GERENTE OPERACIONAL 

1.1 SINAPI 101388 AUXILIAR ADMINISTRATIVO mês 
• 1,00 

2.681,89 2.681,89 3.352,36 

2 

2.1 

3 

3.1 

SINAPI 

PROCESSO DE COLETA E 

INCINERAÇÃO 

PROCESSO DE COLETA E 
COMPOSIÇÃO INCINERAÇÃO 

RECIPIENTES 

SINAPI COMPOSIÇÃO RECIPIENTES 

Kg 

und. 

VALOR TOTAL MENSAL É DE DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS 

QUANTIDADE DE MESES (12) 

.... 

SUB TOTAL (MeriiáJ) - R$ 2.681,89 

' PERIOÓÔ/MÊS 12 
TOTAL G~M,LL R$ 32.182,68 

12.500,0 8,63 107.822,15 
o 
SUB TOTAL (Mensal) - R$ 107.822,15 

PERIODO/MÊS 12 

TOTAL GERAL - R$ 1.293.865,77 

500,00 
55,01 27.504,25 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 27.504,25 

PERIODO/MÊS 12 
TOTAL GERAL- R$ 

330.050,99 

R$ 
138.008,29 

12 

VALOR TOTAL ANUAL E DE DOIS MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL REAIS 
R$ 

1.656.099,45 

SECRETfRIA DE P R E F E I T U R A OE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

10,78 

68,76 

3.352,36 

3.352,36 

12 

40.228,32 

134.750,00 

134.750,00 

12 

1.617.000,00 

34.380,00 

34.380,00 

12 

412.560,00 

R$ 
172.482,36 

12 

R$ 
2.069.788,32 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 __/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 105/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS 15H00MIN (QUINZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS •··· 

1. 

Proc. N°: Jnslzh 
FolhaN°•M& 
Rubrica::-, 

A EMPRESA: ............................. :t: .......... DECLARA QlJt 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODASASDESPESÂS COM MÃODE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E,AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. . .· . 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. . 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR .PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A 
SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE.SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

SECRETARIA DE .,,. 
SAUD 
F,'1.ZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

. ANe.xo·1v '""'•ÔECI.ÀRAçÃo.UNfF~c:AoA (M'ôbetot;sjt: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

Proc. N°: .40Sá2. 
FolhaN~ 
Rubrica:~: 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº················, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI nº···················· e do CPF nº ....................... , 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente iríi~pazes; consoante. o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27.de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos"'c.le ;18(dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquertrabalho menores de 16 (deiésseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme Lei Compleme~farpº 1~7/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Co~plementar nº 147/2014. 
. . .. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da L~i Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/CÓOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, 
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 

hipóteses vedadas. 

SECRETARIA DE ,,. 
AU E 

FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

S) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçãóf quanto a participar ou não da referida 
licitação; · · · 

'.. .,, 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo Óu em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direfâ.ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 

<.._1,.,, 

propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

. . 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter rec:ebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e 
ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 

SECRETARIA DE .,,, 
S UDE 
FAZENDO MVITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Proc. N°: .dt26/2z, 
FolhaNº:~ 
Rubrica: : 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

é'. AI\IÉXÇ)V- IVIINUTÁÓA.ÂTA DE REGISTflO'DEPREÇOSN2·:.'i/:2Q~:_.·., .••• 
,,_.,' ' 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! _}2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 105/2022 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
______ _, UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS: nQ , ..... ./20 ... , publicada no ...... de 
.... ./. ... ./20 ..... , processo administrativo n.º 105/2022, RESOLVE registrar os preçii~•dí:!(S) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada{s}'e h~(s),,quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: · ·· · 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS .para futura contratação dosiserviços de coleta de 
resíduos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria MunicipaÍ de Saúde do município de Santa 
Luzia/MA, anexo Ido edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2Ô22:SRP, que é parte.integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,a quantidacitfornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

:EMPRESA: .. · 

· ENDEREÇO: .; . 

:REPRESENTANTE:.,:é::k 

EtlVIAIL:TEl::(.r 

ITENS 

VALOR TOTAL: 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do Decreto Federal 
nº 7.892/2013. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

SECRETARIA DE ... 
SAU E 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: ..},Q{)h2 
FolhoN":~ 
Rubrica: = 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos.preçô5-;9os valores praticados pelo 
mercado. · · < ·o: 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercadoserá.Jiberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços.·aos valores de mercado 
observará a classificação original. ·· 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmê!<fa a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e <.,.<'',> 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANC.ELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota dê empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

SECRETARIA DE .,. 
S UDE 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira : Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS 
E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das périalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. Sº, inciso X, do Decretonº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, P~rágrafo único/dó Decreto nº 7 .892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das'ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade d.e instauração de. procedimentctpãra cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitanteyencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7 .891.; de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _de ____ de 202X. 

Representante legal do órgão gerenciador 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc.Nº~·, 
Folha Nº: 
Rubrica: .. 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) ........................... ;.............................. E A 
EMPRESA ........................................................... .. 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o n2 ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nQ ............................ , 
sediado(a) na ................................... , em ............................ '.;doravante designádé3CONJRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ..... , ........... , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista Ô~ue côn!ta no Processo nº .............................. e 

,,·. : , ~',-~%;',f,,, 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892/de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregãq:pº .......... /20 .... , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contratô é a Contratação c:los serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e q~~ntitativo,s, éstabelecidos no Termo de Referência, anexo Ido Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se .ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EM~RESA: 
CNl'l:'7/'{; 

iENDEREÇO: //C:s<t; 
·· REPRESENTAN.TE: t. 

ITENS DESCRIÇÃO 

VALOR TOTAL: 

S E C R ETJ R I A D E 

S UD 
FAZENDO MUITO MAIS 
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UNITÁRIO TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: .dOti.b..z .:. · 
FolhaN":~ 
Rubrica:~/ 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de___/___/ ___ e encerramento em___/ ___J __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oLttros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em\~Oti3ção orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202__, na classificação abaixo: 

.' 

Unidade 
Dotação Orçamentária 
Categoria Econômica 

, ·,, 

5.1. O prazo para pagamento e demais c6ndições a ~I~ ref~fentes encontram-se no Termo de Referência. 
;"' .. ,· ·' ,: ',, 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93. 
. . . 

1. Ô.ÃUSlJLA SÊTIIVIA "."" GARANTIA DÊEXECUÇÃô:XX 
, . . "' , • . ., • • •, .- , -, ... , • ; "•'"" • • • • ,,~ ,n.w • "' I" • ' '" 

7.1. Não haverá e,xigênda de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

SECRETARIA DE .,,. 
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDI DÓ: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadasno art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso 11, da Lei. nº 8.666, d; Í993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivàd§s, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

;iSt:,-:; 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE efr{caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME o CASO: . 

12.4.1. Balanço dos ·eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentôsjá efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

SECRETARIA DE 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrata.ntes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. '· 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as cohticlas nalei,nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 ~ Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instr.umento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o.presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de ..... , .................................... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

SECRETARIA DE ,.,. 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PROCESSO N.0 105/2022 

Requerente: Sec. Mun. de Saúde. 
Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço. Aprovado. Registro de Preços 
para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da Secre
taria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA. Recomendação. Favorável. 

PARECER JURÍDICO Nº 095/2022- CPUPGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Fundamentos Jurídicos o e 
Conclusão. 

1. RELATÓRIO: 

A Comissão de Licitação determinou.o encaminhamerito do procedimento licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico, tendo por objeto a Registro de Pr~ços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, para atender as necessidades da Sl3cretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, 
conforme quantidade e especificações constanteshoJ13rn,q Referência. 

:; "' . ,,.:, ' ',':~, ;; , : •' 

O mesmo foi distribuído a este assessoramerito jurídit:Ô para fins de atendimento do despacho supra, ou 
seja, modalidadéâdequada e examine da minuta do edital e'dôntrato. . 

.. /~'.·>< . >,:-·:-, •'-,,~;;>~.:=··. ,, ,\:,::,:.:_ .. rt- _,. --- ,,.,,;,t~;:,,;~-, ' e ·,-.---; -

.. .._ "->\, ,,:,,•:.tv:<' ,. , · C• 

&;matériaifrazidâ à âp;;ciação jurídica pa~a cúmpri~~ntódoparágrafo únicq do 
çõese:Cóht~atósAdministraUvos:··· ,:.,. .. l ,:>rJ;)f::;:·•·, 

Art. 38 ( .. .) 
§ único: As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, con
vênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº. 8.883, de 1994). 

Sinalo que o presente parecer se restringe ao exame da modalidade adequada, bem como ao exame da 
minuta de edital e minuta do contrato, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, procedimentais, econômi
cos e/ou discricionários. 

Esclareço que o presente parecer é opinativo, ficando a cargo da autoridade superior a decisão final. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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Quanto à análise do Procedimento Administrativo nº 105/2022, por se tratar de Registro de Preços para 
futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, na modalidade Pregão Eletrônico - SRP, atrai a incidência 
das normas gerais estabelecidas principalmente na Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal 7.892/2013, do De
creto 10.024/2019 além das demais legislações pertinentes à matéria. 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 
Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie, visto que é a modalidade 
licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos padrões desem
penho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, 
o que de fato se observa na modalidade escolhida. 

O artigo 1 º do Decreto nº 10.024/19 regú!cJmenta que o pregão na modalidade Eletrônica para a aquisi
ção de bens e a contratação de serviços comuns,incluídbs os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

\",··,'. ,. . . 

Art. 1° Este Decreto regulamefita~aÍidiiação, na modalidade de pregão, na forma ele
·. trô~ida, para a aquisição,dqpêhs e él·contratação de serviços COf'TIUn~, incluídos os 

.·. serviços comuns de engenhâria, e disp~é sobre o uso da dispensa eletrônica, no âm
.b{(9 da administraçã9públicafedera/.>> 

,.:,·' 

Ainda no Artigo em seu parágrafo 3º do referido Decreto, esclareceu que para a aq.uisiçãlde bens e a 
contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 
forma eletrônica será obrigatória. 

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes fede
rativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntá
rias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pre
gão, na fonna eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos 
em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de fonna diversa as contratações com os recursos do repasse. 

O Artigo 3º do Decreto n 10.024/2019, considera como serviços comuns aqueles cujos padrões de desem
penho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 
usuais do mercado. 
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Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

Proc. N°:_/Oc,S/zz_ 
Folht1N": ~ 
Rubrica: ~Á(. 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 
usuais do mercado; 

Com essa definição, podemos afirmar tranquilamente, que bens e serviços comuns são aqueles que não 
demandam significativas exigências técnicas e que podem ser encontrados com facilidade no mercado. 

Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade, do Decreto nº 10.024/2019, 
tendo em vista que os bens a serem licitados enquadram-se no conceito de comuns. 

No que tange ao Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 3° do Decreto Nº 7.892/2013, que regula
menta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666/93, que: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrata-
ções frequentes; · i:\ : .• 

li - quando for convenienüJ à aqui~içãô de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviçÓ;··remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa; .. .·.·· .. · 
Ili - quando for conveniente a âquisição de bens ou a contratação de serviços para 

. atendimento a. mais de um órgão ou enticlade, ou a programas de governo; ou 
· IV -quando, pela iiatureza

0

do objeto, não for possível definirpreviaménte o quantita-
. tivo Bier demandado pela Administração. · /'ti;,; ;;•i '. 

;,•,· ... ' , . . . ., 

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do dispositivo em comento e 
em consonância, também, com a Lei 8.666/93 em seu artigo 15, inciso li e§§ 1° a 6° da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, como também está prevista no art. 11 da Lei nº 10.520/02, vejamos: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de 
registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

É importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação como 
as previstas no art. 22 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 1 º da Lei nº .10.520/02 e sim uma maneira de realizar 
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo, dentre outras possibilidades previstas no Decreto 7.892/2013 onde a Ad
ministração Pública não fica obrigada a contratar. 
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Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o procedimento seja realizado na modalidade 
Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços. 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3 da lei do pregão, vejamos: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão obseNará o seguinte: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 
li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
lff - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade.competente designará; dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebifuento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade 
e sua classificação, bem co111Ô'a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

.~ .. ' , .'. ' ' 

§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de çargo efetivo ou,'emprego•dà~dminrstração, preferencialmente pertencentes ao 
quaqrô perrnanf3nte do órgão êu entidade promotora do evento. 

Da rnesm~ fonna, é importánte na fase prepãratóriRdaL[citação na modalidade preªã~ eletrpriico, observar 
os pressupostos trazidos no Artigo 8º do Decreto Federal nº 1 éf 024/2019, senão vejamos: ' . ·.••·, .·· .. .. 

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os se
guintes documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso. 
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Em análise das documentações acostados ao procedimento administrativo em questão, verifica-se 
que a priori encontram-se atendidas tais exigências quanto a fase interna e no que se refere a dotação orçamen
tária, nos termos do art. 7°, § 2° do Decreto nº 7.892/2013, na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

Ou seja, diante do já destacado anteriormente, a melhor técnica jurídica orienta pela possibilidade 
da realização do Pregão na forma eletrônica. 

Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da 
Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como 
a menção de que o procedimento será regido pela Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e ainda os benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa 
de Pequeno Porte, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 10.024/2019. Além, é claro, do sítio eletrônico, dia e horário 
para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da ncitação; os prazos e condições para assinatura de con
trato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de apre
sentação das propostas; os critérios de julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação 
- CPL para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, crité
rio de aceitabilidade das propostas de preço; critêrio$de}eajustes; e, relação dos documentos necessários a 
habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o previsto no Art. 3º do Decreto n 10.024/2019 . 

.. 3 . ,. .. '> ' , 

Qüanto à necessidade de ampla pesquisa de)riercado, a jurisprudência do JCU sinaliza no sentido 
de que a realização de pesquisa de preços de mercado éürnaexigêncié legal pira todos os processos licitatórios, 
inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse sentido: Acórdãos 4549/2014.-- Segunda Câmara e 
522/2014...: Plenário. .. > .•. • •. ·· .. 

A pesquisa de preços não cumpre apenas o papel de estipular o valor estimado ou máximo da 
licitação. Ao contrário, ela influencia em todo o processo de contratação e justamente por isso é indispensável e é 
imprescindível que seja feita adequadamente. 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar pesquisa de preços da 
maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade das propostas apresentadas com os preços 
de mercado. Destaque-se que a obtenção de no mínimo três propostas válidas de fornecedores é requisito indis
pensável de aceitabilidade da pesquisa de preços, devendo a Administração não se limitar a efetuar o mínimo 
exigido, mas envidar esforços no sentido de se obter o maior número possível de cotações de fontes diversas que 
reflitam a realidade do mercado. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos orçamentos quanto forem possíveis 
de serem obtidos nas diversas fontes, devendo ser consignado no processo de contratação justificativa quanto à 
impossibilidade de utilização de alguma das fontes ou não obtenção de no mínimo três orçamentos válidos de 
fornecedores. 
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Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores 
do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos interessados à disputa pela 
contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a 
todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do edital no Diário Oficial 
do Estado, imprensa oficial do Estado, do Município, além do átrio na Prefeitura Municipal, em virtude da ausência 
de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão 
de recebimento de Propostas e de Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Maranhão, TCE-MA e disponibilização do edital no sistema 
de compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica. 

' 
Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos da lei de regência, 

estando assim dentro dos limites da legalidade. 

CONCLUSÕES 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que configurando assim o 
interesse público e a preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a modali
dade já referida. Tomando-se como parâmetro a licitação pelamodalidade Pregão, acostada ao processo, mani
festamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta do edital e anexos e a realização do certame 
nessa modalidade na forma Eletrônica. 

É o parecer. 

' Santa Lu:zia - MA, 14 de outubrodé 2022. 

Amanda Beatriz Alves de Sousa 
Assessor Jurídico!PGM 

OABIMA 21.412 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 105/2022 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NQ 039/2022-SRP. 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 147/2014, 

BASE LEGAL Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 8.538/2015 
e alterações, bem como aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

Registro de Preços para futura contratação dos serviços de 
coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da 

OBJETO Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, 
confo~me quantidade e especificações constantes no Termo 
Referência. 

TIPO DA LICITAÇÃO Meriór Preço Global. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário/Tarefa. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA •www.pÔrtaldecompraspublicas:éorn;br. ·'· 
.. 

DATA E HORÁRIÇ> DE 09 DE/NÓVEMBR~DE 202i 
. 

·.·. ;ABERTURA DAS PROPOSTAS - . , . ., ...... ·. 

·• "'sÊSSÃO PÚBLICA: ./ 5:00h (QUINZE HORAS) ••:L;;f;I&t··· "1'.t,,,,, .• fi. 

MODO DÊ DISPUTA berto 
··, .... 

VALOR ESTIMADO Orçamento Público 

FONTE RECURSO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de solicitação ao e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 72 da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

''-:W 
.... ~,......-,-~ 
~ ~ ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

Proc. N°: AOti/2 2,; 
FolhílN'':~ 
Rubrica:· ~i 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI NQ 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 
7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, DO DECRETO N° 8.538, 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou ,fransfêridos diretamente para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidiras impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os Jequisitos estabelecidos neste edital;,dirigirà.etapa de lances;yerificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os ~êcursos, encáminha.ndo à àüto~idade compétente quando 

mantiversuade~isão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabal~o~ da,equipé dê apoio; e encaminhar 
o processo êlevidamerite jr,struído a ~Útoridade responsável pela adjúcl)c:~çãb1ê" propor a homologação. 

,'." .;::,: _. ,> ·· ... : . . ,. ' ,-,, .. ,. .. ,C," , • ., ·,",<· . ,: , . ··; ·., 

. ,./'"• 

.· .. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA/MA. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
09H:00M DO DIA 27/10/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS: 

DATA E HORA UMITE PARA 
18H:00M DO DIA 04/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE 18H:00M DO DIA 04/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

ESCLARECIMENTO: 

DATA E HORA FINAL DAS 
lSH:00M DO DIA 09/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃÓ 15H:01M DO DIA 09/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PÚBLICA: 

LOCAL: www.i;2ortaldecomi;2rasi;2ublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - SERVIÇOS .. 

SECRETJRIA DE P R E F E t T U R A DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Proc. N°: .AG5h.2. .. 
FolhoN°~ 
Rubrica:~ 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. · 

1.2. A licitação será estabelecida em único item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1. 1.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras Públicas 
(www.porta!decompraspub!icas.com.br} e as e'specificações constantes no Edital, prevalecerão as constantes 
neste último. 

,, ' (,t;,/,'', .. ', 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenc:l~dores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro dePreços; 

iªPf t?ô ·Recü~~ó')q~ÇAI\IJ.~NT~~IQ~;trl::; • . 

3.1. Na licitação párà registro de preços nãô é neces~ârio indicar a dôtà~ã6 0rçámentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Arti7º, § 22 do Decreto 

Federal nº 7892/2013. 

,;i: i'i5q · ê:R~l$:~Ni:11{ivl e~f&~1;;&i7f 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.4. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los at os junto aos órgã ·· •· sponsáveis pela informação, devendo 

SECRETARIA DE ... 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123,deverão importar no sistema, juntamente com a documentação 
de habilitação, documento que comprove; rêfe'rldo enquadramento, podendo ser a comprovação através 
de certidão expedida pela Junta Comerdal do dômidlio da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data. prevista.:para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente ·· · · · 

,' _,, ,• ' :. ' ... , 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITÁÇÃÔÓS INTERESSADOS: 

5.3.1. Proibidos .de pà;t;cipar de licitações ~ celebrar contratos éÍJ~iniii;1~ivos, na for~à da legislação 
vigente; · · · ·· · · ·.· ··. · ' ' 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação 
são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o 
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde 
ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se 
a vedação descrita no subitem acima. 
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Proc. N°: JOâbz 
FolhaN'~ 
Rubrica: JCI 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

', '.' -''· ·."', 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as c:ondições'contidas no Edital e seus anexos; 
' ' ,•.: .· ;, .,, ' : .: . ,, '~ " 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilit~çãodefinidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua h~bilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar Ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habjlitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

:=t:: 
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Proc. Nº: j,{)15/24:_ 
FolhDN°:~ 
Rubrica:. = 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do prego~iro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

i?1:tJ>§!~~ÊENdi1M·t:&r<i ÔA'.PRQi?Q~1A!1wI"1½:+•·. · 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
. .,__ , .,·. ,, ' ·, ·. ". ''""'";,.·, 

DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.tL Valor unitário e total para caéla item ou lote de itens (conforme o càso), em moeda corrente nacional; 
>:\-\,·;>·· , .. 

7.1.2. Descrição del11hada do objeto, contendo as informações similares à espici~ic;t,;o do Termo de 
Referência; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos.nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licit úblicas; 

:=t::: 
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Proc. N°: .. L0.6/2.z 
FolhaN°~
Rubricr·~: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta .não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio pará troca de mensagens e11tr~'<o Pregoeiro e os licitantes. 

8;5. )niciada a etapa ~ompetitiva, os licitantes deverão encaminhar,lánces exclusivamente por meio do 
sistema eíetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimént6 e do valor consignado no registro. 

, ,·;·•,,.::,\'',, .. ' . . ··. ,,. ,,,.· .. · ... , ,, 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser Ir'~ 
lr'11'rt' ';l'™w;!I. ml.!!lfl a,rs~ .. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

~ ~ 
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8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os la_nces em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesrno valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

. . 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, ôs licitantes serão informadiir en, tempo real, do valor do 
menor_lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da'~tâpi tornpetitiva dú Pregão, o sistema 
eletrônico poderá pern,anecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. -·•- · · ·' 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
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8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento, 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utjlizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dé'desêmpate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

.. 8:28.:L Prnduzidosl'l~ país; 

8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.30.2. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocàtório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; · 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundâmentam a suspeita; 

9.4. Na hipótesédeneêessidade de suspensão dasêsião pública para a

0

~!ealizaç~q;de;diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciad1 mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta~ 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
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9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso li, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/15 e §3º do art. 
48 da Lei Complementar 147/14. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

i9:o~.:!1ABIL1TÀçÃô:: ··._·• 

10;1. COrvtO CONDIÇÃOPRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO D,EHABIUtA,Ç.Ã.O DO LICITA.NTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRÍMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO/ PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTÔÀ EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar _requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ /certidoes
apf .apps.tcu.gov.br/). 

10.2. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à :habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações cc;rnstantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.4.2. O descuÚ1primento do subitem acimaimplicará a inabilitação âo lidtal'lte,.~xceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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10.9. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o partidpànt~ sucursal, filial ou agência; 

10.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição doato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
. do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
. ,· . . 

10.10.6. No casá de cooperativa: ata de fundação e estatuto soci
0

al ~~ vigor, com.a ata da assembleia que 
o a pro_ vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de.197:1; 

10.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

10.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.11.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

10.11.4. Prova de regularidade co do de Garantia~ · ~erviço (FGTS)~· · _....._.. _....._.. 
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10.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943; 

10.11.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com Efeito de Negativa ou Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.11.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com Efeito de Negativa ou Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

10.11.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. · 

10.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.·. 
"' ' " . 

10.12.1; Certidão Negativa de falência; de recuperação judicial ou extrájü9itial (Lei n2 1L101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos30 (trinta) dias, ouqUe esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; · · · · ···. ··• · · · ··· 

10.12.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, juntamente com suas 
notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.12.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma 
da Instrução Normativa n2 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §22 da lei 10.406/2002; 

10.12.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 32 do Decreto n2 8.538, de 2015); (V 
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10.12.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura; 

10.12.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.12.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.12.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

· Ativo Circulante 
LC = ·. Passivo Circulante 

10.12.9. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser apresentada junto com 
o bàlanço. • · ' 

10.12.10. O balanço patrimonial deve ser acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional do 
contador responsável pela sua elaboração. 

10.12.11. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 

e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

10.12.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou i uai a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Ger e Liquidez Co~ ~rão comprovar, considerados os 
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riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.12.13. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.12.14. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 

10.12.15. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de 
acordo com o art. 1º do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, 
terá que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa, 
emitida até 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das 
propostas. 

10.12.16. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

10.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.13.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica'parà'à execução dos serviços através 
doa atendimento dosjténs que seguem: 

a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e de seus responsáveis técnicos, através de certidão de 
registro de pessoa jurídica e certidão de registro de pessoa física, dentro da validade, com habilitação 
no ramo de engenharia, compatível com o objeto deste certame, em atendimento a Resolução 
CONFEA nº 413 de 20/06/1997, Resolução nº 266 de 15/12/1979 e Resolução nº 191 de 20/03/1970. 

b) Comprovação de Capacitação Técnica Operacional, através da apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da empresa 
licitante, detentora capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, por 
execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

c) Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da comprovação da licitante possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissionais de Nível Superior 
graduado como Engenheiro Ambiental, devidamente registrados no CREA e/ou CAU, detentores 
capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, para execução de serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

c.1) A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de pelo menos 01 (um) profissional 
indicado, emitida pelo CREA ou CAU, de modo que a Comissão de Licitação possa verificar se 
serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo técnico do profissional, caso 
contrário, a licitante será · · · ada. 
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c.2) A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante, do contrato social da 
licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho, contrato civil de 
prestação de serviços ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, acompanhada preferencialmente de declaração de anuência do 
profissional. 

d) Licença de Operação para atividades de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos de 
saúde objeto deste contrato, emitidas pelos órgãos ambientais competentes, dentro do prazo de 
validade (Resolução CONAMA 358/2005). 

e) Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. 

f) Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 
que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa 
nº 31/2009. 

g) Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 
dos profissionais do. quad~o da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo 
com o disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. · 

10.13.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida em 
cartório. 

10.13.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante, bem como solicitar documentos 
complementares. 

10.13.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

10.13.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
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10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, .após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. ,Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas nó Edital, o licitante será declarado 
vencedor. "'' ·· · 

10.21. OUTROS DOCUMENTOS. 

10.21.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO Ili. 

10.21.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa. 

10.21.3. Alvará Sanitário Emitido pela sede do licitante no ano vigente. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n2 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6 .. As. propostas que contenham a descrição .do objeto, o valor e osdocumentos complementares estarão 
disponíveis na iryternet, ap9s a homologação. · ·. · 

. '?. . :::;,: ,::., 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

fat;DAREÂBÊRf~RA DÁ SESSÃO PÚBÚCA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os. dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14~\. DÂ AllJÜDICÂÇÃO Ê HÔMOLOGÂÇÃÓ.;; .... 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15.1. Será exigida a prestação de garantia para presente contratação, conforme regras constantes do Edital, 
na forma a seguir. 

15.2. A contratante, usando o seu poder de discricionariedade, poderá exigir que o vencedor da presente 
licitação, preste caução garantidora da execução do contrato, podendo este escolher uma das modalidades 
abaixo, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

e) Fiança bancária; 
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15.4. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42 do artigo 56 do citado diploma legal; 

15.5. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto à Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, em conta a ser informada pela Secretaria Municipal de Finanças, a mesma será devolvida 
monetariamente, nos termos do parágrafo 42 Artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

15.6. A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificação, pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, que o objeto contratado foi totalmente e devidamente realizado; 

15.7. A liberação da garantia será restituída em prazo razoável após o recebimento do pedido formulado, por 
escrito, pelo contratado. 

15.8. Ao licitante cabe submeter-se à legislação nacional referente à licitação e às normas regulares dos 
contratos. 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de suacorívôcação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO} dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado cónforme previsão no instr~mento contratua(ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participaçã6 em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição decontratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art, 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de 01 (um) coletor compactador de carga traseira, 
de sua propriedade ou mediante contrato de locação ou de arrendamento, vigentes para abertura da sessão, 
com reconhecimento de firma da assinatura do responsável pela empresa (locatário/arrendatário) e do 
locador/arrendador, referente a caminhão compactador com especificações de no mínimo 12 m3 para coleta 
e transporte de resíduos não perigosos, acompanhado do respectivo certificado de inspeção veicular (CIV) 
devidamente expedido pelo CINSPEMAR. 

17 .8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita dação, assinar~ -~ 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22 . .... DAS~ANções J:\ÔIVJINISTRAJW 4s .. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos ~a Lei nº 10.520, de 2002, o lidtante/adjudicatário que: 

22.L:L Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até queseja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

22.5. Serão publicadas na lm,prensa Oficiai,âs sanções administrativas previ~tas n~ ITEM 17 .2, c, d, deste edital, 
incl~sive a reabjlitação perante a Administração Pública, 

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com. br. 

23;6.<0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios forrn,ais aos' réspons~veis pe.la elaboração do 
edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
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ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24. :,ÔP.S DISPQSIÇÕÉS GE~AIS; 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo~lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitàção não implicará direito à contratação. 

. , 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessádos, desde que não comprometam o interesse da Administração, ô princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação .. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaç~J: de suas propostas e a 
. Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qua !quer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de solicitação junto ao e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça ,dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, de 
segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - PLANILHAORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO Ili - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO. 

Santa Luzia/MA, em 19 de Outubro de 2022. 

11 o l,vu,.__ dR sJvO\ ~ \ c_JJUJ ALINADASILVAMUNIZ . l . /' 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria N2 406/2021 
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••••• ! 'Ãf'JEXôli TÊRMéfóE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Proc. W: .JQ5hz_ 
FolhaN~ 
Rubrica: ··:: 

1.1. Consistem os serviços em: coletar, transportar e dar o destino final às cinzas e rejeitas geradas no processo. 

1.2. A futura contratada deverá dispor de equipamentos apropriados devidamente licenciados no Órgão 
Ambiental competente, que garantam o envio ao tratamento seguro, destruindo completamente, toda forma 
de micro-organismos e alterando as características físico-químicas dos produtos, sem poluir o meio ambiente. 

2. DAS UNIDADES COM AS QUANTIDADES 

2.1. Unidades e especificações: 

PREÇOS(SINAPl+ORSE) PREÇOS C/BDI 
TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 

UNITÁRIO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
C/BDI 

TOTALC/BDI 

SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE 
RESÍDUOS DE SAÚDE •.• .. 

. .. 
GERENTE OPERACIONAL 

'" ! 

SINAPI 101388 AUXILIAR ADMINISTRATIVO mês 1,00 2.681,89 2.681,89 ·C3.352,36 3.352,36 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 2.681,89 3.352,36 

PERi O DO/MÊS 12 12 
TOTAL GERAL - R$ 32.182,68 40.228,32 

PROCESSO DE COLETA E 
INCINERAÇÃO 

SINAPI COMPOSIÇÃO 
PROCESSO DE COLETA E Kg 8,63 107.822,15 10,78 134.750,00 
INCINERAÇÃO 12.500,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 107.822,15 134.750,00 

PERIODO/MÊS 12 12 

TOTAL GERAL - R$ 1.293.865,77 1.617.000,00 

RECIPIENTES 

SINAPI COMPOSIÇÃO RECIPIENTES und. 500,00 55,01 27.504,25 68,76 34.380,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 27.504,25 34.380,00 

PERIODO/MÊS 12 12 

TOTAL GERAL - R$ 
330.050,99 412.560,00 

VALOR TOTAL MENSAL É DE DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS 
R$ R$ 
138.008,29 172.482,36 

QUANTIDADE DE MESES (12) 12 12 

VALOR TOTAL ANUAL E DE DOIS MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL REAIS 
R$ R$ 
1.656.099,45 2.069.788,32 

~ ~ 
~ _...._.,. 
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2.2. O Valor global: R$ 2.069.788,32 (dois milhões sessenta e nove mil setecentos e oitenta e oito reais e 
trinta e dois centavos). 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

GRUPO A- Resíduos lnfectantes, devido à presença de agentes biológicos: 

a. Material proveniente de locais de isolamento, composto por resíduos ali produzidos ou que 
tenham entrado em contato com pacientes. Incluem-se aqui sangue e hemo-derivados, restos alimentares, 
secreções, excreções, líquidos orgânicos de pacientes que apresentam doenças transmissíveis por estas vias. 
b. Material Biológico, composto por culturas ou estoque de micro-organismos provenientes de 
laboratórios clínicos ou de pesquisa, meios de cultura, placas de Petri, instrumentos usados para manipular, 
misturar ou inocular micro-organismos, vacinas vencidas ou inutilizadas, filtros e gases aspirados de áreas 
altamente contaminadas. 
e. Resíduos cirúrgicos e anátomos patológicos, composto por tecido, órgãos, fetos, peças 
anatômicas, sangue e outros líquidos resultantes de cirurgias, drenagens e biópsias. 
d. Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores; filtros de ar e gases aspirados de área 
contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outrossimilares; 
sobras de amostras de laboratório e seus recipientesçontendo fezes, urina e secreções, provenientes de 
pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe deRisco 4, e nem 
apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou rriicrorganismo causador de doença 
emergente que se torne epideiniologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons; tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
lipoesculturâ ou outro procedimento de cirurgia plástica que. gere estétipo de resíduo; recipientes e 
materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenham sangue ou Jíquidos corpóreos 
na forma livre; peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos 
cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica; carcaças, peças anatômicas, 
vísceras e outros resíduos provenientes deanimais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações; cadáveres de animais provenientes de serviços de 
assistência; Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

GRUPO B - Resíduos Especiais, devido às suas características químicas: 

a. Drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminadas. 

b. Resíduos farmacêuticos, compostos por medicamentos vencidos, contaminados, não mais 
necessários, interditados ou não utilizado. 
e. Resíduos químicos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT, 
compostos por resíduos tóxicos, corrosivos, inflamáveis, explosivos e reativos, como solventes (usado na 
limpeza de vidrarias de laboratório), mercúrio de termômetro e de lâmpadas fluorescentes, soluções para 
revelação de radiografias, etc. 

GRUPO E - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: 

a) Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, 
lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas e todos os utensílios 
de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coletasanguínea e placas de Petri) e outros similares. 
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4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Proc.Nº: Jos/zz.... 
Fo!haN~ .. 
Rubrica: 1 = 

:.~ 

4.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços- SRP para a presente licitação tem como um de seus objetivos 
principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso 
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um 
importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.2. Em consonância com o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade 
de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e 
serviços comuns que se pretende adquirir. 

4.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 
flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de 
fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, 
atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir 
maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa contratação. 

5. JUSTIFICATIVA PELO TIPO MENOR PREÇO POR.GLOBAL 

5.1. A contratação será feita por contratação global, pois o parcelamento da solução na contratação 
dos serviços não é vantajoso para a Administração Pública na medida em que a divisão não se mostra 
interessante, por não se apresentar economicamente viável, corn possibilidade de perda de escala, 

'· '.. ' .. 

tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, menor valor quando 
realizada a compra conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU: 
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

5.2. A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalização do objeto 
contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens significativas para 
a administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos mesmos. 

5.3. A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço, mas 
na menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho (2014, 
p.497) no diz que a maior vantagem se apresenta quando a administração pública assume o dever de 
realizar a prestação menos onerosa e o particular a realizar a melhor e mais completa prestação. Essa 
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração 
pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013 - Plenário TCU e nº 

5134/2014 - TCU - 2ª Câmara. 
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Proc. W: JOr2/z2-
Folha N°~~ 
Rubrica:~ 

5.4. A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta da 
possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 
competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar desertos, por não 
despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte. Ademais, 
os serviços, objeto deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo serviços 
amplamente ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, com ampla 
atuação no Brasil, cujos padrões de desempenho e especificação são usual no mercado, podendo ser 
adquiridos, com ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1 º da 
Lei nº 10.520/2002. 

5.5. Convém esclarecer que, apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa 
beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor 
gasto da Administração Pública, a qual deverá a cada necessidade verificar o que eventualmente será 
adquirido. Nesse sentido, o TCU já proferiu acórdão nº 2695/13, disciplinando a possibilidade da 
adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, se demonstradas às razões 
técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que tornam necessário promover o agrupamento 
como medida a propiciar contratações mais vantajosas e comparativamente a adjudicação por item, 
razões estas já elucidadas acima. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A Contratada disponibilizará mão-de-obra, instrumentos, veículos, peças e acessórios necessários para a 

perfeita execução dos5~fViços. 

6.2. Os serviços serão executados conforme orientação do Gestor do Contrato que será indicado pela 
Contratante. 

6.3. Para fins de recolhimento do lixo hospitalar pela CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá juntá-lasem 
um mesmo local, ficando a CONTRATADA com a obrigação recolhê-las sempre que demandada ou 

semanalmente. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Documentos necessários à comprovação de capacidade técnica: 

a. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados autenticados fornecidospor pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 
b. Licença de Operação para atividades de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidosde 
saúde objeto deste contrato, emitidas pelos órgãos ambientais competentes, dentro do prazo de validade 

(Resolução CONAMA 358/2005); 
e. Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA. 
d. Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 
que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo o disposto na Instrução Normativa nº 

::C: ::t::: Página31de47 

SECRETARIA DE 

SAÚ 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



31/2009. 

ES'f ADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: iQs'iÍJ..2 
FolhaN°:~ 
Rubrica:_~ 

e. Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 
dos profissionais do quadro da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o 
disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A futura contratada terá que apresentar relatórios dos serviços executados no sistema, contendo 
declaração do Gestor do Contrato de que os serviços foram prestados, recebidos e aceitos; 

8.2. A futura contratada obrigar-se-á a lotar na execução dos serviços um quadro de pessoal especializado, 
apresentando à Administração, listagem nominal, com categoria e quantitativos detécnicos; 

8.3. Nomear junto a Administração um preposto, comprovadamente funcionário da empresa, para tratar de 
todos os assuntos pertinentes à execução do contrato. Informar do preposto o número do seutelefone fixo em 
São Luís e telefone celular; 

8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato que vier a ser assinado, sem previa e expressa 
anuência reparar, prontamente os danos ou avarias causadas por seus empregados aos bense aos de 
terceiros. 

8.5. Comunicar a contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos que julgarem necessários; 

8.6. A Equipe Técnka dél contratada deverá apresentar-se nos locais de execlição dos serviços devidamente 
uniformizada, indus1ve com utilizações de crachás de identificação funcional é dàempresâ. . . 

8.7. A Contratada disponibilizará mão-de-obra, instrumentos, veículos, peças e acessórios necessáriospara a 
perfeita execução dos serviços; 

8.8. Obedecer às normas da ABNT quanto à prestação dos serviços de coleta de resíduos e fornecer todos os 
equipamentos de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de suas funções; 

8.9. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, talcomo prevenção 
de incêndio nas áreas da Contratante; 

8.10. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus 
serviços, sanando-as no menor tempo; 

8.11. Utilizar veículos especializados, licenciados pelo órgão competente e INMETRO, dentro da legislação 
vigente; 

8.12. Permitir ao gestor do contrato, fiscalizar os serviços, objeto deste Projeto Básico, que estiveremsendo 
executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou 
fornecimento de material que não esteja de acordo com as norm . especificaçõese técnicas usuais, ou que 
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atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros. 

Proc. N°: J05f2.Z, 
FolhaN°A, 
Rubrica:~= 

8.13. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis a realização do trabalho contratado, sujeitará 
a contratada às sanções previstas neste Termo e na legislação vigente, sendo que em caso de desconformidade 
com o objeto licitado todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e outros 
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil, correão por conta da empresa contratada. 

8.14. Apresentação dos Certificado de Inspeção Veicular (CIV) segundo a portaria 457/2008 do lnmetro e 
Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) segundo Portaria 204/2011 do 
lnmetro, na assinatura do Contrato; 

8.15. Certificado de aprovação de prevenção contra incêndio e pânico-emitido pelo corpo de Bombeiro, na 
assinatura do Contrato; 

8.16. Comprovação de treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos, na assinatura do Contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, mediante Portaria de designação de preposto, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando. em registros próprios, as.Jalhas detectadas e 
comLJnicando as ocorrências de quaisquer fatos, que a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
çonfrâtada; 

9.2. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para a execução dos serviços a cargo da Contratada; 

9.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

9.4. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a Contratada; 

9.5. Indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos serviços quando for o caso; 

9.6. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados 

9.7. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela contratada e 
que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar. 

10. DA SECRETARIA QUE INTEGRA O REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. 

11. DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO 

11.1. A requisição dos serviços ocor 
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Proc. N°: /[)5/zz_ 
FolhaN"~, 
Rubrica: 

Contrato, conforme necessidade do Órgão, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários, 
totais e locais de execução. 

12. FISCAL DO CONTRATO 

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão contratante, o acompanhamento 
dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

12.2. O Gestor do Contrato, designado pelo órgãos participante, deverá coordenar as atividades relacionadas 
às fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução processual de 
prorrogação, repactuação, reajuste e alteração contratual, garantia de execução contratual, pagamento do 
serviço executado, inclusive relacionados à Conta Vinculada, aplicação de sanções administrativas, término do 
contrato, prévia autorização de mudança do Plano Operacional de execução do serviço, dentre outros. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o Decreto nº 7.892/2013, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na J\ta de Registro de Pre'ços para o órgão gerendador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados 
preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor. 

14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante vencedor. 

14.3. O regisfro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013, devendo 
ser registrados obedecendo à ordem de classificação das licitantes. 

15. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses a partir de 
sua publicação. 
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16. DA SUSTENTABILIDADE 

16.1. Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá: 

Proc, N°:JQ,5/22 
FolhaNº:~ 
Rubrica:___ = 

16.2. Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, no que 
couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - IN 
/SLTI/MPOG; 

16.3. Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos 
termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicação dos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais e produtos que serão 
utilizados na execução dos serviços. 

17. DO FORO 

17.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 
administrativa, será escolhido o foro da comarca de Santa Luzia/MA, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 

18. FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão por 
conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA: 
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·•· ANEXO í.1'+.Pl.ANÍLHA ORÇAMENTÁRIA< ~. . . . . . .. . . ' 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ENC. SOCIAL: 85,68% 

BDI: 25,00% 

SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR 

UND. . QUANT PREÇOS(SINAPl+OR5E) 
ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO 

UNITÁRIO TOTAL 

SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS 

·, DE SAÚDE .. ' 
1 GERENTE OPERACIONAL . , . .: .·. .; 

.. 

1.1 SINAPI 101388 AUXILIAR ADMINISTRATIVO mês 
1,00 

2.681,89 2.681,89 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 2.681,89 

PERi O DO/MÊS 12 
TOTALGERAL-R$ 32.182,68 

2 PROCESSO DE COLETA E 
INCINERAÇÃO 

2.1 SINAPI COMPOSIÇÃO 
PROCESSO DE COLETA E Kg 12.500,0 8,63 107.822,15 
INCINERAÇÃO o 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 107.822,15 

PERIODO/MÊS 12 
TOTAL GERAL- R$ 1.293.865,77 

3 RECIPIENTES 

3.1 SINAPI COMPOSIÇÃO RECIPIENTES und. 
500,00 

55,01 27.504,25 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 27.504,25 

PERIODO/MÊS 12 
TOTAL GERAL - R$ 

330.050,99 

VALOR TOTAL MENSAL É DE DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS 
R$ 

138.008,29 

QUANTIDADE DE ) • 12 

' ~ ~ 
P R E F E I T U R A DE 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

PREÇOS C/BDI 

UNITÁRIO 

C/BDI 
TOTALC/BDI 

3.352,36 3.352,36 

3.352,36 

12 

40.228,32 

10,78 134.750,00 

134.750,00 

12 

1.617.000,00 

68,76 34.380,00 

34.380,00 

12 

412.560,00 

R$ 
172.482,36 

12 
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VALOR TOTAL ANUAL E DE DOIS MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL REAIS R$ 
1.656.099,45 

ANExo·m .:...ºPROPOSTA ÔÊ 1i>REÇÓS(MÓbÊLÔf;t•.•· 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 039/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 105/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS 15H00MIN (QUINZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 

Pmc. N°: .lntí_l2~ 
Fo!hnN°:. 
Rubrica:= 

R$ 
2.069.788,32 

CNPJ: t-------------------...:C·-·----------------------4 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: •· FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N!! DA AGÊNCIA: 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 

(ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, 

COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A 
SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

SECRETJRIA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. W: JQ9/2z 
FolhaN°~ 
Rubrlca:""" ___ c--

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS SIMBÓLICOS DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS' OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 039/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 105/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ n2 ................ , por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI n2 .................... e do CPF nº ....................... , 
'' ' 

DECLARA, sob as sanções administrativa~ cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapélzes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei ri2 9.854; de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com ~enos de 18(dezoitÔ) 'â~ôs em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n2 147 /2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 

) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.2 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a ina · · e a participar do PREGÃO em epígrafe, 

SECRETARIA DE ,,. 
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ES'l'ADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: , JQQ/24 
FolhaN":~ 
Rubrica:~. 

e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 92, Ili, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 92, 1 e li, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meto ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; · · 

. . •. 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não sera, no todo ou )im parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

'. , ·. ~-
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e 
ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 039/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 105/2022 

Proc.N°~· 
Folha N°: 
Rubrica: . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
______ _J UF, inscrito(a) no CNPJ/MF .sob o nQ 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nQ ...... ./20 ... , publicada no ...... de 
.... ./. .... /20 ..... , processo administrativo n.9 105/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada{s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando7se as partes às normas constantes na Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: · · 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação dos serviços de coleta de 
resíduos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa 
Luzia/MA, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nQ 039/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor{es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: TEL,:i( 

ITENS 

VALOR TOTAL: 

DESCRIÇÃO 

SECHETARIA DE ,. 
u 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Pmc. N": .J[lli/zz. 
Fo!haN°:~ 
Rubrica: :'i( 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do Decreto Federal 
nº 7.892/2013. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior-ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticadd;pelo mercado s~tá li6erado do compromisso 
assumic:lo,'sEim aplicação de penalidade. . . . 

5.4.1 .. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus. pr:ço;:'os valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
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5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS 
E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. Sº, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações !dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, c!o.Deêrefo nQ 7 .892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qu;lq:er das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4Q do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em •... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _ de ____ de 202X. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Representante legal do órgão gerenciador 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Proc. Nº: _jQ5Í2z. 
Folh~N°~ 
Rubrica; ... 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N!! ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) .............. ; .. ; ... : .... i................................. E A 
EMPRESA ...................................... ; ............... "'~.::~. 

"' ,, ' 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , 
sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

SECRETARIA DE ... s u 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

··1.:·cLÁu~µLÃ·PRIMEÍRAÇôê1ÊTÔ.; 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESAfJr: 

.. ENDEREÇO: 

. REPRE~J:NTANTE~ 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

::z: cl.ÃuslJLA;sEGÜNoA:~s,1G.ÊNc1AS" 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Terrno de ~e'ferência, com início na data 
de__/__/ ___ e encerramento em__/__/ __ _, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo: 

Unidade 
Dotação Orçamentária 
Categoria Econômica 

SECRETARIA DE ,,,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

s. c:u\usüLA;êluiNTA .;.· PÃGÂMÊNTo:• ·· 

Proc. N°:_jQ6/z.z. 
Fo!haN~ 
Rubrlo.~;= 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6, · CLÁUSULA SÊXJÃ ·.;., RÊÂJÚSTÊ;' · 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9.1. A fiscalização da execução do obje,to será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelaiFprevistasno Termó de Referência, 
anexo do Edital. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93. 

'ií .. 'C:LÁUSULÁ,DÊCIMASEGUNDA-RESÇISÂO. \:.·' 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

SECRETARIA DE ... 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc.Nº~· 
FolhaN": 
Rubrica: . _ . 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

:ii,J cu\u~ij)A DÊCIMAJE~Ç~,ttA~ ,V'ED.L\ÇÕES.~ .. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela, qisciplina do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.666, 
de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

tG. C:LÁUSÜL.A DÊCIIVIÀ SÊXTÀ-~OB,i!ÇAÇÃÓ. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei n2 8.666, de 1993. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei n2 8.666/93. 

SECRETARIA DE ... 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:.J1]5./z& 
FolhaN"~ 
Rubrica:=- --

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legalda CONTRATADA 

SECRETARIA DE .. 
S UD 
FAZENDO MUITO MAIS 

:.:e: 
P R E F E I T U R A DE 
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FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc.Nº: JfJ@u 
FolhaN°:~ 
Rul'lrica:,4 ........ --.-. ··· 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022. O Município de Santa 
Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que realizará às lSh:00m (quinze horas) do dia 09 de novembro de 2022, 
por meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço 
por VALOR GLOBAL, objetivando a Registro de Preços para eventual e futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou 
ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

rrJt:ncã, 
Presidente da CPL/Pregoe,ro 

Si,ntlll Lul18/MA 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO Mu1rt'i MAIS FAZENDO MUITO MAIS Página 1 de 1 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

EXTRAS 

. SANTA LUZIA-MÁ:: DIÁRIO OFICIAL~ EXTRÂS.2 NUMERO 365 :: SEXTA, 21 DE OUTUBRO DE 2022 :: PAGINÃ'jÓÉ 2·: .• 

Descrição 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
038/2022 

SUMÁRIO 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 09 de 
novembro de 2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspnblicas.com.br, licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR 
GLOBAL, objetivando a Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços 
de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros 
Públicos a serem realizados compreendem a Realização da 
Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 
disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame 
ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 19 de 

-utubro de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da 
=PL/PMSL. 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
039/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 15h:00m (quinze horas) do dia 09 de 
novembro de 2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade 

Página 

Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR 
GLOBAL, objetivando a Registro de Preços para eventual e futura 
contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. THIAGO 
SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5cbdf600b7ea2128da9d06afb82247b69167f571 
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INCENTIVO ÃlEITIJRA 

Raposa recebe l ª 
Jornada Literária 

O Sesc realiza a primeira edição do Projeto Jorna
da Literária da Raposa nos dias 26. 27, 28 de outubro, 
na Quadra PoliesportivaSesc Comunidade na Rapo
sa e sedes de instituições parceiras. O evento, que 
conta com o apoio da Municipal de Raposa, Livraria 
Mundo de Sofia e Paulus oferecerá à comunidade 
e aos estudantes apresentações, oficinas, debates, 
palestras, exposição literária e de artesanato local, 
atividades lúdicas com jogos educativos e pintura 
facial e estande de livrarias. Confira a programação 
completa aqui. 

A Quadra Poli esportiva receberá uma ambientação 
artesanal em homenagem às rendeiras e pescadores. 
A Banda Municipal de Música de Raposa recepcio
na os participantes às 8h30, no dia 26 de outubro. 

O espaço será dh,ido em estações literárias; Esta
ção Era wna Vez com contações de histórias, Estação 
da Leitura, Estação dos Jogos com atividades educa
tivas e pinmra facial e Estação de Oficinas criativas. 
Integram a agenda os grupos: Tapete Criações Cêni
cas, Xama Teatro, Camíla Reis tLaborarte), Rosana 
Fernandes Produções Teat.rais, Urias Oliveira (Casa 
do Sol Cia de Artes) e Centro Cultural de Capoeira 
Angola l'vlaior é Deus Pequeno Sou Eu. 

A Jornada Uterária também realizará programa
ções de incentivo à leitura em escolas agendadas. Os 
alunos participarão ela Palestra 11Hist:6rias em Qua
drinhos e Leitura" com framír Araújo, Oficina "Di
namização de acervo de híbHotecas'• com Lisiana 
Bessa (Sesc), Palestra "Literatura Infantil o proces
so de criação literária" com Hélio Ricardo (Livraria 
Mundo de Sofia) e Bate Papo literário coletivo com 
os autores \1ViJ~on Marques, Sharlene Serra, Iramir 
Araújo e Hélio flícardo. 

CALYA M!NiSTtRIO DA 
ECONOMIA 

GOVERNO 
FEDERAL -----~<'SW'~#~----tJ;.víso:i,~ ~flbil, 

Edital de Lell:io PUblico n,. 309910222 ~ 
1~ Lai!ão e n" 310ff/0222 - 2~ Leilao 
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COMISSÃO PE~tJIANENTtl DE' 1.lCITAÇÃO °CN MANUTENÇÃO OE BENS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO SRP Nº 
030/2022. AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra/MA, toma público que realizará Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 030/2022. Objeto: Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa para pres
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veiculas da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. 
REALIZAÇÃO: 07/11/2022 às I4:00 horns DIPLOMA LEGAL: 

;:~~: ~l~~;:i~;~.º6~s~;~~Ç6~s~13t~\:iªe~~~e~i~;:~1::r:; 
Integra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra. 
com.br e no Site do Município http://presidentedutra.ma.gov.br. 
Presidente Outra, 19 de outubro de 2022. Otávio Renan Meneses 
Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

ADEM -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AÇÕES MULTISSOCIAIS 
CNPJ: 05.740.295/0001-56 

Convocamos todos os .membros, conforme previsto no Artigo 210, alinea "b", a 
participar da As~embleia Geral Ordinária, que será reali1.ada no dia 27/10/2022 às 
IOhrs, cm primeira convocação e âs 10:30 cm segunda conv<lcnçiio, por llllliO de 
reunião virtual, através da plataforma Google Meet, na conta de e-mail abcm@ 
ahcmassociacao.com.br. 

A realiz.oçdo da reunião será virtual conforme previsto no Artigo 2Jo em seu Pa
rágrafo TcrL-ciro. 

Q31a:27/JOl2022 
Inicio: 10:00hrs 
Link de Transmis.~ão; https://mcetgoog!c.com/toa.wfqa-cgn 
Pautas: 

1. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal do 
pcriodo de 15/09/2020 a 31/J2J2020e de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

lNFORMAÇÕES GERAIS: 
a) A Assembléia será presidida pelo Presidente da ABEM, Sr. Salvador Ferrori 
Net<l: 
b)AA~scmbléia ~en·i gmvmla. cuja gmva~ao licani arquivada nll sede du insti!ui,;:Uo 
paracon•rnlta; 
e) Os membros da diretoria e os participantes em geral poderão se fazer representar 
por procurador, cujo instrum~n~ do manclato deverá ser apresentado com até 30 
minutos antes dn inicio da pmnen·o :,,:s:;llo, com poderes especilicus par11 votm;ilu, 
subpenadenll.o 
aceitação. No c:n1anto, cad!I procurador somente poderá representar um membro; 
d)Ainstituição e/oua presidência nãopoderãoseresponsabilizarporproblemas 
onundos da informática ou coneltilo da internet que impossibilite a participação 
na referida assembleia: 
e)A convocação estâ respeitando os tramites exigidos pelo A11igo 230 do Estatuto 
daABEM. 

~ ::::"~"'',. :;o~itt<;~n:::z· 
s.t,,HQl'P'omrlK9lo 
PJ'e$ld<11n~ 

P•WoRobGrtQC~HQUI~ 
\lk:a.f'rflld1mt. 

ROCIC INTERNACIONAL 

Iniciada venda de ingressos 
show de The Calling em São 

Dia 2 de dezembro São Luís irá receber pela pri
meira vez o show do The Calling, uma das bandas 
irônicas do pop rock internacional recheada de mega 
hits que marcaram époea e conqui.staram uma le~ 
gíão de fãs. O show será na área externa do Hio Poty 
Hotel, o palco terá como fundo o mar. 

O shmv marcará os 20 anos do clássico Camino 
Palmero, álbum que vendeu milhfies de cópias e1n 
todo o inundo, essa noite especial tmnhém terá a 
participação da Putabend e o projeto 30 e poucos 
anos apresentando uma viagem musical dos ano 
90 e 2000. 

Os ingressos promocionais de primeiro lote estão 
sendo vendidos no site e no aplicativo da bilheteria 
digital, veja os valores: 

Setor Arena Solidário: RS 100,00 + lkg de Alimento 

s 
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AVISO DE CONTINUAÇÃO LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 009/l0ll. A Prc
feinm1 Municipal de lcatu/MA, airavés da Coruiss4o Pcrmunaiti: de Licilllção toma pUblico 
pma conhecimento do~ inti:rcssados, CONT[?,.'UAÇÃO TP 009.2022, abcnura de cnvclop,; 
de propostas de preço, sob a ~glde da Lei 8.666193 e suas altern,;õcs posicriorc>, Licilllçilo 
1111 modalid.,.dc Tornada de Preços, da upo !Da!Of preço global, oob o Regime de empreitada 
porprc,;:oglobal.,objetivando:Cunlrlll!lç4odcflCl,S01juridic11espccializadan11rcalWIÇ,'lode 
Pavimentaç!o cm b!oguc:te intcrtravado de conctC10 no povoa.do ITATUABA Mwiicipio de 
Icaru/MA. CV N° 8. \82.00.00/2021 - SJCONV N" 914648. continuaç!o: 28 DE OUTUBRO 
DE 2022, ÀS 14H00M[N (QUATORZE HORAS), Sala de scstlOO~ da Comisr;.lla de Liciiaç&s 
localizada na Rua Coronel Cortez Maciel, s/11. Centro, lcatu - MA, 1cndo prcgjdida pcloPrc~i• 
dcni.:daComisslloPennanentcdeLic:i111çãodeil4PrcfciruraMunicipaLDcmaisinfomu,çõcs 
no e·rnai\ cplieatulicitacao@gmall.c<lm. leawlMA. 20 de <lUlllbrn de 2022. Dcnilson Odilon 
Fonsêca Prc~idcntcda C'PL. 

11.;.lê ,.. 
F.lladodoMo,..ablo 

PODEM. LEGJM,ATl\'0 
CÃMARA MUNICIPAL DESANfA •NtS 

c-i, .. qp...,.....•nt.idaLirlla,;Jo 
E.~TADO 00 MARANHÃO 

CÁMARA MUNICIPAi. Dr. SANTA 1Nts•MA 

raEd61
~~f~~~1

1l~~~.<~~eu 
im~od01q110..,.J1Zlri 

pot1furunc"''CIU>lal 
d1ClmanMun,C1poJ 

2~l&.:1w.i: 
ÚIOlldc 2"a6' fein_~(ld 11<,m>Otdas08:00h B~h 

oupoderl...,.obud011,.vÓlldo, m•i"""m•sov.br/1Jcuno"""•31. lnfom11i;õe>polo.,.m1il, 
lioi1a<:11>@<m,,111111inasm1.J<W.br. 

Santibih.·MA,!9daourubroda1022. 
Aa•bladeM••-c ..... 

P,ogoctra, 

~8~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. SANTA LUZlA 

CJl:PJ,86.191.00110001-47 
A\·. Nagih Hakkel, s.ln" - Cenlm. Sanla Luzia - Manrnhlo. 

CEP:6S.390-000 

~~~~~!~= 
AVISO DE LICITAÇÃO, PR[GÁO [LF.TRÕNICO N• Ol)l/!022 U:GISTRO DE PREÇO 101/2112?. A 
P~oeirodo SAAEdoAraniMA,com 1uh>nuçlodaDil91an,.doSAAEdoAron-MA,-'1 .. 1"!'1....,.,,...do,. 

~~p~".'!A='. i\~·~!bnr::=t:.i::1~~ i! c~t'~~ M~•~;:1pc'7:~ :1•ra1s2~~r~0 i!~ 
!~2=!:.~f'~b:/~::.:-;.~~~=~:"v~:.::~~.!}.ã:,:!~~ºO~~'!;s!~':!~=: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SATUBINHA - MA 

C~'.M <d:J.bl'.rk-tc?tf(!.::,~,'.'t !'' ,,_Vl:$0.P!lJ,la:rAÇÃQ ' '•," J ~ ·." ~ ,~):>) 
AVISO OE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS nt 007/2022, PROCESSO ADIIIINIS'lllATIVO n" 
2111722.075/2022. A PREF!ll11JRA MUNICIPAL OE SATIJBINHA/MA, através da Comlss:io 
l'erm:mentede l,ic!tlção•CPL. tnrna plibl!,;oque 11Stâreal!iando!!cit1ç:io. que cemmmoobjctoà 
Contratação de p,,ssoa(s) Jurfdlca(s] eSfW<:lalizada para prest:içilodc SCIVIÇO~ de Revlt.a!lzaçlo 
e Urbantuçao da Avenida Matos Carvalho no Muntclpio de Satllblnha/MA. SliSSÃO PUBLICA 
DE JULGAMl!NTO Sl!RÁ Rl!ALIZAOA DIA 08/11/2022 às t O,OOhs (Horárlod>t Br.ll'Ula. BASE 
U:GAI.: t,,! federal R 666/93C$Uasalter.ições.OBSERVAÇ0•:S• APretc!tllra Munklpal((lmun!ca 
ainda que o referido Edital ostará d!~ponlblllzado, na !nte11ra, no ondereço eletrõnico: S!te da 
Prefeitura Municipal de Sawblnha em ,ua Homc, no porr.il da Tr.msparêncla do Mun!ciplo en• 
dereço cletrllnlco:http://Atublnh.a.magov.br/tra,uparcnc!a/ildtacoes. no .,1,m,ma e também 
poder.âserconsultadoeobtldnsnasaladaComlsdoPermancntedelJcltação-CPt..locallzadano 
Prédio da Prefelwra à Av. Matos Carvalho, nv 310 •Centro, Satnb!nha • MA, de 21 a 61, das08:00 
~ 12:00 haras. podendo ainda ser solicitado através do E•ma!!: pmsatublnbacpl@bob'llall 
com. S:ltublnha (MA), 14de outubrode2022.Antlln/QCJJrkuC/lmposGomet- Pres!deniedaCPJ.. 

.~ 

,\\'ISúltt~i:;.l'.\(.'ÀO 
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Setor Mesa com acesso exclusivo ao Front Stage: 
R$ 600,00 

Lembrando que o primeiro lote encerra no dia 31 
de outubro. Mais informações no @fanzineproducoes. 

~ 
ÍCÀTU 

AVISO DE CONT(NUAÇÁO DA LICITAÇÃ~ TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022, 
A Prcfdnn Munieipo.1 de Ic:aru/MA, atn,v6; <UI Comis.9lo ~te de Lici111çãa toma pú• 
bUC<l pllTll oonhc:cimento dos intcrcssl!dos, CONTINUAÇÃO DA TP 008,2022, abertura da& 
propo5W d: prcço, wb a égide da Lei 8.666193 e sua, alleraçõcs posteri<lrcs, LicilaÇ!lo lllL 
modalidade Tomada de=~. do tipo menor preço global, sob o Regime de empreitada ~r 
prCÇoglohQl,objctivando:Contralaçãodcpessoajuridkaespceiali1.odanan:nliuçtodcP11v1. 
mcniaçãoem btoguete lnLcrtJavlldodeconcreto no povoado nJNC'ALMwiiclpiode JcanuMA. 
Convtnio W' 8.302.00/2021 (SICONVn~9177S4/2021). C011tinuaçllo: 28 DEOUI'lJBRO DE 
2022, ÀS IOIIOOMIN {DEZ HORAS), Sala do ~H&s da ComlSJOO de 1.ic,taçõcs loÇll.ll.znchi. 
na Rua Coronel Cortez Maciel, llfn. e.entro, lc111u - MA, ~do presidida pelo Presidente da 
Comi,!a'lo Pcntlfflcni.: de Lici .. çdo deolll Pn,fom"" Munic,pal Demai~ infommçõc$ no c•llll3iL 
cp1ic11tulici1111:oo@gmail.com. lcallllMA. 20 de <llltubro de 2022, Dcnilson Odilon Fonsêcil: 
PrcsidentedoCPL. 

GI 
!1A.T.1-l 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 007/2022. A 
PrefcitumMunicip11.I de lcani/MA, aQ'avc!sdaComis~oPcrrna11cntc de L1ciwçfto toma público 
pnm conhccimen10 dos iutcrc~Mldos, CONTINUAÇÃO TP 007.2022, aberturn das propo~tas 
de preço, ~h a égide da Lei 8.666/9) e &uas alLcraçôes r,osleriores, Udwçllo na m111lalida
de Tomada de Prc,;os, do tipo menor preço global, sob o Regime de cmprellada por preço 
global,objctivando:contr111J1çllodcpc,S011jurldicaespecio\izadanarea.li2:açftodcPavimen
taçllo em bloqui:te interua\illdo de conerclO no po,·oado Sertãozinho Mwiieipio de lcatur'MA 
• CV N° 8.304.00!2021: SICONV N" 917752. Continua<,:do: 28 DE OUTUBRO DE 2022. 
ÀS 09HOOMTN (NOVE HORAS), Sala de $08..:lCII da Comissão de Licitações locufüudn na 
Ruu Coronel Cartez Maeicl, SIN. C,enQ'o, !ClllU - MA, 1Cndo presidida pelo Presidente da 
Comi&sêa Pemu,ncntc de Licitaçãodcstll Prefeitura Mun!cip.nl. Demais infomrnçôes no c•11111il 
cplicarulicitaen<l@grruiil.com. lcatll/MA, 20 de <lDtubro de 2022. Dcn11$on Odilon Fonsê.:a 
PrcsidcntcdaCPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO SRP N~ 029/2022. 
AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidcmtc Outra/ 
MA, toma público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrôni
co nº 029/2022. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contra
tação de empresa especializada para Aquisição de equipamento de colctll 
e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do 
servidor (por biometria), teclado e leitura de código de barras, sem me
canismo de impressão de comprovantes para us_o em todos os prêdios da 
administração pública municipal. REALIZAÇAO: 08/11/2022 às 09:00 
horas DIPLOMA LEGAL: Lei n" I0.520/2002 com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará 
dísponlvel na Integra, no endereço eletrônico: www.compraspresiden
tedutra.com.br e no Sile do Municlpio http://presidcntedutra.ma.gov.br. 
Presidente Outra, 19 de outubro de 2022. Otávio Renan Meneses Dclmon
dcs Santana - Pregoeiro Municipal. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 09 de no
vembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portalde
compraspublicas,com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR GLOBAL, objetivando 
a Registro de Preços para eventual e futura contratação de Em
presa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urba
na e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município 
de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, De
creto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, apli
cando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e in
formações adicionais estão à disposição dos interessados no referido 
site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. 
Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. THIAGO SILVA DE AS
SUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às ISh:00m (quinze horas) do dia 09 de 
novembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portal
decompraspublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na for
ma Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR GLOBAL, objetivando 
a Registro de Preços para eventual e futura contratação dos serviços 
de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à es
pécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda atra
vés do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITA
ÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 - CPL SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO: Aquisição eventual e futura 
de serviços gráficos para a administração pública municipal. ABER
TURA: 04 de Novembro de 2022, às 08:30 horas. ENDEREÇO: Av. 
Leonardo de Almeida s/n, Centro - Sítio Novo - MA TIPO LICITA
ÇÃO: Menor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Pre
ço Por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos po
derão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http:// 
sitionovo.ma.gov.br/editais-licitacoes. mural de licitações do TCE, 
via e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou mediante solicitação à 
Pregoeira e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito naAv. Le
onardo de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA 
DINIZ SILVA FRANCELINO - PREGOEIRA MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITA
ÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO: Aquisição eventual e 
futura de aquisição de artigos de malharia da administração pública 

SEXTA- FEIRA, 21 - OUTUBRO - 2022 

municipal. ABERTURA: 07 de Novembro de 2022, às 08:30 horas. 
ENDEREÇO: Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro - Sítio Novo 
- MA TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço CRITÉRIO DE JULGA
MENTO: Menor Preço Por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
por meio do site htt_p://sitionovo.ma.gov.br/editais-licitacoes mural 
de licitações do TCE, via e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou 
mediante solicitação à Pregoeira e o pagamento no valor de R$ 50,00 ( cin
quenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Munici
pal - DAM, estando disJX>rúvel para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 
12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Le
onardo de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA 
DINIZ SILVA FRANCELINO - PREGOEIRA MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITA
ÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022 - CPL OBJETO: 
Contratação de empresa para reforma das unidades básicas de saúde no municí
pio de Sítio Novo - MA, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Data 
de Abertura: Dia 11 de Novembro de 2022, às 08:30 horas ENDEREÇO: Av. 
LeonardodeA!meidas/nCentro-SítioNovo -MA TIPO LICITAÇÃO: 
Menor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Glo
bal OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http://sitionovo. 
ma.gov.br/portal-transparencia, mural de licitações do TCE ou via 
e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou mediante solicitação à CPL 
e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, 
na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Leonardo 
de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA DINIZ 
SILVA FRANCELINO - PRESIDENTE CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO-MA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2022 - CPL OBJETO: Contra
tação de empresa para a construção de Praça Pública para eventos 
e lazer na sede do município de Sítio Novo - MA, de acordo com 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Data de Abertura: Dia 16 de 
Novembro de 2022, às 08:30 horas ENDEREÇO: Av. Leonardo de 
Almeida s/n Centro - Sítio Novo - MA TIPO LICITAÇÃO: Me
nor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http://sitiono
vo.ma.gov.br/portal-transparenciª' mural de licitações do TCE ou via 
e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou mediante solicitação à CPL 
e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, 
na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Leonardo 
de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA DINIZ 
SILVA FRANCELINO -PRESIDENTE CPL. 

COMUNICAÇÕES 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIAS.A 

CNPJ Nº 06.272.793/0001-84 

A EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENER
GIAS.A., inscrita no CNPJ 06.272.793/0001-84, toma público que 
requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMMARH, o Pedido de Licença de Regularização Am
biental da Subestação Imperatriz IPA no Endereço: Avenida Pedro 
Neiva de Santana, Bairro: Jardim América e Subestação Imperatriz 
Centro IPC no Endereço: Marginal BR 010, Bairro: Centro, ambas 
com tensão de 69kV localizadas em Imperatriz - MA, conforme pro
cesso SEMMARH nº 4538/2022. 



Protegemos o qué importa. 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 039/2022 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.568.077/0002-06, com endereço na Avenida da Recuperação, 1212, Passarinho, Recife

PE, CEP: 52.171-011, por intermédio de seu representante legal in fine assinado, vem, 

respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do edital referenciado. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

De início, insta esclarecer tempestividade desta impugnação ao edital. 

Sendo a data da sessão pública em 09/11/2022 (quarta-feira), o término do prazo para 

a licitante impugnar, nos termos do edital, será em 04/11/2022 (sexta-feira). 

Portanto, oferecida na presente data, resta cabalmente comprovada a tempestividade 

da presente impugnação. 

2. DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Da necessária possibilidade de subcontratação de parte do objeto licitado 

Inicialmente, é necessário trazer o que é a subcontratação, que, conforme material 

disponibilizado pelo TCU, "consiste na entrega de parte de fornecimento de bem, execução 

de obra ou prestação de serviço a terceiro, estranho ao contrato, para que execute em nome 

do contratado, item, etapa ou parcela do objeto avençado". 



Stericycle® 
Protegemos o que importa. 

A possibilidade de subcontratação no âmbito dos contratos administrativos é 

viabilizada, a prion: pelo artigo 72 e 79, inciso VI, da Lei n. 8.666/93, que claramente permitem 

a subcontratação parcial em licitação, veja-se: 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até 

o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

Uma vez sendo permitida por lei, vale explicar o seu pleno cabimento (da 

subcontratação parcial) no presente caso, visto que o item 8.4 do termo de referência veda a 

subcontratação, o que deve ser revisto, e a possibilidade, expressa, especialmente pela 

prática frequente na iniciativa privada, a qual deve, à luz do entendimento doutrinário 

e jurisprudencial (TCU), ser necessariamente considerada para as contratações com a 

administração. Explica-se: 

A licitação em comento tem por objeto a "REGISTRO DE PREÇOS para futura 

contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos." 
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Stericycle* 
Protegemos o que importa. 

Ocorre que, no atual cenário nacional, são ínfimas as empresas que prestam todas as 

etapas dos serviços acima, exsurgindo daí a necessidade de subcontratação, como 

faticamente acontece na iniciativa privada. 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho assim trata sobre a questão (Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos, 9ª ed., São Paulo: Dialética, 2002, pp. 517-518): 

Não se admite a natureza personalíssima do contrato administrativo. Ao menos, não 

na acepção tradicional de Direito Privado. A atividade administrativa do Estado se rege 

pelo princípio da impessoalidade, o que significa que as características pessoais do 

particular contratado não se configuram como fator relevante para a contratação. A 

licitação é procedimento desvestido de qualquer preferência subjetiva. Os particulares 

são examinados sob cn1érios objetivos, mesmo na fase de habilitação. Ultrapassada 

esta, seleciona-se a melhor proposta e o julgamento não se relaciona com qualquer 

elemento subjetivo. Daí deriva que o contrato administrativo não apresenta vínculo 

psicológico entre as partes. A Administração pretende receber a prestação a que se 

obrigou o particular. A execução da prestação pelo próprio contratado não se impõe 

como exigência meramente subjetiva da Administração. Decorre logicamente do 

procedimento seletivo. Portanto e em tese, o que interessa à Administração é o 

recebimento da prestação ofertada na proposta vencedora. A identidade do executante 

da prestação até pode ser irrelevante, desde que o contratado se responsabilize pela 

perfeição do adimplemento. 

Há, porém, duas questões a considerar. A primeira se relaciona com os riscos de 

receber uma prestação mal executada. Estes riscos conduzem a Administração a 

exigir que o próprio licitante desempenhe as tarefas necessárias ao cumprimento 

contratual. A segunda tem a ver com a própria licitação. Se o particular não dispunha 

de condições para executar a prestação, não poderia ter sido habilitado. Aliás, apurada 

a inidoneidade após a habilitação, a Administração deve promover a rescisão do 

contrato. 

Daí surge a regra da impossibilidade de o contratado transferir ou ceder a terceiros a 

execução das prestações que lhe incumbiriam. A lei autoriza, porém, que a 

Administração, em cada caso, avalie a conveniência de permitir a subcontratação, 

respeitados limites predeterminados. 

3 
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Protegemos o que importa. 

A hipótese toma-se cabível, por exemplo, quando o objeto licitado comporta uma 

execução complexa, em que algumas fases, etapas ou aspectos apresentam grande 

simplicidade e possam ser desempenhados por terceiros sem que isso acarrete 

prejuízo. A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno denominado 

de "terceirização", que deriva dos princípios da especialização e da concentração de 

atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos os ângulos de uma atividade, 

as empresas tornam-se especialistas em certos setores. 

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem a 

atividade privada. Se. na iniciativa privada. prevalece a subcontratação na 

execução de certas prestações. o ato convocatório deverá albergar permissão 

para que idênticos procedimentos seiam adotados na execução do contrato 

administrativo. Assim se impõe porque. estabelecendo regras diversas das 

práticas entre os particulares. a Administração reduziria a competitividade do 

certame. É óbvio que se pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração 

comprove se as práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para 

satisfazer o interesse público. (grifou-se) 

Assim, para que não haja prejuízo à Administração Pública, decorrente do pequeno 

número de participantes em processos licitatórios cujo objeto, como o presente, é complexo 

e, pelo baixo número, os licitantes que consigam, por sua vez, participar aumentem o preço 

do serviço de maneira deliberada, exatamente em virtude da falta de concorrentes, é 

necessário que a licitação se adapte à iniciativa privada, permitindo a subcontratação. 

Isso posto, a subcontratação parcial é especialmente importante no presente caso. 

Além do fato de a complexidade do objeto licitatório, à luz da iniciativa privada, 

demandar a subcontratação, esta não acarretará prejuízo à contratação. 

É que inúmeras são as atividades abarcadas, algumas das quais, caso 

desempenhadas por outras empresas, subcontratadas, não interfeririam, tampouco 

prejudicariam a segurança da contratação, tal como: a hipótese de terceirizar a destinação 

final dos resíduos, cuja execução não demanda maiores cuidados e que se faz necessária 

para o cumprimento da contratação. 
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Steric 
Protegemos o que importa. 

Em verdade, a permissão para subcontratar parcialmente o objeto licitado, tal como 

aqui exposto, em relação à destinação final dos resíduos, visa acima de tudo atender o próprio 

interesse público, na seleção da proposta mais vantajosa que concatene a prestação dos 

melhores serviços pelo menor preço. 

E mais, repita-se, atualmente, no cenário nacional, são pouquíssimas as empresas 

que possuem todo o escopo do objeto licitado. Ou seja, são ínfimas as empresas que prestam 

isoladamente, elas mesmas, sem a participação de qualquer subcontratada, os serviços de 

coleta, transporte, tratamento e disponibilizam os aterros industrial e/ou sanitário. 

Fato este que, dada a situação peculiar no mercado, permite-lhes encarecer o preço 

dos seus serviços (das que prestam isoladamente). 

Nessa esteira, a permissão de parcial subcontratação do objeto licitado não apenas 

consiste em expediente legal, autorizado por lei, como trata-se do único meio de obter a 

proposta efetivamente mais vantajosa, em certame que se revele competitivo. 

Não é demais mencionar que em estrita consonância à Lei n. 8.666/1993, o Colendo 

STJ se manifestou pela plena legalidade da subcontratação parcial em contratos 

administrativos de objeto complexo, ín verbís: 

[ ... ] 2 - A parcial cessão do objeto contratado, pela vencedora da licitação, é ato jurídico 

previsto no art. 72, da Lei nº. 8.666193, não constituindo tal procedimento, por si só, 

desrespeito à natureza intuitu personae dos contratos. 

3 - Na espécie. embora o Município busque a anulação de contrato de cessão 

praticado entre a original vencedora da licitação e a empresa recorrida, bem 

como de todos os atos dali decorrentes, não há qualquer ofensa à legislação 

federal. razão suficiente para a denegação do pedido1. (grifou-se) 

1 STJ - REsp nº. 468.189/SP. 1ª.T., rei. Min. José Delgado, j. 18.03.03. 
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Protegemos o que importa. 

Inclusive, sendo a ampliação da competitividade uma das diretrizes e princípios dos 

certames licitatórios, sua aplicação mediante a permissão de subcontratação parcial se revela 

cabível sempre que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e segurança 

da contratação, como bem destacado pelo TCU: 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. (TCU - TC 

002.251/2008-5) 

Isso posto, uma vez comprovada a perfeita admissibilidade da subcontratação parcial, 

especificamente de serviços secundários do objeto licitado - como é o caso do serviço de 

destinação final -, cuja execução por terceiro não implica em qualquer risco à contratante, é 

indispensável a exclusão do item 8.4 do termo de referência; e a inclusão de expressa 

disposição, no edital, da autorização para a subcontratação parcial ora exposta. 

2.2. Da imprecisão na descrição do objeto licitado. Ausência das especificações 

necessárias à precificação. 

Elucidando os serviços que se pretende contratar, o instrumento convocatório 

descreveu o objeto licitado: 

REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação dos serviços de coleta de 

resíduos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

Na mesma linha, foi o Termo de Referência, eis que completamente silente quanto a 

especificações de suma importância à delimitação do objeto. Ocorre, li. Pregoeiro, que não 

foram indicados os locais de realização das coletas. 
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Protegemos o que importa. 

Esse fator é imprescindível para a precificação, uma vez que caberá a contratada 

disponibilizar mão-de-obra, insumos, veículos de transporte, tratamento e disposição final dos 

resíduos etc. 

Diante dessa falta de indicação de especificações essenciais do objeto, as licitantes 

ficam impossibilitadas de elaborar um preço a ofertar, afinal não há como calcular qualquer 

custo sem que sejam informados, sequer, o local da realização das coletas. 

Além disso, a falta de indicação quanto as especificações do objeto ofendem a Lei n. 

8.666/1993. Explica-se: 

Consoante a Lei n. 8.666/93, o ato convocatório de um certame deve ser 

minuciosamente elaborado, de forma a dispor de todas as condições essenciais à aferição 

das características da contratação e do próprio objeto licitado. 

Nesse sentido, o artigo 40 do referido diploma legal é claro ao dispor que no edital 

devem vir consignadas todas as características da prestação almejada, condições de 

participação e pagamento, normas para execução do contrato, periodicidade da prestação, 

dentre outras: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 

repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 

da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 

indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

(. . .) 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

(. . .) 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

(. . .} 
§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
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Protegemos o que import..-i. 

1- o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 

e outros complementos; 

li - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação. 

O dispositivo legal transcrito prevê, ainda, expressamente a possibilidade de se 

elaborar anexos ao edital, dos quais constem todas as especificações do objeto licitado ou 

projeto básico/termo de referência, bem como planilhas que mencionem os quantitativos a 

serem observados, os locais onde serão realizados os serviços e a periodicidade da 

prestação. 

Isto se dá pelo instrumento convocatório balizar todo o procedimento licitatório que se 

desenvolverá. 

Em suma, devem as licitantes saber de antemão a que prestação se sujeitarão, 

em que condições e como serão remuneradas. 

Neste contexto, a devida delimitação do objeto licitado pelo edital torna-se elemento 

fundamental ao êxito do certame competitivo, pois não somente interferirá nas condições de 

participação das empresas e decisivamente na precificação a ser apresentada por estas, 

como também influenciará nos serviços, na prestação que poderá ser exigida da eventual 

contratada. 

Há que se destacar a descrição do objeto licitado interferir, ainda, de forma incisiva 

nas condições de habilitação das licitantes. Exigências formuladas com o escopo de averiguar 

a capacidade, idoneidade e aptidão das licitantes ao cumprimento da eventual avença. 

Nessa esteira é o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas da União, consagrado 

em sua súmula 177: 
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Protegemos o que importa. 

Súmula 177 do TCU: A definição precisa e suficiente do obieto licitado constitui regra 

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade 

entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 

conhecimento. pelos concorrentes potenciais das condições básicas da 

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade 

demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do 

pregão. 

No caso em apreço, a objetividade na prescrição do objeto licitado não foi observada, 

pois, da leitura do edital e seus anexos, não se extrai as especificações essenciais do objeto. 

Por esses motivos, deve o edital ser retificado, para que, do seu Termo de Referência, 

conste todàs às informêÍêões necessárias à définicão do 01:>iêto,·1:àis comd: 

(i) Os locais de realização das coletas com os respectivos endereços. 

3. DOS REQUERIMENTOS 

Diante de todo o explanado, requer-se que a Sr. Agente de Licitação se digne a receber 

esta impugnação e, ao julgá-la, acate-a integralmente para que o edital seja modificado no 

ponto apresentado acima, haja vista os fundamentos neles expostos. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Recife-PE 04 de novembro de 2022. , AssinadodeformadlgitalporLUCAS 
' LUCAS CAMPELO DE SANTANA. CAMPELO DE SANTANA 

ANDRADE:10725779411 ANDRADE:10725779411 
Dados: 2022.11.04 08:38:52 -03'00' 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA. 
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IMPUGNANTE: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
O 1.568.077 /0002-06; 

INSTRUMENTO IMPUGNADO: 

Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 105/2022. 

AUTORIDADE RECEBEDORA DA IMPUGNAÇÃO: 

Pregoeiro responsável pelo Pregão Ele~~ôriicó rit 039/2022-SRP. 
,'"/"Y,.• "'/ , .. ' .. ,,, 

1) DAS PRELIMINARES. 
,,. ,, ,;::s'.f~t)('.{':/" ,·' 

-,· ---~-.. ~•f' .. :'- .. :r .. t ·: __ . '?:~t\_ ·:, . --~r,- >< ·: . ·:··. ,_·Jt\; )/~t,f:tf' ::.::·;.::);~:t:;;.:t{~~:_:i·:_·. -·--" ._. . _,.,,-\.·-: .. ,· .. 
Impugnação interposta •tenipestivaínente•.·pela•.•empresa STERICYCLE 

GESTÃÕAl\IBIENTAL.LTDA.finscrita no CNPJ/MF sob o,n~:01~568~077/Cfo02-06, 
õbighradds ei~alisâd.os ô~ critérios legais.e:xistentês, tomandd.pó?Í>lisê d~rtigo ,9~.âáEéi 
nº 10.520/2002 ê/cllrtigo 24, caput, do Decreto Federal nº 10.024/2019. .. 

2) DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO. 

A empresa impugnante contesta a impossibilidade de subcontratação de 
parte do objeto licitado. Alega que, a possibilidade de subcontratação no âmbito dos 
contratos administrativos é viabilizada, a priori, pelo artigo 72 e 79, inciso VI, da Lei n. 
8.666/93, que claramente permitem a subcontratação parcial em licitação. 

Segue afirmando que, uma vez sendo permitida por lei, vale explicar o seu 
pleno cabimento (da subcontratação parcial) no presente caso, visto que o item 8.4 do 
termo de referência veda a subcontratação, o que deve ser revisto, e a possibilidade, 
expressa, especialmente pela prática frequente na iniciativa privada, a qual deve, à luz do 
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entendimento doutrinário e jurisprudencial (TCU), ser necessariamente considerada para 
as contratações com a administração. 

Assim, para que não haja prejuízo à Administração Pública, decorrente do 
pequeno número de participantes em processos licitatórios cujo objeto, como o presente, 
é complexo e, pelo baixo número, os licitantes que consigam, por sua vez, participar 
aumentem o preço do serviço de maneira deliberada, exatamente em virtude da falta de 
concorrentes, é necessário que a licitação se adapte à iniciativa privada, permitindo a 
subcontratação. 

Alega, ainda, que a permissão de parcial subcontratação do objeto licitado 
não apenas consiste em expediente legal, autorizado por lei, como trata-se do único meio 
de obter a proposta efetivamente mais vantajosa, em certame que se revele competitivo. 

Finaliza sua arguição em relação a este ponto, alegando que comprovada 
a perfeita admissibilidade da subcontratação parcial, especificamente de serviços 
secundários do objeto licitado - como é o·caso elo' serviço de destinação final -, cuja 
execução por terceiro não implica erri qualquer ,risco à contratante, é indispensável a 
exclusão do item 8.4 do termo de referência; e ~inclusão de expressa disposição, no 
edital, da aut9rização para a subcontratação parcialora exposta. 

,-tl:\·''-- · 1~>·, 
,;.>::.-~<-·, '''\'·>"··' 

•·•.·.·· •·· • ••··. . Oufró ponto do'., edital . de :Íiêitaçã9 rciuestionàâo pelo impugnatifo diz 
resp6íto. a· définição clqs locais de ~~~Iização. das ·~()letas com os'respeêtivos encl~r,eços. 
Alega que, o ·tenno de Rêf erência, eis qué completamente silente quanto a dspecifiêações 
de suma importância à delimitação do objeto, vez que não foram indicados os locais de 

realização das coletas. 

Argumenta que, esse fator é imprescindível para a precificação, uma vez 
que caberá a contratada disponibilizar mão-de-obra, insumos, veículos de transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos etc. 

Continua alegando que, diante dessa falta de indicação de especificações 
essenciais do objeto, as licitantes ficam impossibilitadas de elaborar um preço a ofertar, 
afinal não há como calcular qualquer custo sem que sejam informados, sequer, o local da 

realização das coletas. 
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Em suma, devem as licitantes saber de antemão a que prestação se 
sujeitarão, em que condições e como serão remuneradas. 

Por fim, requer que o Sr. Agente de Licitação se digne a receber sua 
impugnação e, ao julgá-la, acate-a integralmente para que o edital seja modificado nos 
pontos apresentados. 

3) CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto 
Federal 10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações 
correlatas. 

4) DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 

a) Da necessária possibilidade de subcontratação de parte do objeto licitado: 

Uma vez preenchidos · os •requisit,õs legais para o recebimento da 
impugnação apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações. 

Preliminarmente, cump~e registrarmos que o praz<> .. para cl~cidir sobre a 
impugnação .apres~~tada, são de dois dias'.:.iteis,. contado da··d~ta de f~tebiinento .da 
impugnação, conforme § ia, do art. 24; do Decreto nº 10.024/2Ql9;I)~ssa,fc>rma, forçoso 
6oncluir quirêcébiêla .a impugnação diá 04/ll/2022, tempesti\iá.\éstât sua respos~a. 
Vejamos o di~posto ~o Decreto que regulamenta o Pregão na forma Eletrô~ica: · · · •··· ···· ·.· 

Decreto nº 10.024/2019: 

Impugnação 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos 
do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1 º. A impugnação não possui efeito suspensivo e 
caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre 
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a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação. 

Cumpre registrar que o Edital de Licitação nº 039/2022 que tem por objeto 
o "REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Santa Luzia/MA", NÃO veda a subcontratação de uma parte do objeto pela futura 
contratada, tão somente, disciplina que a futura contratada deverá comunicar formalmente 
a contratante sua intenção em subcontratar parte do objeto. Nos termos do item 8.4, do 
Termo de Referência (anexo I) do edital, vejamos: 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

( ... ); 

8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
contrato que .vier a ser assinado, sem previa e 
expressa anuência, reparar prontamente os danos ou 
avéll'ias causadas por seus empregados aos bens e aos 
de t~rceirns. (g.n) 

. Â suhcontf~tação àepende ele atitôri~~ção prévi~ ;~;'k~~~ â~ Cóntrâtante, 
com parêcertécnico ~ª• fiscalização, ao qual cabe. avaliar se a.~µlJc,5).p.~atagâ cumpre os 
requisitos de qúalifiçâ~ão' técnica necessários para a execuçãb:{Í6§;;:1'~é;~içós "-' por éstà 
razão - deve ~ cont;atado originário submeter à apreciação da contratante Ô pedido de 
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do pretendente subcontratado e 
da respectiva documentação,· que deve corresponder a exigida para habilitação na 
licitação em tela. 

Ressalta-se que a subcontratação de parte do objeto licitado não exclui a 
responsabilidade do contratado perante o órgão licitante quanto à qualidade técnica da 
obra ou do serviço prestado. Permanece a responsabilidade integral da contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Portanto, como vimos, para fazer uma subcontratação durante uma 
licitação, é preciso que a empresa licitante entregue, previamente, certificados de 
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qualificação técnica por parte da empresa que vai subcontratar. O poder público, nesse 
caso, tem como única responsabilidade verificar o atestado da empresa e nada mais. Todo 
o contrato, pagamento e outras questões ficam por parte da empresa vencedora da 
licitação. 

b) Da suposta imprecisão na descrição do objeto licitado e ausência das 
especificações necessárias à precificação: 

Importante observamos, que o objeto ora licitado visa a formalização de 
ata de registro de preços para contratação futura de acordo com a demanda solicitada. 
Pois bem, a Administração adotou o Sistema de Registro de Preços, haja vista a 
conveniência da prestação dos serviços com previsão de serem de forma parcelados 
conforme a necessidade, visando minimizar os riscos da execução dos serviços e reduzir 
os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao 
permitir a evolução significativa do planejamento das atividades da Administração, 
conforme disposto no item 4 do Termo de Referência, anexo I, do edital. 

Ademais, a opção pelo Sistemà de Registro de Preço originário de Pregão 
Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração 
pública, por exemplo o fato da existência de factiltàtividade na contratação dos serviços 
do· objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discrici()iliiri~dade de agir 
conforme s11as necessidades, podendo flexibiÍizar s11as despesas, com a devida adequação 
aôsreêürsos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de 
Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro 
de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração a 
prestação parcelada dos serviços, de acordo com a coleta realizada. Outro ponto que 
merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento 
imediato da demanda. 

Registra-se que, o total gerado pelas instituições de saúde do município 
será de 12.500 kg mensais aproximadamente nas áreas de Abrangência, onde deverá ser 
coletado em todos os pontos estabelecidos e criados durante a vigência do contrato, onde 
o planejamento do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde será repassado no 
início do contrato para a empresa contratada. O serviço deverá ser realizado diariamente, 
realizando a coleta de resíduos infectantes e perfuro cortantes gerados nos 
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estabelecimentos de saúde de Santa Luzia - MA, em coletas alternadas, semanais e 
quinzenais, dependendo da geração de cada estabelecimento. 

Consta no processo administrativo em questão, planilha orçamentária com 
a definição das unidades com as quantidades estimadas e preços de referência retirados 
da tabela SINAPI como critério de aferição do preço estimado da contratação, conforme 
disposto no item 2.1 do Termo de Referência, anexo I, bem como na planilha 
orçamentária, anexo II, ambos do edital de licitação. 

Da análise das argumentações apresentadas verifica-se que não há 
fundamento nas alegações da impugnante. 

Dessa forma, fica totalmente claro, que quanto ao mérito, em resposta a 
esta consideração informamos que não assiste razão ao impugnante sendo 
IMPROCEDENTE as alegações feitas; 

Portanto, não merece pro~_perar ()S argumentos trazidos pela impugnante, 
haja vista que estão desprovidos de embásâmerito concreto. 

Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir 
contratação vantajosa a fim de que seja preservadéí;Üinteresse dacôlêtividade, haja vista 
que tal inter~sse sempre v~i se sobrepor ao interessiâe particulares(~~premaciadodireitb 
públióêfsôbrêo privado). 

5) CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Comissão de Licitação não lhe 
compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da 
Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico
administrativa. 

6) CONCLUSÃO. 

Pelos motivos acima expostos, decido CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO, na íntegra, à impugnação interposta pela empresa STERICYCLE 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº: .À Q{i/zz_ 
Fo!haN°~ 
Rubrica:~ 

GESTÃO AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.568.077/0002-06 
em face do Pregão Eletrônico nº 039/2022, tendo por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS 
para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA", 
mantendo-se assim as mesmas condições e cláusulas estabelecidas, assim como sua data 
de abertura, já devidamente divulgada. 

Santa Luzia/MA, 08 de novembro de 2022. 

THJAGO ~ ASSUNÇÃO 
Pregoeiro• Oficial 

Portaria nº 196/2022 

:::t:: 
COMISSÃO PERMANHNE - PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



Ili 

VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 039/2022 

Proc. N°: J0/il22. ... 
FothaN°~ 
Rubrica:~ 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 
17.747.274/0001-41 - Endereço: Rua das Amendoeiras - CEP: 65075031 - UF: MA - Município: São 
Luís - Telefone: (98) 98814-8319 
Cõdlgo Produto Modelo 

0001 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA N/C 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA 
DE RESIDUOS HOSPITALARES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

Marca/Fabricante 

N/C 

Qtda Valor Unllârlo 

1 SVÇ R$ 999.575,00 

Valor Total 

999.575,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 999.575,00 

-porto/de 
- COMPRAS Dt PÚBI.ICAS 

Valor Total: R$ 999.575,00 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/11/2022 às 15:53:19. 
Código verificador: 3CEA42 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2105/2022 

Proc.N°~., 
Folha N": 
Rubrica: , . 

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa 
Luzia/MA, conforme quantidade e especificações constantes no Termo Referência. 

Prezados Senhores, 

Evolução Ambiental e Serviços, estabelecida na Rua das amendoeiras nº 26, quadra 41 
,> •. -,,,-... •" Jardim Renascença , CEP: 65.075-31 São luís - MA, Telefone: (098)3190-3547, CNPJ 

1/41, InscriçãoEstadual nº 124048285 e Inscrição Municipal nº 86024004, por seu 

2.1 SINAPI 

3 

3. 1 SINAPI COMP 

GESTÃO AMBIENTAL 

licitações a Sra. Mayara Alexandre Bastazini, Carteira de Identidade 
''-AIJvu,uuem 03/05/2010, Órgão Expedidor SSP-MA e CPF.: nº 978.164.342-

apresentar a V.Sas a proposta abaixo, assumindo inteira 
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação 

PREÇOS(SINAPI+ORSE) PREÇOS C/BDI 

UNITÁRIO TOTAL 
UNITÁRIO 

C/BDI 
TOTAL C/BDI 

2.337,91 

2.337,91 

12 

xi?·PS4/92 

62.500,00 

62.500,00 

12 

750.000,00 

Rua das Amern!oeíl'lllS • 26 • quadra 41 
Jardim Renascença • CEP 65075•031 
São IJJ(s • MA 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

(>üi\N'.l'IDADE [)r,_; MESES (1:) 12 

VALOR TOTAL ANUAL E DE NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL R$ 
QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS 800.027,79 

1.2 

R$ 
999.574,92 

1.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO MENSAL 2022: R$ 83.297,91 (OITENTA E TRES MIL 
DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). 

2.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO ANUAL 2022: R$ 999.574,92 (NOVECENTOS E 
NOVENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA 
E DOIS CENTAVOS). 

. Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
dos· 

.·• /i '.'ê .· . '}l''.Finà)izando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
}?,~st~Bêleci~âs tti{Edit~E<:lalicitação em epigrafe e seus anexos. · 

·· - ,·,: H=f, ''.· - · -.'- .~,,,:. ,: ·V'=-•'·· .• . :,e. ~· - . ·"·'(,•·., 

i:.;J~~~;rt: )~ < }~t•',· 
> / :> ~ ,··,·::/ . <.~fc·-:·-·. 

GESTÃO AMBIENTAL 

IRELI CNPJ: 17.747.274/0001-41 
DRE]l.ASTAZINI RG: 033401832007-2 

i;PFi97!;:i64.342-oo 

Rua das Amendoemll$ • 26 • quadra 41 
Jardím Renascença • CEP 65075·031 
SãoLufs•MA 



SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL DO ITEM R$ 

GERENTE OPERACIONAL 28.054, 92 

TOTAL DO 
ITEM ':: 

2, 81 

PROCESSO DE COLETA 

E INCINERAÇÃO 
750.000,00 75,03 

RECIPIENTES 

SOMA EM % 

SOMA EM R$ 

221. 520, 00 

999.574,92 

TOTAL POR ETAPAS EM ~. 

TOTAL POR ETAPAS EM R$ 

TOTAL ACUMUNADO EM % 

TOTAL ACUMULADO EM R$ 

22, 16 

100, 00 

1° MÊS 2° MÊS 

8, 33~ B,33% 

2.337,91 2.337,91 

8, 33% 8, 33~ 

62.500,00 62.500, 00 

B, 33% 8, 33% 

18.460,D0 18. 460, 00 

a, 33% 8, 33i 

83.297,91 83.297,91 

8, 33% 16, 67% 

83.297,91 166. 595 1 82 

1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

GRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ETAPAS DE SERVIÇOS 

3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6º Mts 7° MÊS 

B, 33t; 8, 33~ 8,33% 8,33~ 8,33\:: 

2.337,91 2.337,91 2.337,91 2.337,91 2.337,91 

8, 33% 8, 33~ 8, 33< 8, 33% 8, 33, 

62.500, 00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 

8, 33% B, 33% 8, 33't. 8, 33% 8, 33% 

18.460,00 18.460,00 18.460,00 18.460,00 18.460,00 

a, 33% 8, 331:' 8, 33% 8, 33% 8, 33'i< 

83.297,91 83.297,91 83.297,91 83.297,91 83.297,91 

25,00% 33, 33%- 41,67'i- 50,00% 58, 33% 

249.893,73 333 .191, 64 416. 489, 55 499. 787, 46 583.085,37 

8° MÊS 

a, 331_; 

2. 337, 91 

8, 33% 

62. 500, 00 

8, 33% 

18. 460, 00 

8, 33% 

83.297,91 

66,671 

66E. 383, 28 

9° MÊS 

8, 33% 

2.337,91 

B,33't 

62.500,00 

8, 33% 

8,33?> 

83. 297, 91 

75, 00% 

749.681,19 

10° MÉS 

8, 33~ 

2.337,91 

B, 33% 

62. soo,ºº 

8, 33% 

18.460,00 

8,33% 

83.297,91 

83, 33'b 

832. 979, 09 

11 ° Mts 
a, 33% 

2.337,91 

8, 33% 

62.500,00 

8, 33% 

18. 460, 00 

8, 33% 

83.297, 91 

91, 67% 
916.277,00 

12° MÊS 

a, 33':-: 

2.337,91 

8, 33'!.: 

€2.500,00 

8, 33~ 

18.460,00 

8,33% 

83.297,91 

100, ooi 
999.574, 92. 



SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR 

1 -AMBIENTAL E SERVIÇOS 

ENC. SOCIAL: 85,68% 
BDI: 25, 00% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PREÇOS (SINAPI+ORSE) 

ITEM TIPO 

1.1 SINAPI 

2, l SINAPI 

3.1 SINAPI 

CÔD. 

101388 

COMPOSIÇÃO 

COMPOSIÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE 

E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DE 

SAÚDE 

GERENTE OPERACIONAL 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROCESSO DE COLETA E 

INCINERAÇÃO 

PROCESSO DE COLETA E 
INCINERAÇÃO 

RECIPIENTES 

RECIPIENTES 

mês 

Kg 

und. 

QUANT 
UNITÁlUO 

1,00 1.870,33 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PERIODO/MtS 
TOTAL GERAL - R$ 

12.500,00 4, ºº 
SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PERIODO/MtS 
TOTAL GERAL - R$ 

500,00 29, 54 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PERIODO/MtS 
TOTAL GERAL - R$ 

VALOR TOTAL MEUSAL É DB O!'l'f.:N°'l'A E TRr;s MIL DUZltNTO.S E l;i'OVENTA E SETE Rt'~A:rs E NOVENTA E UM CENTJW'OS 

VALOR TOTAL ANUAL E DE NCVECENTO~~ E NOVEWTI'~ E UOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVEHTA E. DOIS 
O1N1.'AV0S 

R$ 

R$ 

TOTAL 

12 

12 

12 

"i.2 

1.870,33 

1.870,33 

22. 443, 96 

50.029,27 

50. 029, 27 

600.351,27 

14. 769, 38 

14.769,38 

177.232,55 

66. 668, 98 

eoo .021, 79 

PREÇOS C/BDX 

UNITÁRIO 
C/BDI 

2.337,91 

5, 00 

36, 92 

R$ 

R$ 

TOTAL C/BDI 

12 

2.337,91 

2.337,91 

28. 054, 92 

62.500,00 

62. soo, 00 

12 

750.000,00 

18.460,00 

18.460,00 

12 

221.520,00 

83. 297, 91 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 

tj 

101388 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
09/2022 

Maranhão 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
MES 
2207,13 

! - ··+.c..--'-+'-'"---

Composição SINAPI -101388 

; MES 

' "'""~•-•"--.,~•- o~Sow • ~,--,.,,,,,; 

MES l( 00041071 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS (MENSALISTA) 'Mão de Obra 

~--- --~1----~ 
· ·· · 00043479 ! FERRAMENTAS: FAMILIA SERVENTE - MENSÀLISTA i Equipamento 

t ,._Í(E~C/\RGOS COMPLEMENTARES .. COLET~DO CAIXA) ! 
,----~- , ·-! , . ···- ~-,,,,, ... ,· "_·. , ,, - .. -~- --~ ,, .... j .. ,, .---·•·--,, .. ,, .. ~,. .. 
il , 00043503! EPI - FAMILIA SERVENTE - MENSALISTA (ENCARGOS 'Equipamento 
f , jCOMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) . 

Coeficiente! Valor semi Valor comi 
Desoneração,,.i __ D_esoneraçãol 

11,13i 14,79l 

1,0j 70,29; 

~--· ,w,n•,w,,•,·, J". ,- ,=,-~as,,,._w,.,,~~--• ~" __ ! ---

70,29) 

0,03: 1,0: 0,03: 
l ' 

103,24! 103,24) 



COMPOSIÇÃO 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAUDE COM INCINERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO 

COLETA CONVENCIONAL 
1- MÃO DE OBRA COM OPERADOR DE MAQUINAS 

ENCARGOS COMPLEMENTARES AJUDANTE 

2- Custos 
COLETA CONVENCIONAL 

com 
equipamento INCINERADOR 

EQUIPE DE APOIO Pl' 

UNIDADE 

POSTO 
POSTO 

1 

IH/MÊS 

% 

s 

QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO CUSTO 

1,00 R$ 3.250,00 R$ 
1,00 R$ 2.350,50 R$ 

SUB TOTAL 01 R$ 

1 1 1 

1 220,00 1 R$ 155,65 1 R$ 
SUB TOTAL 02 R$ 

16,63% R$ 1.081,89 R$ 
SUB TOTAL 05 R$ 

TOTAL DE CUSTOS OPERCIONAIS (1+2+RATEIO Pl') 
,'\"t::pREfçórTofa±:fôõ: sÊR'.v:1 ço·cnM IMPosTo {(i$/11Ês r 

ESTIMADA PARA'O SERVIÇO ·-::-. KG/MÊS 
PREÇO COM lMP.OSTO .. PORO KG < ( R$ /KG) 

TOTAL 

3.250,00 
2.350,50 
5.600,50 

34.243,00 
34.243,00 

179,92 
179,92 

40.023,42 
''sdt 029 /2'1? 

4, 00 • 



AMBIENTAL E SERViÇOS 
COMPOSIÇÃO 

COLETA DE RESIDUOS EM ESTABELECIMENTO DE SAUDE • BOMBONAS DE 200L 

DISCRIMINAÇÂO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO CUSTO 

COLETA CONVENCIONAL 
1- MÃO DE OBRA COM MOTORISTA POSTO 1,00 R$ 3.104,50 R$ 

ENCARGOS COMPLEMENTARES COLETOR POSTO 2,00 R$ 2.881,00 R$ 
SUB TOTAL 01 R$ 

COLETA CONVENCIONAL 
2- Custos fixos com VEICULO COLETOR CAMINHÃO BAÚ Vb/eauipamento 1,00 R$ 1.765,00 R$ 
equipamento (seguro 

BOMBONA 200L Unid. 500,00 R$ 135,50 R$ casco, IPVA, 
DPVAT,licenciamento, GPS -

e Programação Visual) 
SUB TOTAL 02 R$ 

3- Custos Variavel dos COLETA CONVENCIONAL 1 1 1 1 
Equipamentos(hora VEICULO COLETOR CAMINHÃO BAÚ lc.H.P. 1 199,97 1 R$ 204,50 1 R$ 

produtiva) SUB TOTAL 03 R$ 

COLETA CONVENCIONAL 1 1 1 1 
4- Custos Variavel dos VEICULO COLETOR CAMINHÃO BAÚ lc.H.P. 1 1.912,35 1 R$ 83,46 1 R$ 

Equipamentos(hora SUB TOTAL R$ 
Improdutiva) RESERVA TÉCNICA - 10% 1% 1 10,00%1 1 R$ 

SUB TOTAL 04 R$ 

EQUIPE DE APOIO Pl' % 48,13% R$ 1.136,55 R$ 
SUB TOTAL 05 R$ 

TOTAL DE CUSTOS OPERCIONAIS (1+2+3+4+RATEIO Pl') 
. PREÇO TOTAL DÓ SERVIÇO COM 'íMPÓS'Í'O (R$/MÊS) 

QUANTIJJADE ESTIMADA,PARA·O SERVIÇOc->-KG/MÍ:S, 
PREÇO COM IMPOSTO POR KG (R$/KG) 

TOTAL 

3.104,50 
5.762,00 
8.866,50 

1.765,00 
67.750,00 

69.515,00 

40.893,87 

40.893,87 

159.604,73 
159.604,73 
15.960,47 

175.565,20 

547,02 
547,02 

295.387,59 
. 369.234,49 

12.500,00 
29, 54. 



Proc. N°: 
Folha N"'~ 
Rubrica: 

~ 

AMBI NTAL E SERV:IÇOS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES 

A - GRUPO A 
Al - INSS 
A2 - SESI 
A3 - SENAI 
A4 - INCRA 
A5 - SEBRAE 
A6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 - SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

A8 - FGTS 
A9 - SECONCI 

TOTAL 

B -
ENCARGOS SOCIAIS QUE 
INCIDÊNCIAS DE A 

Bl - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 - FERIADOS 
B3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 
B4 - 13. 0 SALÁRIO 
BS - LICENÇA PATERNIDADE 
B6 - FALTAS JUSTIFICADAS 
B7 - DIAS DE CHUVAS 
B8 - AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 
B9 - FÉRIAS GOZADAS 

Bl0 - SALÁRIO MATERNIDADE 
TOTAL 

RECEBEM 

c - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DE A 

Cl - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
C2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
C3 - FÉRIAS INDENIZADAS 
C4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA Cl'1_USA 
CS - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

TOTAL 

D - TAXAS DAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 

Dl - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
D2 - PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 
E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 

SINAPI: junho/ 2022. 
PERCENTUAL ( % ) 

HORISTA MENSALISTA 

1,50% 1,50% 
1,00% 1,00% 
0,20% 0,20% 
0,60% 0,60% 
2,50% 2,50% 

3,00% 3,00% 

8,00% 8,00% 
1,00% 1,00% 

17,80% 17,80% 

1 7, 87% NÃO INCIDE 
3,95% NÃO INCIDE 
0,86% o, 6,7% 

10,70% 8,33% 
0,07% 0,06% 
0,71% 0,56% 
1,46% NÃO INCIDE 
O, 11% 0,08% 

14,04% 10,93% 
0,03% 0,03% 

49,80% 20,66% 

4,44% 3,46% 
0,10% 0,08% 
0,00% 0,00% 
3,94% 3,07% 
0,37% 0,29% 
8,85% 6,90% 

8,86% 3,68% 

O, 37% 0,29% 

9,23% 3, 97% 

85,68% 49,33% 



AMBIENTAL E SERVtÇOS 

B.D.I. Adotado: 25,00% 

Componente do BOI 

Administração Central 

Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 

Lucro 

Tributos 
ISS 
PIS/Cofins 
CPRB 

TOTAL 

incidência 1liquota 
50% 5,00% 

3,65% 
4,50% 

lºQuartil 

1,00% 

0,28% 

1,00% 

0,94% 

3,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 

Fórmula adotada: 

Documento assinado digitalmente 

MAVARAALEXANDRE BASTAZINI 
D<'tta: 09/11/2022 17:23:02-0300 
VErifíqu€ em https://vedfkador.iti.br 

Médio 

4,93% 

0,49% 

1,39% 

0,99% 

8,04% 

2,50% 
3,00% 
4,50% 

Pmc. N":_j_Q5b.~ 
FolhaN":~ 
Rubrica: ~ =-

2ºquartil Adotado 

6,71% 3,80% 

0,75% 0,32% 

1,74% 0,50% 

1,17% 1,02% 

9,40% 2,72% 

13,15% 
5,00% 
3,65% 
4,50% 

25,00% 



Proc.N°: JQ5/z& 
FolhaN"~ 
Rubrica:_:,_ 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 DUNS®: 90*****02 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 24/10/2022 11:40 1 de 1 
CPF: 978.164.342-00 Nome: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 



Proc. N°:_./.J2slz..z,-_ 
Fo!haN~ 
Rubrica:~ 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
.,, . ·····-····. 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 DUNS®: 90*****02 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 24/10/2022 11:38 
CPF: 978.164.342-00 Nome: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

1 de 1 



Proc. N°:_JQ,5/z_2<; 
Fo!haN'\~ 
Rubrica:_~ 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-" 03, de 26 abril de 2018) 

17.747.274/0001-41 
EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 - QUADRA41 -JARDIM RENASCENCA-São Luís/ 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n-" 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/10/2022 11:31 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 DUNS®: 90*****02 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/12/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Q<.:<>gf:11c.ias ... (! .. J11:1p<!cliI1:l(!1cJ:t()~··· . 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

25/01/2023 
04/11/2022 
01/04/2023 

13/12/2022 
20/12/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/10/2022 11:36 
CPF: 978.164.342-00 Nome: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

1 de 1 

Ass: --------------------------------------



Proc. N°: JQ,5/2, Z, 
FolhaN":~ 
Rubricz1:~ 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

CPF/CNPJ: 978.164.342-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Ctuftlstro Nacional tle Empresas Punidas (CNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP/M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10: 18:56 do dia 13/10/2022 , com validade até o dia 12/11/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 9ZVJX8bEdEoDHME9mpSE 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Ctuillstro Nacional tle Empresas Punidas (CNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP/M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 1 O: 11: 17 do dia 13/10/2022 , com validade até o dia 12/11/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 6VFhDVQDQK5rmOBWwZAX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

CPF/CNPJ: 978.164.342-00 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controlado ria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O .",Y,·tema de <ie<1tão de l consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 10:18:56 do dia 13/10/2022, com validade até o dia 12/11/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ce1iidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: qXFiY dw5IJAOfl.JSabjVx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Proc. N°: /Oâlth
Fotha N":~ 
Rubrica:._'"' 

Certifico que nesta data (24/10/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 978.164.342-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6356.9388.41 E3.1248 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 24/10/2022 as 10:30:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Proc. W: /Q&2Zt: 
FothaN":~ 

Certidão Negativa Rubrica: . . . 

Certifico que nesta data (24/10/2022 às 10:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 17.747.274/0001-41. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6356.8E7D.D757.A957 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/ímprobidade adm/autenticar certídao.php 

Gerado em: 24/10/2022 as 10:09:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Proc. N°: I05áz..~ 
FolhoN~ 
Rubrica:~ 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/10/2022 10:17:39 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUl. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



Pmc. N°:_L0,5/2 ~ 
FolhaN": ~ 
Rubrice:,_:~=-· 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



24/10/2022 10:27 https://contas. tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces;jsessionid=-QGay5eiKdTh9rv3RqE3GO6r.host1 a 1 O ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

CPF: 978.164.342-00 

Proc.N°~. 
Fo!haN°: 
Rubrica: , .... ~. 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MAYARA ALEXANDRE 
BASTAZINI, CPF 978.164.342-00, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos prúcessos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 10h26min04 do dia 24/10/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 8FWP.ZV 4 J .VDA2. YYQU 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas. tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=-QGay5eiKdTh9rv3RqE3GO6r.host1 a 1 0:ce03-arqref7 1 /1 



TRIBUNAL DE CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 978.164.342-00 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1666789673748 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em 
trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa física, 
inscrita no CPF/MF sob nº 978.164.342-00 

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico -
SPE do Tribunal de Contas, e nos tennos da Portaria nº 1294, de 13 de novembro de 2013. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de 
sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www.tce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafisica.zul>. 

Emitida em: 26/10/2022 

Válida até: 25/11/2022 

Número controle: 1666789673748Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou 
autentique no site tce.ma.gov.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.747.274/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.29-1-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RDAS AMENDOEIRAS 

1 CEP 
65.075-031 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EVOLUCAOCONSTRUCOESMA@GMAIL.COM 

'ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 

1 

MUNICÍPIO 

_ SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA41 

1 TELEFONE 
;98) 3012-6753 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/03/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2022 às 11:08:57 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.747.274/0001•41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RDAS AMENDOEIRAS 

1 CEP 
65.075-031 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EVOLUCAOCONSTRUCOESMA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA41 

1 TELEFONE 
(98) 3012-6753 

í9r7 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/03/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2022 às 11:08:57 {data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 2/2 



Proc. N°: /lZ'i/22,~ 
- ~ , EolhaN~-· 
. = : : : RttPr1ca· :;; ~, 

CONTRATO DE CONSTITUI O DE : EVOLU . -O =coNSTR - . ôES 
SERVIÇOS LTOA .. : w•, • •. -·· ••••• 

,;,o. ,;'. 

. .. 
,,.,,,.. '" 

PAULO RICARDO NOGUSRA. AYRES VAL QUINTAM, brasileJro, ~ natW'ffl m, 
São ... . .sottéiro, data de nesdmemo em 03/0Íll983, empre~, CPF 
641.044.353a, RG il ·000082884097 o SSPJMA ,emitida em 16/0412010 reâdoote e 
domtâtlada na Rua Três: caisa 34 Quadra 7 - Bequimlo-8'° ... Ma;. CEP 65Jl81 ~280 e 

FELIPE AUGUSTO CUNHA M'AtA, brasileiro, Msranhsnse; ~ d!! São - Ma, 
soltetoi dat~ oo ~menta em 13109/1981. empralário. CPF tt> B95Jl23,613-34. RG 
35993095 6 SSP~ emitida am 016/1011995 ,~dente e domidUedo na. Rua Trima e trêt 
49- CON.1trac 1V - Sêa Luis ~ MIA; CEP 65.0$44W.21 .comm~ uma~~•· umi~1 

médiante as seqt.dm~ dâu11..d.1s > · 

1• A IOciedm~ giram . o nome empr~rial·EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
L TDA e tmà 1>008 e do~Hio na Rua Trinta e três 49 - Coh~ N - Sila Luis - Mat CEP 
65Jl54~2. (mt. 997* H, CC/2002) 

~ - ca.pital ·10ara R$100J)J0;00 (CMl mil mês) dividido em 100.000 quotas da valor 
. . R$ 1,00. (Hum ra~I). Jé intsgral•í~. nelte mo eJn moeda~· do Pais, pelo$ 

sód~ 
PAULO RICARDO NOGUEIRA AVRES VAL QIJINT~ so,odo quom;1 ·~ valor kiW d¼1· R$ SCU)00,00 
fS.tPeAUGUSTOCUNHAMAiA S0.000 quo~s 00mv~~-d~ RI 5(t000,00 
TOT.AL ·'""'"' .. '"•41*"---...~.«"*""''°'""4-"' .. ~-~"'~...,., .. ~-.o,·,o .. .,..,!j-",,Í<, .. ·"'*""""~ "" .. '<' .... ,..~ .... * ,;. 100":()0() ·ll-«fl: .. 'Í<=~*"·* .. ~"4,..,,..f<-~ .. ,..""",~~-* .... ~~>O< ... ~'l""',..."'· RI 100 ... 000*00 
(SL 117. eu. CC/2002)<.t. 1.056* CCl2002) 

3() - objeto~ Co~ de ediffcios. Cons:truçw de rodovia$ a fentWia~,. PintUra para 
s~nal:mçlo 001 pifflu ~iári~s e tmi~os, Obro de urbaníU91o •~ rua1.. ~1 e 
calçada~. eonstruçêo .eatações e redes de dtsttlbuiç:âo de enargla êlébica,. MamAençlO 
de ~tis de diltribu.lt;Ao de enargià eléttfce, Construçio da redei de abatedmento de ãgue. 
coleta de e$g0to e eonmruções ~fatas, t1~to ~ de imgaçio, Demolição da ediffcios 
e outras estrutura;t P•reparaçêo de canteiro e limpe~ da tarrm,o,. O~ dé. te~nagsm, 
tnstalt.ção e msnutançlo emtrics1 imlta~~ hkltirulicas, .mtà'ia e•de gé1,. lrmtalação e 
manutenção de sistemes centmi~ de ar oondi~. de .ventilação e refrigaraçlo, 
tnst~taçõiat de 1lm:ema . prevençto oonn :tneêrdo, Montagem e ínfflataçlo de ~temas e 
equipamentos de iiuminação e sinslizaçlo em vias púbtiam. ~ e .~portost 
Tratamento$ têrmít:0$1 ~tiros ou de vibi'1llção, hnpermeabfrtmçao em obras engenharia 
dvil* instalação de porta!h janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material, Obnis ·acabamento·em g~ e esuque. S~·de pim.ura do· edifícioS, an 

ApH~o d8 mvesijmentos e. de re·slna$ .em. Interiores extefl0f8$*. Outras obras de 
acabamento da oonstruçlo, Adminim:raç;IQ de obras. Montagem .. e . desmontagem .. de 
andaimes e outras eatru1uras tanporâria$1 Obras de atve~ SeNlÇ:olli de operação e 
fomedmento da equipamento, ps9 transporte e elevação de t:argss e pessoa$ para t.m0 em 
obra, Perfuração e eonslruçAo de paços de água S~iço de transporte de pa~$h'tl$ -
h:x::~çêo de ~uJtomfNers com motorista.· T~porte rodoviário coletivo de pa1;sageirn11 .sob 
regime de fretamentoi munidpal. L~. de automóveis ~m ~ndU!or, &deção .ª 
~geoo.amento de m~bra, l.ocaçlo de mão~&-Obra temporana. FQl'rlec1rnento e gestão 
de ~ humanos para te~s1 ~ àm prédio:& e. ~m domicmosi AUvidade! 
psi~fstlcai, Serviços combinado$ d(&! escritório e apolo admmi~o. Serviços de coleta• 
trantpOrte de lixo urbano 



& - quotas $ão mdl\'isfveis e não poderão ser·~ Oli-~ a.i•o~ ~m o 
~entimanto do ~wo s6cior a que~. ~ca assegurado. em igualdade de condições e preço 
direito de1 pmferêooa para a sua aquisição se ~ à venda, fomlalaaido. se rea~da a 
ceu-ão detaSq a aitemç.to ~tual pertinente. (mt.1.0~ ·mt.1..:067, CC/2002) 

-r -A administração da soâedacm caberã ao Sr PAULO RtCAROO NOGUEIRA AYRES 
VAl QUlNTAH oom os ~ 6 atnb~ de Adrmnis~ autorizado O uso nome 
empresarial; vedado$ no ~manto. em atividadas estranhas ao intm-eMe social ou S$m.Jmír 

· .. · ~ em favor de quaiquer dQS .· t~rcm, bt#m comó ~. ou 
ben$ imóvem ds_$0d~ • .m aut do outro ~o. (-1.lgos 191, VI; 1.013. 

1Att&, 1814i CCl2002) 

- Ao térmioo da .. cada exerefâo oodal. em 31 de dezemmo, o administrador ~ré 
~ ju1tifie0das de mm administração, p~o à à~o do i~o, do~ 
p~mmooial e.do bal~nço de resultado ~ioo, .~ ao~ 16~ na proporção de~• 
quotas, .os lucros oo pe~ apumd-0$, (-1. 1.086,. CC/2002) 

• - N05 quatro m~ seguints1 ao têmtino do eiarddo M:d~ o.~ dei~ oobre 
oont.m e d~riO adm~rí~r(e~) ~.foro cem, (arbt. 1..071 e 1 .. 072, § 2° e mt. 

1.018, CCl2002) 

10w - A ~eda9 ~é a qualquer mmpo, abrr oo·feehm'··filiai ou.·.cutra ~dmcia, 
mediante alteração a:intratual usrnada por todos os ~ft 

11* - o~ ~1poderie; da comum aa:itdt:"Ja, fb:ar ·~ reti~ ·~ a 
~e", ob~dat at» ~~ regummemares pertinentes. 

1~ - falecendo ou interdlteoo qualquer sóào, a &Odedsde ccninuarà suas awid:«.I~ eom 
os n~s. $U:Ce~res e o incapaz.. mo seooo· poS5íwl ou ln$Xistindo intems$8 dmes ou 
dO(s) sódo(s) f(:imm,escente(s). o valor de ~s haveras.·~ apurada e fiquidádo com bà• 
na $ituslçlo pmrimontal da lõàedad~. à, data da r~uçlo. ~cada em baf.anço 
~speda~ Sevantado, 

Parágrafo único - O mesmo procedimento la'ã. adotado em QU!ms' caso$ em que a 
~edade, se ~à em relação a •u 16cia. 
131. - O Administrador dedara. &Jb as penas da lei, de que não esta impedido de e7t«oor a 
administração da mdedade. por fei especial. em ~ de ~o criminal, ou por 
a~ sob· oa efeitos dm1,·a pena~ vade1 aJnda, que temporariamente, o a~ 

a carg0S públlooi; ou por crime 1alimemaf; de ~ •. ,peita ou sumno, ~. 
pea.J!ato. ou 01:id.ra a ~omle popular. oontra·O mltema r~I~ MdonaJ. ~ nomm~ 
de defé~ de a:moottênaa. contm e rdaoae$l de oontumo, 'fé púbt~, ou a propnedQde. 

l~-i 



""' lw ,... .. ~> ~- ,<o 
.;,, .« ;:, .• ~ 

15. - Fiem ... to Oi faro de ,Blo Luis - Ma. .. para o ex8feh:icui~o oimprt~JÓ 
obriga~$ r~sultantes deste contrato, 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONDABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE EVOLUÇÃO CONSTRUÇÇ>ES E 
SERVIÇOS EIRELI. 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, brasileira, natural de Imperatriz/MA, solteira, empresária, nascida 
em 05/11/1992, portadora da Cédula de Identidade nº 033401832007- 2, expedida pelo SSP/MA e 

CPF nº 978.164.342-00, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, nº 04, Edifício 

Bergamo, Apt 301, Calhau, CEP 65.071-395, São Luís/MA, titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada, que vem girando, sob a firma social de EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, CEP 65.075-

031, São Luís/, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41 e na JUCEMA sob o nº 21600099901, 

pôr despacho de 13/03/2013, resolve na melhor forma de direito alterar conforme a cláusula 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa individual de responsabilidade limitada que vinha operando com o objetivo social 
principal: de Construção de edifícios e secundários: coleta de resíduos não perigosos; coleta de 
resíduos perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Demolição de edifícios 
e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Serviços de pintura de edifícios em 
geral; Outras obras de acabamento da construção (assentamento de pisos); Administração de obras; 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de outros produtos 
não especificados anteriormente (equipamentos de proteção individual); Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
sob regime de fretamento municipal; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Serviços de 
engenharia; Locação de automóveis sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades 
paisagísticas; Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente. Altera seu objeto social para as seguintes atividades: 

O objetivo social principal é: 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

E os objetivos sociais secundários são: 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
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43.29-1-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção (assentamento de pisos) 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (equipamentos 
de proteção individual) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (serviço capinação de 
logradouros, terrenos e áreas/ serviço de esterilização de áreas, prédios, objetos e equipamentos/ 
serviço de limpeza e conservação de logradouros, terrenos, prédios e áreas) 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Ato Constitutivo da 

EIRELI, com a seguinte redação: 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, brasileira, natural de Imperatriz/MA, solteira, empresária, nascida 

em 05/11/1992, portadora da Cédula de Identidade nº 033401832007- 2, expedida pelo SSP/MA e 

CPF nº 978.164.342-00, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, nº 04, Edifício 

Bergamo, Apt 301, Calhau, CEP 65.071-395, São Luís/MA, titular da empresa individual de 

responsabilidade limitada, que vem girando, sob a firma social de EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, CEP 65.075-

031, São Luís/, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41 e na JUCEMA sob o nº 21600099901, 
pôr despacho de 13/03/2013, resolve na melhor forma de direito alterar conforme as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa gira sob a denominação social de EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede 
na Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, CEP 65.075-031 São Luís, Maranhão, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 17.747.274/0001-41. 

E mantém filial registrada sob NIRE nº 21900343939 e CNPJ nº 17.747.274/0002-22, situada na rua 

Santo Antônio, S/N, bairro do Centro, da cidade de TUFILÂNDIA no estado do Maranhão CEP 65378-

000. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objetivo social principal é: 
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41.20-4-00 - Construção de edifícios 

E os objetivos sociais secundários são: 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
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42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01- Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção (assentamento de pisos) 
43.99-1-01- Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (equipamentos 
de proteção individual) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (serviço capinação de 
logradouros, terrenos e áreas/ serviço de esterilização de áreas, prédios, objetos e equipamentos/ 
serviço de limpeza e conservação de logradouros, terrenos, prédios e áreas) 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A empresa iniciou suas atividades em 02/01/2013, e o prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social da empresa é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional do País, neste ato. 

CLÁUSULA QUINTA 
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A empresa será administrada pela titular MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta empresa. 

CLÁUSULA SEXTA 

O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com apresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Declara a titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 

de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA 

A responsabilidade do titular, limitada ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA NONA 

A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 

desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga

se a cumprir o presente ato constitutivo assinando-o em única via, destinado ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

São Luís (MA), 01 de junho de 2021. 

Mayara Alexandre Bastazini 

4 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF Nome 

97816434200 MAYARAALEXANDRE BASTAZINI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2021 10:07 SOB Nº 20210770740, 
PROTOCOLO: 210770740 DE 09/06/2021, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104025229, CNPJ DA SEDE: 17747274000141, 
NIRE: 21600099901, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/06/2021, 

JUCEMA EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:02:14 do dia 29/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2023. 
Código de controle da certidão: 41A4.75BF.94E8.1E04 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 053705/22 Data da 29/07/2022 09:26:23 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 -JARDIM 

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/10/2022 09:33:4 7 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 150998/22 Data da 15/08/2022 08:01 :54 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 177 4727 4000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 - JARDIM 

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/09/2022 16:10:10 



27/10/2022 10:51 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 17. 747 .274/0001-41 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:EV0LUCA0 CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Proc. N6~•, -
Fo!haN"'~ _.. 
Rubrica: _ 

Endereço: RDAS AMENDOEIRAS 26 QD 41 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA 
/ 65075-031 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2022 a 23/11/2022 

Certificação Número: 2022102501503519106857 

Informação obtida em 27/10/2022 10:51:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007283932022 

Validade: 20/12/2022 

CERTIFICADO 
: ÍÕiiii20,09Ú5]7~ 

Proc.N°~•. 
Folha N": 
Rubrica: . " . . -

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 Inscrição Municipal: 86024004 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

>'ATIVIDADE EêONÔMICAPRINCn> .ÂI/ . . . 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número: 26 Complemento: QUADRA 41; 

Bairro:JARDIM RENASCENÃ:J:A 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075031 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de agosto de 2022 ?s 14:58, sob o código de 
autenticidade ng 9E44DA097C9BlD54A1274ACA4E9FA376. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
ht tps:// stm .sem faz .sao 1 uis. ma.gov .br /validacaocertid ao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PODER JUDI(:1IJ.\.RIO 
i.TT.JSt'fIÇ}\ DO 11RABALHC) 

Página 1. eh:-; 1 

Proc. w:-1115Íl ~ 
FolhaN°~ 
Rubrica:/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Certidão nº: 35963600/2022 
Expedição: 24/10/2022, às 09:24:55 
Validade: 22/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



'.DAQQS:GÊ8ÃÍS 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86024004 CNPJ: 17747274000141 
EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
ATIVO 

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
JUNTA COMERCIAL -
550.000,00 
Simples Nacional 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:09/06/2021 
NIRE:21600099901 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

DATA DO REGISTRO: 13/03/2013 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS/MA 

RDAS AMENDOEIRAS 

QUADRA41; 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMERO:26 

CEP: 65075031 

BAIRRO:JARDIM RENASCENÃ:j:A 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

SAO LUIS/MA 

R DAS AMENDOEIRAS 

QUADRA41; 

NÚMERO:26 

CEP: 65075031 

BAIRRO: JARDIM RENASCENÃ:j:A 

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

FAX (98) 32374141 

E-MAIL WZUINGUEL@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE (98) 32374141 

E-MAIL wzuinguel@yahoo.com.br 

E-MAIL sheilaleocadio@gmail.com 

sheilaleocadio@gmail.com 



''A'TIV:JDADES DESÉ'NVOLVIDAS''%;\§}tif\i'j_v:·:::"éhJ/'.;;, . ) :,,:'.,,·, , . ' ,., ,>ev,.-\ . .' , /<·;~:F?t~~,,Y~\~~/~{::;,:;,:''.:/,\1(., g'.~:11f:\~!t , . ,:[ii½';,\\\;; :;~ff<\J'.",,.·· :/ . 
OBJETO SOCIAL "'.' __ ,. "'º' .Jn/,/J:; 

null Folha N°: ,... \ 5(l.f 
]Z()á. -.d 

C11hri~m· · ~ 

FORMA DE ATUAÇÃO -
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

433040100 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

433049900 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (COM ATÉ 05 

439910100 ADMINISTRACAO DE OBRAS 

439910200 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

439910300 OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

492990100 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

493020300 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

370110000 GESTAO DE REDES DE ESGOTO 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

REPRESE,.JJ;:Atvrss·s>,Gl§''A ,::;;e .. ;;;?>T(~-i1,1;N}:·>:;) ·• .... .. ·, / i}'i: · :iit!i1:::I1 lttt:i:, it ·"·)i';;,··.· . ?J1t1:;;;e,',i;2:~:;;;/ ··· :ec, :;; .... 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 97816434200 MAYARAALEXANDRE BASTAZINI 

Contábil 22120882304 PAULO WZUINGUEL REGO MORAES 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

97033057334 MAGNO RICARDO MARINHO RODRIGUES SOCIO-ADMINISTRADOR 10% 

01034085336 MAYANE GARCEZ PADILHA MOREIRA SOCIO-ADMINISTRADOR 90% 



IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O,OOm2 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS /MA, 04/10/2022 

QUANTIDADE: O 

Proc. N°: J,,, e;/, ~7_ 
... 

r\)lild l'I , 
b, u Ru nca: 

~ 

CPF/CNPJ: 17747274000141 
Nome/Razão: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Contribuinte 

nu 

Servidor 

1 '> i'"-
• 

J/ 



04/10/2022 16:01 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 12.404828-5 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número: 26 Complemento: QUADRA 41 

Bairro: JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65075031 DDD: Telefone: 91371212 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

l Código Descrição CNAE ~- ---+---- ...... ., ... ,.,,_., 
Í 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
1--·--··-···-- ,.,,,..,, ....... ,,. .... ,_,,,._.,, .... , .• _., . ., ... ..,,,,,,,,,..... ------
! 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

14329104 MONTAGEM_E INSTALAÇÃ~ DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
Í ! SINALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330401 Í IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

-~;;~~
02 

1 INSTALAÇÃO D~-~;~~AS, JA~ELA~, ~-ET-O_S_,-D-IV_I_S_Ó_R_IA_S_E"'A_R_M_Á_R_IO_S_E_M_BUT_I_D_O_S D~ • 

: QUALQUER MATERIAL 
~!4_3_3_04_0_4_l~s-E-R~~ç~~~-E-P_1_NT_U_R_A_D_E_ED_I_F_íc-1o_s_E_M_G_E_R_A_L ____________ _ 

' . 
j 4330499 ! OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

t 4399101 1 ADMIN~STRAÇÃO DE OBRAS 

;;;9102 ! MONTAGEM E_?ES_MON~~~-:_,~,DE_ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁ;~;;··-~:=~ 

! 4399103 i OBRAS DE ALVENARIA ~ 
! 8130300 1 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

14;8~~,;;;~ÉRCIO VAREJISTA DE PR~;-~;;~~;.:NEANTES DOMISSANITÁRIOS j 
[4789099 l COMÉRCIO ~AREJISTA DE OUTROS ;;;~UTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTE_~I~~MENT,.:_ .J 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

;o ..,, -o 
= 9.. a 
U' :;r o 
~ CJ • 
o z w 2;; o .... .. .. 

~ 

1/3 



04/10/2022 16:01 ,. .. ,.,, .... , ... ,., ... ·,-·--·JJlll ___ _ ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 
11111 1111 

l CNAEs Secundários 
t ____ , .. ,,., .. _ ---

[Código; Descrição CNAE 

j 
4923002 

! SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
l i MOTORISTA 

[ 
4929901 

! TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
l ; MUNICIPAL 

••»->••-~-- -------

! 4930203 l TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

l 7112000 l SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
·······••'-•-···-····-··········-•-<-. 

'. 7711000 1 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

: 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
i-·····--+--
18122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

! 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

!;~;{~~~ ! ~º{~TA DE REsi~~º~ NÃO=~~;i~º~º~--- - -- -

l 4222701 Í CONSTRU~O DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, C<::JLETA DE ESGOTO E 
i I CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 
\... \_. __ ... .,., , ____ ,.,.,,,, .. ,.,.,,,.,_.,, ........ ,,----------------,---,,,-,..,.,,,,.,_.,, ,,,,,,,_,,,,,,, .. ,~---
l 4311801 1 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 18/04/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 14/03/2013, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 04/10/2022 

Número da Consulta: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/3 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Proc. N": 
Folha N": 
Rubrica: 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

86024004 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

17. 7 4 7 .274/0001-41 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

NOME FANTASIA 

EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222413669 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R DAS AMENDOEIRAS QUADRA 41; Nº 26, JARDIM RENASCENÃ:j:A 
65075031 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421110100 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

431340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

433040100 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

433040400 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 4C804FCD167E06F9179BA5AB6D76DDB2 



Proc. N": LO.V?,Z. 
Folha N": _ . 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacionáf de Registro de Empresas !Í/k,rcantis:.: SINREM ... 

Certificamos que as inforniações abaixo constam dos documentos arquivados 
nes!a Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Rubrica: 

Certificamos que EVOLUGAO CONSTRUGOES E SERVIGOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAG2202263141 

NIRE 21600099901 

CNPJ 17.747.274/0001•41 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

..,. Endereço Completo DAS AMENDOEIRAS, N• 26, QUADRA 41 ;, JARDIM RENASCENÇA- São Luís/MA- CEP 65075-031 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220453993 13/04/2022 BALANCO 
002 20210770740 09/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210770740 09/06/2021 OUTROS 
002 20210571551 04/05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210571551 04/05/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21900343939 08/04/2021 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
307 20210248360 16/02/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20210048204 15/01/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

,:.•(·, 
EMPRESARIAL) 

002 20201193663 30/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
.. EMPRESARIAL) 

223 20201158671 14/1212020. t BALANCO 
002 20190933682 20/08/2019 . } ' AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME ,·y 

EMPRESARIAL) 
223 20190037806 .. ·.07/02/2019, BALANCO. 
315 20180745700 . '03/01/2019 . ENOUADRÁMENTO DE MICROEMPRESA 
002 21600099901 ·• • . g;;g~~~g~r. TRJ\NSfORMACAO 
002 21600099901 . ALTERl}CAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180635158 · .. '; 24/08/2018 •·, •. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

;;.EMf_RESARIAL) 
002 20180411802 ; , 07/06/2018 \,;..«,-, ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180415212 ) 11 05Í06/2018 "'BÂLANCO 
002 20180341731 ,j:.18/05/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

, EMPRE$.ARIAL) 
223 20180260839 ,.· 15/03/2018 BAt.ANco··, 
002 20171125606 \ 11/09/2017 .,ALTERt,ÇAÔ'QE DADOS (EXCETO NOME 

....->.,.. ~, .. 
"EMf>RESARIAL) 

223 20170218201 . :,tl;1Ôl/2011 <r::;-, :<: :1~~gg .. ?' 223 20160569168 · ., .'.'.OS/tlB/2016 : .·, . 'º., 

002 20150153449 13/03/2015 . '" ' AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20150153430 25/02/2015 BALANCO 
002 20140201122 28/03/2014 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140201130 27/03/2014 BALANCO 
223 20130385956 24/05/2013 BALANCO 
315 20130171506 13/03/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 21200817261 13/03/2013 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/10/2022, às 13:24:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MPLMCFBW. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as lnforn1ações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Ernpresària} 

NIRE(Sede) 
21600099901 

Endereço Completo 

CNPJ 
17.747.274/0001-41 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
13/03/2013 

Rua DAS AMENDOEIRAS, N' 26, QUADRA 41; JARDIM RENASCENÇA - São Luís/MA - CEP 65075-031 

Objeto 

Protocolo: MAC2202263109 

Inicio de Atividade 
02/01/2013 

38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 37.01-1-00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-
00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00- OBRAS DE URBANIZACAO
RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 43.11-8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 43.13-4-00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.29-1-04- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALACAO 
DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL43.30-4-99-OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (ASSENTAMENTO DE PISOS) 43.99-1-01 -ADMINISTRACAO DE OBRAS 43.99-1-02 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.89-0-05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-99 -COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL) 49.23-0~02, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIA RIO COLETIVO DE PÀSSAGÊIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-03 -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR 81.21-4-00- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22~2:ÓO- IMUNÍZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00-ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVICO CAPINACÁO DE LOGRADOUROS, TERRENOS E AREAS/ SERVICO DE ESTERILIZACAO DE 
AREAS, PREDIOS, OBJETOS E EQUIPAMENTOS/ SERVICO DE LIMPEZAE:co~SEl;WA,CAQ DE LOGRADOUROS, TERRENOS, PREDIOS E AREAS) 81.30-3-00 -
ATIVIDADES PAISAGISTICAS " 

Capital 
R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 

Titular 
Nome 
MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

Dados do Administrador 

Inicio do Mandato 
17/08/2018 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Nome CPF · ;- , 
MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 978.164,342,00 ( 

lníci'ó; Éió Mandato 
17/08/2018 .. 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número •; 
13/04/2022 2022045399'3 > 

Fillal(ais} nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 • NIRE: 21900343939 
Endereço Completo 

, · Ato/eventos '. • 
. <:. :° 223 / 223 ,;BAtANCO • 

~ô:0;t~1}{',~Y::iv <)i,[''.\ 

CNPJ: 17.747.274/0002-22 

RUA STO ANTONIO, N' SN , CENTRO, Tufilândia, MA, CEP: 65378000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/10/2022, às 13:23:25 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X3MMGZ1V. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 57832022 
Código de validação: 93ECC881 E3 

Número da guia: 22057301001365759. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia vinte e 
quatro (24) do mês de outubro (1 O) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
17.747.274/0001-41. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjrna.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 25/10/2022 12:08 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 57832022 / Código: 93ECC881 E3 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Núrnero de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 

ATIVO 

Ativo 

Ativo Circulante 

Disponível 

Caixa 

Caixa Geral 

Oescríçâo •. 

Bancos Conta Movimento 

Banco 

Contas a Receber 

Clientes 

Estoque 

01 de Janeiro de 2021 a 01 de Janeiro de 2021 

Produtos utilizado na Prestação de Serviço 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

Construções e Benfeitorias 

Construções e Benfeitorias 

Máquinas e Equipamentos 

Máquinas e Equipamentos 

Éq.ú'iPameníOS d.e Pí0é8ssam~rlt0.d9 
Dados 

Vefcutos 

Veículos 

(-) Depreciação Acumulada 

(-) Depreciação Acumulada 

PASSIVO 

Passivo 

Passivo Circulante 

Impostos e Contrib. a Recolher 

Impostos e Contrib. a Recolher 

(-) Simples Nacional 

INSS 

FGTS 

ISSQN 

PIS 

COFINS 

IRPJ 

CSLL 

Contas a Pagar 

Fornecedor 

Fornecedor Diversos 

Outras Conlas a Pagar 

(-) Telefone a Pagar 

(-) Energia a Pagar 

(-) Aluguel a Pagar 

Água a pagar 

Pro-labore a pagar 

Consultoria a pagar 

Provisões 

Provisões 

Provisões IRPj 

Provisões CSLL 

Outras Provisões 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Empréstimos e Financiamentos 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Cap!ta! Social 

Capital Social 

Capital Social 

Reservas 

Reservas de Capital 

Lucros· Àcumulàdos ei0u Sald~ à 
Disposição da Assembléia 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

Lucro/Preju. Acum. Exerc. Ant. 

lucro/Preju. Acum. Exerc. Ant. 

Lucro/Preju. Acum. Exare.Atual 

Lucro/Preju. Aeum. Exare.Atual 

R$ 2.263.361,36 

R$ 2.263.361.36 

R$1.288.721.92 

R$ 1.288.721,92 

R$ 39.920.00 

R$ 39.920.00 

R$ 759.901.40 

R$ 759.901.40 

R$ 331.046.85 

R$ 331.046,85 

R$ 157.853.67 

R$157.853.67 

R$ 974.639.44 

R$ 974.639,44 

R$ 310.916,55 

R$ 310.916.55 

R$ 758.355,84 

R$155.478.32 

R$(250.111,27) 
, .... 

R$ (250.111,27) 

R$ 2.263.361,36 

R$ 2.263.361,36 

R$ 514.737.84 

R$ 106.868.15 

R$106.868.15 

R$ (0,00) 

R$1.097.15 

R$ 288,00 

R$13.500.00 

R$ 1.755.00 

R$ 8.100,00 

R$ 58.800.00 

R$ 23.328,00 

R$ 167.157.59 

R$159.863.44 

R$159.863.44 

R$ 7.294,15 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (O.DO) 

R$ 386,15 

R$ 3.500.00 

R$ 3.408.00 

R$ 240.712,10 

R$52.179,10 

R$ 45.856.09 

R$ 142.676.91 

R$113.185.13 

R$113.185,13 

R$113.185,13 

R$113.185.13 

R$ 1.635.438,39 

R$ 550.000,00 

R$ 550.000,00 

R$ 550.000.00 

R$ 566.318,03 

R$ 519.120,36 

R$ 426.813,66 

R$ 426.813,66 

R$ 92.306, 70 

R$ 92.306,70 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.60.16.A3.39.12.03.20.9A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 2.447.891.58 

R$ 1.483.671,61 · 

R$ 1.483.871.61 

R$ 39.392.38 . 

R$ 39.392.38 

R$ 971.232,66 

R$ 971.232,66 

R$314.197,90 

R$ 314.197.90 

R$ 158.848.67 

R$ 158.848,67 

R$ 964.219,97 

R$ 964.219.97 

R$ 155.478.32 1 

... R$ (2605_30,74) • 

R$ (260.530.74). 

R$ 2.447.891,58, 

R$ 2.447.891,58 

R$ 543.521,26 

R$ 74.408,20. 

R$ 74.408,20 

R$ 8.416,05 

R$1.097.15 • 

R$ 288.00 

R$ (0,00): 

R$ 1. 755.00 : 

R$ 8.100.00. 

R$ 39.200,00. 

R$ 15.552,00 

R$ 228.400,96 

R$ 163.741,21 

R$163.741,21 • 

R$ 64.659,75 • 

R$ 267,91 

R$ 961,82 

R$ 42.125.00 

R$ 26,02. 

R$ 3.500,00 

R$11.119,oo' 

R$ 240.712,10 

R$ 52.179.10 

R$ 45.856,09 

R$142.676,91 

R$ 112.666.48 

R$ 112.666.48 

R$112.666.48 • 

R$112.666,48 

R$ 1.791.703,84 

R$ 550.000,00 

R$ 550.000.00 

R$ 550.000.00 

R$ 566.318.03 

R$ 675.385,81 

R$ 426.813,66 

R$ 426.813,66 

R$ 248.572,15 

R$ 248.572,15 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 7 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 01 de Janeiro de 2021 

Descrição 

(-) Custos e Despesas 

(-) Custo dos Serviços Prestados 

(-) Custo dos Serviços 

(-) Materiais 

(-) Materiais 

(-) Terceirizados 

(-) T erceirizados 

(-) Alugueis 

(-) Aluguel Veiculas 

(-) Aluguel !moveis 

(-) Aluguel Máquinas 

(-) Fretes 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Gerais 

(-) Terceirizados 

(-) Terceirizados 

(-) Desp. Manutencao 

(-) Encargos Sociais 

(-) Encargos Sociais 

(-) Consumo 

(-) Despesa água 

(-) Despesa energia 

(-) Desp telecomunicações 

(-) Outras Despesas 

(-) Despesas Gerais 

(-) Despesas Administrtivas 

(-) Honorários 

(-) Outras Despesas 

(-) Tarifas e Taxas 

(-) Plano de Saúde 

(-) Consutorias 

(-) Despesas Viagens 

(-) Salários 

(-) Rescisões 

(-) Despesas de Depreciações 

(-) Desp marketing 

(-) Despesas Financeiras 

(-) Despesas Financeiras 

(-) Despesas Tributárias 

(-) Despesas Tributárias 

(-)PIS 

(-)COFINS 

(-) IRPJ 

(-)CSLL 

(-) Simples 

Receitas 

Receitas Liquidas 

Receita Bruta de Vendas 

De Serviços Prestados 

De Serviços Prestados 

(-) Deduções da Receita Bruta 

(-) Impostos Retidos 

(-) Impostos Retidos 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO 

sàido arit~iiôr 
R$ (3.351.619.16) 

R$ (2.813.682.62) 

R$ (2.813.682,62) 

R$ (234.423.95) 

R$ (234.423,95) 
... . 

R$ (1.515.164,34) 

R$ (1.515.164,34) 

R$ (1.064.094.33) 

R$ (393.523,43) 

R$ (79.200,00) 

R$ (574.000.00) 

R$ (17.370.90) 

R$ (3.341,13) 

R$ (3.341,13) 

R$ (0.00) 

R$ (0,00) 

R$ (0.00) 

R$ (1.152,00) 

R$ (1.152,00) 

R$ (2.189,13) 

R$ (234,66) 

R$ ( 1.571,87) 

R$ (382.60) 

R$ (534.595,41) 

R$ (293.883.31) 

R$ (293.634,20) 

R$ (0,00) 

R$ (25.266,62) 

R$ (21.812,37) 
... ·······················••' 
R$ (13.357,53) 

R$ (49.000,00) 

R$ (40.721,04) 

R$ (12.600,00) 

R$ (5.823,00) 

R$ (125.053,64) 

R$ (0,00) 

R$ (249,11) 

R$ (249,11) 

R$ (240.712,10) 

R$ (240.712,10) 

R$ (25.408, 19) 

R$ (117.268,72) 

R$ (52.179,10) 

R$ (45.856,09) 

R$ (0,00) 

R$ 3.443.925,86 

R$ 3.443.925,86 

R$ 3.639.373,68 

R$ 3.639.373,68 

R$ 3.639.373,68 

R$ (195.447,82) 

R$ (195.447,82) 

R$ (195.447,82) 

R$ 92.306, 70 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Pro . N°:Ja 1 /2i_ 
FolaW'~ 
Rub lca: = 

atue! 

R$ (147.015,69) 

R$ (91.310,80) 

R$ (91.310,80) 

R$ (1.885,80) 

R$ (1.885,80) 

R$ (0,00) 

R$(0.00) 

R$ (89.425,00) 

R$ (65.025,00) 

R$ (6.600,00) 

R$ (17.800,00) 

R$ (0.00) 

R$ (4.820,45) 

R$ (4.820,45) 

R$ (2.670,95) 

R$ (943,77) 

R$ (1.727,18) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (2.149,50) 

R$ (416,37) 

R$ (1.465,22) 

R$ (267,91) 

R$ (50.884,44) 

R$ (42.468,39) 

R$ (42.468,39) 

R$ (17.279,00) 

R$ (527,62) 

R$ (204,30) 

R$ (5.789,00) 

R$ (500,00) 

R$ (1.099,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0.00) 

R$ (10.419,47) 

R$ (6.650,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (8.416,05) 

R$ (8.416,05) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (8.416,05) 

R$ 303.281,14 

R$ 303.281, 14 

R$ 320.130,09 

R$ 320.130,09 

R$ 320.130,09 

R$ (16.848,95) 

R$ (16.848,95) 

R$ (16.848,95) 

R$ 156.265,45 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Proc. N°:~ . · C4 
Folha N":--4,_,J...<,,!...-~ 
Rubrica: 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 7 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

~úmero de Ordem 

Natureza do livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sodedade empresári<01. 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

-1,1ome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

21600099901 

17.747.274/0001-41 

7 

diario 

SÃO LUÍS 

13/03/2013 

01/01/2021 

8601 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

diario 

7 

8601 

01/01/2021 

31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 9.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IÔ~NTI FICft)ÇÃÜ.[)0,TCfLJLARDA' E$CRITURAÇÃO_: 
NIRE j CNPJ 

21600099901 17.747.274/0001-41 

NOME EMPRESARIAL 
EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

--------------------............................ - ....... _ ......... .. 

!FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

!Livro Diário'----------------- ___ _ 
Í~A :UREZA DO LIVRO 
k:liano 
'IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) - -- -

SC.65.3F. FD.3A.C0.11.36,~C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A 

· CPF/CNPJ · 

EVOLUCAO 

N~ SÉRIE:DO 
CERTIFICÀDO 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2021 a 31/12/2021 
NÚMERO DO LIVRO 

7 

RESPC>NSÁVE!L 
·· ;•·cEGAL . 

>•-·· 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 17747274000141 CONSTRUCOES E 829510392071689807 09/11/2021 a 
09/11/2024 
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Contabilista 89502361334 

NÚMERO DO RECIBO: 

9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC. 
6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-9 

SERVICOS 1 
EIRELl:17747274000141 .. 

FELIPE AUGUSTO 
CUNHA 128392908232373598 07/08/2020 a 

08/08/2023 
. MAIA:89502361334 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 13/04/2022 às 18:22:28 

6D.CA.D4.43.13.CC.04.F? 
88.C8.3F.F0.34.D7.CF.72 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 

Período da Escrituração: 

17.747.274/0001-41 

01/01/2021 a 31/12/2021 

Forma de Escrituração Contábil: Livro Diário 

Natureza do Livro: diario 

Nira: 21600099901 

Identificação do arquivo(hash): 9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-

Consulta Realizada em: 13/04/2022 15:28:02 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 
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Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

Scp: 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 7 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 
:1 - Contexto Operacional 
A empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ nº, 
:17.747.274/0001-41, com sede em São Luís, do Maranhão. Estando em plena atividade desde 13/03/2013. Tributada' 
[ao lucro presumido, mantém como atividade preponderante coleta de resíduos. 

l2 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis 
A empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI elaborou e está apresentando as suas 
Demonstrações Contábeis do exercício que compreende 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e 
'apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com observância aos princípios de contabilidade e 
!foram elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade de acordo com a ITG 1000 - Modelo 
:contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 
japrovada pela Resolução CFC 1418/12. 

'3 - Principais Práticas e Políticas Contábeis adotadas 
;a) As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabilmente, de acordo 
!com o regime de competência; 
jb) A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 
1c) Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa não efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
;d) Investimentos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa do capital social de outras 
'sociedades. 
e) Impostos Federais: A empresa está no regime do lucro presumido no exercício de 2020 e contabiliza os 
'encargos tributários pelo regime de competência. 
f) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o regime de competência. As receitas de prestação 
ide serviços são registradas conforme notas fiscais e as despesas registradas através de notas fiscais, recibos e faturas 
le estão todas reconhecidas no resultado. 
jg) os direitos e obrigações da empresa: Estão em conformidade com seus efetivos valores reais 

k -Responsabilidades E Contingências 
iNão há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da empresa, não aponta 
pontingências de qualquer natureza. 

;5 - Capital Social 
'o capital social é de R$ 550.000,00(quinhentos e cinquenta mil reais), não possuindo divisão de quotas. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D7.55.FF.1B.3D.C7.15.4F.14.52.E1 .FB.1A.F6.B2.85.E6.D5.10.71-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 
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ÍNDICES ECONÔMICOS 

Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Lívro: 7. 

CNPJ: 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

!índice de Liquidez Corrente 

AC 
ILC = - ➔ 

PC 

Índice de Liquidez Geral 

707.955,96 

105.578,03 = 6'
7º 

AC+ RLP 707.955,96 + O 
ILG =PC+ ELP ➔ 105.578,03 + 232.998,63 = 2'º9 

!Índice de Endividamento Total 

PC+ PNC 
IET = AT ➔ 

105.578,03 + 232.998,63 = 17 54 
930.655,76 ' 

Índice de Solvência Geral 

AC+ ANC 707.955,96 + 1.222.699,80 
ILG =PC+ PNC ➔ 105.578,03 + 232.998,63 

= 5,70 



Conta 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.0001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.0001 

1.1.1.03 

1.1.1.03.0001 

1.1.1.04 

1.1.1.04.0001 

1-2 
.2.3 

1.2.3.02 

1.2.3.02.0001 

1.2.3.03 

1.2.3.03.0001 

1.2.3.03.0002 

1.2.3.04 

1.2.3.04.0001 

1.2.3.06 

1.2.3.06.0001 

2 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.01 

2.1.1.01 .0001 

2.1.1.01.0002 

.1.1.01.0003 

.1.1.01.0004 

2.1.1.01 .0005 

2.1.1.01 .0006 

2.1.1.01 .0007 

2.1.1.01 .0008 

2.1.2 

2.1.2.01 

2.1.2.01 .0001 

2.1.2.02 

2.1.2.02.0003 

2.1.2.02.0004 

Balanço Patrimonial de 01/01/2021 a 31/12/2021 
Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 124048285 

NIRE: 21600099901 

Folha: 1 

Proc.Nº:.~~~~
Fo!ha N": f-rl'?'i"'!o.L----

Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 26 - QUADRA 41, JARDIM RENASCENCA - SÃO LUÍS - MA 

Descrição Valor (2021) Valor (2020) 
Ativo 1930655, 76 D 2263361,36 D 

Ativo Circulante 707955,96 D 1288721,92 D 

Disponível 707955,96 D 1288721,92 D 

Caixa 24716,94 D 39920,00 D 

Caixa Geral 24716,94 D 39920,00 D 

Bancos Conta Movimento 600796,75 D 759901,40 D 

Banco 600796,75 D 759901,40 D 

Contas a Receber 12954,96 c 331046,85 D 

Clientes 12954,96 c 331046,85 D 

Estoque 95397,23 D 157853,67 D 

Produtos utilizado na Prestação de Serviço 95397,23 D 157853,67 D 

Ativo Não Circulante 1222699,80 D 974639,44 D 

Imobilizado 1222699,80 D 974639,44 D 

Construções e Benfeitorias 310916,55 D 310916,55 D 

Construções e Benfeitorias 310916,55 D 310916,55 D 

Máquinas e Equipamentos 791449,84 D 758355,84 D 

Máquinas e Equipamentos 734552,63 D 701458,63 D 

Equipamentos de Processamento de Dados 56897,21 D 56897,21 D 

Veículos 495478,32 D 155478,32 D 

Veículos 495478,32 D 155478,32 D 

Depreciação Acumulada 375144,91 e 250111,27 e 

Depreciação Acumulada 375144,91 c 250111,27 c 

Passivo 1930655,76 c 2263361,36 c 

Passivo Circulante 105578,03 D 514737,84 c 

Impostos e Contrib. a Recolher 60958,08 c 106868,15 c 

Impostos e Contrib. a Recolher 60958,08 c 106868, 15 c 

Simples Nacional 50083,81 c 0,00 

INSS 4098,65 D 1097,15 c 

FGTS 1077,75 D 288,00 c 

ISSQN 16050,67 c 13500,00 c 

PIS 0,00 1755,oo c 

COFINS 0,00 8100,00 c 

IRPJ 0,00 58800,00 c 

CSLL 0,00 23328,oo c 

Contas a Pagar 496676,21 D 167157,59 c 

Fornecedor 36919,32 D 159353,44 c 

Fornecedor Diversos 36919,32 D 159863,44 c 

Outras Contas a Pagar 459756,89 D 7294,15 c 

Aluguel a Pagar 497728,67 D 0,00 

Água a pagar 0,00 386,15 c 



Balanço Patrimonial de 01/01/2021 a 31/12/2021 
1-'a! ina 2 de 7 

Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI Folha: 

CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 124048285 

NIRE: 21600099901 

Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 26- QUADRA 41, JARDIM RENASCENCA - SÃO LUÍS - MA 

Conta 
2.1.2.02.0005 

2.1.2.02.0006 

2.1.2.02.0007 

2.1.4 

2.1.4.01 

2.1.4.01 .0001 

2.1.4.01 .0002 

2.1.4.01 .0003 

2.1.4.01 .0004 

2.2 

2.2.1 

-ft2,1.01 

_2, 1.01.0002 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.02 

2.3.1.02.0001 

2.3.2 

2.3.2.01 

2.3.2.01 .0003 

2.3.3 

2.3.3.01 

2.3.3.01 .0001 

2.3.3.02 

2.3.3.02.0001 

Descrição 
Sálarios a pagar 

Pro-labore a pagar 

Consultoria a pagar 

Provisões 

Provisões 

Provisões IRPj 

Provisões CSLL 

Provisões Natureza Tributária 

Outras Provisões 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Empréstimos e Financiamentos 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos 

PATRIMÔNIO lÍQUIDO 

Capital Social 

Capital Social 

Capital Social 

Reservas 

Reservas de Capital 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

Lucro/Preju. Acum. Exerc. Ant. 

Lucro/Preju. Acum. Exerc. Ant. 

Lucro/Preju. Acum. Exerc.Atual 

Lucro/Preju. Acum. Exerc.Atual 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

PROPRIETARIA 

CPF: 978.164.342-00 
RG: 334018320072 

FELIPE AUGUSTO CUNHA MAIA 

C.R.C. 10183 

CPF: 895.023.613-34 

CONTADOR 

Valor (2021) Valor (2020) 
34471,78 c 0,00 

3500,00 e 3500,00 c 
0,00 3408,oo c 

330140,10 c 240712,1 o c 
330140,10 c 240712,10 e 

52179,10 c 52179,10 e 
45856,09 c 45856,09 e 
89428,oo c 0,00 

142676,91 e 142676,91 e 
232998,63 e 113185,13 e 
232998,63 e 113185,13 e 
232998,63 e 113185,13 c 
232998,63 e 113185,13 c 

1803235, 16 e 1635438,39 c 
550000,00 c 550000,00 e 
550000,00 c 550000,00 e 
550000,00 e 550000,00 e 
566318,03 e 566318,03 e 
566318,03 c 566318,03 e 
566318,03 c 566318,03 e 
686917,13 c 519120,36 e 
594510,43 e 426813,66 e 
594610.43 c 426813,66 e 

92306,70 c 92306,70 e 
92305)0 e 92306,70 e 
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Demonstração de Resultado de 01/01/2021 a 31/12/2021 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 
Nire: 21600099901 

Inscrição Estadual: 124048285 Prcp, Nº:_J0~/2z_ 
Foli~a Nº.::UJ ~ ... 
Rutrlc.;i:~. 

1---------------------------------------.'..F~o::.:.lh~a::..: ~2:____---1 . - - __ ,::-_;_, __ ._ 
Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 26 - JAl-1DIM RENASCENCA - SÃO LUis - MA 

CONTA 

3 

3.3 

3.3.1 

3.3.1.01 

3.3.1.01 .0001 

3.3.1.02 

3.3.1.02.0001 

3.3.1.03 

3.3.1.03.0001 

3.3.1.03.0002 

3.3.1.03.0003 

3.3.1.03.0004 

3.4 

3.4.1 

3.4.1.02 

3.4.1.02.0001 

3.4.1.04 

3.4.1.04.0001 

3.4.1.04.0002 

3.4.1.04.0003 

3.5 

3.5.1 

3.5.1.01 

3.5.1.01 .0002 

3.5.1.01 .0004 

3.5.1.01 .0005 

3.5.1.01 .0006 

3.5.1.01 .0007 

3.5.1.01 .0008 

3.5.1.01 .0009 

3.5.1.01 .001 O 

3.5.1.02 

3.5.1.02.0001 

3.5.2 

3.5.2.01 

3.5.2.01 .0002 

3.5.2.01 .0003 

3.5.2.01 .0004 
3.5.2.01 .0005 

4 

4.1 

4.1.1 

4.1.1.03 

DESCRIÇÃO 

Custos e Despesas 

Custo dos Serviços Prestados 

Custo dos Serviços 

Materiais 

Materiais 

Terceirizados 

Terceirizados 

Alugueis 

Aluguel Veículos 

Aluguel !moveis 

Aluguel Máquinas 

Fretes 

Despesas Operacionais 

Despesas Gerais 

Encargos Sociais 

Encargos Sociais 

Consumo 

Despesa água 

Despesa energia 

Desp telecomunicações 

Outras Despesas 

Despesas Gerais 

Despesas Administrtivas 

Outras Despesas 

Tarifas e Taxas 

Plano de Saúde 

Consutorias 

Despesas Viagens 

Salários 

Rescisões 

Despesas de Depreciações 

Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras 

Despesas Tributárias 

Despesas Tributárias 

PIS 

COFINS 

IRPJ 
CSLL 

Receitas 

Receitas Líquidas 
Receita Bruta de Vendas 

De Serviços Prestados 

VALOR (2021) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR (2020) 

3351619,16D 

2813682,62 D 

2813682,62 D 

234423,95D 

234423,95D 

1515164,34 D 

1515164,34 D 

1064094,33 D 

393523,43D 

79200,00D 

574000,00D 

17370,90D 

3341,13 D 

3341,13 D 

1152,00 D 

1152,00 D 

2189,13 D 

234,66 D 

1571,87 D 

382,600 

534595,41 D 

293883,31 D 

293634,20D 

25266,62D 

21812,37 D 

13357,53 D 

49000,00D 

40721,04D 

12600,00 D 

5823,00D 

125053,64 D 

249,11 D 

249,11 D 

240712,10 D 

240712,1 O D 

25408,19 D 

117268,72 D 

52179,10 D 
45856,09D 

3443925,86 e 
3443925,86 e 
3639373,68 e 
3639373,68 e 
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Demonstração de Resultado de 01/01/2021 a 31/12/2021 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 124048285 
Proc. N° 

Nire: 21600099901 Folha~ 
Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 26 • JARDIM RENASCENCA - SÃO LUÍS - MA F-ubriG~: 

Folha: 3 

CONTA DESCRIÇÃO VALOR (2021) VALOR (2020) 

4.1.1.03.0001 De Serviços Prestados 0,00 3639373,68 c 
4.1.2 Deduções da Receita Bruta 0,00 195447,82D 

4.1.2.03 Impostos Retidos 0,00 195447,82D 

4.1.2.03.0001 Impostos Retidos 0,00 195447,82D 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

PROPRIETARIA 
RG: 334018320072 

CPF: 978.164.342-00 

FELIPE AUGUSTO CUNHA MAIA 

C.R.C.10183 

CONTADOR 

CPF: 895.023.613-34 
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Notas Explicativas 
Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual:124048285 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 
1 - Contexto Operacional 

Folha: 1 

A empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ n° 
17.747.274/0001-41, com sede em São Luís, do Maranhão. Estando em plena atividade desde 13/03/2013. Tributada 
ao lucro presumido, mantém como atividade preponderante coleta de resíduos. 
2 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações contábeis 
A empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI elaborou e está apresentando as suas 
Demonstrações Contábeis do exercício que compreende 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com obseivância aos prinápios de contabilidade e 
foram elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade de acordo com a ITG 1000 - Modelo 
Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 
aprovada pela Resolução CFC 1418/12. 
3 - Principais Práticas e Políticas Contábeis adotadas 
a) As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabilmente, de acordo 
com o regime de competência; 
b) A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 
c) Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa não efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
d) Investimentos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa do capital social de outras 
sociedades. 
e) Impostos Federais: A empresa está no regime do lucro presumido no exerácio de 2020 e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 
f) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o regime de competência. As receitas de prestação 
de serviços são registradas conforme notas fiscais e as despesas registradas através de notas fiscais, recibos e faturas 
e estão todas reconhecidas no resultado. 
g) os direitos e obrigações da empresa: Estão em conformidade com seus efetivos valores reais 
4 - Responsabilidades E Contingências 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da empresa, não aponta 
contingências de qualquer natureza. 
5 - Capital Social 
O capital social é de R$ 550.000,00(quinhentos e cinquenta mil reais), não possuindo divisão de quotas. 



Notas Explicativas 
Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual:124048285 
Folha: 2 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
AC/ PC-> AC707.955,96 / PC105.578,03 = ILC 6,70 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
(AC+ RLP) /(PC+ ELP) -> (AC707.955,96 + RLP0,00 = 707.955,96) / (PC105.S78,03 + ELP232.998,63 = 338.576,66) = ILG 2,09 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 
PC+ PNC / AT -> (PC105.578,03 + PNC232.998,63 = 338.576,66) / ATl.930.655,76 = IET 17,54 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
AC+ ANC/ PC+ PNC-> ( AC707.955,96 + ANCCl.222.699,80 = 1.930.655,76) / ( PC105.578,03 + PNC232.998,63 = 338.576,66) = ISG 5,70 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 
Cargo: PROPRIET ARIA 

RG: 334018320072 
CPF: 978.164.342-00 
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Certificamos que o ato da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

89502361334 

97816434200 

Nome 

FELIPE AUGUSTO CUNHA MAIA 

MAYARAALEXANDRE BASTAZINI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2022 09:52 SOB Nº 20220453993. 
PROTOCOLO: 220453993 DE 13/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204690699. CNPJ DA SEDE: 17747274000141. 
NIRE: 21600099901. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2022. 

JUCEMA EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : FELIPE AUGUSTO CUNHA MAIA 
REGISTRO .......... : MA-010183/O-3 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.023.613-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHAO, 13/10/2022 as 14:17:26. 
Válido até: 11/01/2023. 
Código de Controle: 379853. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 /1 
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Certidão de Acervo Técnico. CAT CREA~MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
842971/2021 

Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 
Registro: 1115929062MA RNP: 1115929062 
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA20210407176 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 23/03/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Proc.N":~ 
FolhaN°~ 
Rubrica: =-:= 

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
Endereço do contratante: AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: PRACA TRES PODERES 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Nº:S/N 

Bairro: CENTRO 

Cidade: SANTA LUZIA UF: MA CEP: 65390000 

Contrato: 
Valor do contrato: R$ 1.500,00 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: PRACA TRES PODERES 

Celebrado em: 02/02/2021 
Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

Cidade: SANTA LUZIA UF: MA CEP: 65390000 

Coordenadas Geográficas: -3.965171, -45.662153 

Data de inicio: 02/02/2021 Situação: atividade em andamento 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0412- LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 3148.90 tonelada por mês; 

__ Observações 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Responsável Técnico pela execução dos Serviço de Limpeza Urbana e Coleta de Resíduos Domiciliar no Município de Santa Luzia - MA. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 842971/2021 
25/03/2021, 11:14 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

99yZ9 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 99yZ9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luís/MA 

CREA-MA 
CQMllll>0Rog,on:,ldeEngll~hl!r,aq 
AQt0,.,m••dOEolad<>doMnraoh00 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 25/03/2021, às 11 :32. 
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Gabinete da f'nj'rita 
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.-h . . Vuyih lfoickd • CEJ>: 65,J'JlJ. . .f,füi Sw,u tida Jhuanliâ,, 

Santa LUZla {MA), 17 de Março de :2021, 

A'l'ESTAOO OE CAPACIDAOE TECNlCA EVOUJÇÃO 

A PREFEITURA M\JN!ClPAl.. ()E SANTA UJ2JA - MA , pessoa jurídica de dte1o públiw concede na Av Nagib Haicke!, 
S:N • Cen!m- CEP: 65.300-000 - Santa Luzia - MA ir=rtto no CNP J: oo .191. 001/00H47, neste ê!!o representado pelo 
PREFEITA MUNíC1PAL Sra. Francilene PaiXão de Queiroz, portadora do CPF: 031.943.033-2.5 e RG 000001985997-4 
porme,octe sua SECRETARIA MUNIC1PALDE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, vem atee,,t,r 
publicamente qve a empresa contratada EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E Sí:RVIÇOS Uda - ME, oom sede na Rua 
das Ameooooiras , r,'2$, Quadm 41, Jardim Renascença. cid~ de São Luís - MA , inscnta no CNPJ de número 
17.74?.27410001 - 41 rmsle ato representado pof Titular o Senhor Magno Ricardo Marino Rcdrçues, brasileiro, 
scrte,rc errmn-iria, Residente ri.?! Av. Tanc,a:!o Neves SIN. Residencial São Jos* H • 8fo~<> 07. Apart.202, na cidade 

R1bamar-MA e seu Engenheira Ambiental Franciraine !3raga Pos,i:nho. CREA· 11'!59ZJ002, RG 
029004532005 t SSP-MA CPF:031.838.213-24, através da ART de Exec~1lo N° MA.20210407176. com Servo;;os de 
Limpeza Pública já executados NO PERfOOO OE: 23/02l2021 à 17/0312021 em stm total1daa-e e boa qu,.!ióade, 
000,jac-.:,n<.10 todasª"' clausulas contrat(.f<lls de n• 00112021 no valor de R$294. 090, 81 {Duzentos e noventa e quatro mij 
e ooven.ta reais e oitenta e um centavos}, -1,.;onforme serviços :ea!ízados e p-fr.milhas i::te qu:antttattvo e serviços 
telack>nados abaim; 

SERVIÇOS REALIZADOS: 

Sewlil;os de oonserva,;/lo e marn.ltêm;;\\o da limpeza de vias " l09radouros ptlbhoos a serem reatizoooo 

,;ompreendem :a re:aliZayi'.\o da limpeza póbic.a vrtnma e n.iral rui área scb e /urloo!Çâo administrativa deste municipío, 

espe-ctficados no CQrpo deste atestado técn!co_ qoe foram executados meoianíe programa;--ãn prevlámenta es.iabe!ecida 

pt-:ila Co11tt~tante- através de ~ordens Especffit'.3'S de Seiviçoo"" e j'.ífograrnaç&e.5 -eoneubstanciadas na"' .Mettmolcgl;êi de 

Trnl:mlho" propqst,i. 

Em cada ~ttvictade de Hm~ttl urb.ana a ser dcsenvotv·ids a contratad~ deverá tazei o u-so de mão da obra, 

ve.ic.uh.1s, méqtúrt.'13 e equipamentos adequados e compatívets, em q.uaràktadea nec-essimas e s.ufkuenre-s, no mfnrno, 

ne qu:,mlid.\%.le considerada corno nece11-sáriJ 

' Cot;,u, e traru;po,m ao dm;tirn:, fina! de resíduos sófioos 

- Coia1a de re:$íduos s6!i00s domiciliares 

• Trans;.10rte ao deslioo •final de resk!uos sólidos oriundos da colei;!J dcmíclliar 

• Coleta dl!> resfduos sólidos or il.m<los da limpeza de logradouros. 

• Tran,"'l)otte ao d<óls!fno final de re;,,fduo$ sólJdo,:, oriundos da ~.o!ela dn limpe::w de logrndouros. 

- Coleb manvat de entulhos. 

.. Tron~rie &o dL~inc fmal de tesh1uüs s.ólidoo oriundos da r.:olda matHJ(-li de entdntis, 

• Coleta seletwa de materiais rec!Cláve,s 

• 'T rans;:,orte ao destino tine! de, reslduos da coleta de ser,içcs º" saúde, .. 

• Limpezas da vias" logmdouma púhlk:os 

• Verrlçêo manual de guia,; de vias e k•gmdouros público». 

- Capina manual di, (JUíes d,, vias e 101;,radúuros públicos 

• Podaçf,o de tnvcrw. 

- Fomec,ms1nto <le equipe par.!! execuçi/Jo dos serviçOs aspes;iaís ds 1,mpe;i:a. 

~ La.vagem de fo:iüis,,.tivres, vias e fogradouros púbH.cos. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA · 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
C',o<l$(rlhOReg,oMl~eE,,gt,'>hana" 

""°'"""'"'"°'="1.1ok><l<!i.t,,ra,,hàa 

Impresso em: 25/03/2021, às 11 :32. 
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- Umpezs dos Rios. 

ESTADO DO MARA'.".U:\.O 
f'ttfeihtra de Smlta. l.1ui:i 

Gabfn,-,e tftt Pn'feita 
C\'PI 06 !IJ!Ji(if,f){/{!f"'/7 

.fr. X,igih l!,,id;d • C!:P.: 65.39()-.fílfO / Smm, l.u=1,, 

• Quantidades meoeal sistlmada de serviços n.alizados 

,lfara11hâo 

Para estes fins. considera-se que as quantidades mensaís eslirmidas de serviços a sere,n realizadas, serão as 
relacionadas: · 

PARAMETROS: População: 74.586 lmb, 

Produção <:llãria dê llxolhab: 0,1150 Kg(dia 

Item 

01 

·~ 

03 

04 

05 
··-~~ 

07 

00 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

Serviço Unidãde Quantidada Mensal 

Cole!ti domiciliar Tonímês 1.663,68 

Transporte do resfciuos da cofeta domiciliar TxKmlmês os:iú,12 

Coleta da limpeza de logradouros Ton/mês 202,00 

Transporte de ;esfduos da coleta da limi,e.:a da T xKmlrnês 7,272.00 
logradouros 

Coleta manual de entulhes TOl'lfmês i,200,00 

Ti'liH'ISpof!e de residuos da coleta de enlu!Ms Txl<rnlmês 7.20[füi 

Coleta seletiva de material$ reelciâveis Tonlmês 142,00 

Trnrmpom d,a res/duos da <><>i<>wi seletiva Tld<m!mê,; 4.$38,00 

Varrição da vias e fo;,radouros Hora,garl x mês 14J300,ÕO 

Pooação m•!mês ,;uoo.oo 
Pintura de melo fio Et;utpe,'mês 1,00 

Capina manual de fogrn1douros Equípelm/!Jz 1,0tf 

Lavagem de feír:a1Hivres Equipe/mês 1,00 

Utrolmês 

Tld<mlmês 

Santa Luzia (MA) 17 de Março de 2021 

TEMA CONSULTORIA AMBIENTAL 
Ftanciralne Braga ~~$slnho 
/ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

CREA-MA 
eonsclhORO(l!OMldoEngcnharli>e 
Aorer,oml~ ~ Eltlldo d~ Marnnhão 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama,org,br 
Impresso em: 25/03/2021, às 11 :32. 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA--MA 

Página 1/2 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

842235/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 
Registro: 1115929062MA RNP: 1115929062 
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Proc. N°~._j' 
Folha N°: _. 
Rubrica: 

Número da ART: MA20200385256 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 21/12/2020 Baixada em: 01/02/2021 

Contratante: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Endereço do contratante: RUA DAS AMENDOEIRAS 
Complemento: quadra 41 
Cidade: SÃO LUÍS 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Nº: 26 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 
UF: MA CEP: 65075031 

Contrato: Celebrado em: 09/10/2020 
Valor do contrato: R$ 1.000.00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/seiviço: RUA DAS AMENDOEIRAS 
Complemento: quadra 41 
Cidade: SÃO LUÍS 
Coordenadas Geográficas: -2.504451, -44.296773 

Data de inicio: 10/12/2020 Conclusão efetiva: 10/10/2021 
Finalidade: Ambiental 
Proprietário: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Nº: 26 
Bairro: JARDIM RENASCENÇA 
UF: MA CEP: 65075031 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Atividade Técnica: 4 -ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA #A0813 - MEIO AMBIENTE(PCA) 92 -ASSESSORIA 1.00 unidade; 4 • 
ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA #G0114 - PLANO EM EMERGENCIA 92 - ASSESSORIA 1.00 unidade; 

__ Observações __________ _ 

Elaboração do Plano de Controle Ambiental (PCA) e do Plano de Atendimento a Emergências para Licenciamento Ambiental da nova atividade 
(Transporte de Residuos Perigosos) da empresa Evolução Construções e Seiviços Eireli, localizada na rua das Amendoeiras , nº 26, quadra 41, 
Jardim Renascença - São Luis/MA. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Aceivo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/seiviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 842235/2021 
11/03/2021, 11:10 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

bWbwx 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bWbwx 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

CREA-MA 
CQM<lll>ORogo:,,,,,1<1<>~ngon!lar,o<t 
Ag,Onom>adol:$I.IÚ>doMar.>ntlão 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 11/03/2021, às 11 :36. 
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9 lln:d~rtup:;i, 

EVOlUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU 
Rua das Amendoeiras, nQ 26, Quadra 4 '1, Bairro Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP: 

65.075-031. 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atesto,- para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a profissional 

Franclraine Braga Passinho, Engenheira Ambiental e Segurança do Trabalho, resídeóte e 
domicí!iada em São Luis-MA, registro no CREA-MA 1115929062, Inscrita no CPF 031.638.213· 
24 e RG nº 0290045320051 SSP-MA, prestou serviços com atividade de responsabilidade 
técnica para Evolução Construções e Servicos Eireli, empreendimento com atividades 
voltadas para serviços de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos e Não 
Perigosos. (Resíduos Sólidos domiciliares: Varrição manual de vias e logradouros públicos: 
Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos urbanos) no estado do Maranhão. Com 
atividades técnicas e quantitativos conforme descritos abaixo: 

Descrição 
Elaboração do Plano de Controle Ambiental (PCA) e do Plano de Atendimento a Emergências 
para Licenciamento Ambiental da nova atividade (Transporte de Resíduos Perigosos) da 
empresa Evolução Construções e Serviços Eíre!i, localizada na rua das Amendoeiras, nº 26, 
Quadra 41, Jardim Renascença - São Luls/MA. 

Quantidade Unidade: 1 (um) PGA e 1 {um) Plano de Emergência. 

Responsável Técnico: 
• Franciraíne Braga Passinho - Engenheira Ambiental - CREA-MA n.º 1115929062 -ART Nº: 
MA20200385256, Atividades descrita acima 

Período de execução: Início em 10/12/2020 e conclusão em 01/02í202í. 

!nformo ainda que a prestação dos servíços/entregél dos estudos acima referidos apresentaram 
bom desempenho técníco, cumprido fielmente com suas obrigações. 

São Luis (MA), 08 de Março de 2021. 

Rua d~S An:dlmb~·fS 
'!' {9!S) 301:206'753 
@1::r .. ,-oh .. u:~aoombi-orttml.ma 

n"' 18 Jardii"I'\ ;;}t!:ró?JH!tt.;,l'J'nt;(!l, 
S.Ao l.lú~ MA, '65Cf15~045 'bl evclucaoarnbíanta!rn~,.corn,Ur 
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Proc. N°:_jOS/z.z.. 
FolhaN~ 
Rubrica:~ 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

CREA-MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

c,,..,.1h0Rog,:,nald0Engc,MIIR11C 
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Impresso em: 11/03/2021, às 11 :36. 
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Proc. Nº: JQ,5/z.z,, 

Contrato ns, 02.117/2021 
~~ll~~G~;_:~ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVJÇOS QUE ENTRE 51 
CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, 
DEPARTAMENTO REGIONAi. DO MARANHÃO E AEMPRESA 
EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EVOLUÇÃO 
AMBIENTAL, NA FORMA QUE SEGUE: 

CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL 00 MARANHÃO -
SES!/DR-MA, pessoa Jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ sob o nº~ 03.770,020/0001·30, com 
sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº., Edifício Casa da lndústria Albano Franco, retomo da 
Cohama, São Luís/MA, neste ato representado por seu Superintendente Regional, o Sr. Dlogo Dinlz 
Lima; e 

CONTRATADA: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl - EVOLUÇÃO AMBJENTAL, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o nsi. 17.747.274/0001·41, localizada na Rua das 
Amendoeiras ri°. 26, Quadra 41, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65075~031, neste ato 
representado por sua proprietária, a Sr2• Mayara Alexandre Bastazlnl; 

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS, com amparo no art. ge, inciso 
1, do Regulamento de Licitações e Contratos do SES!, tendo em vista o que consta do Processo 
Eletrônico n2. 530621, mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada nos serviços de 
coleta, transporte, destruição térmica por incineração e destinação final de resíduos de serviços de 
saúde dos grupos A, B e E, conforme classificação RDC 306/04 da ANVlSA, para atender a Unidade de 
Saúde e Segurança no Trabalho - SES! Clínica. 

Parágrafo Primeiro - O responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste Contrato será 
designado através de Portaria específica. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A} Conduzir os serviços de acordo com as normas e especificações técnicas e, ainda, com estrita 
observância do Termo de Referência; 

B) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

C) Comunicar ao fiscal/responsável por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis; 

D) Cumprir qualquer determinação formal ou Instrução complementar oriunda de fiscalização nos 
prazos estabeieddos; 
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E) Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 

F) Responsabilizar-se civH, administrativa e penalmente por quaisquer danos e/ou prejuízos 
materiais ou morais que venha a causar ou que sejam .causados pelos seus empregados ou 
prepostos ao CONTRATANTE e:/ou a terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A) Exercer permanente fiscalização da execução do objeto desta contratação; d~ acordo com o 
Termo de Referênciaí 

8) ResponsabilizaMe pelo pagamento dos serviços prestados, procedendo ao atesto das faturas, 
nos prazos e condições estabelecidos; 

C) Comunicar formalmente a ocorrência de qualquer anormalidade na execução do objeto 
contratual; 

D) Notificar a CONTRATADA pôr escrito é com antecedência, sobre a Intenção de aplicar multa ou 
quaisquer outra penalidade1 bem como acerca dos débitos de sua responsabilidade, 

E} Ap!fcar as pena!ldades ao fornecedor, por descumprimérlto contratual; 

Parágrafo Único - A fiscaiização/acompanhamento da execução do Contrato por parte do 
CONTRATANTE não excluí, nem reduz à responsabilidade da CONTRATADA em refação ao mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor mensal pela prestação dos serviços corresponderá à quantia de R$960,00 (novecentos e 
sessenta reais), perfazendo o total anual de R,$11.520,00 (onze mi! quinhentos e vinte reais). 

Pàrágrafo Único - Nos valores fixados no cqput desta Cláusula, estão incluídos todos os ônus e custos 
de materiais, encargos fiscais, trabalhistas e sociais com mão-de-obra e equipamentos. necessários à 
perfeita conclusão dos serviços contratados, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelb recolhlmento desses. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em ·até 30 {trinta) dias após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura atestada pela área competente. 

CLÁUSULA SEXTA ~ DOS PRAZOS 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura deste instrumento. 

O prazo de vigência contratual será de 1.S (quinze) meses, tão somente para os fins dê pagamento e 
cumprimento das formalidades necessárias para a. fínalizaçâo do Contrato. 
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Parágrafo único - Os prazo.s poderão ser prorrogados de comum acordo entre as partes, mediante 
formalização de termo de Aditamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

Pela !nexecução total ou pareia! do objeto, poderá o CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA as 
penalidades de advertêncfa, multa e/ou resclsão contratual. 

Parágrafo Primeiro - A sanção de advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: a) 
descumprimento das obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maior e aqueles que não acarretem prejuízos para a entidade; b) execução 
insatlsfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento do Contrato desde que sua gravidade não 
recomende a aplicação de multa ou rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - Poderá ser arbitrada multa no percentual de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por dia de atraso rrn entrega ou forneclmento do objeto, calculada sobre o valor 
correspondente à parte fnadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); e, de até 10% (dez) sobre o 
valor do objeto, pelo descumprimento de qualquer obrigação, exceto do prazo de execução. 

Parágrafo Terceiro - A multa eventualmente impostá à CONTRATADA será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor~ receberser•lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dlas úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão Informados ao SPC 
(Serviço de Proteção ao Crédito), podendo ainda proceder a cobrança Judicial da muita, 

Parágrafo Quarto - flca facultada a .defesa prévia da CONTRATADA, em qualquer caso de apllaição de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A resclsão poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

A) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato un!latera! e escrito do CONTRATANTE; 
S) Judlcla!mente, nos termos da legislação; 
C) O não cumprimento por uma das partes, de quaisquer das condições previstas no presente 
instrumento, dará a outra o direíto de resdndi-lo, ficando a parte faltosa responsável pefas 
obrigações que .advirem relativas aos serviços prestados ou não. 

Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - As responsabllidades imputadas à CONTRATADA, por prejufzos decorrentes de 
ações delitlvas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do Contrato, 

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSAB!LlDAOE DA CONTRATADA 

Será de responsabllldade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por dolo ou culpa de qualquer de seus .empregados e/ou 

F!EMA 

F,p:J,;,raçáo d&s 
tnd(w,.trlas 
do Estado do 
M4UOl1hiio 

SêS/ 

Se:rv/ç;:, Sockil 
da fndil.skfiil 

S/!:tlM 

S>i'..i\t!fvNiR.A#.fff 
de J.pt,~dftn9i.;m 
/Mm,ftli!I 

!E/. 

lnslltuto 
E:umldo Lodi 

CUtJ)ai1$inéfllo 
Re,gionaldo 
Mt!iranhf!o 

Av. Jr,n,n/mo de AlouqiJerqua, SIJ;'", Ediflc/o Catl.l 
da iMúslt/aAfbeno Franco- R11domc da Cóhama • 

CEP: 65050-04$ 
SloLuls-MA 

Te,l,,fones: 1'98) 210,J.!$00/1$35 
Tele/i!X: {91:1) 2109-18(}4 
Slte:·'r~~*rV'?,f/t:m~,,,r:;,br 



FIEMA 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força da.lei, relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DASUBCOl\!TRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação de outra.empresa para a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DASALTERAÇÕES SOCIAIS 

A CONTRATADA se obriga a informar ao CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE ASSOCIAÇÃO 

Na hipótese de fusão; cisão, Incorporação ou associação da CONTRATADA com outrem, ao 
CONTRATANTE reserva,-se o direito de rescindir o Contrato ou de continuar a execução com a empresa 
resultante da alteração socfa 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

É vedado à CONTRATADAcaudonar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualídàde de CONTRATADA em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc.1 salvo mediante autorização, sob pena de imediata rescisão do presente 
Contrato, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CONDUTA ÉTICA 

As partes declaram e garantem uma à outra, que conhecem e cumprem integralmente o disposto nas 
leis brasileiras, notadamente nas leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, de improbidade 
administrativa, de defesa da concorrência, de licitações, e demais legislações correlatas, bem como no 
Código de Ética do Sistema FIEMA, garantindo que: 

a) Não as violarão; 
b) Não praticarão qualquer conduta contrária à essas 'legislações; 
e) Não realizarão qualquer ato que venha a favorecer indevida e injustificadamente, de forma 

direta ou indireta, uma em detrimento ela outra e/ou quaisquer terceiros; 
d) Não oferecerão, prometerão ou darão qualquer importância em dinheiro, artigo de valor .ou 

qualquer vantagem economicamente determinável ou não, a nenhum representante e/ou 
empregado da entidade contratante, em troca de qualquer vantagem indevida, 
econorriicamênte determinável ou não. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CÓDIGO DE DEFESA 00 CONSUMIDOR 

São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades prevlstos na Lei 112; 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumídor), 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS 

As partes se obrigam mutuàmente a respeitar o direito de propriedade e de confldencla!ldade das 
informações acessadas, bem como a não transferi-las a terceiros, no todo ou em parte, salvo os casos 
em que houver prévia autorização por escrito, além do dever de observância aos ditames da Lei n2, 

13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 

Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de São Luís/MA para dlrilnfr as dúvidas oriundas do 
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza, e como prova de haver entre si, justos e contratados, é lavrado o presente CONTRATO 
em 02 (duas) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes e 02 (duas) testemunhas. 

,,.,✓---\ 

São Luís/MA, S..3 de ,/49::,J;;v de 2021, 

-✓, ·/. / /. /~t 
I J, 4/// 

.·l ~~/, ·-e;: ,,,·,ç;\-._J 
Diogo Dir'liz Lima 

Superintendente Regional do SESI/DR-MA 
CONTRATANTE 
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MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS E REJEITOS 

MTR nº 211004077611 

Identificação do Gerador 

Razão Social: SESI-SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 263964 CPF/CNPJ: 03770020000130 

Endereço: Guaxenduba, s/n Em frente a praça da Bíblia Centro 
1 Telefone: 98988099831 Data da emissão: 12/11/2021 

Município: São Luís !Estado: MA Fax/Tel: 98988099831 
Nome do Responsável pela Emissão Cargo: 

TERESO DE JESUS BORGES DIAS AT/ASSISTENTE ADMINISTRATIVO assinatura do responsável 

[Observações do Gerador 

Identificação do Transportador 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - 179085 CPF/CNPJ: 17747274000141 

~dereço: das Amendoeiras, 26 quadra 41 Jardim Renascença 

Município: São Luís !Estado: MA 
Nome do-Motorista 

Identificação do Destinador 

Razão Social: JR ALMEIDA NETO E CIA L TOA - 33767 

Endereço: BR-135, 10 Rua São Francisco - Vila Maracujá Maracanã 

Município: São Luís !Estado: MA 

Identificação dos Resíduos 

Item Código IBAMA e Denominação 

180102(')-Residuos resultantes da atenção da saúde de individuas 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por 
agentes com elevado risco individual e elevado risco para a 
comunidade, micro-organismos com relevância epidemiológica e 
risco de disseminação ou causador de doença emergente que se 
torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido {Grupo A1 conforme ANVISA RDC 
222/2018) 

ONU 2814 cota -infectante 601 1 

Observação Resíduo: LIXO INFECTANTE 

Telefone: 9832323006 
Data do transporte: 

Fax/Tel: 9832323006 
laca do Veiculo 

assinatura do responsável 

CPF/CNPJ: 13319493000179 

Telefone: 9832273853 
Data do recebimento: 

Fax/Tel: 9832273853 

assinatura do responsável 

Estado Físico Classe Acondicionamento Qtde Unidade Tratamento 

SOLIDO CLASSE 1 TAMBOR 27,0000 KG Incineração 

Desc. Interna: lixo infectante 

Este MTR não substitui o CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - CDF correspondente aos resíduos e rejeitas aqui relacionados. 

Uma via deste MTR deve acompanhar o transporte 

Página 1 de 1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Fo!haN°:~ _ 
Rubrica: -· 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO - SESI/DR-MA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.770.020/0001-30, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº., 
Edifício Casa da Indústria Albano Franco, retorno da Cohama, São Luís/MA, neste ato representado por seu 
Superintendente Regional, o Sr. Diogo Diniz Lima, vem atestar publicamente que a empresa contratada EVOLUÇÃO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME , com sede na Rua das Amendoeiras , nº 26 , Quadra 41, Jardim 
Renascença, na Cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ de nº 17.747.274/0001- 41 neste ato representada por 
Titular Mayara Alexandre Bastazini, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 978.164.342-00 e RG: 
033401832007-2, residente na Avenida Engenheiro Rui Mesquita, no 04, Ed. Bergamo, Apto. 301, Calhau - São Luís 
/ MA, CEP 65.071- 395 e a Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho Franciraine Braga Passinho, , RG 
0290045320051 SSP-MA CPF:031.638.213-24, Engenheiro Civil Sr. Ronnie Santos Ribeiro, CREA - Ma nº 677/ D, 
CPF: 278.484.853-15, RG: nº 392.401 MM - MA, Técnico Químico Sr. Jerry Wilson da Silva Viegas, CRQ - MA nº 
11400122, CPF: 275.272.713-53, está executando através do contrato de nº 02.117/2021, os serviços de execução, 
transporte e coleta, destruição térmica por incineração e destinação final de resíduos de serviços de saúde dos 
grupos A, B e E, conforme classificação RDC 306/04 da ANVISA, para atender a Unidade de Saúde e Segurança no 
Trabalho - SESI Clínica no período de 13 de Agosto de 2021 a 13 de Agosto de 2022 .. Informamos ainda que os 
serviços estão sendo executados dentro dos padrões de qualidades e prazos contratados, nada havendo que 
desabone sua conduta. 

SERVIÇOS RELACIONADOS: 
Serviços de coletas regular, coleta automatizada/mecânica de resíduo sólidos infectantes com a utilização de 
equipamentos em máquinas na área do estabelecimento, especificados no corpo deste atestado técnico, que foram 
executados mediante programação previamente estabelecida pela Contratante através de "Ordens Específicas de 
Serviços" e programações consubstanciadas na" Metodologia de Trabalho" proposta. 
Em cada atividade de coleta e transporte dos resíduos sólido dos grupos A, B e E a ser desenvolvida a contratada 
deverá fazer o uso de mão de obra, veículos, máquinas e equipamentos adequados e compatíveis, em quantidades 
necessárias e suficientes, no mínimo, na quantidade considerada como necessária. 

EQUIPAMENTOS: 
Um caminhão baú ¾ vw / 8.150 E Delivery com capacidade para 7 toneladas e com o sistema de Monitoramento 
remoto via satélite - GPS. 

EQUIPE: 
1 Motorista e 2 coletores capacitados para execução do serviço, todos devidamente fardados e com todos os EPl's 
necessário. 

CONTRATO ITEM DESCRI CÃO TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
Serviços de execução, transporte e coleta, 

1.1 destruição térmica por incineração e destinação 
432 

02.117/2021 final de resíduos de serviços de saúde dos Kg 
qrupos A, B e E. 

1.2 
Serviços realizados 8 vezes no período de 30 
dias. 

/,~,. ~4 , , .. , .... -~ .• } /F)-anciraine Braga Passinho 
· ,-- / j/nl)P.llheir1óeSeg.urançado;L!!<J.l' ao 

} 
j 1 I ~ CRBl·MA Hj591906·2 , 

~ ~,,.: f. .,_ ':"1-- ,, >,í, '' '. / ~,~~. ' bQ, 
Diogo Diniz Lima ~ie Sahtos R~ Franoiraine ga Passinho Jerry Wilson da ilva Viegas 

Super. Reg. Do SESI /DR-MA Eng. Civil E . Amhiental/Seg do Trabalho Eng,lQu ico 
CONTRATANTE CREA - Ma nº 677/ D 'cREA: 1115929062 CRQ - Mf- n~ 11400122 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

Número da Nota 

00000265 

Data e Hora da Emissão 

03/11/2021 14:24:26 

Código de Verificação 
7E2.D7 AA.076E.10AC.AD85.4216.1444.CAD4 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome I Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF /CNPJ: 17.747.274/0001-41 Inscrição Municipal: 86024004 

Endereço: RDAS AMENDOEIRAS 26 QUADRA 41; - BAIRRO JARDIM RENASCENÃtA-CEP: 65075031 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: 32374141 Telefone: (98) 32374141 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome I Razão Social: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI - DEP.REG.DO MARANHAO 

CPF/CNPJ: 03. 770.020/0001-30 Inscrição Municipal: 43933000 

Endereço: AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE O CASA:DA INDUSTRIA; - BAIRRO BEQUIMAO -CEP: 65060645 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: glauber@fiema.org.br Telefone: (98) 21091800 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição:SERVIÇO DE COLETA DE RESIDUOS INFECT ANTES CONFORME CONTRA TO N 02.117/2021 - PROCESSO EL TRONICO N 630621 REFERENTE AO PERIODO 13/10 A 11/11 

Tipo do Item Item Quantidad Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

RIBUTAVEL COLETA DE RESIDUOS INFECTANTES 960,00 960,0 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 960,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: !Alíquota: 
R$ 960,00 

OUTRASINFORMAÇOES 
Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 
Local de Prestação do SAO LUIS / MA 

RETIDO ecolhimento: 
tividade: 381220000 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

R$ 0,00 R$ 0,00 

5,00% 
IIValorlSS: 

R$ 48,001 

Mês de 11/2021 

Serviço: 0709 - VARRICAO, COLETA, REMOCAO, INCINERACAO. TRATAMENTO, RECICLAGEM, SEPARACAO E DESTINACAO FINAL DE LIXO, 



,e ... ·'"'';;''), < , , .JrcoNJROLE DE COLETA/ RESÍDLiô1PtSAÚDE > i .• . , :ú(,: J: . , 
i , >,: .. ,.> 

Dados do Cliente 
CONTRATANTE: SER_VIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO-
SESI/DR-MA, CNPJ Nº 03.770.020/0001-30, 

Endereço: Av. Guaxenduba S/N , Bairro: CENTRO, CEP 
Ponto Ref: Em frente à praça da bíblia 

Resp: Ana Célia 1 Fone: (98) 98894-8479 Nº. do Contrato: 

02 bombonas de 200L/ 28Kg Nº 02.117/2021 

Período da Coleta " Dia da Coleta Vencimento 

ol 4 :i' Jfo/Qi Terça e Sexta 
Quantidade de Bombonas 

Hora 
Dias Coletadas Assinatura do Cliente 

Normal i Extra 

1 

2 

3 
,,·, 

i 

4 
', 

5 "7 
6 I'> 

7 ·, 

8 1> 
9 I<•: 

10 1; 

11 Ir 

12 I· 

13 
14 l!l 
15 i 

16 
,. 

17 1,· 

18 :'. 
" 

19 0') .,. 1u;_30 J-l1ic, •"1:t o/~ c'.'L''A fJ'(;;,:.h(J; 
> i ' 

20 ', 

21 / 

22 n7. clf;; 10 1~ ,f,,,,J,,,,.',,_Jl///í,-,.,,w0t') ) ,'.~ 
23 J 
24 ·' 

25 ,> 

✓ ·. 

26 (} 1 13'40 '" ,✓,:6,,rh,,,.c/._,,4¼,,,,,.,,,,,4r>-· I J-, _,./·"'· 
, 4 

lt: - I 27 

28 < r Í\ 
29 oi .J~t J,Q, "' í /1 (f"ll>~-1 "--'· - '--/~ \ ' 30 ,,, { 

r ·· t i 
31 ! 1 

Rua das Andirobas ,18 - J. Renascença - CEP 65075--031 • São Luis - MA 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

65025-003 

" 



F/EMA 

Proc. N°: JQ,5/2& 
Folha N°: . 1 

Rubrica: ... :·-· 

Contrato n2, 02..117/2021 

CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, 
DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO E A EMPRESA 
EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EVOLUÇÃO 
AMBIENTAL, NA FORMA QUE SEGUE: 

CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO -
SESI/DR-MA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ sob o n•. 03.770,020/0001-30, com 
sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº., Edifício Casa da Indústria Albano Franco, retomo da 
Cohama, São Luís/MA, neste ato representado por seu Superintendente Regional, o Sr. Diogo Diniz 
Uma;e 

CONTRATADA: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EVOLUÇÃO AMBIENTAL, pessoa 
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ :sob o n9. 17.747.274/0001-41, localizada na Rua das 
Amendoeiras 11". 26, Quadra 41, Jardim Renascença~ São Luís/MA, CEPr 65075~031, neste ato 
representado por sua proprietáría, a Sr!!, Mayara Alexandre Bastazlnl; 

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, com amparo no art 99; inciso 
1, do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, tendo em vísta o que consta do Processo 
Eletrônico n!!. 630621, mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada nos serviços de 
coleta, transporte, destruição térmica por incineração e destinação final de res/duos de serviços de 
saúde dos grupos A, 6 e E, conforme c!assifícação RDC 306/04 da ANVISA; para atender a Unidade de 
Saúde e Segurança no Trabalho - SES! Clínica, 

Parágrafo Primeiro - o responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste Contrato será 
designado através de Portaria específica. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A} Conduzir os serviços de acordo com as normas e especificações técnicas e, ainda, com estrlta 
observância do Termo de Referência; 

B) ln!ciar e condulr os serviços nos prazos estipulados; 

C) Comunicar ao físca!/responsâvel por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis; 

D} Cumprir qualquer determinação formai ou Instrução complementar ortunda de fiscalízação nos 
prazos estabelecidos; 

SES/ iEL. 
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FIF!:MA 

E) Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exígJdas para a contratação; 

F) Responsabilizar.se .cívil, administrativa e penalmente por quaisquer danos e/ou prejuízos 
materíals ou morals que venha a causar ou que sejam causados pelos seus empregados ou 
prepostos ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A) Exercer permanente fiscalização da execução do objeto desta contratação., de acordo com o 
Termo de Referência; 

B) Responsabilizar~se pelo pagamento dos serviços prestados, procedendo ao atesto das faturas, 
nos prazos e condições estabelecidos; 

C) Comunicar formalmente a ocorrência de qualquer anormalidade na execução do objeto 
contratual; 

D) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a Intenção de aplicar multa ou 
quaisquer outra penalidade, bem como acerca dos débitos de sua responsabilidade. 

E} Apllcar as penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual; 

Parágrafo Único - A fiscalização/acompanhame.nto da execução do Contrato por parte do 
CONTRATANTE não excluí, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA em relação ao mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 

O valor mensal pé!a prestação dos serviços corresponderá à quantia de R$960,00 (novecentos e 
sessenta reais), perfazendo o total anual de R$11.520,00 (onze mi! quinhentos e vinte reais). 

Parágrafo Único - Nbsvalores fixados no caput desta Cláusula, estão incluídos todos os ônus e custos 
de materiais, encargos fiscais, trabalhistas e sociais com mão-de-obra e equipamentos necessários à 
perfeita conclusão dos serviços contratados, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelo recolhimento desses. 

CLÁUSULA QUINTA- 00 PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de depósito bandrio, em até 30 {trinta) dias após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura atestada pela área competente. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura deste Instrumento. 

O prazo de vigência contratual será de 15 (quinze) meses, tão somente para os fins de pagamento e 
cumprimento das formalidades necessárias para a finalização do Contrato, 
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Proc. Nº:.JM/2.z_ 
Fo!haN°~ 
Rubrica: 3 

Parágrafo Único - Os prazos poderão ser prorrogados de comum acordo entre a's partes, mediante 
formalização de Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS.SANÇÕES 

Pela lhexecução total ou parda! do objeto, poderá o CONTRATANiE aplicar à CONTRATADA as 
penalidades de advertência, multa e/ou rescisão contratual. 

Parágrafo Primeiro - A sanção de advertência poderá ser apHcada quando oi~orrer; a) 
descumprimento das obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às caracterfstlcas dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maior e aqueles que não acarretem prejuízos para a entidade: b} execução 
insatlsfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento do Contrato desde que sua gravidade não 
recomende a aplicação de multa ou rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - Poderá ser arbitrada multa no percentuàf de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por dia de atraso na entrega ou fornecimento do objeto, calculada sobre o valor 
correspondente à parte inadimplída, até o limite de 10% (dez por cento); e, de até 10% (dez} sobre o 
valor do objeto, pelo descumprimento de qualquer obrigação, exceto do praw-de execução. 

Parágrafo Terceiro - A multa eventualmente imposta à CONTRATADA será automatlcamente 
descontada da fatura a que fizer jus. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receberser-lhe•á 
concedldo o prazo de OS {cinco) dlas úteis, contados de sua Intimação, para efetuar o pagamento da 
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão informados ao SPC 
{Serviço de Proteção ao Crédito), podendo ainda proceder a cobrançajudiclal da multa, 

Parágrafo Quarto - flca facultada a .defesa prévia da CONTRATADA, em qualquer caso de apllCTJção de 
penalldade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A rescisão poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

A) Administrativamente, a qualquer tempo; por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 
B) Judicialmente, nos termos da legislação; 
C} O não cumprimento por uma das partes, de quaisquer das condições previstas no presente 
ln5trumento, dará a outra o direito de rescindi-lo, ficando a parte faltosa responsável pe!as 
obrigações que advirem re!atlvas aos serviços prestados ou não. 

Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente m.otívados nos autos do 
processo, assegurado o contraditórío e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - As responsab!lidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de 
ações delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do Contrato, 

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demattdas, custos e 
despesas decorrentl?s de danos, ocorridos por clo!o ou culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
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Proc. N°: 4 J()5i2.z 
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prepostos, obrigando-se por quaísquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força da.lei, relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA-SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontrataçãô de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES SOCIAIS 

A CONTRATADA se obriga a informar ào CONTRATANTE, no prazo de 48 {quarenta e oito) horas, 
qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE ASSOCIAÇÃO 

Na hipótese de fusão; cisão~ incorporaçã.o ou associação da CONTRATADA com outrem, ao 
CONTRATANTE reserva-se o dire.!to de rescindir o Contrato ou de continuar a execução com a empresa 
resultante da alteração soda!. 

CLÁUSULA OéCIMA. TERCEIRA - DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

É vedado à CONTRATADAcauclonar oti utlfizar a presente Contrato para qualquer operação financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., salvo mediante autorização, sob pena de imediata rescisão do presente 
Contrato, independentemente de aviso ou lnterpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabílldade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CONDUTA ÉTICA 

As partes declaram e garantem uma à outra, que conhecem e cumprem integralmente o disposto nas 
leis brasileiras, notadamente nas leis anticorrupção, de lavagem de dlnheiro, de improbidade 
administrativa, de defesa da concorrencia, de licitações, e demais legislações correlatas, bem como no 
Código de Ética do Sistema FIEMA, garantindo que; 

a) Não as violarão; 
b) Não praticarão qualquer conduta contrária à essàs legislações; 
e) Não realizarão qualquer ato que venha a favorecer indevida e injustificadamente, de forma 

direta ou indireta, uma em detrimento da outra e/ou quaisquer terceiros; 
d} Não oferecerão1 prometerão ou darão qualquer importância em dinheiro, artigo de valor ou 

qualquer vantagem economicamente determinável ou nãô, a nenhum representante e/ou 
empregado da entidade contratante, em troca de qualquer vantagem indevida, 
economicamente determtnável ou níío. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei ns. 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumídor). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONFIDENCIALIDADE 00S DADOS 

As partes se obr/gam mutuamente a respeitar o direito de propriedade e de confidencialidade das 
informações acessadas, bem come a não transferl~!as a terceiros, no todo ou em parte, salvo os casos 
em que houver prévia autorização por escrito, além do dever de observância aos ditames da Lei n2, 

13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais}. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

Fica e!eito o foro da circunscrição judiclaria de São luís/MA para dlrlm1r as dúvidas oriundas do 
presente contrato, com exc:lusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza, e como prova de haver entre si, justos e contratados, é lavrado o presente CONTRATO 
em 02. (duas) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes e 02 {duas) testemunhas. 

Testemunhas: 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Proc. N°: I0,5/22ç 
Fo!ha N": 22:t-

SERVIÇO SOCIAL DA INDÜSTRIA, DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO - SESl/cffl!.~,íi:~:pessoa.,jur.~ 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.770.020/0001-30, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº., 
Edifício Casa da Indústria Albano Franco, retorno da Cohama, São Luís/MA, neste ato representado por seu 
Superintendente Regional, o Sr. Diogo Diniz Lima, vem atestar publicamente que a empresa contratada EVOLUÇÃO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA - ME , com sede na Rua das Amendoeiras , nº 26 , Quadra 41, Jardim 
Renascença, na Cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ de nº 17.747.274/0001- 41 neste ato representada por 
Titular Mayara Alexandre Bastazini, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 978.164.342-00 e RG: 
033401832007-2, residente na Avenida Engenheiro Rui Mesquita, no 04, Ed. Bergamo, Apto. 301, Calhau - São Luís 
/ MA, CEP 65.071- 395 e a Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho Franciraine Braga Passinho, , RG 
0290045320051 SSP-MA CPF:031.638.213-24, Engenheiro Civil Sr. Ronnie Santos Ribeiro, CREA - Ma nº 677/ D, 
CPF: 278.484.853-15, RG: nº 392.401 MM - MA, Técnico Químico Sr. Jerry Wilson da Silva Viegas, CRQ - MA nº 
11400122, CPF: 275.272.713-53, está executando através do contrato de nº 02.117/2021, os serviços de execução, 
transporte e coleta, destruição térmica por incineração e destinação final de resíduos de serviços de saúde dos 
grupos A, B e E, conforme classificação RDC 306/04 da ANVISA, para atender a Unidade de Saúde e Segurança no 
Trabalho - SESI Clínica no período de 13 de Agosto de 2021 a 13 de Agosto de 2022 .. Informamos ainda que os 
serviços estão sendo executados dentro dos padrões de qualidades e prazos contratados, nada havendo que 
desabone sua conduta. 

SERVIÇOS RELACIONADOS: 
Serviços de coletas regular, coleta automatizada/mecânica de resíduo sólidos infectantes com a utilização de 
equipamentos em máquinas na área do estabelecimento, especificados no corpo deste atestado técnico, que foram 
executados mediante programação previamente estabelecida pela Contratante através de "Ordens Específicas de 
Serviços" e programações consubstanciadas na" Metodologia de Trabalho" proposta. 
Em cada atividade de coleta e transporte dos resíduos sólido dos grupos A, B e E a ser desenvolvida a contratada 
deverá fazer o uso de mão de obra, veículos, máquinas e equipamentos adequados e compatíveis, em quantidades 
necessárias e suficientes, no mínimo, na quantidade considerada como necessária. 

EQUIPAMENTOS: 
Um caminhão baú¾ vw / 8.150 E Delivery com capacidade para 7 toneladas e com o sistema de Monitoramento 
remoto via satélite - GPS. 

EQUIPE: 
1 Motorista e 2 coletores capacitados para execução do serviço, todos devidamente fardados e com todos os EPl's 
necessário. 

CONTRATO ITEM DESCRI CÃO TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
Serviços de execução, transporte e coleta, 

1.1 
destruição térmica por incineração e destinação 432 

02.117/2021 
final de resíduos de serviços de saúde dos Kg 
Qrupos A, B e E. 

1.2 
Serviços realizados 8 vezes no período de 30 
dias. 

' ( /4'.9 (1iwci•oe Braga'"''"'" 
~,<_,, < .:>, JJ,k;...: 1· 0"'~;~~ . . . . 
Diogo Diniz Lima ~ Sa'ntos R1be1ro Frano1fa1ne ga Passinho Jerry W1lsolil da 1lva Viegas 

Super. Reg. Do SESI /DR-MA Eng. Civil E . .l\_l)Jbiental/Seg do Trabalho Eng.lOu\hiico 
CONTRATANTE CREA- Ma nº 677/ D CREA: 1115929062 CRQ- Mf' nf 11400122 

;,_t 

' 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.:.. 00512021 

PROCESSO N<> 092/2021 
CONTRATO N-011212021 

INSTRUMENTO CONTRATUAL OE 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO OE SERVJÇOS OE 
EXECUÇÃO DE COLETA OE RESÍDUOS 
SÓLIOÓS.. HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECêSSfDADES DA 
S~CRE'f'ARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARAR! .. MA .QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEffURA 
MU~U:'.:iPAL DE AAARi ATRAV~S DO 
FUNDO r~UNJC!PAL OE SAÚDE E A 
EMPRESA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo prns~nte instrumento, que entra si celebram a Prefieitum d(:} ArariJMA, atraves do 
Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o rf' 97.552.40710001~63, neste 
ato represent:-1da pelo~ Secretária Munteipai d~ Saúde, a Sr~. Rosário do Desterro 
Rib.:.:1íro Abas, brasileira, íttscríta no CPF/MF sob o nº 137.560.60349, doravante 
d€!nomlnada slmplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado a empresa Evolucfio 
Construcoes e Servioos Eire!i~ sediada na cidade de TufUandl:a .. MA à Rua Sto Antonio, 
s/n, Ce:ntm, ínscfita no CNPJ/MF sob o nº 11,747.274/0002~22, neste ato r~pmsentfida 
por Meyara Alexandre BastazJni, brasileira, inscrita no CPE=/MF sob o nº 978'! 84342-00,, 
doravante denom!nax.i~ CONTRATADA. subordinado às seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CU\USULA PRIMEIRA- DOS fUNDAA1ENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1. O presente instn.1me.mto contratual darona da Licitação Pre>gão Eleírón!co nº 
005/2021- CCLC/Piv1A, e do processo nt) 092/202.1, homologada em 12/05/2021, do tipo 
fvionor Preço G!ob~!, clê ~cordo com a Lel ne 8,66!;3 tl~ 21 de Junho- de 1993, Lei n'' 

10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 005 de 18 da Janeiro de 2021 , Lei 
Complementar nº 123 de 14 de Daz&mbmde 2006, lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto de 2,014, Decnilto Federal nº 3.555 de 08 da agosto df¾ 2000, que AprovGJ e 

:---;:~~:t~::' ,:~;.,\t✓·",..J-..:r:,:;·~1\:. C'.L ..-<·.J~~i.:'i.t !*~/\ 

(S'<lI/ :-.~-1r:;.+.~>!>;1 :,;;'.· :t~,.-~i ~ ~t.-~fo.,} f. 
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Regulamento para a Modalidade de licitação Denominada Pregão, Oecn~to Federal nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação. na moda!ídade pregão, 
na forma eletrônica e pelas écmdições estabelecidas no presante Edital e St!HJt z:ir1excis, 

i ,2, Os Casos omissos serão rasotvidos d61 acordo com ci disposto nl3s L€is 
supramencionadas e segundos os prlncipíos g~rals de Direito. Administrativo e 
subsidlarlamente de Direito Privado, em banefü::io do interesse póblico. 

'l .3. Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pragio Eletrônico nº 005/202.ri 
na forma eletrô11ica, a teor do artigo 55, inciso X!, da lei 8.666/93. 

1.4. Integra o presenta Contraio, ao respectivo Pr0ca-s~o 1-ob o n() 092/2021. 

1.5. Das noona.s de execução. a contratada obciga .. se a executar o presente contrato, 
observando o estabelecido nos documentos i$zbaixo retaclo11tu:ios, que ccmsiltuem pa11a 
integrante e oomplamantar deste instrumento, independenteman~ de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO. 

2, 1. ConstituH~e objeto deste in8trumenlo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PR.ESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE COLETA DE REslouos SÓLIDOS 
MOSPlTALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARlA MUNICIPAL 
OE SAÚDE OE ARARI ,. MA, atendendo a discrimit1ação contida no TERMO DE 
REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO/ ~ Anexo i do presente Ed!taL 

3, CLÁUSULA TERCEIRA.- DAS OBRIGAÇÕES E .RESPONSASIUOADES 

3.1. OA CONTRATADA! 

A CONTRATADA ál6m da fornecimento de mão de obra e doe utensilios necessários 
para a perfeita execução dos serviços de coleta, tram~porte e incirieraç.ão dos resk:luos 
hospitalares obriga--se continuamente a · 

a) Proceder ;;a execução dos !3erviços adjudicados, da acordo ooriformldade corn o 
quantitativo a as especificações constantes do Termo de Referência/projeto básico e da 
sua proposta comercial: 

b) Respont:ic1bilizar•se rntegralmante pelos :serviços contratados, nos 1mrmcs da 

legislação vigente; 

e) Realizar a coleta conforme estabelecido pela SMS dos resíduos produzidos pelas 
unidadas, devendo ser ainda realizada oom a freq:uermi~ fH.'M;essãria dl:11 modo a não 
p0rm!tif o seu acúmu!oem quaisquer dos setore$ intemos das mencionadas 

ti;;\/?! 1,,,);L Y-..._J\i;;(_/),.\.:;., (.:t ,h.t-~,!".Jii: t,~,~t~ 
~ ..... ·,, -•~ .-1_ ~,.,.' .. , .• ~,,., '"•",·L:·'-··'· '::·t,_f~·".~ .. '.:.-t:~t·f'.► •• ~r",..l-;,1,v.,·~..,~ 

\, '/',?/ -.::::~:: ·:,.; ,',- 1
,_::~:., ! , 1 -~:/·, '\ '<--,~, ):;\~/;, :.' •~:r~ ~,;.-P~,;:.: i '.,e'..~i) ll~t_; ;l~ ~•/ )t:· 
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nosooomios, e sem interferir no bom andamento da retina de funcionamento da 
Adrniniatração; 

d) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabeleckias, e fome,cer 
adequados meios para perfelta execução da coleta, transporte e incineração dos 
residuos hospitalares, com a observancia das recomendacoes aceltas oela boa técnica, 
normas ~ legislação; 

e) Observar a conduta adequada na utmzaçãc dos materíaís, equipamentos, 
ft}rrarnentas e utensmos, objetivando a correta execução dos servi9<:.s; 

f) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que lrao prestar os serviços, 
mediante encamínhamanto de elemento$ portadoras de atestado dE: boa conduta e 
demias referências, bém como anotando os respectivos contratos em suas carteims de 
trabalho; 

g) Ef1Btuar a pesagem em todas as; coletas de todos os resíduos coletados utmzando 
equipamentos oo sua propnedade ou de terceiros, desde que as suas expensas, sempre 
~ob ~ supervisão da Adm!r1lstrnção; 

h) Mentlfícar todos os equipamentoe5, femiimentas e utene.illos de sua propried.;:1de, tgis 

como: ct.;rro de coleta, c<:míâínarfft, de forma a não siarem oonf1.mdklos com os 

pertencentes a CONTRATANTE; 

i) frnplantar d~ forma adequada, a planificação; execução ~ supervi$ão permanente 
dos serviços. de forma a obter uma operação oorrétà a eficaz, realizando os serv.ços de 
forma meticulosa a constante, mantendo sempre em perfeita orden. tod;ã1s as. 

dapendem:.:ias. objeto dos serviços; 

1) Reponsablizar-se peio cumprimento por parte de seus empregados, das nürmm, 
disciplinares deterrrünadas pela Admínistr~ção; 

k) Assumir todas ~s rasponsabilidades e tcm~r medida$ necessárias ao atendimento 
dos seus errrpregadoo, acldentados por mal súblto1 por ~ielo de séus enc:srregados; 

I} Cumprir, alem dos posh.dados legais vigentes de ãmbito federal, estadual e 
munídpn!, os norma® dl'J sagt.man9a da /'..drninistraç.ão: 

~:·~(~_ii~J >:/--;:"- 1~..,~.:'\~1(--f~.l<. t:>L t.Jl/1/~·; t,<(1. 

;t:: ;-~~~ :' -~~~;·,:·~:::~ ::~~.:H ~:-~~~-:~~:- .~~:~ ',T;~\·;-~:f:'::: t~~
1 
... ~~f!t~ h~~-~~~:~;~';_3~;:½_~:~~;~~:~i,s'~~:> ~v~:l 
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m) Fazer seguro de seus empregados contra risco de accldentes de trabalho, 
responsabllizando .. s,e também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, ficais. 
comerciais, resultantes da excução do contrato, confome exigencla lega!: 

n) O fomacimentei do$ matarlals como sacos piã~fü:::os leitosos 0 caixas p;;iia 
acondicionamento de detritos serão de rasponsabUldade da CONTRATANTE, ficando g 

cargo da CONTRATADA a disponibilizêlção de Conteiner plástico de acordá corn 
especificações constante do Termo de Referêm:::la/Pro,ieto Básico. ferramentas e 
utensiíios em quantidade, qualidade e tecnologia adeqi.iada, com observa.nela das 
rBcornendações aceitas p$ía boa técnlea, norrnas e !egíslação; 

o} A CONTRATADA devera fomecer a seus ernpregados todos os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, adequados para lidarem com resíduos hiospitalares, devendo 
ser utilizados de aoordó com .as recomendações da Lagísl.açao em vigor; 

p) Os serviços contratados, prlnclpalmante o tratamento e a destinação finai dada aos 
residuos gerados, serão de inteira responsabmdade da .CONTRATADA; 

q) Os Serviços contratados deverão $Sr aretuados de acordo com as legisiaçoes 
vlgEmtea; 

r) A CONTRATADA deverá emitir certificado mensal e lnd!vidu~l dê d:estin~çt'io e 
incineração de refduos para cada local de coleta; 

s) Pmvídenciar a troca imediata, às suas expensas, do serviços entregues que nP;o 
com~spondam ás especiflcaçõ~s solicitadas; 

t) Responsahili7...ar-se pelos danos causados diretamente à Administração Ot.l a 
terceiros, decorrente de süa cu!pa ou dolo durante o período de execução dos serviços, 
não impíicando responsal:JiHdade do Podar Público ou de seus agentes e prepcStos: 

u) Manter inaJterados os preços e condições propostas: 

v) Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de ernbal:agens, seguros, 
taxa!,, fretes, e demais encargos que venham Incidir na execução dos serviço$; 

w) Lançar na nota fü::SC<i!I ?!U> eepf);lçiftceçõe:, dos .~énriçoa d~ rnodo id~ntioo àquela<=> 

constantes no projeto básico; 

e-:<!:;;' r ti;._;;~:,'":.. '\ ..... Y.;':,J. r t\,.t~i., :,'{. .,~.Jt./":'-,·1 tt~h 
~ ..... •fV•· '- ► < t ~ 0 ~ •• , ... ,...l '' j · ' ~': ·, ';. ,: :·~~i·<-/ /i,/if'L ;•i-~·;i, ;,.' ·~,;'".! ,~_:; ;,~f ~>~:>:,,.; ~- ''.:: •,.:, ~ , . -~,.z<~t j .: • ,~'• {_ ::~· ~:1~ ',=· i:;.~ t~-~:Ú§{;· :··,:1 iJ A: t :· · h·' ~\ 
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x} Não transferír a terceiros, total ou parn!al, a ex0cução dos serviços sem a prévia e 
e:lxpressa da Contratante: 

Y) Orientar tecnicamente os responsáveis pela op'Sra9ão dos serviços, forriacando os 
EJ,SC!arÍ;jlcimentos necess::".lrlús ao seu perfelto fi.mcicmamanto; 

z} Comunicar à A<iministração, no prazo máximo c,lt:; 24 (vinte e quatro) horas qw3 
antecede a data de execução dos serviços, os motlvos que !mpossíblHtern o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

aa) Responsabilizar-se pelas; de$pesas dos bitmtos, encargos trabathlsta.s, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
prestação de garantia ou quaisquer outras que incidam ou venhama incidir na execw;ão 
do contratú. 

bb) A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nacessâoos na execução do serviço, até 25'io 
(vínt€1 e clnco por cento) do valor inicial atua!ízado do contrato 

3.2. OBRIGAÇÕES OA C.Ot..lTRÁTANTE 

a) Promover, por intermedio do servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização 
do objeto, sob os aspectos quantitativo e qua!ltathro, anotando, em r~g!stro próprio, as 
falhas detectadas, comunicando ã empresa a ocorrência de qualquer fato que exija 
mecildf1 corretiva; 

b) Permitir à empresa o ac~soo aos kicais para a execução do obJeto, fomecendo-!hti 
as condiçõss necessârias para tanto, bem como as lnfurmações irnprescindíve!s para a 
execução do serviço; 

e} Efetuar a anàlise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo hábil, e 
enramínhf':!r para a re~!ização do pagamento; 

d} Informar à: empresa os atos que possam Interferir, dlreta ou indiretamente, nos 
serviços pre~tarlos; 

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplícando at sanções cabíveis, quando for o caso; 

g) Rajfiitar, no todo ou em parte, o s~rvlço pre6tado pela empresa em desacordo com 
as exígéncías do Termo de Referencia/Projeto Bãsico; 

•·. 1, 
,~'• ,r,.., 

i/ ..., 

. ~i,ari 1,t·, ~.,.~_,: ... ~ ... -.•• ;'.\~·( ·L/.,.,: ()t .<''.h./\úl :, .. ~/~ 
~ ,:;;:, .-t ... i. •~,~: .. -.i;~ f/-~-:tt •·:·.,4_:;~·;,r<: i:.·d,;·_ :.tt:·r•': :;·/;a{ ·:i,i 
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h) Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas no 
Coo~~ . 

4. CLÁUSULA QUAATA ~ DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4,i. De acordo com o RDC ANVISA Nº 306/04 e a Resolução CONAMA Nº 385/2005. 
sao definidos como geradon:.is de RSS todos os serviços n;3Jacionadof.l cem o 
atendimento ã Saúde humana ou animal dos pontos de atendimento sob comando da 
Secretaria Municipal de Saúde, podendo ainda ser incluídas 1.midades móveis do 
atendimento á saúde. O lixo pmc:hJzldo palo Município podera ser cla:sificado confonne 
o RDC ANVISA Nº 300/2004 a Resolução CONAMA 358/.2005, o RSS são clasificados 
em cinco grupos: .A, 8, C, D a E. 

4,2 LOCAIS DE COLETA: 

4.2.1. A retirada dos residuos será realizada qvizenalmente, devendo todas as vezas 
ser retirado o total óo nxo, nao podendo ser delxado restante psra a próximo rntir.:.1d;:,; 

4.2.2, O lixo deverá ser retirado nos locais descritos no Item 4.2 Locais de Coleta. 

r·l\~: __ ,, ti 7 .,•-~·/\ :-".\,NJ F,<>\i- (:~. io%,;'{t\/;t ~·A s- -'lr1 f-~'~-t ··,.;:; . \·.J:f, ;].·_~J-.:t:(,,.-:,,>-,·,,\ :.-.-,.(:d::.'": : .. ~~'Ó; ·1.:t.,,.l·, '.'\, 

,:..._ .• >., , .;.;úi".'.-, •:,)•·,:>: :.:-:-"•,\ >·=f< ;, .,,,_•;~t-> -· 1-;:1-:-1~'-.-!H:~: ;',<':.·, ;i.,1-J. '",~;., 
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4.3. O ibm devêrá ser retirado totalmente para efeito de execução onde será emlt!dn 
relatório com quantitativo da peso; 

4.4. A capfioidarle dos recípi4:!ir1tias de ~condicionamento deve ser compatível com a 
geração diádà de cada tlpo do reslduo, que não devem ultrap,a$ar 2/3 do valum~ dos 
redpientE>s, caso estes não estejam com tamanho comp:aUvei, deverás er substituído 
por produto de tamanho superior; 

4.5. A CON1Rt\TADA dever~J detaihar em sus mewdo!ogla de execuç,,~o todos os 
porcedimentos, uniformi:;r..ação e EPl's a serem utilizados na Prestação de S~Niços: 

4.6. O transporte dot residuos s61ldos deverÉJ ser feito f.!ITI vaicu!os apropríados, 
compatíveis com as caracterisfü::::as dos residuos, ob~ecando as s~gulr1tes regras: 

4.6.1. Os resíduos deverão ser transportados em veíc1..dos com compartimentos 
exc!usivôs, não sendo pemütído seu tr.ansporte com pessoas ou outros 1ípos de 
residuos, rnateríalí:11 ou substâncias; 

4.S.2. O carro transportador deverâ ser fochado, com caçamba 0$tanque, que nfü:i 
peirnita vazamento de ifquidos; Estes deverão ser construidos com material resistenh,) 
a l~vagem 1 Uso, sema re$t.2is como piásticost fibra de vidro e aço ino:xidave! (carros de 
madeira não são permitidos); 

4.6.3. A capacidade máxima do carro transportador precisa estar de acordo com as 
nonnas vigentes de segr.m:mça e medicína do tràba!ho; 

4.6.4. As o~rações de tran$p:crt~ deverão ser realizadas em instalações adequada$, 
garantindo a inviolabilidade das embalagens, a segurança cto trabalhador a a 
preseNação do Melo ambiente; 

4.6.5. Os veículo.'::> que transportam material lnfectante deverão ser ídent1ficados com o 
desenho previsto na lsgh-;laç~o {RISCO BIOLÓGICO) 

4. 7, Os funcionarios da CONTRATADA, quando da coleta deverão receber orientação, 
treinamento ~ a.companhamento medico. Rotinas de proce:dim€¾ntos normais €1 d0 

emergencia pmcisàm ser previstas 

5. CLÁUSULA QUIN1"'A ~ DA VIG@NCIA E EXTENSÃO 

5.1. o oontraio vigorará :sté 30 cle j1..mho dE¾ 2021, podendo ser prorrogado. dê comum 
acordo ontre as partes, de acordo oom o art. 67 da lei 8.666193 e legislação correlata. 

por meio de termo aditivo. 
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6. Ct.AUSULA SEXTA- PRAZO E LOCAL OE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de lniclos dos serviços será de até 02 {dois) dias a contçir do recabirnemo 
da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. O referido praz.o 
poderá ser pro1Togado a pedido da Conmitada, desde que aceito pela Contralanu:1. 

5. 2. Local de execução ck::i~ serviços será de acordo oom o T amto de Referàncla/Projuto 
Básico e ltam 4.2 de-$te instrumento contratual. 

1. CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

1. i. PREÇO • O preço da presante contratação atende ao abaixo especificado 
(conforme proposta vencedora adjudicada): 

7, 1.1 No preço pn::iposto estão inciuidos todos os custos diretos e indiretos, seguros, 
íributos e/ou irnpostos, taxas, bern como quaisquer outras despesas incidentes na 
execução do Contrato · 

7.1.1. VALOR GLOBAL,. O valór global para a presente contratação é de R$ 10,000.00 
(dez mH reais); 

COOIGO -. e--,.,•--·-·--·•·-, 
EMOP 81NAPI VALOR 1 VALOR ITEM DESCRITn/0 UNlb, QUAHTfM!S, UNT TOTAL VALOR 

1 

ORSE POR.Mês TOTAL 
POR i MÊS 

COLETA DE 
04.014.0995-6 

RE$ÍOUOS T i0,5 
SÓLIDOS R$952.38 R$i0.000,00 RSí0.000,00 
HOSPITALARES 

1.2. FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento sará efetuado êm até 30 (Trinta) dias 
após cada etap;;'f de prestação de serviços do objeto, S$mpre após a emissão da NLO 
(Nota de liquidação de Despesa), mediMte a apresentação de Nota Fiscal e Certidões 
diz Regularidade Fiscal e Trabalhista, válidas, parante as fazendas Nacional, Estadual, 
t1.1uniclpa!, FGTS e Certidão Negativa de Dá.bitos Traba!h!sl~. O Pagamento seré 
realizado na Tesouraria da Prefeitura Mi.u1idp$d de ArarilMA, mediante tram~ferência 
bancária €ãm nome da proponente. 

8, CLÁUSULA OITAVA .. DA fiSCAUZAÇÃOtCONTROLE DE EXECUÇÃO OOS 
SERVIÇOS 
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Av. Dr. João da Silva Uma, sln º, Centro, Cep 85.480*000 

8.1. A fisca!!zação cabe aos poderes Públicos pertinentes ao setor de RSS: Secretaria 
Municltíal de Saude, ANVISA. CONAMA, ABNT e Vlgi!ãnd~ Sanitári<l. Resolução Nº 
310, de 23/07/1986, do Cose!ho Federa! de Engenharia. Arquitetura e A9ronomla -
CONFE.A.. 

8.2 A Secretaria Mindcipa:I de S~óde de Arad " MA, através de servidores 
credenciados, será a r~sponsával direta pela fisca!lzação do contrato, observando '":i 

êspeclfícação cio item licitado, na forma estabelecida no TERMO DE 
REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, no edital, anexos. 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRtA 

9. 1, As despesas para o presenta processo licitatório eorrerão por conta da segl1inte 
Dotação Orçamentária: 

ATlV!UAOE 

~··-·--··~···-·-··•-"' ----1-
FONTE DE REClJRSC} t 

02 - PODER EXECIJfiVO 

02 05 Ot- FtJNDO MUNlCiPAl DE SAÚDE 

10 112 0069 2042 0000- FUNC flJNDO 

MUi'JlC!PAl DE SAÚDE • FMS 

3:.Ufü.39,00- OUi'ROS SERVi.ÇOf!; DE 

FRt';F'H'iOS ,.,.,,,,,,,UH jlJftlDICA 

RECURSO 00 lEtmURO 

'iO. CLÁUSULA DÉCIMA m MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

10.1. Qualquer modificação de forma quaiidade, quantidade (redução ou acréscimo), 
bem como prorrogação de prazo, poderá sar determinada pela CONTRATANTE através 
da aditamento, atendidíl\1s as disposi9õea previstas na Lei 8,666 de 21 /06/93. 

1i. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕESADMINISTRATfVAS 

i i. i. As sanções administrai:!vas serão impostas furu:iamentadamente nos termos da 
Lei nº 10.520102, Decreto 10.02412019 e lei 8.666193, 

1 i .2. A recusa l.rdustlficada do adjudicatário em asslnar o contrato, aceitar ou retirar o 
ll"l$trumento aqulve!ente, dentro do prazo estabelecido peta Administração, ca,acteriza 
o desaumpr!manlo total d~ obrigação assumida, sujeitando-o ãs penalidades legatment..:1 
estabelecidas. 
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11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à murta de 
mora nos seguintes montantes: . 

1 ·1 .3, 1. Multa moratória de O, i % (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso do início dê sua exacuç.ão, atá o !ímlte máximo de 2% (ctois porcento). Acima de, 
limit€f aqui esrabelecído1 caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

11.3.2. Multa compensatória de 10% {dez por cénto} do valor dc.H:::ontrato, no caso de 
sua lna>:Eicução total ou pamia!, ou ainda. pela recusa injustifü::ada em assinar o contrato; 

11.3.3. Multa de 10-010 (dez por cento} do valor do contrato, no Cà$O de descumprirriento 
de qualquer outra obrl.gação pactuada; 

·11.3.4. A multa a que alude este item não Impede que a Adminlstràção rescinda 
unilateralmente o contrato e apllque as o~itras sànções previstas nesta L~i. 

i 1 ,3.5. A multa, aplicada após regular pmr:asso administrativo, será descontada da 
garantia do reilipectivo contratado. 

11.3.6. Se Él multa for d€;! valor superior ao valor da g;;mantia prestad~. a!ém d8 perda 
desta, responderá ú contratado pela sua difemnça, a qual será descontada dos 
pagamsntos ~vantualmente devido$ pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicia.Imante. 

11 .4 Ficará Impedido de licitar e de contratar oom o rnunldpio e sera descredencla.do do 
Sistema Eletrônico utilizado pelo município, inclwsive oom a suspensão ou 
cancelamento de seu registro no Cadastro de Prestador de tServiços do Munk:lpio, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas nos Itens antertores e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
corwocado dentro do prazo de validade da sua proposta: 

1 í .4.1 não assinar o contrato ou. a ata de registro de preços; 

1 ·1 .4,2 não entregar a documilii!n~ção exigida no aditai; 

11.4.3 apresentar documentação falsa; . 
i 1.4A causar o atraso na execuçâo do objeto; 

11.4.5 não mnmlvero proposta; 

(Ç'- · l/~{ ~ .. ~ "~ ~. ~. ·1 .\; ':-~ 1•.y~t·~. •'r':•:t- ·,;,.::i·,., {:.; r. ·-::~ 1 i :1 t t 1:\,) ,· :.,:.à,.,-:;• ,·'z . __ ,~ ~·, -

t~, }; ;j:\H-<,• '.•t· ••• ~, ;~,,,;. -~,,- <'.<'·'l~}',·;,t.'-à'.f'fr½4¼1{~-.'-i::'r·~ i\·,H , ..• ,_;:,,. 
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'! í .4. 7 fr,51udar a execução da ccmtruto; 

1 i .4.8 cornportar~se de nmdo 1nidêmeo; 

11 A.9 declarar informações falsas; e 

12. CLÁUSULA DEC!MA SEGUNDA· OA RESCISÃO 

i 2 .1. O contrato poderá ser rescindido uni ou biíatera!merite, sendo o primeiro caso 
soment¼?I por parte da CONTRATANTE, atendida a corweniêhcia administr.ativa ou na 
ocorrência dos motivos elancatk>s nos artigoe 77 a seguintes da Le! 8,866 de 21/06/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA" DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

13. 1. O presênta contrato terá validada e eficácia depois d0 publicado, por extrato, Bm 
órgão de imprensa oficia!, da confom1idade com o disposto no parágrafo único, do i\rt 
ôi, da Lei 8,666193. 

14, CLÁUSULAOÉCIMAQUARTA~ DOS CASOS OMISSOS 

i4,i. Os casos omisso$ serão resolvidos oom base na Lei 83366 de 21/06/93 e :suas 
alteraçôes, e, cujas nomua$ ficam incorporadas ao presente ínstrumento. alnd<1 que 
delas não se faça m~nção expressa. 

15. CLÁUSULADÉCIMAQUlNTA .. OO FORO 

15:L Fica eleito o Foro da Ccun..tm:a de Arari!MA.i para dirimir quaisq1.1er dúvldas 
oriundas do presente carrtrato, que de outra forma nãt:. sejam so!ucionadç;s, ,mrn 
expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenharn ou venham a ter, por mais 
prlvih1gíado que t:;eja, 

E por estarern plenamente em acordo com todas as clâusulas e condições, as partes 
assinam ú presente ins1rumEH1to em 3 (trê$) vias de Igual teor ê forme. perante as 
testemunhas signatárías para qL1e produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

i~:t,l!fi 
• r ,1. ,,, < 



Proc. N°! /0/i/zz 

~~;~:~~;~ 

MUNICÍPIO DE ARARl~ESTADO DO MARANHÃO 
PODER 

Silva Uma,, sln"1 Centm, 

ArariJMA 01 de abril de 2021. 

l'.1u11icipai de Aw1:llwu11,1 

SJ:tr:1rm,t18ri,1 Mt.!riit:ipzd de S~üd~ 
Da$t~rro Rfü~iro Abas 

~ ,, 

e s,rvlcos 

, ,!,,,~ ,tt ~ 

',~_ti') /¾,.' ";f \ 



evoluçã~ 
Proc. N°: l05Úk 
Fo!haN~l(~· 
Rubrica: :Jiil 

,';.MSIWNTAt !, $ERV1CtlS 

Ql lln.:fotll!%C 

Oficio nº 62/2021 

À 

Prefeitura Municipal de Arari - MA 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Sra. Secretária, 

São Luís - MA, 15 de dezembro de 2021. 

Venho através deste, solicitar o pagamento do Boletim de Medição e 
nota fiscal Nº 0015 no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) relativo à 
execução de coleta de resíduos sólidos hospitalar executada no mês de 
dezembro, no período de 01 a 30 do referido mês, conforme pregão 
eletrônico nº 005/2021. 

Dados Bancários: 
Banco:001 
Agencia: 5675-8 
Conta Corrente: 15672-8 
Banco do Brasil 

EVOL OS EIRELI 
. . . - 1 

R•.H•· da.s Andir<:>:bas 
!',!· (9-8) 3012-€,753 
® 1$'l/C!Ue-mt11et1U111,ma n• 16 Jardiim ·f10na,;,c,mça, 

SàCl l:1.11'. MA, 6501544.$ ® ,:,.,.ohJ©l!Oilmbisentalm11.QOm,br 



e vo g uca-~ EVOLUÇAO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU 
1 _ W Rua Santo Antonio, s/n - Centro 

AMBH,t.rAi e SFl:ivtços CEP.: 65.378-00 Tufüândia - MA 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

DESTlti!ATARIO / REMETBITE 

Município 

OAOOS 00 PRODUTO 

Imposto sobre prestação de serviços 
de qualquer natureza 

NOTA FISCAL 

CNPJ: 17,747.274/0002,.22 I 

INSCRIÇÃO MUNtCIPAL 001248 

Soma dos Serviços 

Imposto 

Proc. N°: ltls/2.z.. 
FolhaN":~ 
Rubrica: ~. :: 

SÉRiEA 

5 

1•, 2' Desttnal/Jrío 
3" Via Remetente 

DATAUM!TE 
PARA EMISSÃO 

22104/ 2023 

Hora&dda 

-------
estaNota Fiscal R$ 

Gráfica Mgracom - M.A. Oliveira Veloso• C.N.P.J: 01.637.125!0001·33 -lnsc. Esl.; 12.157 .526-8 • Rua Nova, 351-Centro-Santa Inês• MA-02 Bis Modelo< 1 > Série< A> 50x3 .• 

da 001 a 100 • IDf N" 0001/2021 data 22f{l4/2021 
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MUNICIPIO DE ARAR! - MA 
PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAR! 

ORDEM DE FORNi:CIMENTô/SERVIÇO Nº 2021.1215.3.101353 
CONTRATO Nº 148/2021 

Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOI:$ E SERVICOS EIREU 
CNPJ nº: 17.747.274/0002-22 
Endereço: R STO ANTONIO, SN, CENTRO, Cep: 65.378-000, TUFILANDIA - MA 
Telefone: (98) 3012-6753/ (98) 9161-·1761 
E-n1ail: evolucaoconstrucoesma@gmail.com 
ATT . 
Sr(a). MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 
MD. 

Prezado(a) senhor(a), 

1. Autorizamos o fornecimento de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI - MA/de interesse do(a) Fundo Municipal de Saúde de Arari, 
conforme itern(ns) e quantidade(s) índicado(s) abaixo. 

1. 1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas 
contidas no termo de referência do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
005/2021 realizada por esta prefeitura. 

2. Prazo máxirno para entrega: Até 3 dias úteis. 

3 Quantidade solicitada· 
ITEM l ESPECIFICAÇÃO 

1 1 COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES 

1 UNlo, I 
1 T 1 

QUANT. PREÇO UNITÁRIO j PREÇO TOTAL 

1 R$ 10.000,00 1 R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL R$ 10.000,00 
A 

Observação: O(s) item(ns) deverá(ão) ser, obngatonamente, 1dent1co(s) ao(s) constante(s) 
na proposta de preços. 

4. Local da entrega: Praça do Cruzeiro, s/n1 Centro, Arari-Ma. 

5. As despesas decorrentes desta ordem correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Arari- MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho EM ANEXO 

Valor global (R$) 10.000,00 (dez mil reais) 

Unidade Orçamentária 2 05 01·FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/ Atividade 1 O 122 0069 2042 00O0•FUNC FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE·FMS 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00·OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
.. 

Fundo Municipal de saude de Aran 
Ad. Dr. João da Silva Uma, nº s/nº, Centro, Cep: 65.480·000, Ararl, MA, Brasil. 

CNPJ nº 97.552.407/0001-63 Home page: www.ararLma.gov.br 
página 1 de 5 
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PODER EXECUTJVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAR! 

1 Fonte de Recursos I RECURSO DO TESOURO : :: : ::: 1 
6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada 
produto(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, 
bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das 
certidões abaixo relacionadas: 

6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do lv1inistér1o da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

6.2. Certldão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Posítiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade Social. 

6.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

6.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

6.9. A ''Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS" será substituída pela "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeito~ de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Un!ão", desde que 
esta tenha sido emitida a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portana MF 358, de 5 
de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Fundo Municipal de Snúde de Arari \ fi 
Ad. Dr. João da Si!va Uma, nº s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, P,rari, MA, Brasil. f ,, 

CNPJ nº 97.552.407/0001-63 Home page: www.arari.ma.gov.br 
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MUNICIPIO DE Af{ARI - MA 
PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAR! 

Proc.N"~. 
Fo!h~. W: . 
Rubnca: 

7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
f;speciflcada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.1 a 
6.8 deste ínstrumento. 

7. 1. Banco nº: BANCO DO BRASIL 

7. 2. Agência: 5675~8 

7. 3. Conta-corrente: 15672-8 

8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certídões enumeradas no 
item 6 deste instrumento deverão estar válidas para o día do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

9. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o 
termo de referência, ata de registro de preços e a proposta de preços da empresa acima 
mencionada. 

·1 O. Das penalidades: 

10.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais comínações aplicáveis: 

10.1.1. Advertência; 

l 0.1.2. Multa; 

10.1.3, Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

10.1.4. Declaração de lnidoneidade. 

10.2, A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa 
oficiai. 

10.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décim~s por c~nto~ s_o~re o v~ior_ da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do __ 31 (tnges1mo pnme1ro) 
dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execuçao deste contrato. 

Fundo Municipal de Saúde de Ararí 
Ad. Dr. .João da Silva Uma, nº s/nº, Centro, Cop: 65.480·000, Ararí, MA, Brasil. 

CNPJ nº 97.552.407/0001-63 Home page: www.arari.ma.gov.br 
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10.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 31 ° (trigésimo prímeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada 
em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 
(cinco) anos. 

10.5. As multas previstas nos incisos do tem 10.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 10.5.1 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

10.5.1. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

10.6. A multa será descontada do vaiar da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 

1 O. 7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficiai e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

1 o. 7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

10.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

10.7.3. Rescisão do contrato. 

10.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

10.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

10.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

10.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

1 o. g. As sanções previstas nos itens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1 .4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 10.1.2 deste instrumento. 

10.1 o. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidone!dade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 

Fundo Municipal de Saúde de Ararl 
Ad. Dr. João da Silva Uma, nº s/nº, Centro, Cep: 65A80-000, Arari, MA, Brasil. 

CNPJ nº 97.552.407/0001-63 Home page: www.arari.ma.gov.br 
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defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

10.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

10.12. A falta do(s) ítem(s) a ser(em) fornecída(s) para execução deste contrato, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
contratual e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

11. Observação(ões): Ref. ao Mês de Dezembro 2021 

Código de controle:-MqyD_9_hLBN_ymJ14y/ Usuário: lima Sousa Martins 

Arari (MA) 15 de dezembro de 2021 

Termo de Ciência 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratante 

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as 
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste 
instrumento) e esta ordem (devidamente assínç1da). 
2) Declaro estar ciente das obrígações contraí das, principalmente quanto ao prazo máximo 
para entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a partir 
do primeiro dia útt! após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a 
que ocorrer primeiro. 

Ciente em:..1..5__ / --12../ 2021 

Fundo Municipal de Saúde de Arari 
Ad. Dr. João da Silva Lima, n" s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, Arari, MA, Brasil. 

CNPJ nº 97.552.407/0001·63 Home page: www.arari.ma.gov.br 
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MUNICIPIO DE ARAR! - MA 
PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO Nº 2021.1018.1.153859 
CONTRATO Nº 148/2021 

Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ nº: 17.747.274/0002-22 
Endereço: R STO ANTONIO, SN, CENTRO, Cep: 65.378-000, TUFILANDIA - MA 
Telefone: (98) 3012-6753/ (98) 9161-1761 
E-mail: evo!ucaoconstrucoesma@gmail.com 
ATT. 
Sr(a). MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 
MD. 

Prezado(a) senhor(a), 

1. Autorizamos o fornecimento de PRESTAÇÃó DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAR! - MA, de interesse do(a) Fundo Municipal de Saúde de Arari, 
conforme ítem(ns) e quantidade(s) indícado(s) abaixo. 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas 
contidas no termo de referência do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
005/2021 realizada por esta prefeitura. 

2. Prazo máximo para entrega: Até 3 dias úteis. 

3. Quantidade solicitada: 
ITEM 1 . 

ESPECIFICAÇÃO ·. j UNID>! QUANT. PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 

1 j COLETA DE RESÍDUOS SóUDOS HOSPITALARES l T j 1 R$ 10.000,00 1 R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL R$10.000,00 
~ 

Observação: O(s) item(ns) deverá(áo) ser, obngatonamente, 1dent1co(s) ao(s) constante(s) 
na proposta de preços. 

4. Local da entrega: Praça do Cruzeiro, s/n, Arari. 

5. As despesas decorrentes desta ordem correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Arari- MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho EM ANEXO 

Valor global (R$) R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Unidade Orçamentária 02 05 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/ Atividade 1 O 122 0069 2042 0000-FUNC FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

Elemento da Despesa . 3.3.90.39.00-0UTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
.. - , Fundo Murnc1pa! de Saude de Aran 

Ad. Dr. João da Silva Lima, nº s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, Arari, MA, Brasil. 
CNP.J n" 97.552.407 /0001-63 Home paga: www.arari.ma,gov.br 
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MUNICIPIO DE ARARI - MA 
PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI 

1 Fonte de Recursos I RECURSO DO TESOURO 

Proc. Nº:~ 
Fo!heN": ~ 
Rubrica:~ 

6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada 
produto(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, 
bem como atestadas pelo(a) servídor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das 
certidões abaixo relacionadas: 

6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -
!NSS, comprovando a regularidade perante a Segurídade Social. 

6.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

6.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negatíva, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos ínadimplídos 
perante a Justiça do Trabalho. 

6.9. A "Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS", será substituída pela "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", desde que 
esta tenha sido emitida a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 
de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Fundo Municipal de Saúde de Arari 
Ad. Dr. João da Silva Uma, nº s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, Arari, MA, Brasil. 

CNPJ nº 97.552.407/0001-63 Home page: www.ararí.ma.gov.br 
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MUNICIPIO DE ARAR! - MA 
PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI 

Proc.N°:~ 
Folha W:_,,,p,;;.l'--J,.........,.,. 
Rubrica: · 

7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.1 a 
6.8 deste instrumento. 

7. 1. Banco nº: BANCO DO BRASIL 

7. 2. Agência: 5675-8 

7. 3. Conta-corrente: 15672-8 

8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 6 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em} regularizada(s). 

9. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o 
termo de referência, ata de registro de preços e a proposta de preços da empresa acima 
mencionada. 

1 O. Das penalidades: 

10.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

10.1 .1. Advertência; 

10.1.2. Multa; 

10.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade. 

10.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa 
oficial. 

10.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 

Fundo Municipal de Saúde de Arari 
Ad. Dr. João da Silva Uma, nº s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, Arari, MA. Brasil. 

CNPJ nº 97.552.407/0001-63 Home page: www.arari.ma.gov.br 
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MUNICIPIO DE ARAR! - MA 
PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI 

10.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada 
em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 
(cinco) anos. 

10.5. As multas previstas nos incisos do tem 10.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 10.5.1 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, aínda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

10.5.1. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valorcorrespondente. 

10.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 

10.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

10.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

10.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

10.7.3. Rescisão do contrato. 

10.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

10.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

10.8.2. Sofrer condenação definitiva por prátíca de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

10.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

1 O. 9. As sanções previstas nos itens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 10.1.2 deste instrumento. 

10.1 O. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 

Fundo Municipal de Saúde de Ararí 
Ad. Dr. João da Silva Lima, nº s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, Arari, MA, Brasil. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAR! 

defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

Proc. N°!JQ.5/z7✓-,;. 
FolhaN"~ -
Rubrica: ~ -*" 

10.11. A penalidade de declaração de inidoneldade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

10.12. A falta do(s) item(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
contratual e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

11. Observação(ões): Nada a registrar 

Código de controle: -MmJgm8cC6Tobl4P9b89/ Usuário: llma Sousa Martins 

Arari (MA) l8 de outubro de 2021 

Termo de Ciência 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratante 

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as 
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste 
instrumento) e esta ordem (devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo 
para entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a partir 
do primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a 
que ocorrer primeiro. 

Cíente 

Fundo Municipal de Saúde de Ararí 
Ad. D;. João da Silva Uma, nº s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, Arari, MA, Brasil. 
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1 - EVOLUÇÃO CONmWÇPESE SEMÇOS EIHU 
9V01UCa~ Rua Santo Antonio, s/n - Centro 

AMBIENTAL E sE;v,cos CEP.: 65.378-00 Tufilândia - MA 

DESTlNATÂl'OO /REMETENTE 

!pio A M rr\ i UF Fooe 

,MA 

I 
Imposto sobre prestação de serviços 

de qualquer natureza 

NOTA FISCAL 

CNPJ: 17.747.274/0002•22 
INSCRIÇÃO MUNIClPAL ()01248 

Soma dos Serviços 

Imposto 

1•, 2" Destinatário 
3ª Via Remetente 

DATAUMiTE 
PARA EMISSÃO 

22/04/2023 

Data da Emissão 

l °t. /O.;). I 
Data da Saída/Entrada 

l't-tó-d-1 
HoraSaida 

Grãfica W,igracom- M. A. Olilleira Veloso• C.N.P.J: 01.837.125/0001·33 -lnsc. Est.: 12.157.52ô-S-Rua Nova, 351- Centro· Sanl.a Inês• MA-02 Bls Modelo< 1 > Sêrle<A > 50x3 
de 001 a 100 - IDF N" 000112{)21 data 22/04/2021 



evolucã~ .., 
AMa!iiiNTA!I. t;· $1$RVIC-0S 

!;i Endet1!Çõ 

Oficio nº 51/2Ó21 

À 

Prefeitura Municipal de Arari - MA 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Sra. Secretária, 

São Luís - MA, 30 de outubro de 2021. 

Venho através deste, solicitar o pagamento do Boletim de Medição e 
nota fiscal Nº 0011 no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) relativo à 
execução de coleta de resíduos sólidos hospitalar executada no mês de 
outubro, no período de 01 a 30 do referido mês, conforme pregão eletrônico 
nº 005/2021. 

Dados Bancários: 
Banco: 001 
Agencia: 5675-8 
Conta Corrente: 15672-8 
Banco do Brasil 

EVOL S EIRELI 
. . . - 1 

Rua das Andiroba,; ~ (9'8) 3012>6753 
@1;;'1/'C!ucaoomhl◊htã!.ma n" 11:l Jardim fu;Jm,,;x;<,r,ça, 

Sào Lu!-. MA, à'iO'/S-1:>45 @> cvolü~oamb0:im.ikfla,,:;>;:mt-br 



evoluçãe, 

Boletim de Medição de Serviços 

Empresa: Evolução Construções e Serviços Eireli 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Pmc. N°: j(}S /zz 
Fo!haN":~ 
Rubrica:~ 

VALOR: R$ 10.000,00 Mês de Referência: outubro de 2021 

A empresa acima identificada realizou os serviços de coleta de resíduos sólidos 

hospitalares correspondente ao mês de outubro de 2021, nos termos do contrato 

de Pregão Eletrônico nº 005/2021, conforme descrição abaixo: 

1. (Planilha Orçamentária dos serviços executados) 

Item Serviço Unidade 
Quant. Valor 

Total Mensal 
Mensal Unitário 

1 COLETA DE RESÍDUOS Ton/mês 10,5 SÓLIDOS HOSPITALARES X 

VALOR GLOBAL MENSAL 
VALOR GLOBAL EM 12 MESES 

Arari - MA, 30 de outubro de 2021. 

TEMA CON$ULTORIAAM91ENTAL 
nclrai P1,sinho 

RESPONSAVEL TÉCNICO MUNICIPAL 

Q End,ereç<> 
Rua <li!s Mdircl:>as 
n" 1$ ,Jardfm 11\,:mai;;cença, 
Sêo Lufs MA, 6:ill?S-045 

~ (Ml 3012,6753 
@J f'tVOiU(:<'t,,,mokm~Lm;; 
® ,r,/';,:,lqc~i:i@mb¼Jntalm@.t:Cm.br 

X 

X 

X 



30/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:07:46 do dia 30/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2022. 
Código de controle da certidão: 1 E40.5C3E.8CB3.22BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13/10/202111:01 Consulta Regularidade do Empregador 

\loHar 

CAIXA ECOMÔM\C,A, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 17. 74 7 .274/0001-41 
Razão Social:EV0LUCA0 CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Proc. N°:_j{Jj_/2z_ 
FolhaN~ 
Rubrica: ~ · = 

Endereço: RDAS AMENDOEIRAS 26 QD 41 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA 
/ 65075-031 

A Caixa Econômica Federal, no uso .da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não ser.virá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2021 a 04/11/2021 

Certificação Número: 2021100601332198279533 

Informação obtida em 13/10/2021 11 :01 :44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 056909/21 Data da 18/08/2021 15:27:37 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/08/2021 15:27:37 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 196846/21 Data da 13/08/2021 08:14:16 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ:17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n~?.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/08/2021 15:30:09 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006404852021 

Validade: 22/12/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

/'DADÓSDÂ.PÉSS().AJURÍl?ICA. 
Inscrição Municipal: 86024004 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

' . ENDEREÇO DE LOCALIZACAO}:::;, 

Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número: 26 Complemento: QUADRA 41; 

Bairro:JARDIM RENASCENÃ:J:A 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075031 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de agosto de 2021 ?s 08:25, sob o código de 
autenticidade nQ FEFC3D53DC71D58B606C24D516D316EE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm .semfaz.saoluis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PODER JUDICIÁRIO 
i.JTJSrIIÇJ~ ... D() rrRJ\.Bl\.LlIO 

Pág:i.na .l de .1. 

Proc. N":~ 

FothaW~= 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Certidão nº: 21586586/2021 
Expedição: 09/07/2021, às 12:04:26 
Validade: 04/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.; 
Os dados constantes desta Cettidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dõvida0 2 sugestões: cndt@t0t.jt1s.b1: 



MUNICÍPIO OE .6,r"--4ARf-ESTAOO 00 MARANHÃO 
'PODER EXECUT!VO 

Av. Dr,. Joi¾o da Silva 'tJma, sln"', C"1ntro, Cep 65.4BO~<l00 

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA EVOLUÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI - MA , pessoa jurídica de díreíto público com sede na Âv. Dr. João da Silva 
Uma, S/N - Centro - CEP: 65.480-000 -Ararí - MA inscrito no CNPJ: 06.242.846/0001-14, neste ato representada por 
Rostiría do Desterro Ribeiro Abas, Secretária Municipal de Saúde, brasileira, portadora do CPF sob o nº 137.560.603-
49, vem por rneio de sua SECRETARIA, atestar publicamente que a empresa contratada EVOLUÇÃO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS Eire!í, com sede na Rua das Amendoeiras , nº26 , Quadra 41 , Jardim Renascença, 
cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ de número 17.747274/0001 - 41 neste ato representada por Mayara 
Alexandre Bastaziní, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 978.164.342-00 e RG: 033401832007-2, 
residente na Avenida Engenheiro Rui Mesquita, nº 04, Ed. Bergamo, Apto. 301, Calhau - São Luís/ MA, CEP 65.071-
395 e a Engenheira Ambiental Franciraine Braga Passinho, CREA: i 1 i 5929062 , RG 0290045320051 SSP-MA 
CPF:031.638.213-24, está executando através do contrato nº 112/2021, processo nº 092/2021, os serviços de 
execução de co!eta de resíduos sólidos hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Arari/MA, no período de 01 de abril de 2021 a 01 de abril de 2022. Informamos ainda que os serviços estão sendo 
executados dentro dos padrões de qualidades e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta. 

Locais de Coleta 

UNIDADE 

Hosp. Munícípal 

UBS COREIA 

UBS PERIMIRIM 

UBS MALVINAS 

UBS SEMA 

UBS BONFIM 

UBS MATA 

UBS BAMBURRAL 

UBS BUMBASA 

UBS MANOEL JOÃO 

UBS MOITAS 

UBS FELIZ 

CAPS 

CAF 

VIGILANClA EP!DEMIOLOGICA 

ROSÁR!A 0€1 DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretaria de saúde 

QUANT. DE 
ENDEREÇO CONTÊ!NER CAPACIDADE 

R. TEODORO ANTONIO BATALHA 8 240 LITROS 

R. DO POST!NHO COREIA 1 120 LITROS 

R. DA ALEGRIA PERIMIRIM 1 120 LITROS 

AV. DA SAUDADE, CENTRO 1 120 LITROS 

RUA JOSÉ AURELIO DO VALE 1 120 LITROS 

ESTRADA DO BONFIM 1 120 LITROS 

BR. 22 KM, POVOADO MATA 1 120 LITROS 

BR. 22 KM, POVOADO BAMBURRAL 1 120 LITROS 

BR 222 KM, POVOADO BUMBASA 1 120 LITROS 

RUA PRINCIPAL, POAVO MANOEL JOÂO 1 120 LITROS 

RUA PRINCIPAL, POVOADO MOITAS 1 120 LITROS 

RUA PRINCIPAL, POVOADO FEUX 1 120 LITROS 

RUA BOA ESPERANÇA 1 120 LITROS 

RUA PRINCIPAL 1 120 LITROS 

PRAÇA DA MATRIZ 1 120 LITROS 



ESTADO·DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.101.369/0001-75 

ADESÃO Nª 20/2021 
CONTRATO Nº297/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021-CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPALDE 
SÃO JOÃO BATISTA /MA, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA EVOLUÇÃO 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a Prefeitura Municipal de São João Batista 
- MA, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.299.539/0001-35, situada à Praça da Màtriz, Nº 29, Centro - CEP: 65.225-000, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. MA Y ARA ARAUJO PINHEIRO , inscrito no 
CPF (MF) sob n.º 013.804.133-46, e do outro lado a empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS BIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.747.274/0001-41, sediado(a) na Rua das 
Amendoeiras nº 26 QD 41 Jardim Renascença, São Luis -Ma doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra Mayara Alexandre Bastazini portador(a) da Carteira de Identidade nº 033401832007-2, expedida pela 
SSP/MA e CPF nº978.l64.342-00 , tendo em vista o que consta no Processo nºl38/2021 e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da adesão 20/2021 , mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Registro de Preço para futura Contratação de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos 

Sólidos de Serviços de Saúde do Munícipio de São João Batista /MA. 

Cláusula Segunda -DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
020/2021 e Adesao 20/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 
10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este 
contrato. 

Cláusula Terceira -DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor gl balde R$ 

[Digite aqui] 

Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São João Bati 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.101.369/0001-75 

181.499 ,91 ( cento e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reaise noventa e um centavos) , 
conforme descrição dos serviços abaixo: 

1 

COLETA de TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE( 
COM BDI INCLUSO 

mês 3,00 R$ 60.499,97 

Cláusula Quarta -DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

R$ 181.499,91 

4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

DOTAÇÃO: 
02 Poder Executivo 
18 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
10.122.0337.2050. Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde; 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Sexta -DO SERVIÇO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os seviços deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se 
a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser executados integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima -DO PAGAMENTO: 
7 .1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, n~razo não 

[Digite aqui] 1_ ~-

-----------------------------=·e7f;;.~ to.r- (t_ 7/\.----
Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São João Batis A 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.101.369/0001-75 

superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos, 
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os 
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7 .1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso .do contratado. 

Cláusula Nona -DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima -DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente 
contrato; 

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas 
na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino . 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 

[Digite aqui] ~· ~ 
--------'-~--. (o.p 1 7-i.----

Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São João Batist 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.101.369/0001-75 

para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIll)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, 
a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
1) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira -DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda-DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO BATISTA /MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

[Digite aqui] ,b ,,,. ,1/,,,_,J,i. ly---
Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São João Batista =~~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.101.369/0001-75 

13.3.1. Advertência; 

Proc. N": JIJ5 /?u 
Fo!haW:~ 
Rubrica:.-• ----

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da 
fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13. 3. 5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 1 O ( dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO BATISTA /MA. 

Cláusula Décima Quarta -DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
dos princípios gerais de direito. 
Cláusula Décima Quinta - DA VIGÊNCIA : 

O contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura ate 3lde dezembro de 2021, podendo 
sofrer alteração conforme art 57 da Lei 8666/93 

Cláusula Décima sexta -DO FORO: 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.101.369/0001-75 

Proc. W':_j[J_i5/z~ 
Fo!haN°:~ 
fo1brica:~ ~: 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as paites assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SÃO JOÃO BATISTA (MA), 30 DE SETEMBRO DE 2021 

TESTEMUNHAS: 

1-

[Digite aqui] 

Responsável legal ,da CONTRATANTE 
Mayara Araújo Pinheiro 

Secretária Múnicipal de Saúde 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

2-

Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São João Batista/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.101.369/0001-75 

ORDEM DE SERVIÇOS 

11PO: AllKS'/i O .N" OW/2021 

EMPRESA: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
ENDEREÇO: RUA DAS AMENDOEIRAS ,Nº 26 QD 41 , JARDIM RENASCENÇA 
SÃOLUIS-MA 

Conforme procedimento de inexigibilidade em epígrafe, e consequente RATIFICAÇÃO, 

autorizam-se os serviços, resultante do objeto contratual nos termos e condições abaixo 

descritas: 

OBJETO: Prestação de transporte de resíduos sólidos para a Secretaria de Saúde do 

Município de São João Batista - MA. 

1 

COLETA de TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE( 
COM BDI INCLUSO) 

mês 3,00 R$ 60.499,97 R$ 181.499,91 

VALOR GLOBAL: R$ 181.499,91 ( cento e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reaise 

noventa e um centavos) 

[Digite aqui] 

São João Batista -MA, 30 de seetembro de 2021. 

Mayara Araújo Pinheiro 
Secretária Municipal de Saúde 

Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São João Batista/MA 

Recebi, em __ / __ /2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João Batista 

CNPJ: 35.l0I.369/0001-75 

ORDEM DE SERVIÇOS 

TIPO: ADE--..s·3o N'' 020/2021 

EMPRESA: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
ENDEREÇO: RUA DAS AMENDOEIRAS ,Nº 26 QD 41, JARDIM RENASCENÇA 
SÃOLUIS-MA 

Proc. W:_/(25/;:~ 
FolhaN~ 
Rubrica: : 

Conforme procedimento de inexigibilidade em epígrafe, e consctJuente RATIFICAÇÃO, 

autorizam-se os serviços, resultante do objeto contratual nos termos e condições abaixo 

descritas: 

OBJETO: Prestação de transporte de resíduos sólidos para a Secretaria de Saúde do 

Município de São João Batista - MA. 

COLETA tle TRANSPORTE 
DE RESÍDliOS SÓLIDOS 
DE SERVIÇOS .DE SAÚDE( 
COM BDT INCLUSO ) 

mês 3,00 R$ 60.499,97 R$ 181.49.9,91 

VALOR GLOBAL: R$ 181.499,91 ( cento e oitenta e um miL quatrocentos e noventa e nove reaise 

noventa e um centavos) 

[Digite aqui] 

São João Batista -MA, 30 de seetembro de 2021. 

Maynra Araújo Pinheiro 
Secretária Municipal de Saúde 

Praça da Matriz, N" 29, Centro, São João Batista/MA 

Recebi, em __ / __ /2021 



evoluçãg,~ 

O End~eço 

Oficio nº 53/2021 São Luís - MA, 25 de outubro de 2021. 

À 

Prefeitura Municipal de São João Batista - MA 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Sra. Secretária, 

Venho através deste, solicitar o pagamento do Boletim de Medição e 
nota fiscal Nº 262 no valor de R$ 60.499,97 (Sessenta mil reais, quatrocentos e 
noventa e nove reais e noventa e sete centavos) Relativo à Coleta e Transporte 
de Resíduos Sólidos executada no mês de outubro, no período de 01 a 31 do 
mesmo mês, conforme contrato SRP nº 020/2021 e adesão nº 20/2021 

Dados Bancários: 
Agencia: 5675-8 
Conta Corrente: 15672-8 
Banco do Brasil 

ÇOS BIRELI 
: 17.7 01-41 

Pmi das llndírobas \!- (SS) 3012•6753 
ll!l ~ucaoombientffitJ'n.m. n" ll'3 Jardl-m A'enas<e•rniça, 

Sªo Luis MA, 1;'$0'.IS•IN!; ,ii, ;r,;oiue11ol;ll'!C1b/'®ri1:.ilm11.e..:,mt::,r 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

Boletim de Medição de Serviços 

Empresa: Evolução Construções e Serviços Eireli 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Proc. W: 10.6/z.Zé 
FolhaN°~ 
Rubrica: ~= 

VALOR: R$ 60.499,97 Mês de Referência: 10/2021. 

A empresa acima identificada realizou os serviços de Coleta e Transporte de 

Resíduos Sólidos correspondente ao mês de outubro de 2021, nos termos do 

contrato SRP nº 020/2021 e adesão nº 20/2021, conforme descrição abaixo. 

Orçamentária dos serviços executados) 

RESPONSAVEL TECNICO MU 

GESTÃO AMBIENTAL 
98 3190-3547,99t?í7-1212© 
contato(g!évo!uéaoll'lllblental.com 
www.evoluc:1oambiént11Lcom 

R$ 181.499,91 

ECNICO DA EMPRESA 
NTOS RIBEIRO 

. 0 1103277367 

Ru.:i das Amendoe!t'M • 26 • quadra 41 
Jardim Renascença • CE? 65075-031 
Sâol..uís•MA 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000261 

Data e Hora da Emissão 

5/10/202115:29:38 

ódigo de Verificação 
A31.4DCB.E444.C664.70A7.20B3.A965.F961 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF /CNPJ: 17.747.274/0001-41 Inscrição Municipal: 86024004 

Endereço: R DAS AMENDOEIRAS 2€ QUADRA 41; • BAIRRO JARDIM RENASCENÃ:t:A. CEP: 65075031 
Rubrica: 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: 32374141 Telefone: (98) 32374141 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA 

CPF/CNPJ: 13.299.539/0001-35 Inscrição Municipal: 

Endereço: PC DA MATRIZ 06 • BAIRRO CENTRO• CEP: 65255000 

Município: · SAO JOAO BATISTA UF: MA Email: omegaconsultoriacontabil@gmail Telefone: (98) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição:COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE CONFORME: ADESÃO Nª 20/2021-CONTRATO Nº297/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021 -CPL 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

RIBUTAVEL COLETA DE RESIDUO HOSPITALARES 60.499,97 60.499,9 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 60.499,97 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 
Base Cálculo: IAliquota: 

R$ 60.499,97 

OUTRASINFORMAÇOES 
Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICIPIO 
Local de Prestação do SAO JOAO BATISTA/ MA 

ecolhimento: 
tividade: 

RETIDO 

381220000 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

1 ValorlSS: 

5,00% 

Mês de 

R$ 0,00 

R$ 3.025,00 

10/2021 

Serviço: 0709 -VARRICAO, COLETA, REMOCAO, INCINERACAO, TRATAMENTO, RECICLAGEM, SEPARACAO E DESTINACAO FINAL DE LIXO, 



30/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. W:_j/}<5/ Z'?::::::. 
FolhaN~ 
Rubrica:. ___,..__ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:07:46 do dia 30/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2022. 
Código de controle da certidão: 1 E40.5C3E.8CB3.22BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 056909/21 Data da 18/08/2021 15:27:37 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231; de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como'prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 16/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/08/2021 15:27:37 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 196846/21 Data da 13/08/2021 08:14:16 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS 

Proc. N": J0,5/zz 
FolhaN~ 
Rubrica:=::: 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/08/2021 15:30:09 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006404852021 

Validade: 22/12/2021 

110202100921611. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Inscrição Municipal: 86024004 

UCOES E SERVICOS EIRELI 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número:26 Complemento: QUADRA 41; 

Bairro:JARDIM RENASCENÃ:J:A 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075031 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de agosto de 2021 ?s 08:25, sob o código de 

autenticidade nª FEFC3D53DC71D58B606C24D516D316EE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluís.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PODER 3UD1 
1,JTJS]: I Çl\.. D() 'l-:Rl\.B}~I;l-{C) 

?ág:i.na l de 1. 

Proc. N":-1íl.fii2Z:- ··· 
Fo!haN":~ 
Rubrica; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Certidão nº: 21586586/2021 
Expedição: 09/07/2021, às 12:04:26 
Validade: 04/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 201i~ 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



25/10/2021 08:41 Consulta Regularidade do Empregador 

\/oHar 

CAIXA ECONÔM!C.A, FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 17. 74 7 .274/0001-41 

Razão Social:EV0LUCA0 CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RDAS AMENDOEIRAS 26 QD 41 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA 
/ 65075-031 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2021 a 23/11/2021 

Certificação Número: 2021102501405409096035 

Informação obtida em 25/10/2021 08:41:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



ESTADO DO l\lARANHÀO 
Prefeitura l\lunicipal de Sllo João Batista 

CNPJ: 35,101.369/0001-75 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A Prefeitura Municipal de São João Batista• MA, através do Fundo Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob o n2 13.299.539/0001·35, situada à Praça da Matriz, Nl! 29, Centro - CEP: 65.225-
000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. MAVARA ARAUJO PINHEIRO, inscrito no 
CPF (MF) sob n.2 013.804.133-46, vem atestar publicamente que a empresa contratada EVOLUÇÃO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP , com sede na Rua das Amendoeiras , nº 26 , Quadra 41, Jardim 
Renascença , na Cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ de nº 17.747.274/0001· 41 neste ato representada 
por Titular a Senhora Mayara Alexandre Bastazini, brasileira, natural de Imperatriz - MA, solteira, empresária, 
nascida em 05/11/1992, portadora da cédula de identidade nº 033401832007-2, expedida pelo SSP/MA e CPF nº 
978.164.342-00, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, nº 04, Edifício Bergamo, Apt 301, 
calhau, CEP 65.071-395, São Luís - Ma e seus Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho Franciralne 
Braga Passinho, , RG 0290045320051 SSP-MA CPF:031.638.213-24, Engenheiro Civil Sr. Ronnie Santos Ribeiro, 
CREA • Ma n!I 677 / D, CPF: 278.484.853-15, RG: n2 392.401 MM - MA e Engenheiro Químico Sr. Jerry Wilson da 
Silva . CRQ - MA n2 11400122 CPF: 27 2 rviços de(~!!illlil,. 

com fornecimento de mão de 
o ra especia izadas, materiais, equipamentos e serviços necessários, NO PER 000 DE: 30 DE SETEMBRO DE 
2021 À 31 DE DEZEMBRO DE 2021 em sua totalidade e boa qualidade, obedecendo todas as cláusulas 
contratuais de nº 297/2021 do município do São João Batista - Ma, conforme serviços que estão sendo 
realizados e planilha de quantitativo e serviços relacionados abaixo. 

• Planilha de Serviços e Quantitativos: 

,:"Jú'',< 
'tHl e, 

t\rE~t DESCRITIVO 

COLETAdeTRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE( 
COM BDI INCLUSO) 

mês 3,00 RS 60.499,97 

' l 

Jerry Wilson 'da1,Silva Viegas 
Eng. Químico 

CRQ - MA n!l 11400122 

RS 181.499,91 

F o 
mbiental/Seg do Trabalho 
CREA:1115929062 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
e 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

MA 

Página 1/1 

Nº 870906/2022 
Emissão: 01/08/2022 
Validade: 31/03/2023 

Chave: B098D 

Proc. N°:_JJM/;24 
~~,1~~r~~:~-

cERT1F1cAMos que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 

Registro: 1115929062 

CPF: 031.638.213-24 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 22/11/2016 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DARES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 08/08/2016 

PÓS · ENGENHARIA 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO < CAMPUS SAOLUIS 

Data de Formação: 25/10/2018 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

· CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderà a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Registro: 0000012253 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Data inicio: 24/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 30/11/2022 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: F B PASSINHO CONSULTORIA 

Registro: 0005452481 

CNPJ: 28.995.160/0001-37 

Data Inicio: 06/10/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8098D 

Impresso em: 01/08/2022 às 11:05:26 por: adapt. ip: 177.47.49.150 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 869320/2022 
Emissão: 01/07/2022 

Validade: 30/1~~-20~;, ;:-1 J,.,n 
F\Y-,~~N11?~ 

Foth~N"~ 
Rubnca: . 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Registro: 0000012253 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 550.000,00 

Data do Capital: 21/04/2014 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; GESTÃO DE 
REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO E VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÁORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (ASSENTAMENTO DE PISOS); ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIS; OBRAS DE ALVENARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL); SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO$; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIROMENTE (SERVIÇO 
CAPINAÇÃO DE LOGRADOUROS, TERRENOS E ÁREAS/SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE ÁREAS, PRÉDIOS, OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS/SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOURO, TERRENOS, PRÉDIOS E ÁREAS); ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO E ENGENHARIA QUIMICA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26, QUADRA 41, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUÍS, MA, 65075031 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 29/04/2014 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000012253EMMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações/ Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: 
FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO. Data de fim do contrato: 30/11/2022 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ANDRE LUIZ DOS SANTOS BARROS LIMA 

Registro: 1112538593 

CPF: 601.798.393-81 

Data Inicio: 04/04/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/01/2023 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO QUIMICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9O4Y9 
Impresso em: 01107/2022 às 14:12:46 por: adapt. ip: 179.180.32.88 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Atribuição: ART 17 DARES 218 DE 29/06/73 DO CONFEA. 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANEAMENTO BÁSICO 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 

Registro: 1115929062 

CPF: 031.638.213-24 

Data Inicio: 24/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 30/11/2022 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DARES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: RONNIE SANTOS RIBEIRO 

Registro: 1103277367 

CPF: 278.484.853-15 

Data Início: 22/05/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: MAYARAALEXANDRE BASTAZINI 

CPF: 978.164.342-00 

Função: EMPRESÁRIA 

Página 2/2 

Nº 869320/2022 
Emissão: 01/07/2022 

Validade: 30/11/2022 

Chave: 9D4V9 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea~ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9D4Y9 
Impresso em: 01/07/2022 às 14:12:46 por: adapt, ip: 179.180.32.88 



-11111111 

1 
AM8l2NTAL E SERVIÇOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

De um lado, a Empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
CNPJ: nº 17.747.274/0001-41, Inscrição Municipal nº 86024004, situada na rua das 
Amendoeiras, quadra 41; nº 26, Jardim Renascença, Cep: 65075031 - São Luís - MA. 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a Sra. FRANCIRAINE BRAGA 
PASSINHO, Engenheira Ambiental, CREA-MA nº 1115929062, Portadora do CPF nº 
031.638.213-24 e RG nº 0290045320051 SSP-MA, residente no Residencial Veludo, Torre 
Pindoba, Apt 01, Cohafuma, São Luís-MA, denominado CONTRATADA. Pelo presente 
instrumento ajustam a prestação de serviços profissionais, conforme as condições e cláusulas 
que seguem: 

PRIMEIRA - O contrato prestará serviços de desempenho de cargo técnico de 6 (seis) horas 
semanais. Sql::>re as seguintes matérias: Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e 

, 
1 
Transporte RÔcfoviário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. ( Resíduos Sólidos domiciliares: 

'. Varrição inamial e logradouros públicos: Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos 
urbanos) rio. esta4~9o Mâtànpão .... 

·.· SECilH~l)A:+x•Ü co?~iadd':terá totalautôno;nia em sua área de atuação, e desempenhará sua atividade 
:·de fonna'~utõripma;,s~m· '.vJncutoTempregatício, ··Sem subordinação, nem exclusividade, cabendo-lhe 
. àpenas exerê~r ~eu mfater ~m eficiência: Conforme Lei Nº 6.019 DE 3 DE JANEIRO DE 1974, § 2º 

. ,···••··· Não se. configurá yJn~t1fo ~tnpreia.!fcio e:ritr~ ,tràb~lhadores, ou sócios das empresas prestadoras de 
·. serviços, qualquer: qtte sejl't o seu ram9,ie â,empresa contratante. 

TER~ÊI~.- Peiis,~enjçosif~st~d()S;aCQNTIÚTADA receberá do CONTRATANTE o 
. :,:,~alor dé)1$'H.500,00· (Hum mil e qujillf~ílt~s reais): O preço acima referido constituirá, a . 

:S':'.::4uªJguer títuloJaúnica e complefâ'.:rernúri~r,â.'4i;>,:ªª C()NTRATADA pela adeq\lada;'RÊitêiia ... 
t<:";;;';''âê~itâexepuç~~·•destê·co11t1:ato. -,, • ,..... . ,<f 'é' 

' ";-' ), .. ',' ,, .,,.,,·.·.::;'~·f:r.',,;;.,;,;:•, 
","-:c:::-;-:.:.,.,;i< '·,_,::,/~~{;:,:'.,,.__: 

: > ;<;: 'Parágr::ifo úniêô. Qpagarr(éiit9'.ê~rá efetuado até ç 3Q.(trigésimo )~í,a dô m:ê's subsequente. 
·•·:\ . /(:;I: : <.••·•· /'.{c::t: ,'. ·. ·.:>;;l:f·:•?':}~J;;..... ·•··.· /1,.,;..'.;' ;;:';:[t:I(:'.·':•;;t>····· ·{} 

QUAllTA --0 pl'esente ccnfü:àto:(éstabelecidop~r.j,razó,d~J2 (doze) meses, tendo início em: 
01/12/J021 ~:térrfürto·etn 30/U/2022; IJOdend()serpro1rngàdo ou rescindido, unilateral111entea 
qualquer tçµípo Sein:;c}á,usula} de.: fül~Hd1de • por ;âmb!l~ as partes mediantt:,.,µma · simples 
comunicaçã~ comfttte~edênc~~j~eJQ'di~s. · ;}\;, · </~~iiIJ ,:,;j . .:,0ii:J .f/lt:i"' 
QUINTA - A CóNTRÂTADÂ obJ~i~~e fi~hlizai:\~:~itação de~~e§pb~~abilidade Técnica 
(ART) pela empresa dd·CONTRAT~~T:ll:·junto <1:Ó,. Cons~Jh<t;:i.t~gional de Engenharia do 
Maranhão (CREA-MA) bêmcoino reàlitar a:b!1ixariàsfespélJt~àlJilidade com devolução do CAT 
no período de 24 horas após a rescisão do.pre~inte côptratg;f:J}t'.· 

,.,·,_,_,"-

SEXTA-A CONTRATADA se;á úni~;,e e~çlusiv;'iesp~ri~ável, em qualquer caso, por todos 
os danos e prejuízos, de qualquer nat~f!za,•q1.1ê caús'ât ao CONTRATANTE, ou a terceiros; 
provenientes da execução inadequada clg~pbJ§tõ destê.ÇON]MTO, respondendo · ·· .•. 

GESTÃO AM8!EN1AL 

;..,.,: '>",'<-..•' V <:·~ 

'~:~'>t~t- ': 
,.::/&;:· 

98 3190~;;~1:7. 9;137-1212 b) 
c:ontato@•voíuoôambienti,1.com 
WWWA!vClut•0tmbíént1.1l.c:om 

Rua (mS Amendoeím$ • :26 • quadra 41 
Jardim Ren~cença • C.EP 6507S-031 
SãcUtfr,•MA 



1 
AMBHZNTAL É SERVIÇOS 

SETIMA - As partes elegem o fôro da Comarca de São Luís - MA, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas do presente. 

AMB!ENTAL 

EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E 

São Luís, O l de dezembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
EVOLUCAO CONSTRUCOES E 
SERVICOS 

SERVICOS EIRELl:17747274000141 

EIRELl:17747274000141 ~~~;;.= 2º22·º1
·
25 13

:o?:
16 

. Assinado de forma digital por 
• . . . L ,. .. . •. . FRANCIRAINE BRAGA 
PASSIN HO:03163821324 PASSINHO:03163821324 

· · > · · Dados: 2022.01.26 14:52:46 -03 '00' 

F~NCIRAINEBRAGA PASSINHO 
,;',"2i(ê:itifÃ-Mítíi0 1115929062 
. · ..•.. CI>F:éfüi':638.213-24 

Rua das Amendoelrns • 26 • quadra 41 
Jafdim Ren11se!il!'1ç:a • CEP 65075-031 
UcLufa•MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20220495800 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220495443 /4 

Proc. N°:_HJ:L'2 Z: 
___ 1. Responsável Técnico 

FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 

Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1115929062 

Folhí:I N"'.~-r
R~1tiricie1~~ 

Registro: 1115929062MA 

___ 2. Contratante ---------------------------------------------
Contratante: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Nº: 26 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: Sede 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de Início: 01/12/2021 Previsão de término: 30/11/2022 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Consultor(a) técnico(a) 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

Nº: 26 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

44 • DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

Quantidade 

6,00 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

Unidade 

h/sem 

Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. (Reslduos Sólidos domiciliares; 
Varrição manual de vias e logradouros públicos; Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos urbanos) no estado do Maranhão. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe ------------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de ___ _ 

Local data 

___ 9. Informações 

FRANCIRAINE BRAGA 
PASSINHO:03163821324 

Assinado de forma digital por FRANCIRAJNE 
BRAGA PASSINHO:03163821324 
Dados: 2022.01.29 12:01 :16 -03'00' 

FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO • CPF: 031.638.213-24 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI • CNPJ: 17.747.274/0001-41 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 28/01/2022 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BDY29 
Impresso em: 29/01/2022 às 11:57:46 por:, ip: 177.47.49.150 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

fateconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

Conselho Regional de Engenharia 
e AgronoITHa do Estado do 

Maranhão 
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Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20220495800 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 

Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1115929062 

Registro: 1115929062MA 

___ 2. Contratante --------------------------------------------
Contratante: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Nº: 26 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

País: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: Sede 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de Inicio: 01/12/2021 Previsão de término: 30/11/2022 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Consultor(a) técnico(a) 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

Nº: 26 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

Quantidade 

6,00 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

Unidade 

h/sem 

Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. (Resíduos Sólidos domiciliares; 
Varrição manual de vias e logradouros públicos; Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos urbanos) no estado do Maranhão. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO • CPF: 031.638.213-24 

de ________ de 

Local data EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI -CNPJ: 17.747.274/0001-41 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor -----------------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 28/01/2022 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BDY29 
Impresso em: 29/01/2022 às 11:57:46 por:, ip: 177.47.49.150 

WW,N.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

ConselhoRegloMldeEngenharia 
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1 
AM!:HENTAL E SERVIÇOS 

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Proc. N°: LOttlzz-: 
FoihaN"'~· 

J • -- ~-Ruonca; _ 

De um lado, a Empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
CNPJ: nº 17.747.274/0001-41, Inscrição Municipal nº 86024004, situada na rua das 
Amendoeiras, quadra 41; nº 26, Jardim Renascença, Cep: 65075031 - São Luís - MA. 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a Sra. FRANCIRAINE BRAGA 
PASSINHO, Engenheira Ambiental, CREA-MA nº 1115929062, Portadora do CPF nº 
031.638.213-24 e RG nº 0290045320051 SSP-MA, residente no Residencial Veludo, Torre 
Pindoba, Apt 01, Cohafuma, São Luís-MA, denominado CONTRATADA. Pelo presente 
instrumento ajustam a prestação de serviços profissionais, conforme as condições e cláusulas 
que seguem: 

, PRIMEIRA - O contrato prestará serviços de desempenho de cargo técnico de 6 (seis) horas 
:{ semana{§} Sqpre as seguintes matérias: Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e 

•··•. :.'I:ransportê.Rqgóviário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. ( Resíduos Sólidos domiciliares: 
iYarriçãÔ mà11111:Üe lÔgradoµros públicos: Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos 
'Ytirbanos)no êstiu;lo do Maranhão, . 

SÊÔlJNDA.- :o'dontratado terâ'tdtálca~tonomia em sua área de atuação, e desempenhará sua atividade 
· ... de.forma âütprtoma.;•seÍnyíticÚló'émpregatício, sem subordinação, nem exclusividade, cabendo-lhe 

. ape~asexerperseutn.ister2om eficiência;Conform,eLei Nº 6.019 DE 3 DE JANEIRO DE 1974, § 2º 
.Não se configura vínculo'.~rgpregatício entre'tnft~alliadores, ou sócios das empresas prestadoras de 

. ,,s~rviços; quâ~qy~r.q'ue seja ç,s,eµ.,i3.Wq, e a e111presâ~çontratante. 
• S S "• ,_V •• ,• ~ ~•\ ~ • • • < ' t<:'<}~.•:::\:<, '"\:,[,:;,,, ,_ _ -"-:i~t~~;~*1t;~{: .ti~~/'~:;. , : ,, , ,) /,j):;11 ::;'~jftl};{~~(<·, 

. 'I'ERCEIRA - Pêlos,servíçbs;prêsfados aÇONTJlATADA receberá do CONTRATANTE o 
vâíôi: de R$ l.'?00,00 (Hu~~'wff:'f quinhenios''/ê~is). O preço acima referido constitµirá,. a.; ; 
quàlquerdtµIot~'J'mica e c'ôtripl~fate.muner4çã() dâ ÇQNTRA T ADA pela ageql!~<!~,'.perfeita e) •.. · 
aceita execução deste contrato. " .:\tL · ( · 

· '..Parágt~f~fui~Ô;ó'pâgatrientç· será ef~tít~(ióI~!éJ~3Ü
1

(trigésimo):âi~'êló:111ês··s~bs~quente. 

•: ,:~UART A ~ ZJ1iese11te c~1lli(I~sta?~Í6~ii~~;~iprazodci.1lltze)meses, tendo início em: 
O 1 /12/202 Lê}~tn1ino em ~J!?JJ/gQ22, podern:lçf;s,ei\prorrógâdo ou rescindido, unilaterall!lente·a 
qualquer )telllpQ5~em cláÔ:s\1).ã?14~:: fidelidâ.d . atr1l,as as partes mediante . umésímples 
comunicaçãd.~~~·.antece4íl"•Y:;·•··~~:::10 dias.:' •.• ;,~•t,: 3;1'•:\. 

QUINTA - A CONTRÂiXp/\!tbnga~se "atêáli~âr a'.Anotação. de ll;~~:~sabilidade Técnica 
(ART) pela empresa do CONTRATANTEjµmo ao q:mselhôIRegional de Engenharia do 
Maranhão (CREA-MA) bérrrcomdrealizar'a bâtx~.11afespo~sabilidade com devolução do CAT 
no período de 24 horas após ·a'tes.cisão do pn::sehtfçontrato; : . 

SEXTA - A CONTRATADA s

1

~~(t única e. exaJii~a re,sportsável, em qualquer caso, por todos ·• 
os danos e prejuízos, de qualquer natureztáuê'f;~ausarao CONTRATANTE, ou a terc~trns.f 
provenientes da execução inadequada doóhj#(q;ijeste CÓNT O, respondendo ',fi'"::: : .· 

AMBIENTAL 

, .,,co;:.,;,c.tt( "'$,,,1'/:C:..twt:i·<'',, 
"' ,,+~s.1J\-c(•t :./ ' 

oa :m,ôS:5547 ,9~1~1-1212 f,) 
ccntatti(~~f:>!u<m6ál,rtbl1mtJil.com 
www.,J1c!11atcl'!mh1,mtatcom 

RI.la ~ Al"í'hil!'lÓOOltas • 26 • quadra 41 
J,mfün ttermscen,;:a • CEI'> 650nH):S1 
SãoUífa•MA 



1 
AM8lENTAL E SERViÇOS 

Pmc. W:~ 
Folha N": ~ 
Rubrica:~ 

SETIMA - As partes elegem o fôro da Comarca de São Luís - MA, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas do presente. 

AMBtENTAL 

São Luís, O 1 de dezembro de 2021. 

b 
EVOLU ~ O C OS BIRELI 

e 1 . . 1 

ASSINHO 
9062 
-24 

Rua da$ Al'l'l'llndoefms , is • (!Ulldm 41 
Jardim flffliU~ • CBP 65075-031 
$$o Uífs • MA 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

tal Nº 1141475/2020 
20/11/2022 

PROCESSO SEMA Nº 20110035672/2020 E-PROCESSOS Nº 171243/2020 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de resíduos não-perigosos 

CPF OU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

17 .7 47.27 4/0001-41 

ENDEREÇO: . _. 
Rua Das Amendoeiras, Nº 26, Quadra 41,.Jârêiim Renascença 

MUNICÍPIO: CEP: 

São Luís - MA 65075-031 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA DAS AMENDOEIRAS, Nº 26, BAIRRO: 
JARDIM RENASCENÇA, MUNICÍPIO: SÃO LUÍS, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 2º 
30' 16,20" s, 44º 17' 48,90" w. 
Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
20110035672/2020. . -........... - ........ .. 
São Luis - MA 20/11/2020 

1111111111 llilllllllllllllllllll 11111 ............... ··-· 
1141475/2020 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no§ 2º, art. do 2º, o parágrafo único do art. 8º, e 12º da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 

:~ ., 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 20110035672/2020 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos 11, VII, IX e X; Art. 4º, 7° e 8º 
da Lei Nº12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. · 

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98). 

Página: 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS- SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Licença de Operação Nº 1061950/2021 
27/04/2025 

PROCESSO SEMA Nº 21020015673/2021 E-PROCESSOS Nº 020652/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta 
o processo de licenciamento autoriza: 

1111'-JOME OU RAZÃO SOCIAL: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Transpofte rodoviário de produtos perigosos 

CPF OU CNPJ: 

17.747.274/0001-41 

ENDEREÇO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

12.404828-5 

Rua Das Amendoeiras, Nº 26, Quadra 41, Jardim Renascença 

MUNICÍPIO: CEP: 
São Luís - MA 65075-031 

A OPERAR A ATIVIDADE: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS PERIGOSOS - CLASSE 1 

(RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS), 

A LOCALIZAR-SE EM: no Estado do Maranhão (conforme Rotograma apresentado no processo de 
licenciamento ambiental). 

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS/ RECOM.ENDAÇÕES 

São Luis - MA 27/04/2021 

1111111111111111 li li l lHI 111111111111 
1061950/2021 

OBS.: -AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE: 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Proc. N°: ..1-aálzZL 
Fo!haN"~ 
Rubrica:·: 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

1 - Anexo 1 - Condicionantes 

Condições Gerais: 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 21020015673/2021 

1.1 O empreendedor EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI / EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA, 
DESCARTÁVEIS E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ: 17.747.274/0001-41 -, com sede operacional localizado na RUA 
DAS AMENDOEIRAS, Nº 26, QUADRA 41, BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA no município de SÃO LUIS/ MA, por rij 
meio desta Licença de Operação - LO, está autorizado a operar a atividade de "Coleta e Transporte de Resíduos ~ 
Perigosos - CLASSE I" (Resíduos de Serviços de Saúde - RSS), no Estado do Maranhão (conforme rotograma ~ 

z 
apresentado no processo de licenciamento ambiental), no(s) veículo(s) de Placa(s): 0 

O'. 
(.) 

-ó 
•O • Placa HOR 9C50 

1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças u g 
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; g; 
1.3 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de ~ 
sua exclusiva responsabilidade. .• ;;; 
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. ~ 
1.5 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, !§ 
caso ocorra: ~ 
1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; ~ 
li. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição -
desta licença; i 
Ili. Graves riscos ambientais e de saúde. g 

1i' 
1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada gi 

como acidente ambiental; ê 
1. 7 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. .g 

.:: 
1.8 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do .g 
encerramento de seu prazo de validade. -~ 
1.9 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado pelas -ê 
atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. ~ 

o 

2 - Condições Específicas para o Transporte: 
2.1 O transporte, por vias urbanas ou rodovias, de produtos que representem riscos para a saúde das pessoas, para a 
segurança pública e para o meio ambiente, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos no Decreto nº 
96.044, de 18/05/88 e Portaria da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, n. º 5232 de 14/12/2016. 
2.2 Os veículos e equipamentos (como tanques e "contêineres") destinados ao transporte de produto perigoso a granel 
deverão ser fabricados de acordo com as Normas Brasileiras ou, na inexistência desta, com norma internacionalmente 
aceita. 

Ol 
ai 
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.e 

2.3 Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação do veículo e iri 
ãl equipamentos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar rótulos de risco e painéis de segurança 1l 

específicos, de acordo com as NBR-7500 e NBR-8286. 'E 
2 

2.4 O veículo deverá portar também, Kit de emergência de acordo com a Norma NBR 9735. 15 
2.5 Para o transporte da carga, obter envelope e ficha de emergência, elaborada de acordo com as Normas NBR 7503 i 
e 7504, da ABNT, além dos demais documentos previstos em Lei. Essas fichas deverão conter todos os telefones úteis '§ 
em caso de acidente: Gerador do Material, Corpo de Bombeiros, Defesa civil, Polícia Rodoviária, Órgão Ambiental § 
Estadual e Municipal. ~ 
2.6 O condutor do veículo utilizado no transporte de produto perigoso, além das qualificações e habilitações previstas fü 
na legislação de trânsito, deverá receber treinamento específico, segundo programa a ser aprovado pelo Conselho ~ 
Nacional de Trânsito - CONTRAN. j 
2.7 O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e ~ 
acessórios do veículo, inclusive os exigidos em função da natureza específica dos produtos transportados. .g 

m 
2.8 O condutor interromperá a viagem e entrará em contato com a transportadora (ou proprietário do veículo), ou a •fü 
entidade cujo telefone esteja listado no Envelope para o Transporte, quando ocorrerem alterações nas condições de ~ 

.8 
partida, capazes de colocar em risco a segurança de vidas, de bens ou do meio ambiente. fü 
2.9 É proibido o transporte, no mesmo veículo ou contêiner, de produto perigoso com outro tipo de mercadoria, ou com ~ 
outro produto perigoso, salvo se houver compatibilidade entre os diferentes produtos transportados. 8 

Página: 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 21 020015673/2021 

2.1 O É vedado transportar produtos para uso humano ou animal em tanques de cargas destinados ao transporte de 
produtos perigosos a granel. 
2.11 O veículo que transportar produto perigoso deverá evitar o uso de vias em áreas densamente povoadas ou de 
proteção de mananciais, reservatórios de água ou reservas florestais e ecológicas, ou que delas sejam próximas. 
2.12 As irregularidades na operação, manuseio, transporte e destinação final de produtos perigosos, poderão gerar 
impactos negativos de ordens sociais, ambientais, ficando a empresa "expedidora e transportadora" sujeita às ai 
penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais 9.605 (BRASIL 1998), regulamentada pelos Decretos 6.514 e 6.686 ~ 
(Brasil 2008). ~ 

~ 
3 - Condições Específicas - Renovação da Licença de Operação - LO: o 

Cl'. 3.1 O requerente deverá solicitar a renovação da (Licença de Operação-LO), com antecedência mínima de 120 (cento e u 
vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença. :g 

(.) 

3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licença, os seguintes estudos cn 
ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental): ~ 

C') 

3.2.1 Relatório de Desempenho Ambiental - RDA, com a respectiva ART (tratando, no mínimo, da gestão ambiental do "" 
empreendimento e comprovação do cumprimento destas condicionantes, através de textos, fotografias e ~ 
mapas/plantas, ou termo de referência, quando for o caso.) ~ 
3.3 Fica o empreendedor ciente de que o não cumprimenti:diel destas Recomendações e Condicionantes constantes "" 
no anexo da presente, assim como todo dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de ! 
sua inteira responsabilidade, podendo a LICENÇA AMBIENTAL ser cassada a qualquer momento, por este órgão ou 8 
pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental em § 
vigor. ~ 

Página: 2 
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Documento assinado eletronicamente em 03/05/2021, às 08:26. 
Assinado por: RAFAEL FERREIRA MACIEL - Cargo: SECRETÁRIO(A) ADJUN_TO(A) 

Código Verificador: 31430989, Código CRC: NV83VXEM 
Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma.gov.br/assinador/f/consulta-doc.xhtml. 

Documento assinado eletronicamente em 07/05/2021, ás 17:31. 

Proc. N°: .LO/i/z.z✓-. 
Folha N~ff ' -
Rubrica: ~ 

Assinado por: DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM - Cargo: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
Código Verificador: 31430989, Código CRC: NV83VXEM 
Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma.gov.br/assinador/f/consulta-doc.xhtml. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Licença de Operação Nº 1148232/2022 
15/07/2026 

PROCESSO SEMA Nº 21110057703/2021 E-PROCESSOS Nº 233443/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta 
o processo de licenciamento autoriza: 

a-JOME OU RAZÃO SOCIAL: Central De Gerenciamento Ambiental Titara S.a 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Tratame'~to e disposição final de resíduos 

CPF OU CNPJ: 

13.742.401/0001-69 

ENDEREÇO: 
Fazenda Arapixi, S/n, Zona Industrial, Buenos Aires 

MUNICÍPIO: 
Rosário - MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

N/A 

CEP: 
65150-000 

A OPERAR A ATIVIDADE: Central de Tratamento de Resíduos - Aterro sanitário e industrial para 
resíduos não perigosos - classe li; Aterro industrial para resíduos perigosos - classe I; Galpão de 
custódia; blendagem e solidificação de resíduos; Estação de Tratamento de Efluentes (processo 

A LOCALIZAR-SE EM: Fazenda Arapixi s/n, zona industrial, bairro Bueno Aires, Rosário - MA, CEP 
65.150-000 

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 

São Luís - MA 15/07/2022 

li l l l l llllllllll l Ili l 1111111111111111 
1148232/2022 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE: 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. 
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SECRET,,\Rlt\ \.1UNl(TPAL DE SAÚDE 

SUPElUNTENDÍ:NCIA DE VlGHJ,NCiA EPJDEMIOLÓGICA E SANIT.ÁJUA 
COORDENAÇi\() DE VIGiL/\NClA SANI'l',\lllA 

ATESTAD() SANIT/\RI() ru ll004S1/2022 

J\ SUPER!NTEND!~NC!A DE V!GH./\NC!A EPIDEM!OLÚG!CA E 
SANlT!\R!A, através da Cuordenaçfü) de Vigilância Sanítáría. de conformidade corn os 
termos dos artigos 175 e l76 da Lei Municipal 3546 de 05 dC' agosto de l 996, concede licença 
a firma [VOUJ('i\() CONS'fR.CÇÚES C SERVIÇOS EIRHJ - )¾.fome Fantasia: E'\'OLUÇ,\O 

Ai\IBIENTALUMP[ZA, DESC!\IHÁ\:t!S iC' SEH\'[(:os - C\1\1 N":17.747.274/0001-41. para 

fünciom:rnll:nlo d..:: IMl'MZAÇ.4.0 E CO~'IRO!,t DE PRAGAS t:H 

1\nwndodr,1;:, 2h. Qundra ,J L Jardim R<:n,1~c..:m;rt, nesla cidade. ;;ob n 1\, 

O presente At<::stado Sanitário dever{) ser lixado em lúcal visível ,1 fisL:a!iznçiío e tcrú 
vai i(fade de um (O l) ann a p;:irtír d::t dat..1 dç ç,'-pediçàú. conforme Leí (\,mpknwntar 

Estadun! r1"'0'.l9. de I 5. l ?.. l 9\JiL sendo obrigatório a sua ft'novaç;;ão. 



Proc.N°~, 
Fo!haW: 
Rubrica: · 



'Quando se tratar de veiculo rodoviário espécie (de tração} caminhão-trntor, este Ceriffieado do lm.ipoq5o Voicul~r (CIV) 
substituí o Certifi<mdo da Inspeção para ir.n1sporl:a de Proch.it<is Perigosos (CIPP)" 

Conforme determlm1do no item 9 da portaria lnmetro 
14& de Março de 2019, os campos 14, 16, 17 e 18 

passam a ser preenchidos com "NJA"(não aplicãvo!). 





28 OBSERVAÇÕES: 

Este certificado terri.validade prorrogada, por 30 (trinta)dias, a partir da sua data de vencimento, aplicável somente nos 
casos em que o veículo rodovíário estiver em viagem de retomo, para a sua base, considerando ainda que o seu 

equipam«úito rodoviário esteja vazio e contaminado (com resíduos)." 

"OS SISTEMAS OE FREIO OESTE VEÍCULO RODOVIÁRIO FORAM DEVIDAMENTE INSPECIONADOS CONSlDERANDO A 
SLIA MASSA EM ORDEM DE MARCHA." 

"Quando ise tratar de veículo rodov~rio espécie (de tração) caminhão~trator, este Certificado de Inspeção Veicular {CIV) 
substitui o Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos (CIPP)" 

Conforma determinado no ltem 9 da portaria lnmetro 
146 de Março de 2019, os campos 14, 16, 17 e 18 

passam a ser preenchidos com "N/A"(não aplicável). 



... ~, 
'~,\ 

LISTA DE GI~.UPOS DE PRODUTOS PERIGOSOS 
XNMETl10 

Produto NºONU Grupo Produto N<lONU Grupc 
• Cloro 1017 1 • Cloropentafluoretano 1020 6F 
• Álcool Etífíco /Mistura para motores à combustão interna) 1 l70 2A • Clorotrífluormetano 1022 

• Querosene 1223 28 .. Bromo Tríf!uormetano 1009 6G 
• Óleo Diesel 1202 • Dióxido de Enxofre 1079 6H 
,. Combustível para Motores ou Gasolina 1203 
• Mistura de Etano! e Gasolina ou Mistura de Etanol e 3475 2C • PNR Gases Transportáveis em Cilindros lnter!íçiados (*) 61 
Combustível para Motores com mais de 10% de Etano! 
- Combustível para Avões a Turbina 1863 2D • Ácído Fluorídrico. So/1,r:ão 1790 6J 
- Gasolina de Avia:;:ão (GAV-1 OOLL ou ACGAS-1 OOLL) 1203 

2E 
- Acetato de Amila u 1104 

• Destilados de Petróleo ou Derivados de Petróleo {*'**') 1268 -Álcool Amílico Proc. N°: /0,11, p71105 
•· Butano! • Tanque de Carga Comboio 

f-o!ha N": .En? ~ ... Álcool Etflico '1170 • Ac.etato de Bufüa 1123 
- Querosene 1223 2F - Diace!ona Álcool Rubrica· .L/.-:,·,: 1148 
- Gasolina 1203 • Etíl Benzeno '"'" 7A - ..., -
- óleo Diesel 1202 • Metilísobutilcetona 1245 

• Oxigênio 1073 -Xilenos 1307 

-Argônio 1951 3 • Cicloexanona 1915 

• Nitrogênio 1977 - Metílisobuti!carbinol 2053 

- ~cido Sulfúrico (concentração ~ 70% de ácido) 1830 
• Acetato de lsobutí!a 1213 
• Álcool lsobutílico 1212 

• Acido Sulfúrico, Fumegante 1831 
- Alcoo! Propí!ico 1274 • Ácido Sulfúrico. Residual {concentração~ 70% de 1832 

ácido) 
4A • Tolueno 1294 

~ Hidróxido de Sódio 1824 - Benzeno 1114 78 

- Sulfato de Aluminio - Ciclohexano 1145 

Tanque de Cargs Revestido e Tanque em PRFV 
• Acetato de Etila 1173 

• Acido Clorídrico 1789, - Metiletílcetona 1193 

-Ácido Sulfúrico (concentração> 51% e< 70% de ácido) 1832 • Acetato de lsopropíla 1220 78 

-Ácido Sulfúrico (concentração:,; 51% de ácido ou fluído 2796 • Álcool lsopropílico 1219 

ácido para balerías) -Acetona 1090 7C 
- Ácido Sulfúrico, Residual (c-,0ncentração < 70% de ácido) 1778 ,,Atcool Etílico oara Uso Humano e Animal 1170 7n 1 

.. Acido Fluorsí!ísico 2582 
4B , i Álcool Metilico 1230 ?E 

• Cloreto Férrico 1840 -Álcool Etílico para Uso Não Humano e Não Animal 1170 7F 
• Cloreto de Zinco 2802 

• PNR Líquidos Transportáveis em Tanque de Carga (') 
• Cloreto de Cobre 1760 27A1 
• Cloreto Ferroso 2581 

. §.>MTA.% 20 kPa) (' .. ) (**) 

• Cloreto d& Aluminío, Solução 1760 - PNR Uquidos Não Corrosivos Transportáveis em (') 27A2 
• Policloreto de Alumínio '1760 Tanque de Carga (20 kPa < PMTA < 175 kPa} {***) 

• Sulfato Férrico 1760 - PNR Líquidos Corrosivos em Tanque de Carga(20 kPa {*) 27A3 
1750 < PMTA::. 175 kPa) 

Tanque de Carga Revestido e Tanque em PRFV - PNR Líquidos Não Corrosivos Transportáveis em (·) 27A4 
• Cloríto de Sódio 1496 4C Tanque de Carga(175 kPa < PMTA:s 690 kPa) (***) 
. Hípoclorito de Sódio 1791 - PNR Líquidos Corrosivos em Tanque de Carga(175 27A5 
Tanque de Carga Revestido em Borracha kPa < PMTAS: 690 kPa) n 

40 
Ácido Sulfúrico, Residual (concentração < 70% de ácido) 1832 - PNR Líquidos Corrosivos em Tanque de Carga n 

- Acido Nítrico, Vermelho, Fumegante 2032 4E (densidade$ 0,9 e 20 kPa :s PMTAs 175 kPa) 
27A6 

- Amônia Anidra 1005 • PNR Transportáveis em Tanque de Cama Revestido (') 278 

, I..Propeno ou Prooileno 1077 6A 
- PNR Bebidas Alcóolícas 3065 27C 

, ~às liquefeito de Petróleo (GLP) 1075 ·~se Gases Transportáveis em Tanque de (*) 270 
lorodíf!uorometano 1018 68 >690 kPal 

• Hexafluoropropileno 1858 lcos (*l 27E 
• Propano 1978 • PNR Produtos Perigosos Sólidos a Granel {PPS} (') 27F 

• Dióxido de Carbono Líquido Refrigerado 2187 • PNR Produtos Perigosos de Petróleo Escuros (PPPE) * 27G 
• Éter Dímetílico 1033 GC - PNR Produtos Controlados pelo Exércilo/Explosívos 
- lvletil Acetileno-Propadíeno 1060 * 27H 

- Óxido Nitroso 2201 (PCEE) ('"**) 

1089 • PNR Produtos Fracionados (PF) . 271 
• Acetaldeído 
- Cloreto de Metíla 1063 • PNR Produtos Pesados de Petróleo Claros (PPPC) * 27J 

- Cloreto de Viníla 1086 • ç•) Consultar a Resolução ANTT n• 5.232/2016 e suas alterações ou substituições 
- Diclorndlfluorome!ano 1028 .. (") o produto BioDiesel classificado como nº ONU 3062, conforme a norma ABNT 

.. Difluoretano 1030 6D NBR 15512, e deverá ser transportado em equipamentos rodoviários aptos a 

- Etílamlna 1035 transportar produtos perigosos dos grupos 27A1 ou 27A2. . 

.. Oimetilamina Anidra 1032 .. ("~') Somente transportados em tanques da carga, podendo ser Prooutos 

• Trimetilamina Anidra 1083 Controlados 
pelo Exérclto/Explotivos (PCEE), no estado líquido ou pastoso. 

.. Metilamina Anidra 1061 • ( .. ") Somente Produtos Controlados pelo Exército/Explosivos (PCEE). 
• Butadieno. Estabilizado 1010 transportados 
.. Butano 1011 em carioçaria, na condição de fracionados (embalados). 

.. Buteno ou Butileno 1012 • r·*"'>,Sornente se for enquadrado como combustível de aviação (subi!ens 

- !sobuteno ou lsobutileno 1055 6E 
5.3.2,1.4,1 A.1 e 7.2.2.5 da Resolução ANTI n• 5.23212016). Nos demais casos 
devem 

- Cloro Difluoretano 2517 estar no grupo27A1 ou 27A2. 
- Metil Mercaptana 1064 • PRf'V (Plástico Reforçado com fibra de Vidro) . 
• Éter Meti! Vinilico, Estabífizado 1087 • PNR /Produtos Não Reladonados\, 





CAPACITAÇÃO E TRElNA.MENTO 

TIFIC o 
Certificamos que David Nascin1ento da Silva, portador do CPF 022.565.553-56, CNH 

. , 
06067573894 e Categoria AD, concluiu o CURSO PARA CONDUTORES DE VEICULOS DE 

TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS 1nodalidade EAD, con1 duração de 50 
. horas/aula conforn1e exigência da Resolução 789/20 do CONTRAN. Tendo como tutor Paulo 
·· A,lexandre Teixeira, CPF 810.379.536-49 e como responsável pedagógica Maria Rosana Pereira de 

.. . 

Melo Souza, CPF 682.441.936-20. 

29 de abril de 2022 

,l)~bl//2 ,1Yl)::>0L(lf:i?f!Cl2 J:J,1;;,1 ~. //A;..__----+ 
Melo · Portador Patrícia 

CoordJnadorn Ensino 
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Da\'ÍIÍ Nascimento da Silva 
PROFESSOR: PAULO AlE,XANDRETE!XEIRA 

I'HOUUI.O co~n:uno Ci\RGA HORARIA fllEQUENCIA NOTA 
1 te1üsJaç:io de Trânsito lO horndaul.a Wü% 7Jlü 
H Dlm:àü Defensivu 15 hornslu.ub Hl0% 8.üfl 

m Noções ck Pnmeiros Socorros, Respeito ao Meio Ambiente e !ü bo:r,L'>/aula !00'7.: 8.50 
Convívio Social 

IV Mcvimentaç:'.io de Produtos Pertfifüh l 5 hont.,!auk: Híú'::f 8))0 

\' Simulado Final - - 7.'Hl 
Vi Carna Bmária Tmal 50 horas/aula 

Ol1senações: 
Unta de !nirfo: 
Duta de Condm,ão: 29 de abril de 2022 ' 
nata de Vafülmle: 29 de abril de 2027 

,· 

CNPJ 
18. ! 9252-ll()(.l!)J.-97 

1 
1 

INOVE CAPACJTAÇÃO E TREINAMENTOS ElREU ME-Avenida Leopnldim) l\(' Oiíveírn 4579 - Mercê$ - Uberabu-:vfü - CEP JR.060.GOO 
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Registro n. º 

7059098 

Dados básicos: 

CNPJ: 

Razão Social : 

Nome fantasia : 

Data de abertura : 

Endereço: 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
24/10/2022 24/10/2022 

17. 747.274/0001-41 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

EVOLUÇÃO AMBIENTAL, LIMPEZA, DESCARTA VEIS E SERVIÇOS 

13/03/2013 

24/01/2023 

logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 
Nº· 

Bairro: 

CEP: 

Código 
22-1 

17-4 

18-1 

26 

RENASCENÇA 

65075-031 

Complemento: QUADRA 41 

Município: SAO LUIS 

UF: MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

Descrição 
Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei nº 6.938/1981: art. 10 
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 

fossas 

Transporte de cargas perigosas 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lhama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA 

Código Atividade 
0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010 

0005-30 Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Nonnas Técnicas -

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

IBAMA - CTF/APP 24/10/2022 -11:55:58 



O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

jurídica inscrita. 

Chave de autenticação 1 KMJBL9C1H7GIZZQ3 

IBAMA - CTF/APP 24/10/2022 - 11 :55:58 



Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 
Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

5531895 21/10/2022 21/10/2022 21/01/2023 
Dados básicos: 

CPF: 031.638.213-24 

Nome: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 
Endereço: 

logradouro: AVENIDA EDSON BRANDÃO COND. ECO PARK VII 
Nº· 
Bairro: 

CEP: 

303 
ANIL 

65045-380 

Complemento: BLOCO 2 

Município: SAO LUIS 

UF: MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental- CTF/AIDA 

Código CBO 

2140-05 

2140-05 

Ocupação 

Engenheiro Ambiental 

Engenheiro Ambiental 

Área de Atividade 

Elaborar projetos ambientais 

Gerenciar implantação do sistema de gestão 

ambiental-sga 

2140-05 Engenheiro Ambiental Gerir resíduos 

2140-05 Engenheiro Ambiental Prestar consultoria, assistência e assessoria 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE q1.1e a pessoa física está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrurl1eutos de Defesa Ambiental- CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados 

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

física inscrita. 

Chave de autenticação TCKl GX5KLKIRGW3P 

IBAMA - CTF/AIDA 21/10/2022 -11:47:49 



08/11/2022 11 :27 https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprovante_registro.php 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N.º de registro no banco de dados do Jbama: 7059098 

CPF/CNPJ: 17,747.274/0001-4I 

Nome/Razão Social/Endereço 
EVOLUÇÃO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 
RUA DAS AMENDOEIRAS 
RENASCENÇA 
SAO LUIS/MA 65075-031 

Atividades Potencialmente Poluidoras 

Categoria/ Detalhe 

Obras civis- não relacionadas no Anexo VfIJ da Lei nº 6.938/1981 / Rodovias, 
ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei nº 6,938/19&1: art. 10 
Serviços de Utilidade / Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos 
sólidos w-banos, inclusive aqueles provenientes de fossas 
Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio/ Transporte de cargas perigosas 

Observações: 
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro 
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a 
unidade local do cadastro do IBAMA. 
3 - Pàra verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite 
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de 
Regularidade. 
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de 
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este ce11ificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
7 - Este ce11ificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

Data de emissão: 30/06/2021 
Autenticação: 2hvh.amup.t4wf.865w 

Proc. N":_jJJ.slzL 
Fo!haN":~ 
Rubrica:~~ 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprovante_registro.php 1/1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Número da Certidão: 24976252 
Emitido em: 24/10/2022 

Válida até: 23/11/2022 

INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

17. 7 47.27 4/0001-41 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de e 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA 

A Empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 13/03/2013, NIRE: 
21600099901, CNPJ: 17.747.274/000141, estabelecido(a) na RUA DAS 
AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 ;, JARDIM RENASCENÇA, São Luís - MA, 

65075-031, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar 11° 1231 de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 . 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São ~ MA, 16/02/202·1 

MAYARA ALEXANDRE BAST AZINl 
Titular/Administrador 

• éete documento foi çp,-rado no portal t'.mptesa Fácíi 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de DesburocratJzaç:ão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digita! 
Departamento Nacional de Registro EmprêSarial e Integração 

ASSINATURA ELEl~RÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS ElREU consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

97816434200 

..JUCEMA 

Nome 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZ!N! 

CER'l'U'!CO O R!!:GUTRO !&<! l&/02/2021 11,21 scn :.r• 20UOZ4ll~SO. 
!'RO'tOCOLO, ;ao:.H83GO DS 15/02/2021.. 
CÓDIGO PR VJ!!R!l'J:CAÇÃO, 12101!)50630. 0,.".PJ PA SEPS, 17747274000141. 
11'.ZllEt 216000$9901. OOM El'E1't0$ 00 REClSTFO fu'M', 15/02/2021, 
EVOLUCAO CO?{S'.tll!.QOO!;;S E l!R!WICOS E1RE:L1 

LXL!Mt TSSR&SA ROOR1GVS$ hlrnlll)CNÇA 
5ECRETÁR1A•OEf<.AL 

-.~re.aafa<::il.t,a.gov.br 

A, 1•~1.id;-1,o;':11,t d"l~tst:,é d,:'.lcum~tt':"h, ~~ f.j~~ ~mjM:il:'-1;":< fü G'.'.!l':"{'.!~;r~v>\\,;-})t, d~" ~-(1.tt mJ.t':<iH'•~til.':d.daM n.ort ~ét:J_;h.~CtÍ'Y'Q;ftc pot:t'.ni$1 

"'''""""'º""'" i,:,~u«<- =«'~ 1':17'~"1',.~ ,;i """<:!- bd<d.i.~,-s,~~ •"'-.-:· ""''-':f.:" ,i.l'! Jt::c~~/1,<:'i , 



1 -ça 
AM8lENT/\L E SERVIÇOS 

TIPOS E PLACAS DOS VEÍCULOS 

1. NWU0D04 - CAMINHÃO COMPACTADOR (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li) 

2. ROF4G98 - CAMINHÃO BAÚ ¾ (MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS) 

3. HWV8092 - CAMINHÃO COMPACTADOR (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li) 

4. BYH1GS8 - CAMINHÃO POLIGUINDASTE (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li - ENTULHO 

1. NWU0D04 - CAMINHÃO COMPACTADOR (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li) 

2. ROF4G98 - CAMINHÃO BAÚ ¾ (MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS) 

Rua das Andirobas ,18 - J: Renascença - CEP 65075-031 - São Luis - MA 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 



V 1 -ça 
AMBIENT/\L E SERVIÇOS 

3. HWV8092 - CAMINHÃO COMPACTADOR (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li) 

Rua das Andirobas ,18 - J. Renascença - CEP 65075-031 - São Luis - MA 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Proc. N°:_la2/z;4 
FothaN"~~ 
Rubrica:_ 



1 -AMBlÉNTAL E SERVtÇOS 

DECLARACÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS lSH00 HRS. 

Objeto: Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos 

hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Santa Luzia/MA. 

A empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº17.747.274/0001-41, sediada 
· em Rua das Amendoeiras, 26 / Quadra 41, Jardim Renascença, CEP:65.075-031 por intermédio 
de seu representante legal Sra. MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, portador(a) da cédula de 

iÍd~~tidac:le nº 033401832007-2 e do CPF nº 978.164.342-00 DECLARA, sob as sanções 
: âdmiríistrâtivas'dâbíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

· .• iPenal Brasileiro, que: ,:;:~; 
: :,,;.. ,:/:</:<>;,",:,<:' . . >F,'v,::<?>/i'._.._:· --:., , . '·i 

•·· ••··. ···· 1) Quanto):1.empregar.;r.:1gef1te:fincapqzesiou relativamente incapazes; consoante o disposto no 

·::,n.ciso· .•. <;;:, ... i~;,::;·•···· . ·/)I.·••·2}1:t\. ,:/:·:·:•··· .. · .. ·. ':·,'.~)\ .. '.'(:;., 
V do.·Artt27'<la LeihQ füç66//;:le:21 dê'júijhó de·1983, .acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outútN6 de 1999, ,.·. · · " 

que não possui em ~é1J;guâc:Íro c:Íê peJ'~barémpregado{s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho · ... · ., . . . ' .. ' . . ··. . ' 

:}lOt~rno, perig?fppu in,saluh~é,;~'.~fii:qüalque,~ trabalhoim~nores de 16 (dezesseis) ~~.ps,salvo 

'hàcondiçã~:'. .. ··. (ff·:;~;,lf; .. <·zr,;·····.·•\;j~{f
1

>l;.'.;C''·· ,:· ~·<§t\:f;\:f>tt!~t;' •:ii:;1t<. 
de aprendiz ápartirdéi14 (quatorze). +i;:< · ;,,y>~H . }> · ,. 

2) o.ú'~nfo;a'condiçãciME/EPP/,.CbóPXêsta empresa está êxduJdá.da:V~}l1ções constantes na 
1.êí. " '.· ·>,,;..:: ':~~: .'~<<:::-~:/;~,,: 

e;?í~'.prisent~ dJ\ái{f26~siderâda: .. 
,~. ';'/,g;<' ~" ,' 

( ) M ICROÉr-J!PRESA}~ônfÔfrne;Lé,í:Çornplért1entar nQ }4.l/2014;: ' 

(x) EM PRESA DE PEQUENO PÔRTE;•tonforme Lei Çomplemêntar nº 

() COOPERATIVA, co~~or~;'.:;~~~/§{d; ·. . .. • ·.•··· . · ....... ~,~~, 
() Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e1têndirri~ntoà~'exigênciasd~fiabilitação; que esta empresa 
;,'',• •• '• ••• •; >;'' •' ' ,n : •• - ,";',)-;• 

atende a todos os requisitos de habilitiçã61,bé~ comô'~º~resJ~·ta sua proposta com indicação 

do objeto e do • ;,,;;.{f;' 

preço oferecido os quais atendem plen~rrié~teaóEdit~j.< 

GESTÃO AMBIENTAL 
Rua das Amendoeírns • 26 • quadra 41 
Jardim Renascem;a • CEP 65075-0ll 
São Luís-MA 



1 
Proc. N°: J0(,5/zz 
FolhaN~ 
Rubrica:~ 

4) Quanto a inexistência de fatd1tí-\~t1ctftw'â~~ ttàflY;1~b1Stermos do artigo 32, § 2.º, da Lei 

Federal n.º 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO 
em epígrafe, 

e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na 

íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, 111, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu 
quadro 

funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

.. !éft~,f! licitação. 

'. ":b; Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide 

meio ou por 

qualquer pessoa; ,, ,, 

c) Que não tentou, por qualquer meibôu pór.,qúir,iii~p~s;b~, influir na decisão de qualquer 
~-: . '' ·"'· .· , ,·,• ~-·,.. ,., ' 

'· .. , ' 

,., •. ,~,.,e,·· ~;Í37-1212 (0 

GESTÃO AMBfHffAL_ 
Rua das Amendoeiras • 26 • qW1dra 41 
Jardim Remiscenç.1 , CEP 55075-031 
São wrs • MA 



licitação; AMBIENTAL E SERVfÇOS 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da 

licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial 

das 

propostas; 

' f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

. poderes e 

· 6) Qüantb~· idoneid~dê{d~clara.não ter recebido de qualquer entidade da administração direta 
•· .• ,;. ',' ·>·,· _,,,,,..;,·,,·,· . .:,., ,, , .. ·,: ', 

.< ,. : ·:.-;,'' 
,. . ' . 

indireta, em ârn'6ífofoderal, estadual ~/Ôu municipal; suspensão temporária de participação em 
licitação e . . . . . •· . , . -

ou impedim~~to de cirjtratàr,c~m a adfninist;~çãó, assim como não ter recebido declaração de 
'•• •• / ,•• ">': "'-'"I:•>. ''•' •:,• •>i:.•"' • '.'. ":• ' "i • '•<), , 0 ,;-,o•,••,,,•' i, ~('•i• >,•"."I' '• ,,' • • •' • 

iHi9.::.~idàde ·•-;::~'.:<\\). __ , ···: ·:' ·· '"?_~ .. : ... •.·i~~i~t,, ... 
pará licitar. e ou contr.àtarçom a ~dmiriistr.ação fe~eral,éstadual e/ou municipal. 

: :·>~•·''>.-'·:- ·,,,,/:,-;:(·:,:<··:;:\ ..,_ ... ., ', '- .. ·\>•:>'.'.,,;_:;t):'?':;::,'.?\:·•·':'. ,·, 

GESTÃO AMBIENTAL 

•. ·,:_:-_,---·,::;·_ ,,··.•:', : ' ·:<,;; •, 
' '~·~/.:· :- 'i;{~;..-··,·, 

MAYARAALEXÂNÔRE sAsrAz1N1 RG: 033401s32001;:2 

Rua das Ameocloerms · 26 • qW!ldra 41 
Jardim Ren~cen;;;à • CEP 65075·031 
São UJfs • MA 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 039/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 105/2022 

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa 
Luzia/MA, conforme quantidade e especificações constantes no Termo Referência. 

Prezados Senhores, 

Evolução Ambiental e Serviços, estabelecida na Rua das amendoeiras nº 26, quadra 41 
, bairro Jardim Renascença , CEP: 65.075-31 São luís - MA, Telefone: (098)3190-3547, CNPJ 

):i~l7.747,274/0001/4l, Inscrição Estadual nº 124048285 e Inscrição Municipal nº 86024004, por 
'.~e~·fepresetit~1lt; legal em licitações a Sra. Mayara ~lexandre Bastazini, Carteira de Identidade 
>,,ti~;Iílf340l83iZO .. :.2 <, expedida em 03/05/201 O, Orgão Expedidor SSP-MA e CPF.: nº 

.·, Q];8J164.342:::.;. ·• ·. · b.as pe,n da Lei, vem apresentar a V.Sas a proposta abaixo, assumindo inteira 
. ?ri"spçnsabilidâªe>' Pº! · qut omissões que tiverem sido cometidos quando da 
.J,repâração da;fu~smâ. 

2 

2.1 

3 

3.1 

/'
1
:'DESCRI<;ÁÔ nos SE}!yrbJs. 

SINAP 
I 

SINAP 
I 

, ,,-;,:;;;:.J:·3 
; PR.OCl!lSSO OE , 

PREÇOS(SINAPI+ORSE) 

o TOTAL 

· cÔLÊn 11: '.it:: : , .. 
INCINJ:RAÇAO•··· . 

. ·PROCESSÔ,,DE 
COMPOSIÇÃ COLETA 'g>" · 

o INCINERAÇÃO 

COMPOSIÇÃ 
o 

. ':.. , ~ -: 

RECIPIENTES 

RECIPIENTES 

.Kg ::liz?~j:};t,r~• .. ·• .. 7_?/2.54;27 

. SUB·To'l'AL· (Mensal•)' - R$ ''?,7:254,27 

. ···. ;,:~ouL;~~i~~.~:!f .927 ~~51,21 

'.4;:;fI.í'.::••··· 

PREÇOS C/BDI 

UNITÁRI 
O C/BDI 

7,73 

TOTAL C/BDI 

2.346,74 

96.625,00 

96.625,00 

12 

1.159.500,00 

GESTÃO AMB!ENT.AL 
~a 319Ó::_3S47\99137-121219 
contato@l~YaluQOàmblental.com 
WWWAlfOIUcl'ltiÍ~bl,ntal.cQm 

Rua das Amenóo~!ra~ • 26 · quadra 41 
Jardim Renascença • CE? 65075•031 
Sãcluís·MA 



1 
AMBIENTAL E SER\/IÇOS 

VALOR TOTAL MENSAL É DE CENTO E VINTE E DOIS MIL TREZEN'ros E 
CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 

QUANTIDADE DE M~SSS (2~) 

VALOR TOTAL ANUAL E DE HUM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA E 
OITO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS 

R$ 
97.839,47 

R$ 
1.174.073,6 
5 

R$ 
122.356,74 

12 

R$ 
1.468.280,88 

1.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO MENSAL 2022: R$ 122.356,74 (CENTO E VINTE E 
DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 

2.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO ANUAL 2022: R$ 1.468.280,88 (HUM MILHÃO 
QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E 
OITENTA E OITO CENTAVOS). 

. \.);;;:> :'.};Cum~tiremo.s rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
confrata.dosi > 107,. · . r,i: . i 

, .. . >,Ji11,al1ta~~9,\ d~air~Íllot·•que estamos de pleno acordo com todas as condições 
~êta~êleéid~sl}Ô,~ditâfda•lípif~~ã§êfuepigrafe<? seus anexos . 

.. ~--
CONST ,,'çõESE Sl!:R\'iQQS.EÍRELI CNPJ: 17.747.274/0001-41 

MÂYARA,ÀLEXANDRE:'BASTAZINI RG: 033401832007-2, .•·· 

GESTÃO AMBIENTAL 

' ,. CP~:·~18:l§4,342-oo <r<· e::~4i~~~:,; 

ªª 3190.::3547;99137-1212 ~ 
contat«aievoluceií:iiimb!ental.com 
wwwnviÍiu<.:a<>ámliténta1.cam 

Rua das Amendot>ims • 26 • quadra 41 
Jardim Renascença• CEP 65075-031 
São Lufs• MA 



SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPIT1'l.AR 

l'ROCF:$SOl)2COLl:TA 

f;IHCINEIU',ÇAO 

1,~n.2011.11• 

'MT;.L ~•.,R 01.H,S f.Jt ~ 

T-•:'Al.. F.,~ ;:;T.~P,'\,:; FJ1 ~S 
T",T,\[. Ar.'!-!U!!1<1J-, FJ1 ~ 

:·:.r;L ).,>J1~Jl>.~-.' Pl ~~ 

evoluçã~ 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

GRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

1n,.<•<-•-1 1n,_,,c..74 ,.12,.,,.c,.1~ :.a,.<sc.1-1 122,.1~G.·1-1 i~z,.,;~_-, ,n,.,~r .. n 122,.•sc1-1 121,JsG.1-1 1:i:,J55.1-1 1:l,JSf>,1-1 1n,Jsr-,.,-1 
;~.,a•\ H,Ei -ll.6H ~,,..,.,\ -s.ôt>\ ~1.,.1, 

1;:2,J~L'I H-1,,u.H ~~,.·,;.,.z; 4,;,,1:F,;« G1),7~J.7(\ 7.,~.,r .. H ~~f,-IP,P <-7~.e•,J.~1 1,101,,i-,.(.~ 1,;:J,SP . .1f· l,.J.~.s2;.1J l,460,'%.,rn 



SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR 

TIPO CÓD. 

-~ J 11!, [' 1 

1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

DISCRIMINAçti.O 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE 
E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS OE 
SAÚDE 

GERENTE OPERACIONAL 
l1mlN{.C:tf'.ATI \i(; 

ENC. SOCIAL: 85.68~ 

BDI: 25.ooi 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

QU>.NT 

PREÇOS (SI?O.PI+ORSE) 

UNITÁRIO 

~:•11, T1'1'/ll, (11,-;n!nl ', - [d 

l'E~. r,1r,r.,/Mt-.. , 
TOTAL GERAL - R$ 

PROCESSO DE COLETA E INCINERAÇÃO 

TOTAL GERAL - R$ 

RECIPIENTES 
,_-,.,!1f'·,.;!,7.f.(1 fd'.,'.'lP!E!ITE.; 

TOTAL GERAL - R$ 

1,õ"/1.?,'l 

1, ti/ 1, 3~ 

22,528.68 

927,051.27 

1s,-,.,1.81 

13,70:,31 

224,493, 70 

97,:339.il.7 

VA!,O~ TO'r,,\X, A!s'til,!, f: m;: H'JM t-:rurf..C) Ql.r1,.'l:R:lr.:EN'I'(íS, E: sr:ss1:!'IT},, li'. Cl1TO MIT. ~llJ?.P.NT,)S r: OT'!'f.~TA J'.S>.rn f. i)f1'.'l:),IT,\ F. OlT(' 
{.1::N'l',l\VOS 

1,lH,O'J:J.6S 

PREÇOS C/BDI 

UNITÁRIO C/BDI TOTAL C/801 

1, 31, s. ~1 

1.1: 

;c,:4"••'4 

2, }4 ~, 7 .j 

28,160.88 

1,159,500.00 

12 

280,620.00 



ev·oluçã~ 

Código 
Descrição 
Dala 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 

101388 
AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
09/2022 

Maranhão 
SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 
MES 
2::14.19 

Valor com le,?7.:39 

codigo Descrição [Tipo 

AMBIENTAL E SERVIÇOS 

Composição SINAPI -10138a 

Unidade 

ic ... ,..fà13oo . ctJRSo·óe CAPAé1TAÇAáF'ARA.ÃI.JX1üAR DE sE.R"vtÇOS ,·sEoi'- seirv1Ços 
, GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)- MENSALISTA, , DIVERSOS 

Valor semT. 
l?.~~~~ra(r'ãc:,I . 

17,13: 

ooo4oaa1,TRANsPCIRTE- ME.NsAL1sTA (cbLETADO cÁIXA) 

;' óào-40862: AÚMENTACAÓ ~ MENSAÜSTÀ (CÓLETAOó'CÁÍXA) 

f oÔ04Ó863;EXÀMEs -MENSÃL1srA (coLÉTAtio cAtXÀ)-· -. · 

'0004086-úSeGuRO'- MENSALísTA (CàlefÁDO êAÍxAr' 

, ''.· 00041071 '.tuxnJAR ÓI:' sER~CoS'GeRA1s (MEN's.À:úsTÁ) " 

"í 00043479' FERRAMENTAS~ FÀMtÜA SERVENTE_. MENSÀLISTÂ ¼ 

, (ENCARGOS COMPLEMENTARES• COLETADO CAIXA) 

l'MaÍet1at' 

,,,, ·Material 

... '.,·00043503'EPf:·;:AMiü,fifERiiEtfil·-··MeNSAL.1srA (ENéAAGOS ..... ·:·equiJ)arnéiit"O" .. 
• COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MES 

1a·.291 • 

0,01! 

·102.35: 

'O,o( 

1:81:(47 

86,33 

............... ·····116.6 

\Ínlor com·:·· 

(?e_~C?~.~ração! 
. 14,79··· 

,. ·--1~.29! 
Ci'.óf 

1oi35; 

0,011 . 

a6.33! 

Coeficiente; VaÍor~~m 

Proc. N°: J.Oskz_ 
Foth~ Nº=.&~ 
Rubrrca:. _ 

Valor com 1 

Oes~r:ie~!lçãO: ....... º~s.~i:!~ração ·······1·,or· ... . .. {7.13 14.79 

. 78.29 

o.01i 

··1ó2.3s· 

i 

1a1i471 
86.3i•• 

78.29! 
···cio1~ 

··1oús[ 

···o":ór' 
·1·4ifió"i"! 

·as.3:f 

.. f.it· ................... "fúüt·· ... ·1·1 S:i/ 

2,214.19 · · "ürn.39 · 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

COMPOSIÇÃO 

TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SAUDE COM INCINERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÀO !UNIDADE !QUANTIDADE !CUSTO UNn'ÁRIO !CUSTO TOTAL 

COLETA CONVENCIONAL 

Err~~:~ ~~M~~~~~:RES :l'~""~"E~"'AN""º"'~;"-'º-"E--'MA=Q.::.UI~N"'A"-S-----+, :'-'~"'!"-!~::_----1:----:'"':":.::.:--1:~:"'\'---"-'~ :";'=;""~ :":"':-,1-":~'----'!'-':"";c'!~":'=:"-:-l 
1 SUB TOTAL 01 R$ 5,600.50 

2- custos com 
equipamento 

COLETA CONVENCIONAL 

INCINERADOR 

EQUIPE DE APOIO Pl' 

H/MEs 220.00 R.S 254.65 R$ 56,023. ºº 
SUB TOTAL 02 R$ 56,023.00 

16.63t R$ 1,081.89 1 R$ 179. 92 
SUB TOTAL 05 R$ 179, 92 

QUANTIDADE ESTIMADA. PARA O SERVIÇO - KG/Mts 1 .. •.-- 12,500.00 
PREÇO COM IMPOSTO POR KG (R$/KG) RS 6.18 

101435 
101377 

SINAPI 
SINAPI 



1 -
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

COMPOSIÇÃO 

COLETA DE RESIDUOS EM ESTABELECIMENTO DE SAUDE. BOMBONAS DE 200L 

Proc. N°:_jl15Ók 
Fo!haN"'~ 
Rubrica: ~ 

DISCRIMINAÇÃO /UNIDADE /QUANTIDADE / CUS'l'O UNITÁRIO /CUSTO TOTAL 
ICOLETA CONVENCIONAL 

1- MÃO DE OBRA COM IMOTORISTA 
ENCARGOS COMPLEMENTAFlES ICOLETOR 

2- Cus tos t ixas com 
equipamento (seguro 

casco, IPVA, 
DPVAT, licenciamento, 

GP.S e Programaçao 
Visual) 

1 

COLETA CONVENCIONAL 

VEICULO COLETOR CAMINHÃO BAÚ 

BOMBONA 2001 

1 1 
IPOSTO 1 
IPOSTO 1 

1 1 
IVb/equipamento 1 
lunid. l 

1 1 
1.00 I R$ 3,104.50 1 R$ 3,104.50 
2. 00 1 R$ 2,881.00 1 R$ 5,762.00 

SUB TOTAL 01 R$ 8,866.50 

1 1 
1.00 1 R$ 1,765.001 R$ 1,765.00 

SOO. 00 I R$ 135.50 I R$ 67,750.00 

SUB TOTAL 02 R$ 69,515.00 

3- Custos Variavel dos l-'C"'O"-LE"-T"-A,...;:.C;cON°'V'-'E"'N-"C'-'IO"-N:.:;Aa;L_~-~--f--------+-------+--------+---------1 
Equipamentos(hora VF.:ICULO COLETOR CAMINHÃO BAÚ 199.97 R$ 284.50 R$ 56,891.47 C.H.P. 

produtiva) SOB TOTAL 03 R$ 56,891.47 

COLETA CONVENCIONAL 1 1 1 1 
4- Custos Variavel dos VEICULO COLETOR CAMINHÃO BAÚ IC.H.P. 1 1 1 912.35 1 R$ 113.30 1 R$ 

Equipamentos (hora SUB TOTAL R$ 
Improdutiva) RESERVA TECNICA - l0lJ, 1, 1 10.00<;I I R$ 

SUB TOTAL 04 R$ 

1, 1 
1 

EQUIPE DE APOIO Pl' 
48.13%1 R$ 1,136.551 R$ 

SOB TOTAL O 5 R$ 

TOTAL DE CUSTOS OPERCIONAIS (l+2+3+4+R.l\TEIO Pl') 1 R$ 
···· .. ·· PRl!:co TóTAL· Do" ·sERVIçó···cbM IMl?oSro ··JR$/Mts; ·as 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA O SERVIÇO ..,.. KG/MES 1 
PREÇO COM IMPOSTO POR !<G ·{R$/KG) 1 R$ 

INI 

216,669.26 
216,669.26 
21,666.93 

238,336.18 

547. 02 
547. 02 

374,156.17 
46i/69s·:·21 

12,500.00 
37. 42 



Proc. N°: iO/Jl?z_ 
FolhaN~25 
Rubrica:~ 

Atv181ENTAL E SERV.IÇOS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES 

A - GRUPO A 
Al - INSS 
A2 - SESI 
A3 - SENAI 
A4 - INCRA 
AS - SEBRAE 
A6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 - SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

AS - FGTS 
A9 - SECONCI 

TOTAL 

ENCARGOS SOCIAIS 
B - INCIDÊNCIAS DE A 

QUE 

Bl - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 - FERIADOS 
B3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 
B4 - 13.º SALÁRIO 
B5 - LICENÇA PATERNIDADE 
B6 - FALTAS JUSTIFICADAS 

B7 - DIAS DE CHUVAS 
BB - AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

B9 - FÉRIAS GOZADAS 
BlO - SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL 

RECEBEM 

c - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DE A 

Cl - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
C2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
C3 - FÉRIAS INDENIZADAS 
C4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
C5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL -

TOTAL 

D - TAXAS DAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 

Dl - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

SINAPI: junho/ 2022. 
PERCENTUAL ( % ) 

HORISTA MENSALISTA 

1.50% 1. 50% 
1. 00% 1.00% 
0.20% 0.20% 
0.60% 0.60% 
2.50% 2.50% 

3.00% 3.00% 

8.00% 8.00% 
1. 00% 1. 00% 

17.80% 17.80% 

17.87% NÃO INCIDE 
3.95% NÃO INCIDE 
0.86% 0.67% 

10.70% 8.33% 
0.07% 0.06% 
O. 71% 0.56% 
1. 46% NÃO INCIDE 
O .11% 0.08% 

14.04% 10.93% 
0.03% 0.03% 

49.80% 20.66% 

4.44% 3. 4 6% 
0.10% 0.08% 
0.00% 0.00% 
3.94% 3.07% 
0.37% 0.29% 
8.85% 6.90% 

8.86% 3.68% 



REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
D2 - PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 0.37% 0.29% 

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 9.23% 3.97% 

E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 85.68% 49.33% 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

B.D.I. Adotado: 25,00% 

Componente do BOI 

Administração Central 

Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 

Lucro 

Tributos 
ISS 
PIS/Cofins 
CPRB 

TOTAL 

incidência 3J..iq1.1oi:a 
50% 5.00% 

3.65% 
4.50% 

Fórmula adotada: 

lºQuartil Médio 

1. 00% 4. 93% 

0.28% 0.49% 

1. 00% 1. 39% 

0.94% 0.99% 

3.00% 8.04% 

0.00% 2.50% 
0.00% 3.00% 
0.00% 4.50% 

Proc. N":_f.fl 5 / 2]L 
Fo!h~W:~ 
Rubnca:~ 

2ºquartil Adotado 

6. 71% 3.80% 

0.75% 0.32% 

1. 74% 0.50% 

1.17% 1.02% 

9.40% 2.72% 

13.15% 
5.00% 
3.65% 
4.50% 

25.00% 



ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 039/2022 

Datas Relevantes 
Publicado 

27110/2022 09:54 

Inicio de Propostas 

27/10/202210:00 

Pedidos de Impugnação 
Data Pedido 

04/11/2022 - 08:39 

Pedido 

Pedido de impugnação 

Umlte de Impugnação 

04/111202218:00 

Data R&Sposta 

09/11/2022 -10:02 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

Rei.: Pregão Eletrônico nº 039/2022 

Final de Propostas 

09/11/202215:00 

Julgamento 

Indeferido 

Arquivos 

Inicio da Sessão 

09/11/2022 15:01 

Pedido: Impugnação - Pregão Eletrônico nº 
039.2022 - Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA - Assinado digitalmente.pdf 
Julgamento: Resposta ao Recurso_PE 
39.2022.pdf 

STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL L TOA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.568.077/0002-06, com endereço na Avenida da Recuperação, 1212, Passarinho, Recife-PE, CEP: 
52.171-011, por intem,édio de seu representante legal in fine assinado, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO aos tem,os do edital referenciado. 

Sirvo-me das razões anexas para conhecer do recurso interposto e julgá-lo em seu mérito TOTALMENTE IMPROCEDENTE, mantendo-se assim as mesmas condições e 
cláusulas estabelecidas. 

Itens Licitados 
Código 

0001 

Produto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA 
DE RESIDUOS HOSPITALARES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

Documentos Anexados ao Processo 
Documento 

V. Refarêncla 

2.069.788,32 

Qtde Unidade 

SVÇ 

Data 

27/10/2022 15. Edital de Licitação - Lixo Hospitalar 01 - 039.2022.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

10/11/2022-10:15 

Vencedores 

Assunto 

Documentos solicitados para o 
processo 039/2022 

Frasa 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 039/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Situação 

Adjudicado 

Código Produto Fornecedor Modelo Marcai Fabricante Valor de Quantidade Valor Total 

0001 Registro de Preços para 
futura contratação dos 
serviços de coleta de 
resíduos hospitalares, 
para atender as 
necessidades da 
Secretaria Municipal de 
Saúde do município de 
Santa Luzia/MA . 

EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

N/C 

Refarêncla 

N/C 999.575,00 999.575,00 

lt 
.. porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 

., COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/11/2022 às 15:53:18 . 
• \\!1, PÚBUC'AS Código verificador. 3CEA40 



Proc. W: 1Jl5/z:u_ 
Fo!haN"':~.· 
Rubrica: __ ~_ 

Declarações Obrigatórias 
Título Declaração 

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, confom,e o disposto no inciso V do art 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações infom,adas são verldicas, confom,e parágrafos 4º e 5º do 
art 26 do decreto 10.024/2019. 

"' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA. 
Fomacador CNPJ/CPF Data 

PLANEPE SERVICOS 14.783.006/0001- 08/11/2022 -
E SANEAMENTO L TOA 97 01:31:09 

CE GESTÃO 32.879.596/0001- 08/11/2022 -
AMBIENTAL LTDA 38 15:01:23 

EVOLUCAO 17.747.274/0001- 08/11/2022 -
CONSTRUCOES E 41 15:55:12 
SERVICOS EIRELI 

Validade das Propostas 
Fomacador 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

PLANEPE SERVICOS E SANEAMENTO L TOA 

Lances Enviados 

Modelo 

N/C 

N/C 

N/C 

Mareai Fabricante Quantidade 

N/C 

N/C 

N/C 

CPF/CNPJ 

17.747.274/0001-41 

32.879.596/0001-38 

14. 783. 006/0001-97 

Lence 

R$ 2.069. 788,32 

R$ 1.966.298,88 

R$ 1.468.280,88 

Valor Total LC 
123/2006 

R$ 2.069. 788,32 Sim 

R$ 1.966.298,88 Sim 

R$ 1.468.280,88 Sim 

Validade (confonne edital) 

60 dias 

60 dias 

90 dias 

0001 - Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA. 
Data 

08/11/2022 -01:31:09 

08/11/2022-15:01:23 

08/11/2022 - 15:55:12 

09/11/2022 - 15:17:22 

09/11/2022-15:19:18 

09/11/2022-15:24:41 

09/11/2022 - 15:25:58 

09/11/2022-15:26:10 

09/11/2022-15:27:45 

09/11/2022-15:29:22 

09/11/2022 - 15:30: 16 

09/11/2022-15:31:36 

09/11/2022 - 15:32:24 

Valor CNPJ Situação 

2.069.788,32 (proposta) 14.783.006/0001-97 - PLANEPE Válido 
SERVICOS E SANEAMENTO L TDA 

1.966.298,88 (proposta) 32.879.596/0001-38 - CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

1.468.280,88 (proposta) 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

1.469.000,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

1.468.180,88 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

1.468.000,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

1.467.000,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

1.467.900,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

1.466.900,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

1.466.800,00 32.879.596/0001-38 - CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

1.466.700,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

1.465.000,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

1.464.900,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/11/2022 ás 15:53: 18. 
Código verificador: 3CEA40 
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Proc. N":_ {Q,5/zi_ 
09/11/2022-15:33:12 1.464.500,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido Fo!haN": ~ AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:33:57 1.464.400,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido Rubrica:.~ 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022-15:35:46 1.460.000,00 32.879.596/0001-38 - CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 -15:36:55 1.459.900,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 15:37:30 1.459.800,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:38:12 1.459. 700,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022-15:39:04 1.459.600,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 -15:40:12 1.459.500,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 15:41:12 1.459.000,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:42:08 1.458.000,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 -15:43:02 1.457.950,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:43:37 1.457.900.00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 • 15:45:29 1.457.500,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 15:46:05 1.457.000,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 15:47: 13 1.456.750,00 32.879.596/0001-38 - CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 -15:47:47 1.456. 700,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022-15:48:47 1.456.000,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 15:49:22 1.455.900,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 15:50:12 1.455.800,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:50:54 1.455. 700, 00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 • 15:51 :43 1.455.600, 00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:52:18 1.455.500,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022-15:52:49 1.455. 300, 00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:53:09 1.455. ººº· 00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 15:55:05 1.449.900,00 32.879.596/0001-38 - CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-15:55:38 1.449.800,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 15:56:20 1.449.700,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 • 15:57:12 1.449.600,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 15:58:07 1.449.500.00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 15:58:40 1.449.400,00 17.747.27410001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022-15:59:38 1.449.000,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09111/2022-16:00:13 1.448.900,00 17.747.27410001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09111/2022 -16:00:38 1.448.800,00 32.879.596/0001-38 • CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-16:01:11 1.448. 700, 00 17. 7 47.27 4/0001-41 • EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09l11/2022-16:01:53 1.448.600,00 32.879.596/0001-38 - CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 16:02:05 1.448.500,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/1112022 • 16:02:38 1.448.400,00 32.879.596/0001-38 • CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

P0~:_fna :; d<-: 6 
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09/11/2022 - 16:02:47 1.448.200,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVlCOS EIRELI 

09/11/2022-16:03:14 1.448.000,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 -16:03:29 1.447.900,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVlCOS EIRELI 

09/11/2022-16:04:11 1.400.000,00 32.879.596/0001-38 - CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 16:05:02 1.300,000,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVlCOS EIRELI 

09/11/2022-16:05:35 1.250.000,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 16:05:59 1.200,000,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 16:06:35 1.199.000,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 16: 07: 11 1.100.000,00 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022-16:07:36 1. 099. 950, 00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 -16:08:20 1.099.900,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 -16:08:55 1.099.800,00 32.879.596/0001-38-CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022 - 16:09:21 1.099.700,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09/11/2022 - 16: 09:46 1.000.000,00 32.879.596/0001-38 -CE GESTÃO Válido 
AMBIENTAL LTDA 

09/11/2022-16:10:48 999.900,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVlCOS EIRELI 

09/11/2022-17:04:08 999.575,00 17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0001 

Data/Hora 

10/11/2022 -10:39:08 

Enviado por 

17.747.274/0001-41 - EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Arquivo 

PROPOSTA E PI ANll l·'é.$ 
QRCAMEtlIABJAS l JXO INFECIAN.'IE 
SANTA LllZIA r-ªJ: 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor 

EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

Data/Hora Enviado por 

08/11/2022 - 15:35 Mayara Alexandre Bastazini 

Nõmero Ôrgãoda 
Expedição 

Datada 
Expedição 

Dl da Validade Arquivo 

D.oç\imer.1.,Q.s 
Q!.l 
habi!itacâo 
~mf.Qr:me 
edital 
t@rquivo 
J.ÍDÍ.Çll) 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção da Recurso 

10/11/2022-12:27 

Chat 
Data 

09/11/2022 - 10:02:50 

09/11/2022 - 15: 06:24 

09/11/2022-15:07:09 

09/11/2022 - 15:07:28 

09/11/2022-15:10:38 

Apelido 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Recurso Contrarrazao 

Frase 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (Resposta ao Recurso_PE 39.2022.pdf) em 09/11/2022 às 10:02. 

Boa tarde senhores licitantes. 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico nº 039/2022. 

Nesta oportunidade e A TITULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) lnfonno que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o hOrário das próximas 
Sessões; 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/11/2022 às 15:53:18. 
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09/11/2022 - 15:10:51 

09/11/2022-15:11:11 

09/11/2022 - 15:11:48 

09/11/2022 -15:12:02 

09/11/2022 -15:12:16 

09/11/2022 - 15:12:34 

09/11/2022 - 15: 12: 52 

09/11/2022 - 15:13:03 

09/11/2022 - 15:13:32 

09/11/2022 • 15: 13:32 

09/11/2022 - 15:13:32 

09/11/2022 - 15:13:32 

09/11/2022 - 15: 13:46 

09/11/2022 • 15:14:17 

09/11/2022-15:14:27 

09/11/2022 - 15:14:37 

09/11/2022-15:14:47 

09/11/2022 - 15:14:59 

09/11/2022-15:14:59 

09/11/2022 -15:15:15 

09/11/2022-15:58:47 

09/11/2022 -16:12:48 

09/11/2022 - 16:57:52 

09/11/2022 - 17:00:43 

09/11/2022 • 17:00:59 

09/11/2022-17:04:08 

09/11/2022 - 17:12:25 

09/11/2022 -17:15:22 

09/11/2022-17:16:06 

09/11/2022-17:16:06 

09/11/2022 - 17: 19:20 

09111 /2022 - 17: 19:43 

09/11/2022 -17:19:51 

09/11/2022 - 17:20:01 

10/11/2022-10:06:49 

10/11/2022 - 10:07:23 

10/11/2022- 10:14:27 

10/11/2022-10:15:08 

10/11/2022-10:15:53 

10/11/2022-10:39:08 

10/11/2022 - 11 :05:05 

10/11/2022-11:45:47 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

F. EVOLUCAO 
CONSTRUC ... 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatôrio com seriedade e atenção; 

e) Peço..fhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
ficará sujeito a eventuais sanções; 

d) Informo que as propostas ajustadas ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecompraspublicas.com.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em um único arquivo após a 
fase de negociação; 

e) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão; 

f) Caso o licitante oferte um lance de forma equívoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade; 

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação. 

Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem. 

O processo está em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme Art 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso Ido caput do art 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessao pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 50,00. Se o lance for inferior ao limite mlnimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

Conforme o artigo 2° da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema. 

Iremos iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o menor 
preço GLOBAL. 

Lembro, também, a todos que o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto 
procedimento administrativo conforme constante do Edital que rege este certame. 

Pedimos ainda, que os senhores tenham responsabilidades nas suas ofertas afim de evitarem problemas na 
execução e consequentemente punição por inexecução. 

Abriremos para lances. Pedimos que atentem. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

Peço que apresentem suas melhores ofertas. 

Senhores tenham responsabilidades nos seus preços para evitar problemas na execução e 
consequentemente punição por inexecução. 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP/SS com 
lance de R$ 999.900,00. 

Senhores licitantes, abrirei a fase de negociação para o item ora classificado pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. Peço que a empresa arrematante se manifestem no chat. 

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 17:30 do dia 09/11/2022. 

O Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 999.575,00. 

Negociação Item 0001: Boa tarde senhor pregoeiro, nossa oferta fina é de R$ 999.575,00 

OK 

Foi encerrada a negociação para o item 0001. 

Motivo: Menor proposta ofertada. 

Senhores licitantes. devido ao horário já avançado. iremos suspender a sessão, informo que retomaremos 
amanhã às 10h:OOmin (10.11.2022). 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

Chat encerrado até a data designada. 

Boa tarde a todos. 

Bom dia senhores licitantes. 

Peço que aguardem mais alguns minutos. 

Pois bem, dando continuidade aos trabalhos, convoco a empresa arrematante para envio de sua proposta 
readequada juntamente com planilha orçamentaria de preços. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:15 do dia 10/11/2022. 

Campo para apresentação da proposta readequada encontra-se aberto. A mesma deverá ser apresentada 
em arquivo único (.pdf) para todos os itens arrematados. Não há necessidade de importar a proposta em 
todos os itens arrematados, bastando somente em um único item. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Verificamos o envio da proposta readequada pela empresa arrematante, iremos examiná~la, peço que 
aguardem alguns minutos. 

Dando continuidade aos trabalhos. passamos para deliberações: 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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10/11/2022 -11:46:05 

10/11/2022-11:47:50 

10/11/2022 • 12:05:24 

10/11/2022 -12:05:31 

10/11/2022 -12:06:46 

10/11/2022-12:06:46 

10/11/2022 - 12:07:02 

10/11/2022-12:07:18 

10/11/2022 -12:31 :19 

10/11/2022-12:31:42 

10/11/2022-12:32:19 

10/11/2022-12:32:28 

10/11/2022-12:32:51 

10/11/2022-12:33:22 

10/11/2022-12:33:38 

10/11/2022 • 12:33:58 

.a portoide 
COMPRAS 

~PÚBLICAS 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Proc. Nº:_/IJ,2~ 
FolhaN~ 
Rubrica: ~:. 

ATENÇÃO: lnfonT1amos que, após detida análise da proposta readequada enviada pela empresa 
arrematante. Conduimos que a mesma atendeu todas as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. Assim. delibero pela aceitação da proposta e classificação da licitante para o item arrematado. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iremos verificar a habilitação da licitante arrematante, 
confonT1e disposto no item 9.11, do Edital. 

Pois bem, passamos para as deliberações: 

ATENÇÃO: lnfonT1amos que, após detida análise dos documentos hábeis para habilitação enviados pelas 
empresas arrematantes. Conclui mos que as mesmas atenderam todas as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório. Dessa forma, a empresa foi considerada como HABILITADA. 

Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001. 

Motivo: Proposta readequada enviada. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EVOLUCAO CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI. 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 10/11/2022 às 12:27. 

Tendo em vista a recusa por parte dos licitantes na interposição de recurso contra o resultado deste certame, 
declaro o processo finalizado. Tendo a empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI como 
vencedora do certame. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Passamos para fase de adjudicação do processo ao vencedor. 

O item 0001 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

lnfonT10, ainda, que o processo segue para análise e homologação pela autoridade competente. 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão de julgamento 
para PE 039/2022-SPR. 

Em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA agradeço a participação de todos. 

Boa tarde a todos. Chat encerrado. 

~ 
Thiago Silva de Assunção 

Pregoeiro 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 039/2022 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do municlpio de Santa Luzia/MA. - Quantidade: 1 Serviço - Valor Referência: 
2.069.788,32 

Fornecedor Situação Valor Total 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (17.747.274/0001-41) Adjudicado em: 10/11/2022-12:32:28-Por: Thiago Silva de 999.575.00 

- porto/de 
- COMPRAS -& PÚBLICAS 

Assunção 

Thiago Silva de Assunção 

Pregoeiro 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/11/2022 às 15:53:19. 
Código verificador: 3CEA41 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO: 039/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Controladoria Geral do Município 

ASSUNTO: solicitamos elaboração de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos procedimentos 

adotados no presente processo. 

DESPACHO 

À 

CONTROLADORIA / AUTORIDADE SUPERIOR 

Tendo em vista que, após transcorrido o prazo recursai, declaro finalizada a fase de 

julgamento do presente processo em epígrafei 

Considerando ainda que, no entendimento desta Comissão Permanente de 

Licitação, o processo licitatório encontra-se respaldado nas Lei n.º 10.520/02 e Dec. 10.024/19 

inexistindo qualquer óbice que possa ensejar sua nulidade, solicitamos elaboração de PARECER 

TÉCNICO CONCLUSIVO da ilustre Controladoria Municipal acerca dos procedimentos adotados no 

presente proçesso. ·• . . , • ,:_·,,_, ,· ,.,... ,. .. , 

Finalizada a ·~iligência retro, êncaminhe-se os autos à' Autoridade Súpérior / 

Ordenadora de Despesas, para análise, homologação do objeto desta licitação, se assim 

entender. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima. 

Santa Luzia - MA, 10 de novembro 2022. 

~ 
Thiago Silva de Assunção 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 196/2022 

:=e:: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Á.v. Nagib Haickel, s/ nº - Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/ 0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2022 - SRP, oriundo do processo administrativo em tela, 
visando Prestação dos Serviços da Coleta de Resíduos Hospitalares para 
Atender a Rede Municipal de Saúde, em conformidade com ofício de abertura e 
demais documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em 
epígrafe para fins de parecer. O referido foi distribuído a esta Controladoria para fins 
de atendimento do despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes 
termos: "Solicitamos emissão do parecer· técnico por parte da Controladoria Geral do 
Município, acerca dos procedimentós<iúic,tâ&ôs nos autos do Processo Administrativo n° 
105/2022, referente ao PregãoEletrônlco.nºB39/2022 - Sistema de Registro de Preços". 

Vale ressaltar que o procedimento adotadoest'á de acordo com os termos do Decreto 
Federal nº 10.024/2019 .. que 'torna obrigatória aos . Estados, Distrito Federal e 
MunicípiÔs, ~ .realização de pregão. eletrônico para a contratação de b_ehs e serviços comuns. 
Alêm disso ~stá,.~m·conforl1li9a,de êóm aJnstr,Ução Normativa ri?i206{2019, que 
oriefJyrorLJso' da môclalidade pálg_~opara à àqutilção de benSJ!§J •• çd,11trât'açãó de serviços 
cómuns:é•obrigatóriop-:sêndo preferencia/a, utilização na suafôfmà el~frônica. 

2 - FUNDAMl:NTAt:ÃO: 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei Municipal n° 559/2021 dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
""promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, em relação 
aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal". 

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a 
norma Constitucional supracitada. Além do Artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão 
para aquisição de bens e serviços comuns. 

O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja 
regulamentação consta na Lei Federal n° 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 
Lei Federal nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação 
que diz: ''As compras, sempre que possível deverão: II - ser processadas através de sistema 
~~~~~~ , 

X. . y~~;ç~ 
-n ~:ii.._'{l,<::i,.,, 

~ ~ é~~~ ,JS 
PREFEITURA DE ~~,:,.;)-' 

e,º çº 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Nº PRoc. LO/Slzv 
NºFL. ~ 
~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº-Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

3 - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
edital e seus anexos devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 
38 da Lei n° 8.666/1993. 

A sessão foi realizada no dia 09 de novembro de 2022 - às 15h, com a 
participação das licitantes: CE Gestão Ambiental Ltda, Evolução Construções e 
Serviços Eireli e Planepe Serviços e· Saneamento Ltda, pelas quais obedeceram à 
fases de credenciamento, propostas de preços e habilitação. 

Após a fase de lances, sagrou2se<~~hc~d6~a do certame a empresa Evolução 
Construções e Serviços Eireli, no valor. global de R$ 999.575,00 (novecentos 
noventa e nove mil, quinhentos setenta é Cinco reais). 

4 -CONCLUSÃO . 

ôíârit:.~do ~Qpostofténdo em vist:aà,ôbservação, por p~'Wê d~AdfuinistrpçãÕPública, 
dos requisitos legàis exigidos, opina . esta Controladoria pelo reconhecimento do 
certame na modalidade Pregão Eletrônico n° 039 / 2022-SRP, devendo este ser 
adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
jurídicos legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demais fases subsequentes, 

Este é o parecer. 
Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis. 

Santa Luzia (MA), e~ .14 d_eJnº~1f!1bro,de 2022. 

-:}jµ1/4f /&0 d,1~ r(M/ 
IVANILDO SILVA DIN~, 

Controlador Municipal 
Portaria n° 001/2021 

COi'!TROiJl~OiiA 
GEeAt !llO fifJUftJ~CfiPHJ 

FAZENDO MUITO MAIS 

iii ~~~ 
PREFEITURA DE 

$firr~TA lL.UJZBA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 039/2022 

Resultado da Homologação 

Proc. N°: J05/z~ 
FolhaN~ 
Rubrica: = 

0001 - Registro de Preços para futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA. - N/C - Valor Referência: 2.069.788,32 
Fornecedor 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

Modelo 

N/C 

Quantidade 

1 Serviço 

Valor Final 

999,575,00 

Valor Total 

999,575,00 

'ia porto/da 
-~COMPRAS 
m&'.!1'PÚBLICAS 

Jüiv- d4é.~~ v\ Jv'\~!IWC(\ 
Autoridade Competente (J 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 1.7/11/2022 às 11 :40:23. 
Código verificador. 305C99 

Situação 

Homologada em 
17/11/2022 11 :39:44 
Por: Alina da SIiva 
Muniz 
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Nº PROC. JO, 5/27L 
NºFL. ~ H \ ':e,- .,,i 

-. 
. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 039/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 105/2022 

A~ 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA/MA, com sede na 
Rua da Mangueira, s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.487 .015/0001-42, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal 
de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG n!! 000042157495-0 SSP/MA, CPF nº 622.990.853-
00, considerando d julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de nº 039/2022-
SRP, processo administrativo n!! 105/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

j 1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGIST~Ô ~EJ~~êós PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS HOS~ITÂLAR.~St.~-~~A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO Df SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência; anê~O I do Editàl. d~ Pregão nº 039/2022-SRP, que é parte integrante 
desta Ata, asiim como a proposta vent:edorà, independentemente de transcrição. 

,· '. - .' : .· ·.. . - _,., .. , ·-... , 

j 2 •. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1:'~ ~;eç~;egiit;élcfo, is especificaç~~· do :Q~to, a quantidade,f C>m;c:do;(e1)(i\~s d,êrilais. condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: EVOLUCÃO CONSTRUCÔES E SERVICOS EIRELI - EPP CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Endereçc,: Rua das Amendoeiras, ne 26 Qd. 41, Jardim Renascenta, São Luís/MA, CEP: 65.075-031 Telefone: /98) 3012-6753 
Responsável: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI E-mail: evolucaoconstrucoesma@i,mail.com 
RG: 033401832007·2 SSP/MA CPF: 978.164.342-00 

'\~!:â.l~/tt':\' ·:;.< /\:;i'f'.:ü < ·~J.,. (' :}.1.\.s", r::.•··:. '{:i;;ç-.,•,o,/;<'' .,·:.';, ,\:_>.>('i: '):i;ii:i'Y".{,PlANILHA ORÇAMENT.ÃRIA-,·>? /(::;c:i;;:; •·., , .. •,,.,,, .. ,. /!\· •" ., ···· .,,, ;:, ,., '. , .. ·' '> '!ii'!i.c,5!:<ê'...✓, 

ENC.SOCIAL: 1 85,68% 
BDI: 1 25,00% 

SERVICO DE UMPEZA HOSPrrALAR 

TIPO 1 
1 

1 UND 1 
1 PRECOS(SINAPl+oRSE) PRErns C/BDI 

ITEM CÓD. DISCRIMINAÇÃO QUANT 1 UNrrÁRIO 
UNrrÁRIO TOTAL 

TOTAL 
C/BDI C/BDI 

SERVICOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERACAo DE RESÍDUOS DE SAÚDE 
1 GERENTE OPERACIONAL 

1.1 SINAPI 1 101388 1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1 mês 1 l 1 1.870,33 1.870,33 2.337,91 2.337,91 
SUBTOTAL(Mensal)- R$ 1,870,33 2.337,91 

PERIODO/M~ 12 12 
TOTAL GERAL- R$ 22.443,96 28.054,92 

TIPO 1 1 1 UND 1 
l PRECOS(SINAPl+oRSE) PRECOS C/BDI 

ITEM CÓD. DISCRIMINAÇÃO QUANT 1 UNrrÁRIO 
UNrrÃRIO TOTAL 

TOTAL 
C/BDI C/BDI 

2 PROCESSO DE COLETA E INCINERACÃO 

2.1 1 1 PROCESSO DE COLETA E 
SINAPI COMPOSIÇÃO INCNERAÇÃO 1 Kg j 12.500,00 l 4,00 50.000,00 5,00 62.500,00 

7 f!,./'11. 
(r;-~J ~~~ 

SECRETARIA DE 
4> 

P R E F E I T U R A DE 

~ !J, r. n []"li ~ 
~ 1f~Q tv rw rr;; Sffi1 t~T .A rh,, MZ U t2à 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO .MUITO MAIS 



ITEM CÓD. 

..;,~-:·•\ 
; : ·,,'\,' 1' 

1 ! "\,' t 
' . 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 

Nº PROC. ,/0/J/2z 
NºFL.;§~ 

Rua da Mangueira, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

SUB lOTAL (Mensal)· R$ 50.000,00 1 62.500,00 
PERIODO/MÊS 12 12 

lOTAL GERAL- R$ 600,000,00 750,000,00 
1 PREÇOS(SINAPl+oRSE) 

1 
DISCRIMINAÇÃO 

QUANT I UNITÁRIO lOTAL 

PREÇOS C/801 
UNITÁRIO lOTAL 

C/801 C/801 
3 RECIPIENTES 

3.1 SINAPI I COMPOSIÇÃO I RECIPIENTES I und. I soo I 29,54 14.no,oo 36,92 18.460,00 
SUB lOTAL (Mensal) - R$ 14.770,00 18.460,00 

PERIODO/MÊS 12 12 
lOTALGERAL· R$ 177.240,00 221.520,00 

•:;/f:1•'•:%~ :·.t•:''''.?'º'::< •-:•:q•,": :.:•Y? ;;,,':'/:\'v•:•:•,:i/>X, ''\'!tVALOR lOTAL'MENSAL ,' . · · '·, ::· ,. •:' ·"' ·•;::: '· ·••,.·, ,,,•.:\.',':/.' ,;:i:, ··1,:• • ••H. :r5&;64():33·1, <'.fr::, ;\:-,:: ;•"-'•' ••i:83.297,91.i': . 
. ,'.,•,:t;,t:):,c:•r · c:QUANTIDADEDEMESES(12l ·· ·. ••·•o::,;. ···<, :,.· .. ' · · • ··'· •·. ·,, ·' \: '12···<1,.; .. ,.:',,,.:..,i., >:':•: ·:12,.,· ·•.· 

. "· ··-;,;:,;,,>,' ;_:;;,, ·::);;:,: ,: .. ••::': :•,, ,:•,;:.,,, :: ·,:·, ,,,, ",C VALOR10TAL ANUAL · ·' ...;,,•iN.: :,·:: • ','!'-, · ,,·, ~ 799.683.96 -~ ,.:. • , 999.574,92: 

/::::.>.i;:;/i;;i:i<: 'iiH\i:i.i;:,,:_fl$9!19;5:74,92(npi!eêentbs êrioventa e nove mll,·qulnhentos it~tà equàtro'reàls'i(ilólhlill~ ê dôl,&mtávos);•:, ··· :,{<'3·,:i:':iW.;.'.;,.: \t 

1 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do Decreto 
Federal n!! 7.892/2013. 

-· . . . . -

3.2. As adesões não poderão exceder, por.ó~ãoc>u:e~iiàade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e regist~ados nesta ája _de registro de preços; 

3.3. () quan,titativo decorrente das adesões d~~ta· ~ta di~Jiistrô de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registra d~ na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participanies, .indépendentefo~ntedo nlÍm,etó de órgãos não participantes que aderirem. 

---, .. ,, .. _,_,._ ;:·:·:; .. ' 

j l[VALIDADE
0

DAATA, ... , .. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

1 5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

~~ 
f, ~- ~ 

P R E F E I T U R A DE 

S.A\L\'.IY #'1 EJJJZE& 
FAZENDO MUITO MAIS 



Nº PROC. ./OS li 2c 
NºFL.~~-

INATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ; 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira, s/ne - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5. 7.1. Descumprir as condições da ata de registro de pfriços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho. IJ~':in;trumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; ,,} 

::_::,:)?> 

.. S.7.3. 'Não aceitar. reduzir b seJ r:,reço régistrádô; na hipótese deste sê torriâr superior àqueles praticados 

:~,;::;,::nçãg(adm;n;s,,.:;:/~JoJle: Jti" ;ro1b;d? ,1e· cei~\ira,[Çnt'.'~ .~d.~jnlstratlvo, 
alcançando ô órgão gerenciador e órgão(s) partiéipânte{s). ' .. . ....... , .. ' . ·.. . · 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

j 6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço~a. ~- ~.2, inciso X, do Decreto. /~-892/2013), exceto nas hipóteses em 
i{.énlJ P-"",..,,.~~'j}~ 

Jb4, --- ~· ---
~EC:Et RI A~: P R E F E I T U R A OE ,, ,<1 
S ffea lUHll E SA!i\111Tffei ltUJZBA ~\.>~··· 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO·MUITO MAIS 

P.ittina3~-I 



Nº PROC. 10s lzz 
NºFL. ·'Ml,'-WJ. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira, s/n~ - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

"Jlii.ruRA 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto n2 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

j 1. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 12 do art. 65 da Lei ri2 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do IÍ~itante vénced~r do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto rL 7 .892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a prjl!J~~ Ata fe>iJavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e aéhâdciem ordem, vai assinada pela~ p~rtes. . · 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 

ALINA DA SILVA MUNIZ 
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Portaria nt 406/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

ON RUÇÕES E SERVIÇOS EIREL -
c :.1: 11.141.214/0001-4 

MAVARA ALEXANDRE BASTAZINI 
CPF: 978.164.342-00 

RG: 033401832007-2 SSP/MA 
Representante Legal 

SECRETARIA DE ... 
S~\lll [D~ 
FAZENDO MUITO MAIS 

~t~J~ ----- ~-~ 
P R E F E I T U R A DE 

f2' F:, l'\IJSU"1 •n fi !1 Fl"Wri t;'J.. 
~t?~i3'\J ij (f:-.JJ, t~\ktic..~~lr'à 

FAZENDO MUITO MAIS 
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Diário Oficial 
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EDITAL DE CITAÇÃO .................................................................................................................................... 5 

Nº PROC. _____ _ 

NºFL. ______ _ 

ASSINATURA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA/1\fA, com 
sede na Rua da Mangueira, s/nº, Centro, Santa Luzia/1\fA, na cidade de Santa Luzia/1\fA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
1 l.487.015/0001-42, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde a 
Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 SSP /MA, CPF nº 622.990.853-00, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de nº 039/2022-SRP, processo administrativo nº 
105/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

j 1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 039/2022-
SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

j 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
Endereço: Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, São 
Luís/1\fA, CEP: 65.075-031 

Respon.sável: l\fAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNP : 17.747.274/0001-41 

Telefone: (98) 3012-6753 

E-mail: 
evolucaoconstrucoesma@ ail.com 
CPF: 978.164.342-00 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2eef9dd64736c9e225a5d6c52fdffd79239a90c8 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Nº FL. -• !NATURA 

ENC. 
SOCIAL: 
BDI: 

SERVI O DE LIMPEZA HOSPITALAR 

85,68% 

25,00% 

ITE 
M 

DISCRIMINAÇ 
ÃO 

PREÇOS(SINAPI +OR PREÇOS C/BDI 
UN QUAN f----~-S_E+----+---~-~------i TIPO CÓD. 
D T UNITARI UNITARI TOTAL 

O TOTAL O C/BDI C/BDI 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESIDUOS DE SAUDE 

1 GERENTE OPERACIONAL 

SINAP 
AUXILIAR 

1.1 
I 

101388 ADl\IINISTRATI mês 1 1.870,33 1.870,33 2.337,91 2.337,91 
vo 

SUB TOTAL Mensal - R$ 1.870,33 2.337,91 
PERIODO /MES 12 12 

TOTAL GERAL - R$ 22.443,96 28.054,92 
PREÇOS(SINAPI +OR 

PREÇOS C/BDI ITE TIPO CÓD. DISCRIMINAÇ UN QUAN SE 
M ÃO D T UNITARI 

TOTAL 
UNITARI TOTAL 

o O C/BDI C/BDI 
2 PROCESSO DE COLETA E INCINERAÇÃO 

SINAP COMPOSIÇ 
PROCESSO DE 

12.500,0 
2.1 COLETA E Kg 50.000,00 62.500,00 

I ÃO o 4,00 5,00 
INCINERAÇÃO 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 50.000,00 62.500,00 
PERIODO /MES 12 12 

TOTAL GERAL - R$ 600.000,00 750.000,00 
PREÇOS(SINAPI +OR 

PREÇOS C/BDI ITE DISCRIMINAÇ UN QUAN SE TIPO CÓD. M ÃO D T UNITARI UNITARI TOTAL 
TOTAL o O C/BDI C/BDI 

3 RECIPIENTES 
SINAP CO:MPOSIÇ 

3.1 RECIPIENTES und. 500 29,54 14.770,00 36,92 18.460,00 
I ÃO 

SUB TOTAL Mensal - R$ 14.770,00 
PERIODO /MES 12 

TOTAL GERAL - R$ 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do Decreto Federal nº 
7.892/2013. 

3.2. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.3. O quantitativo décorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4. VALIDADEDAATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor( es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCEL\DO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. · 

5.9. O CANCEL\MENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA l\fAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7 .3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia/MA, 29 de novembro de 2022. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 

ALINA DA SILVA MUNIZ 
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Portaria nº 406/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

MAYARAALEXANDRE BASTAZINI 
CPF: 978.164.342-00 

RG: 033401832007-2 SSP /MA 
Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. w:_}05/e4 
Fo\haN°~_.;i~ 
Rubrica:~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:09 do dia 29/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2023. 
Código de controle da certidão: 3737.68C0.084D.6DF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



\foltar 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

17 .747 .274/0001-41 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Proc. Nº :-1.IJ..SÚ.2, 
FolhaN°:~· 
Rubrica:= 

Endereço: R DAS AMENDOEIRAS 26 QD 41 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA/ 65075-
031 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/12/2022 a 19/01/2023 

Certificação Número: 2022122101363704557525 

Informação obtida em 29/12/2022 10:39:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Certidão nº: 24424260/2022 
Expedição: 02/08/2022, às 09:02:28 
Validade: 29/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Proc. Nº:_/OS/c2', 
FolhaN°~ 
Rubrica:~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N~ Certidão: 222855/22 Data da 03/12/2022 07:43:41 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Endereço: 

helefone: 

AVE AV ENG EMILIANO MACIEIRA BR 135, O KM 14 CEP: 65095603 -

(98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas .e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

=pe Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2023 15:17:23 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N2 Certidão: 081935/22 Data da 28/11/202211:21:15 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Endereço: AVE AV ENG EMILIANO MACIEIRA BR 135, O KM 14 CEP: 65095603 -

,elefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2023 15:08:59 



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007557172022 

Validade: 18/01/2023 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRICÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número:26 Complemento: QUADRA 41; 

Bairro:JARDIM RENASCENÃ:f:A 

Município: SAO LUIS- MA CEP:65075031 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de dezembro de 2022 ?s 08:42, sob o código de 
autenticidade n 2 B0DE79C7999CF1C5A421E927F7DB272B. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENrRELINHAS." 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Proc. N°:_ /05/zZ:. 
Folha Nº:~.53 :-
Rubrica~'-~ 

Nome completo: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:03:18 do dia 03/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILTTADO:5 

Código de controle da certidão: EOVI030123150318 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Proc. w:_IQS I Zk 
Folh~Nº~ 
Rubnca:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAG!B HAICKEL S/N 
06191001/000147 · Exercício: .2023 

CÓDIGO 

02 

16 

16. 00 

10.302.0043.2035.0000 

3.3.90.39.78 

NOTA DE EMPENHO Nº 103083 

CL..~SSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funci'onamento da Média e Alta Complexidade 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

----------------------,------------ .----------r-------------------,-------------------
SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

1.846.964,22: 253.035,78: 513.814,92: 

FICHA .. : 924 DATA .. : 03/01/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .• : EVOLUÇÃO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/CPF: 17.747.274/0001-41 

ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES 

CÓDIGO: 1751 

CIDADE .• : SÃO LtJ:tS 

Discriminação do Material e/ ou Serv:i.ço: 

1.333.149,30 

U.F .• :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES, P / 
ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO DOS REIS F. NETO, CONF. CONT. Nº 009/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 039/2022. 

1 TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições :::;_este documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



02 

16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
. AV. N.t\GIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 

'.·'.,:.;:; 
Exercício:· 

.... :.)•'::;,,\: ...... , ... , ... , ...... , ............. , ............. " ...... ~ ... ,. .. . 

2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 103084 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proc. Nº: /fJs/z~ 
FolhaNº:~ 
R1,hrica:_~ 

16. 00 

10.301.0013.2085.0000 Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica: 

:3.3.90.39.78 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

i SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL ! '-----------------------4----------------------~--------------------~-------------------~ 
368. 801, 00 : 30.199,00: 340.032,00: 

FICHA .. : 879 DATA .. : 03/01/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .. : EVOLUÇÃO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/CPF: 17.747.274/0001-41 

ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES 

CÓDIGO: 1751 

CIDADE .. : SÃO LUIS 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

28.769,00 j 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES, P/ 
ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 009/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 039/2022. 

·.:):.· ... / .. ,--·. ·... . .. ::,.!,;.,:; 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global ;'VALOR TOTAL~ •. : 340.032,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



Proc. w:...JQS/i Z-
Folha Nº~ 
P!i!Jrica: 

--------~••-,•• .. •••., ......... ••••••••••• .. •••••• .. -"-'''•••••••• ••••••• .. ••---•••"-"'"••••••••-' --•••••••••••••••••••••• .. ••••••M••••••••• .. •••••• .. • .. ••••••'o•"""'''''"'""'' ,.,.,. ...... • .. ••••••s. .... ••••• .. ••--•••-. 

PREFEITÜRAMUNICIPAL DE SANTA L.UZIA 
.AV. NAGIB HAIGKElSiN 
. 06191001/0001-47 Exercício: 20.23 

CÓDIGO 

02 

16 

16. 00 

10.122.0043.2171.0000 

3.3.90.39.78 

NOTA DE EMPENHO Nº 103085 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SALDO ANTERIOR ' EMPENHADO ATÉ A DATA ' VALOR DESTE EMPENHO ' SALDO ATUAL 
-----------------------~----------------------~--------------------~-------------------

187. 602, 05 : 127. 397, 95 : 145.728,00: 

FICHA .. : 837 DATA .. : 03/01/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .• : EVOLUÇÃO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/CPF: 17.747.274/0001-41 

ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES 

CÓDIGO: 1751 

CIDADE .. : SÃO LUIS 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

41.874,05 

000000000645 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇJl.O DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES, P / 
ATENDER A REDE DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 009/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
039/2022. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL.,. 145.728,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro1 Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N° 009/2023. 
PROC. ADM. N° 105/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2022. 

Nº PRoc. 10/ihu 

.ASSI~ 

NºFL ~ 

têQNTRfi'fóbE'ê~ESTÃÇ!(O.Q'E.SÉRVIÇQ.'SÕB'O:SiSTEMA 
;t>Ê';~EGISTij() :QE •• PREÇos:QiJE;!ENTRE SFCELEBRAMLO' 
:MU.NICiPIO ;DE SANTAÜJZIA~MAJéATRAVÉSJDO :FUNDO' 
1ftr'IONÍêíPAÜZ{,_oÊf;: SÃÚDÊ'/?ê5\A\?ÊMPRÊS.Ã' :,;':êvõ(u· . ÃO' 

~4i,J1r~~~ilff ~~~}}(Jj,~1~'.!!~!~ttoi~ 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVAMUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 SSP/MA, CPF 
nº 622.990.853-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 17,747.274/0001-41 estabelecida na Rua das 
Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença.São Luís/~, CEP: 65.075-031, Telefone: (98) 3012-
6753, Email: evolucaoconstrucoesma@gmail.com doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. MAYARA ALEXANDRE BASTAZINLpórtador do RG nº 033401832007-2 SSP/MA 
e do CPF nº 978.164.342-00 tendo em yista o que consta noProc. Adm.nº '. 105/2022 e em observância 
às disposições da Leinº 8.666,de 21 dejunhódeJ993;çalei nº10.520/de 1Tdejulho~e 2002 e na Lei 
nº 8.078, de J~~p ;; Código de Defesa do. Con~umidor,irésolveriJ celebrá{ o presente Termo de Contrato, 
decorreótê ijÔ,Prégão Eletrônico nº 039/2022;, mediante as cláüsulas e condições a seguir enunciadas: 

1·. ,. •• '.• .. -·•· • ,w..... :•.,,.-. , ... :,, . , , ; , ' \ ,_ .· ... __ ·,. ·.:· '.,' ' ' .- :,. ,., .. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA~ OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE 
RESÍDUOS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

t'2f :) J ~· ,:~~?'"' ~.~ 
SECRETARIA DE 

SAtLUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SPiNYA llLOZUA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ENC. SOCIAL: 
BOI: 

ITEM TIPO CÔD. 

1 1 
1.1 SINAPI 101388 

ITEM TIPO CÔD. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/n!l- Centro1 Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR 
PREWS(SINAPl+ORSE) 

DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT UNITÁRIO TOTAL 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESIDUOS DE SAODE 
GERENTE OPERACIONAL 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO mês 1 1.870,33 1.870,33 
SUB TOTAL 1Mensal)-R$ 1.870,33 

PERIODO/MES 12 
TOTALGERAL-R$ 22.443,96 

PRECOS(SINAPl+ORSE) 
DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 

UNITÁRIO TOTAL 

2 PROCESSO DE COLETA E INCINERAÇÃO 

2.1 SINAPI COMPOSIÇÃO :~~:~gi~E COLETA E Kg 6.250,00 4,00 25.000,00 

SUB TOTAL !Mensal}- R$ 25.000,00 
PERIODOMS 12 

' TOTALGERAL-R$ 300.000,00 

ITEM TIPO CÔD. 
I' ·· PRECOS(SINAPl+ORSE) 

DISCRIMINAÇÃO ·.. , .UNO ,QUANT UNITÁRIO TOTAL 
' .• ··•f.. ' ''' ' 

3 •. ·.· '·· . •.·. RECIPIENTES 

85,68% 
25,00% 

PRECOS CJBDI 
UNITÁRIO TOTAL 

CIBDI CIBDI 

2.337,91 2.337,91 
2.337,91 
12 

28.054,92 
PREÇ( S CJBDI 

UNITÃRIO TOTAL 
CIBDI CIBDI 

5,00 31.250,00 

31.250,00 
12 

375.000,00 
PREÇOS CJBDI 

UNITÁRIO TOTAL 
CIBDI CIBDI 

3.1 SINAPI COMPOSICAO RECIPIENTES / und.· 250 ·. 29,54 .·· 7.385,00 36,92 9.230,00 
, '·> .•· "SUBTOTAL(Mensal)~R$ . 7.385,00 9.230,00 

·.· .... ·. :> ; TOTALGERAL-R$ 88.620,00, 110.760,00 

VALOR TOTAL ANUAL 411.063,96 · < • ... ·· 513.814,92 

ENC. SOCIAL: 
BOI: 

PREçoS(SINAPl+ORSE) 
ITEM TIPO CÔD. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 

UNITÁRIO TOTAL 

2 PROCESSO DE COLETA E INCINERAÇÃO 

21 SINAPI COMPOSIÇÃO PROCESSO DE COLETA E Kg 4 375 00 4 00 
. INCINERACÃO · • ' 17.500,00 

.cq>'.<)J 
{'.~·r 

SECRETARIA OE .,. 
SfiU fflHE 
FAZENDO MUITO MAIS 

SUB TOTAL IMensal) - R$ 17.500,00 
PERIODOfMES 12 

TOTAL GERAL- R$ 210.000,00 

,,,,,,,,,~fij_'':•l i..,,,,."""'" ....,_. --~ ....,_. 
P R E F E I T U R A OE 

Sflãt\'Jiii ILJlJZfilA 
FAZENDO MUITO MAIS 

85,68% 
25,00% 

PREcuS CJBDI 
UNITÁRIO TOTAL 

CIBDI C/BDI 

5,00 21.875,00 

21.875,00 
12 

262.500,00 

Pàglna2do7 



ITEM 

3 
3.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PRECOS(SINAPl+ORSEl 
TIPO CÔD. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 

UNITARIO TOTAL 

RECIPIENTES 
SINAPI I COMPOSIÇÃO RECIPIENTES und. 175 29,54 5.169,50 

SUB TOTAL !Mensal) - R$ 5.169,50 
PERIODO/MÊS 12 

TOTAL GERAL- R$ 62.034,00 
VALOR TOTAL MENSAL 22.669,50 

QUANTIDADE DE MESES (12) 12 
VALOR TOTAL ANUAL 272.034,00 

PRECOS CIBDI 
UNITARIO TOTAL 

CJBDI CJBDI 

36,92 6.461,00 
6.461,00 
12 

77.532,00 
28.336,00 

12 
340.032,00 

DotaçãoOrça~~r~:.0216.'.00'.10,1~0043'.2171.~----~~e _Func._.do_F_undo _Mun~~· d~ Saúde .• •·-•• ·. •"/;;{ ·•· .·2f ··: ;:.\:>.· •·· ; 

Elemento d~~~: 3.3.90.39.00 Outr°.s SllrViÇQ~ d!! f,~h"~ ~-P~soa J~rídica~ .• ( { > "/ ' -••· -··. tt- . ... :: ii'·/\'. • 
Fonte de Recurso.1.500.00.().()()3001 , ... , .· , •·· , · •. , .. · •····· • -... _ ·. < -.. • .• "· .· ... , . ·•· .. •· · . ·. ... • ,, . • • : .· :· .. 

ENC. SOCIAL: 85,68% 
BOI: 25,00% 

PRECOS(SINAPl+ORSE) PREÇOS CIBDI 
ITEM TIPO CÔD. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 

UNITÁRIO TOTAL UNITARIO TOTAL 
CJBDI C/BDI 

2 PROCESSO DE COLETA E INCINERAÇÃO 

2.1 SINAPI COMPOSIÇÃO PROCESSO DE COLETA E Kg 1.875,00 4,00 7.500,00 5,00 9.375,00 INCINERACÃO 
SUB TOTAL (Mensal) - R$ 7.500,00 9.375,00 

... ·. .: . ·,. -:' PERIODOIMES 12 12 

' .· TOTAL GERAL - R$ 90.000,00 112500,00 .· 
· .. 

, ',- PREÇOS(SINAPl+ORSE) PREÇOS CIBDI 
CÔD. DISCRIMINAÇÃO 

·. ,"·:, 

UNITÁRIO ITEM TIPO 
' 

UNO QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

TOTAL 
' ,_ .. •, 

CJBDI C/BDI 
3 . ' . ', '· ;. " RECIPIENTES ·.·· 

3.1 SINAPI COMPOSIÇÃO· RECIPIENTES .;_ •. ; . ··.• und: . 75 · .. 29,54 2.215,50 36,92 2.769,00 
. :, . SUB TOTAL (Mensal) - R$ 2215,50 . .··2.769,00 

-:::t\· .. •;;..,.,,,r•:';_,•.• < •.· ·.: PERIODO/MÊS 12:. , '. 12 
•-; ·: ,_- ,.:::-, •·. ,,_:, ••. ' •··· ..... .•· .,,._:,._ . ••.-.::· " .... ·· , TOTALGERAL~R$ . 26.586,00 .. 33.228,00 

. / .. , ;;./_. VALOR TOTAL MENSAL· ,; · ... e:·· .. · .. ·-' 9.715,50 :'> • . 12.144,00 
QUANTIDADE DE MESES (12) 12 12 

VALOR TOTAL ANUAL 116.586,00 145.728,00 
··.:.:'·",". •··;;; .. ,:_:\}!\ ''..i:'"' ,:, '··•·•·',.i_-?:f./.;:-\:'._-;_ :.:",e- : VALOR GLOBAL DO CONTRATO. !' /·:/{'. ;:,'.'-'_(•,,. •'• ,.,:·:·1,.,1>).,.;•, ·.-;\t:i"',\, '··?\ .;\{>y:,/>,;;\'./.::-. '. 999.574,92 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA• PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 999.574,92 (novecentos e noventa e nove mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

(ti~) 
SECRETARIA DE ,,,, 
S#itUHi) [E 
FAZENDO MUITO MAIS 

~ '""''h,a, _..._._.~ 
P R E F E I T U R A OE 

Sfl1t\f.J1i A fL(UJZEI\ 
FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e 
Alta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços .cleT~rceíros -Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 · · · · · · · 

' .. ,, •.;.,··.,_·· . 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.21(1.{)0(}0~f!anut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3. 90.39.00 Outros Serviços de Tetceiros - Pessoa Aurídica, 
Fonte deRecuiso:J.500,00;0-:003 001> · 

. '', 

5. CLÁUSUIJ\ QUINTA· PAGAMENTO. . . 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

~~>)' l''.:'.'~ 
SECRETARIA OE 
' ... 
S tl QJl íD'HE 
FAZENDO MUITO MAIS 

~. ~ 
P R E F E I T U R A DE 

S.fi L\'J 1f ffil LtlJJ 2 n#h 
FAZENDO MUITO MAIS 

P:iglna4de7 ~/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁSERRESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito daAdministr~ç~ó,tjas"lituações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e comas .co11sêquên;êías indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo deReferência, anexo ao Edital; 

'- ~-• ., • •"•• .' •' • • - < :,• ,• 'e • 

12.1~2.Amigavelrne~fo. nos.térmosdctart 79,1inêi~O·11, daleinº8.666,de 1993. 

12.2.bltãsds;;:dé rescisão; contratual serãtifôímal.mente .·motivados, assegllrâhdô~~f/à ÇO~TRA TÃDA o 
direitÔ à prévia e ampla defesa. · · · · · ·· · · ·· · ·· · · · · ·· 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA• VEDAÇÕES. 

(~ 
SECRETARIA DE .,. 
Sfi Gll íUHE 
FAZENDO MUITO MAIS 

:=e::~::.:: 
P R E F E I T U R A OE 

Sffiàfi\~1r A fi.,.tUJll/;~ 
FAZENDO MUITO MAIS 

P:àgina 5 de7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

·· Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado .do contrato. 

15. cLÁusuLA oéc1MA QUINTA- oos cAsoSõM1ss'ôs: 
: ' ' . ·,', :~·, ' :, 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela.CQ~I~T/\NT§, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e:Sderriais:normàs federais de Ucitações e contratos 
administrativos e; subsidiariamente, segundo ~~. disposições contidas na Lei .nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor;. e normas e prinêípie>s gerais dos°c;ontratos. . . ... . . . . . 

16. CLAUSUI.ADÊCIMA~EXTÂ- PUBLICAÇÃO.·· 

16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diârio 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2023. 

~~iJ 1· '-~~?"~ ::t: ~ 
SECRETJ-RIA OE P R E F E I T U R A DE 

S A tl,j lOHE sei~rtr ii rblUll:IDP.\ 
l'AZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Nº PROC. /QS-/z2, 
NºFL~~ 

A ., RA 

Secretãria Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

CONTRATADA: 

.17.747.27 
ALEXANDR INI 

CPF: .978.164.342~00 
R~preseritant~ Legal . 

~@~ 
P R E F E I T U R A DE 

S.AlNJT ffit lfliJl~A 
FAZ.ENDO MUITO MAIS 

. .... 
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SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL- TERCEIROS - NÚMERO 443 :: SEXTA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023 :: PÁGINA 3 DE 29 

ck Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDER). 
Pela Contratada assina o Sr. LUÍS ANTHONY GOMES DOS SANTOS - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2023, PROC. ADM. Nº 104/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 0-!-t/2022-ARP DO i\lllNICÍPIO DE SANTA LlfZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia. inscrita no CNf'.I 
sob o 11"06. 191.001/0001-47 CONTRATADA: Evolução Construções e Serviços Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41 OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados comprct:ndem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA. 
VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.940.494,44 (quatro milhões, novecentos e quarenta mil. 
quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrõnico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
10.520/02. Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250. de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02. I0.00.15.452.0037.2067.0000 - Manutenção e Funcionamento do Serviço de 
Limpeza Pública. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela 
Contratante assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina a Sra. MA Y ARA 
ALEXANDRE BASTAZINI - Representante Legal. Santa Luzia/MA. 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2023, PROC. AD:\1. Nº 105/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 043/2022-ARP DO l\ll!NICÍ PIO DE SANTA LllZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. inscrita 
no CNP.1 sob o 11º 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: Evolução Construções e Serviços Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-
4 I OBJETO: Contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares. para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do Município 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA:. 03/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 999.574,92 (novecentos e noventa e nove mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02. 16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta 
Complexidade. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 00 I: Dotação 
Orçamentária: 02. 16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001 Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde<' 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde. Pela Contratada assina a Sra. MA YARA ALEXANDRE BAST AZINI - Representante Legal. Santa Luzia/MA. 
()3/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2023, PROC. ADM. Nº 073/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 039/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita 
no CNP.1 sob o nº 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: Nutrimax Hospitalar Ltda - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 26.337.573/0001-07 OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atender à necessidade da secretaria de saúde do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 
31/12/2023. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.071.917,15 (um milhão, setenta e um mil, novecentos e dezessete reais e quinze centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.16.00. I0.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 00 l; Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante 
assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assiila o Sr. 
ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023, PROC. ADM. Nº 073/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 028/2022-ARP DO MlfNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA.CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 1 l.487.015/0001-42 CONTRATADA: M.A.M Comércio e Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.836.848/0001-04 OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para atenderá necessidade da Secretaria de Saúde do Município 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 354.995,35 (trezentos e cinquenta e quatro 
mil. novecentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n'' 
10.520/02. Decreto 11º 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n. 0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250. de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023. Dotação Orçamentária: 02.16.00.I0.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante 
assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. 
MISAEL ALVES DE MORAIS NETO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 
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